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OFÍCIO N” 129/2025 - PMTF/MA

A Vossa Excelência,

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

Tasso Fragoso - MA, 13 de junho de 2025.

Excelentíssimo,

Considerando a necessidade de assegurar o pleno funcionamento da frota de veículos

oficiais pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal, venho por meio deste

solicitar a adoção das providências necessárias à contratação de empresa especializada no

fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores.

A solicitação justifica-se pela importância da manutenção preventiva e corretiva da

frota, fundamental para assegurar a execução das atividades administrativas e operacionais,

dentre as quais destacam-se, deslocamento de profissionais da administração, saúde, educação e

assistência social, apoio logístico às obras e demais serviços de interesse público.

Ressalta-se que a ausência desses insumos compromete diretamente a continuidade dos

serviços essenciais prestados à população, ocasionando prejuízos à coletividade e impactos

negativos na eficiência administrativa. Portanto, a contratação é medida indispensável para a
os princípios da eficiência, continuidade dopreservação do interesse público, observando-se

serviço público e economicidade, em conformidade com a Lei n" 14.133/2021.

Diante do exposto, solicitamos as providências necessárias para a instauração do devido
Lei Federal n° 14.133/2021, a fim de assegurarprocedimento licitatório, em consonância com a

o pleno funcionamento da frota municipal.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar votos da mais alta

estima e distinta consideração.

Assinado de forma digital

por IGOR RIBEIRO
SANTOS:03600825305

IGOR RIBEIRO

SANTOS:03600825305

IGOR RIBEIRO SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Finanças
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1- OBJETO

l.l.Descrição sucinta do objeto

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no

fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

l.l.Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

1.3.Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em 30/09/2025.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A frota de veículos das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

— MA, é utilizada diariamente para a execução de serviços essenciais, como deslocamento

de profissionais da saúde, logística de obras e infraestrutura, além do apoio a atividades

administrativas e assistenciais.

2.2. Para assegurar a continuidade e a eficiência desses serviços, faz-se indispensável a

contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, câmaras de ar e

protetores, itens fundamentais para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos. A

ausência desses insumos compromete a operacionalidade da frota, podendo acarretar

atrasos, paralisações e impactos negativos à prestação dos serviços públicos de interesse da
coletividade.

2.3. Portanto, a contratação justifica-se como medida necessária e estratégica para

assegurar o pleno funcionamento da frota municipal, a continuidade dos serviços públicos

essenciais e o atendimento eficaz às demandas da população, em consonância com os

princípios da Lei n” I4.I33/202I.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

4.1. As despesas da contratação ocorrerão por conta do recurso desta Prefeitura.

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÃREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Ãrea Requisitante:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

j pmw:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Responsável (eis) pela demanda

Nome: Igor Ribeiro Santos

Cargo/Funçâo: Secretário Municipal de Administração

e Finanças

Portaria N° 001/2025.

Fiscal do Contrato

Nome: Richard Wlakernan Maranhão Silva

Cargo/Função: Assessor TécnicoMatrícula: 04885

DFD finalizado em: 13/06/2025
Autorizo, encaminhe-se para providências.

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital

por IGOR RIBEIRO
SANTOS:03600825305

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

IGOR RIBEIRO

SANTOS:03600825305

Igor Ribeiro Santos
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura Tasso Fragoso - MA

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.
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ANEXO ÚNICO

QdtUnid.DescriçãoItem

34PNEU 265/65 rl7 Un01

12PNEU 31 X10R15 Un02

40PNEU 265/60 RI8 Un03

12PNEU 265/65 RI6 Un04

12PNEU 205/60 RI6 Un05

12PNEU 185/70 RI4 Un06

12PNEU 205/65 RI5 Un07

8PNEU 12.5/80 RI8 Un08

8PNEU 17.5-25 Un09

20PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO Un10

20PNEU 175/65 RI4 Un11

12PNEU 14.00-24 Un12

20PNEU 17.5-25 Un13

8PNEU 12.4-24 Un14

8PNEU 18.4-30 Un15

4PNEU 14.9-28 Un16

4PNEU 18.4-38 Un17

4PNEU 18.4-34 Un18

34PNEU 7.50-16 Un19

4PNEU 7.00-16 Un20

8PNEU 6.50-16 Un21

48PNEU 225/65 RI6 Un22

20PNEU 225/75 RI6 Un23

34CAMARA DE AR 265/65 R17 Un24

12CAMARA DE AR31 X10R15 Un25

12CAMARA DE AR 265/65 R16 Un26

12CAMARA DE AR 205/60 RI6 Un27

12CAMARA DE AR 185/70 R14 Un28

8CAMARA DE AR 12.5/80 R18 Un29

8CAMARA DE AR 17.5-25 Un30

20CAMARA DE AR 275/80 R22.5 Un31

24CAMARA DE AR 175/65 R14 Un32

12CAMARA DE AR 14.00-24 Un33

20CAMARA DE AR 17.5-25 Un34

8CAMARA DE AR 12.4-24 Un35

8CAMARA DE AR 18.4-30 Un36

4CAMARA DE AR 14.9-28 Un37

4CAMARA DE AR 18.4-38 Un38

~ 4pMT

FL.(S)

CAMARA DE AR 18.4-34 Un39
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34CAMARA DE AR 7.50-16 Un40

4CAMARA DE AR 7.00-16 Un41

8CAMARA DE AR 6.50-16 Un42

48CAMARA DE AR 225/65 R16 Un43

20CAMARA DE AR 225/75 R16 Un44

20PROTETOR 17.5-25 Un45

36PNEU 275/80 22.5 LISO Un46

18PNEU 235/75 17.5 LISO Un47

18PNEU 9.00-20 Un48

18PNEU 10.00-20 Un49

36CAMARA DE AR 275/80 22.5 Un50

18CAMARA DE AR 235/75 17.5 Un51

18CAMARA DE AR 9.00-20 Un52

18CAMARA DE AR 10.00-20 Un53

18PROTETOR 9.00-20 Un54

18PROTETOR 10.00-20 Un55

18PROTETOR 7.50-16 Un56

PMTF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS
PROCESSO: 68/2025

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos

para a contratação da solução que atende a necessidade especificada.

2. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO
2.1. A frota de veículos pertencente às diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

desempenha papel essencial na execução das atividades administrativas e operacionais do município,

abrangendo desde o transporte de servidores e insumos até o apoio em ações de saúde, educação, assistência
social e serviços urbanos.
2.2. Contudo, a utilização constante desses veículos gera desgaste natural de pneus, câmara de ar e protetores,
ocasionando a necessidade recorrente de reposição para garantir a segurança, a eficiência e a continuidade
dos serviços públicos. A ausência de estoque adequado e a aquisição emergencial desses insumos podem

resultar em paralisação de atividades essenciais, aumento de custos e prejuízos ao interesse público.

2.3. Assim, a contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores,

por meio do Sistema de Registro de Preços, apresenta-se como solução necessária e estratégica. Tal medida

permite atender de forma ágil e econômica às demandas das Secretarias, assegurando a manutenção

preventiva e corretiva da frota municipal, prevenindo riscos à segurança viária, além de promover maior
eficiência administrativa e otimização dos recursos públicos.

2.4. A caracterização dessa necessidade fundamenta-se no interesse público de garantir a continuidade e

qualidade dos serviços prestados à população, evitando interrupções que possam comprometer o

funcionamento da máquina administrativa e o atendimento às demandas sociais do município.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, por meio

do Sistema de Registro de Preços, justifica-se pela necessidade de garantir a manutenção preventiva e
corretiva da frota de veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

3.2. A frota municipal é instrumento fundamental para a execução das políticas públicas e para a prestação

de serviços essenciais à população, como atendimento na área da saúde, ações de assistência social,

deslocamentos administrativos e apoio à infraestrutura urbana. O desgaste natural dos pneus e de seus

componentes exige reposição periódica, de forma a assegurar condições adequadas de uso, eficiência

operacional e, sobretudo, segurança no transporte de pessoas e insumos.

3.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços, além de garantir maior planejamento e previsibilidade

orçamentária, possibilita que as aquisições sejam realizadas de forma gradual e conforme a demanda,

evitando contratações emergenciais que geram sobrepreço e prejuízos à economicidade. Ademais, a medida
atende ao princípio da eficiência administrativa, permitindo que a Administração atenda com celeridade às
necessidades das Secretarias.

3.4. Portanto, a contratação é imprescindível para assegurar a continuidade e qualidade dos serviços públicos
prestados, preservando o interesse público e promovendo uma gestão mais racional e transparente dos
recursos municipais.

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação em tela não foi prevista no PCA, mas foi previam^te aprmaéi^t^ AulòTTtlade

RÚBRlCA.JSÍ
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Competente.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO
5.1. Para garantir a efetividade da contratação e o atendimento das necessidades da Administração Pública,

devem ser observados os seguintes requisitos:
- Condições técnicas dos produtos:

• Pneus novos, de primeira linha, fabricados recentemente, sem uso anterior, em conformidade com as

especificações originais dos veículos da frota municipal;

• Câmaras de ar e protetores compatíveis com os modelos de pneus adquiridos, fabricados em material
resistente e de alta durabilidade;

• Atendimento às normas técnicas e de segurança vigentes (INMETRO e demais legislações aplicáveis).

- Qualidade e procedência:

• Fornecimento de produtos originais, de marcas reconhecidas no mercado, com garantia contra defeitos de

fabricação;

• Certificação de que os insumos não são recondicionados, remoldados ou reformados.

- Condições de entrega:

• Entregas parceladas conforme solicitação da Administração, durante a vigência da Ata de Registro de

Preços;

• Prazos de entrega compatíveis com a urgência das demandas, não superiores ao estipulado no edital e na

ata de registro de preços.

- Aspectos administrativos:

• Empresa regularmente constituída e com objeto social compatível com o fornecimento dos itens licitados;

• Cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

• Capacidade comprovada de atender às demandas da Prefeitura, mediante fornecimento dentro dos prazos

e quantidades estipulados.

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO A SER POTENCIALMENTE CONTRATADO

QdtUnid.DescriçãoItem

34UnPNEU 265/65 rl701

12UnPNEU 31 X10R1502

40PNEU 265/60 RI8 Un03

12PNEU 265/65 RI6 Un04

12PNEU 205/60 RI6 Un05

12PNEU 185/70 RI4 Un06

12PNEU 205/65 RI5 Un07

8UnPNEU 12.5/80 RI808

8UnPNEU 17.5-2509

20PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO Un10

20PNEU 175/65 RI4 Un11

12PNEU 14.00-24 Un12

20PNEU 17.5-25 Un13

8PNEU 12.4-24 Un14

PNEU 18.4-30

FL.(S)
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4UnPNEU 14.9-2816

4PNEU 18.4-38 Un17

4UnPNEU 18.4-3418

34UnPNEU 7.50-1619

4UnPNEU 7.00-1620

8UnPNEU 6.50-1621

48UnPNEU 225/65 RI622

20UnPNEU 225/75 RI623

34CAMARA DE AR 265/65 RI7 Un24

12CAMARA DE AR 31 X10R15 Un25

12CAMARA DE AR 265/65 RI6 Un26

12UnCAMARA DE AR 205/60 RI627

12CAMARA DE AR 185/70 RI4 Un28

8CAMARA DE AR 12.5/80 RI 8 Un29

8UnCAMARA DE AR 17.5-2530

20CAMARA DE AR 275/80 R22.5 Un31

24CAMARA DE AR 175/65 RI4 Un32

12CAMARA DE AR 14.00-24 Un33

20CAMARA DE AR 17.5-25 Un34

8UnCAMARA DE AR 12.4-2435

8CAMARA DE AR 18.4-30 Un36

4UnCAMARA DE AR 14.9-2837

4UnCAMARA DE AR 18.4-3838

4UnCAMARA DE AR 18.4-3439

34UnCAMARA DE AR 7.50-1640

4UnCAMARA DE AR 7.00-1641

8UnCAMARA DE AR 6.50-1642

48CAMARA DE AR 225/65 RI 6

CAMARA DE AR 225/75 RI6

Un43

20Un44

20UnPROTETOR 17.5-2545

36UnPNEU 275/80 22.5 LISO46

18UnPNEU 235/75 17.5 LISO47

18UnPNEU 9.00-2048

18UnPNEU 10.00-2049

36CAMARA DE AR 275/80 22.5

CAMARA DE AR 235/75 17.5

CAMARA DE AR 9.00-20

CAMARA DE AR 10.00-20

Un50

18Un51

18Un52

18Un53

18UnPROTETOR 9.00-2054

18UnPROTETOR 10.00-2055

18UnPROTETOR 7.50-1656

PMTF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Dos aspectos Gerais consultado o mercado com vistas a levantar os possíveis fornecedores para a

aquisição pretendida, a fim de subsidiar a Equipe de Planejamento da Contratações - EPC com a melhor

solução que atenda as demandas da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA no processo de

fornecimento de pneus, cameras de ar e protetores, foram considerados 2 (dois) possíveis cenários para

suprirem tais necessidades.

OPÇÃO 1 - Adesão a Ata de Registro de Preços válida; e

OPÇÃO 2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Ornamentação - por meio de

Sistema de Registro de Preços através de Pregão Eletrônico.

OPÇÃO 01

órgão Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Adesão a Ata de Registro de Preços Válida

Quanto a opção analisada, qual seja. Adesão a Ata de Registro de Preços - ARP de órgãos

federais. Estaduais e Municipais em vigor, visando atender a demanda apresentada,
destaca-se.

Descrição

Análise

Vantagens: A celeridade no processo, visto que a etapa seguinte seria apenas a solicitação

de adesão ao órgão gerenciador e, em caso da resposta positiva, o órgão gerenciador

encaminharia a cópia da Ata de Registro de Preços e do Edital de origem para o pleno

cumprimento "adesão" pelo órgão interessado, visto que os demais artefatos Já estão

produzidos.

Desvantagens: Quanto ao óbice neste primeiro cenário podemos destacar a dificuldade
em encontrar uma ATA que contemple os quantitativos e especificações de forma que

atenda as demandas do órgão requisitante, o que ocasiona grande burocracia para encontrar

atas que atendam nossas demandas em contratações similares.
A Equipe de Planejamento entende não ser viável a utilização deste cenário para

atendimento à demanda.

OPÇÃO 02

Órgão
Descrição

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, camaras de ar e protetores

- por meio de Sistema de Registro de Preços através de Pregão Eletrônico.

Quanto a opção 2 analisada, temos a possibilidade de adquirir o objeto por meio de Sistema

de Registro de Preços - SRP.

Vantagens: Destaca-se como vantagem a possibilidade do processo licitatório atingir
melhores valores atendendo a todos os itens constantes desse estudo e já com base na Lei

Federal n° 14.133/21 de Licitações e Contratos.

Desvantagens: É que o processo licitatório a ser deflagrado demanda mais tempo para sua

conclusão, uma vez que a licitação só possui data definida para começar, dependendo do

desenrolar das etapas que existem no decorrer no processo, podendo ter atraso em sua
conclusão.

Análise

PMTF
OSFL.(S) N2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

12. Conforme os cenários apresentados, a escolha da opção 02 (dois) - Pregão Eletrônico pelo "Sistema de
Registro de Preços - ARP" a ser deflagrado por esta Prefeitura Municipal, apresenta-se como a melhor

solução a ser adotada pela Administração.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. A estimativa do valor da contratação será elaborada em conformidade com o art. 18, §1°, inciso VI, da

Lei n° 14.133/2021, que determina a apresentação dos critérios adotados para a definição do valor estimado

do objeto.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
9.1. A solução proposta consiste na contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, de empresa

especializada no fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, destinados à manutenção da frota de
veículos pertencentes às diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

9.2. A adoção do Registro de Preços possibilitará que as aquisições sejam realizadas de forma planejada,
gradual e conforme a real necessidade, evitando desperdícios e garantindo maior racionalidade na gestão dos

recursos públicos. Esse modelo permite que a Administração disponha de condições pré-estabelecidas de
fornecimento, com preços fixados durante a vigência da ata, o que assegura celeridade, economicidade e
eficiência no atendimento das demandas.

9.3. A contratação abrangerá o fornecimento de insumos em conformidade com as especificações técnicas

adequadas ao tipo e porte dos veículos da frota municipal, garantindo segurança, durabilidade e desempenho.
Essa medida assegurará condições para que os veículos continuem desempenhando suas funções estratégicas,

como transporte de pacientes, apoio a serviços de infraestrutura e deslocamento administrativo, evitando

interrupções que poderiam comprometer o interesse público.
9.4. Portanto, a solução delineada responde diretamente ao problema identificado, proporcionando uma
alternativa eficiente, segura e alinhada às boas práticas de gestão pública, garantindo a continuidade dos
serviços essenciais prestados à população.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
lO.I. A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico representado pelas

vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é proporcionada pela redução de
custos e despesas para a Administração contratante.
10.2. Nesse contexto observado a regra do parcelamento, conforme disposto no § 2° do art. 40 da Lei n°

14.133/21, haverá parcelamento da solução, sendo entendimento do ETP que a melhor forma de execução

do objeto seja por item, ou seja, o objeto é divisível.

11. RESULTADOS PRETEDIDOS

11.1. Com a contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, por

meio do Sistema de Registro de Preços, pretendem-se alcançar os seguintes resultados:

• Garantir a continuidade dos serviços públicos realizados pelas diversas Secretarias Municipais, por meio
da manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos oficiais, evitando interrupções que possam

comprometer atividades essenciais como saúde, educação, assistência social e infraestrutura.

• Assegurar maior segurança e confiabilidade no transporte de servidores, pacientes e insumos, reduzindo

riscos decorrentes do uso de pneus e acessórios desgastados ou inadequados.

• Promover economicidade e eficiência administrativa, com planejamento adequado e aquisições
realizadas de forma escalonada, conforme a demanda, evitando gastos desnecessários e compras emergenciais

a preços superiores.
• Otimizar o uso dos recursos públicos, por meio de fornecimento padronizado, eom condições

previamente estabelecidas, favorecendo a previsibilidade orçamentária e a boa gestão. - •

PMT
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• Atender ao interesse público de forma célere e eficaz, garantindo que os veículos da frota municipal se
mantenham em plena condição de uso para o atendimento das necessidades da população de Tasso Fragoso -
MA.

12. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Elaboração do Edital e seus anexos, publicação do edital, credenciamento dos participantes, realização

do Pregão, habilitação do (s) vencedor (es). Adjudicação e Homologação, celebração do contrato,

acompanhamento e fiscalização.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDETE
13.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependete s para a viabilidade e contratação desta

demanda, sendo a contratação gerenciada diretamente entre a Administração Pública e o (s) fornecedor (res).

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. A contratada deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da

destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA n° 257 de 30/07/19.

14.2. Os distribuidores, os revendedores, os destinadores, os consumidores finais de pneus e o Poder Público

deverão, em articulação com os fabricantes e importadores, implementar os procedimentos para a coleta dos
pneus inservíveis existentes no País, previstos nesta Resolução para destinação ambientalmente adequada de

pneus inservíveis;
14.3. Adotar procedimentos técnicos em que os pneus são descaracterizados de sua forma inicial, e que seus

elementos constituintes são reaproveitados, reciclados ou processados por outra(s) técnica(s) admitida(s)
pelos órgãos ambientais competentes, observando a legislação vigente e normas operacionais específicas de
modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança, e a minimizar os impactos ambientais adversos.

14.4. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

15. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE
15.1. Declaro viável a contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, considerando a natureza

essencial do serviço, conformidade legal e relevância para a Administração Pública Municipal.

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP
16.1. Natalia Santos de Alencar, Chefe da Assessoria Especial, CPF: 066.590.993-44

Tasso Fragoso - MA, 16 de junho de 2025.

NATALIA SANTOS DE ALENCAR

Assessora Jurídica

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

PMTS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento

de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA, a serem fornecidos conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos materiais se justifica dada à necessidade de promover a substituição dos pneus

desgastados e danificados, visando manter os veículos das Secretarias em condições de funcionamento,

garantindo a segurança dos usuários e motoristas e o atendimento aos demais serviços deste Município.

2.2. Os pneus são peças indispensáveis para a devida utilização dos veículos, cuja manutenção

garante a segurança, estabilidade na condução e redução no consumo de combustíveis dos motores,

razão pela qual se deve observar a recomendação dos fabricantes no que tange à quilometragem e

tempo de uso máximo.

2.3. A legislação de trânsito impõe a manutenção dos requisitos e condições de segurança

determinados na norma, incluindo pneus, toma-se imperiosa a manutenção de estoque mínimo para

pronta substituição. Entretanto, não havendo previsibilidade acerca do consumo real necessário ao

longo do ano, e ainda considerando que a Prefeitura não dispõe de depósito adequado para estocagem

de grande quantidade de itens, faz-se extremamente necessária a possibilidade de pronto fornecimento

para eventuais utilizações, a fim de não comprometer os serviços do órgão, cuja frota deverá estar apta

para, a qualquer tempo, atender as diversas demandas por deslocamento.

2.4. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da
existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a

devida adequação aos recursos disponíveis.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de

2021, Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024, Decreto Federal n° 11.462/23, Lei

Complementar n° 123/06 e 147/2014 e demais normativos aplicáveis ao presente caso e pelos preceitos

de direito público.

4. FONTE DE RECURSOS

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 15 do Decreto

Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024 e art. 17 do Decreto Federal 11.462/23.

5. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. A licitação para aquisição do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na sua forma

ELETRÔNICA, por se tratar de objeto de natureza comum, uma vez que apresentam padrões de

qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua utilização. ^
O critério de julgamentos das propostas será considerado do tipo Menoi» Preço pop ÍlPifa>

O Sistema de Registro de Preço - SRP será adotado confor|íêashi^êíásçí|^tas no nciso
1 do artigo 3° do Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro DèirsloAsiWéa-, :

5.2.

5.3.



>y

o m

#c4tMk»4ís ^nÊrmmyiÊ.jLf^i^ lommâ p' a*/
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de março de 2023.

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO DO OBJETO6.

Unid. Quant.DescriçãoItem

34UnPNEU 265/65 rl701

12UnPNEU31X10R1502

40UnPNEU 265/60 R1803

12UnPNEU 265/65 R1604

12UnPNEU 205/60 R1605

12UnPNEU 185/70 R1406

12UnPNEU 205/65 R1507

8UnPNEU 12.5/80 R1808

8UnPNEU 17.5-2509

20PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO Un10

20UnPNEU 175/65 R1411

12UnPNEU 14.00-2412

20UnPNEU 17.5-2513

8UnPNEU 12.4-2414

8UnPNEU 18.4-3015

4UnPNEU 14.9-2816

4UnPNEU 18.4-3817

4UnPNEU 18.4-3418

34UnPNEU 7.50-1619

4UnPNEU 7.00-1620

8UnPNEU 6.50-1621

48UnPNEU 225/65 R1622

20UnPNEU 225/75 R1623

34UnGAMARA DE AR 265/65 R17

GAMARA DE AR 31 X10R15

24

12Un
25

12UnGAMARA DE AR 265/65 R1626

12UnGAMARA DE AR 205/60 R1627

12UnGAMARA DE AR 185/70 R14

GAMARA DE AR 12.5/80 R18

28

8Un
29

8UnGAMARA DE AR 17.5-2530

20UnGAMARA DE AR 275/80 R22.531

24UnGAMARA DE AR 175/65 R1432

12UnGAMARA DE AR 14.00-2433

20UnGAMARA DE AR 17.5-2534

8UnGAMARA DE AR 12.4-2435

8UnGAMARA DE AR 18.4-3036

AUnGAMARA DE AR 14.9-2837

ILaGAMARA DE AR 18.4-3838

PWl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

4UnCAMARA DE AR 18.4-3439

34UnCAMARA DE AR 7.50-1640

4UnCAMARA DE AR 7.00-1641

8UnCAMARA DE AR 6.50-1642

48CAMARA DE AR 225/65 R16

CAMARA DE AR 225/75 R16

Un43

20Un44

20UnPROTETOR 17.5-2545

36UnPNEU 275/80 22.5 LISO46

18UnPNEU 235/75 17.5 LISO47

18UnPNEU 9.00-2048

18UnPNEU 10.00-2049

36UnCAMARA DE AR 275/80 22.550

18UnCAMARA DE AR 235/75 17.551

18UnCAMARA DE AR 9.00-2052

18UnCAMARA DE AR 10.00-2053

18UnPROTETOR 9.00-2054

18UnPROTETOR 10.00-2055

18UnPROTETOR 7.50-1656

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

O valor global estimado para o objeto desta licitação será obtido através de Mapa Comparativo

de Preços, levando-se em consideração as pesquisas de mercado e Banco de preços nacional.

8. ORGÃOS PARTICIPANTES:

8.1. SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA, OBRAS E

URBANISMO, SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / EMAS,

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE e SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAUDE.

9. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO

OBJETO

7.1.

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais registrados de acordo com as necessidades

da CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento,

emitido pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

9.1.

Almoxarifado da Prefeitura situado à Rua9.2. A empresa fica obrigada a entregar os materiais no

Vereador Gomes Formiga, Centro, Tasso Fragoso-MA, de segunda a sexta-feira, no horário de

expediente de acordo estritamente com as especificações descritas na Ordem de Fornecimento, sendo

quando constatado pela autoridadede sua inteira responsabilidade a substituição dos
competente, no seu recebimento, não estarem em conformidade com as referidas especificações.

mesmos

;. A empresa vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega, salvo em caso de

alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 horas

antes da respectiva entrega.

9.3.

9.4. Os pneus câmara de ar e protetor automotivos a serem fornecidos deverão ser novos, (não s^o
aceitos pneus com materiais reciclados, remanufaturados, recondicionados, remodelados, renovaol s,

reformados, recauchutados ou oriundos de qualquer outro processo sir ra

^ FL.(S) N2,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

qualidade (primeira que atenda aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO -

Portaria n.° 544, de 25/10/2012 do INMETRO). Os materiais deverão estar em conformidade com as

normas técnicas da ABNT e Resoluções do CONAMA.

10. RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso 11 do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais,

b - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

10.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
Termo de Referência e contrato.

10.3. Os materiais contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas
neste Termo de Referência e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

10.4. Caso os materiais sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou

em quantidade inferior ao estabelecido, o servidor designado devolverá à empresa para substituí-lo ou
complementá-lo em no máximo 24 horas.

10.5. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos materiais, no
verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.

10.6. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da execução

do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a licitante se obriga a:

a) Executar fielmente o contrato de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas

orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos materiais a serem

fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da

Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo

referência;

d) Substituir eventuais materiais que não estejam em conformidade com o termo de referência, proposta

de preços e contrato no prazo de 24 horas;

e) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante da alínea
anterior;

11.

encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

f) Assumir a responsabilidade por todos os
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época a CONTRATANTE,

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas depend^cias da

CONTRATANTE; *
no

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad e < om as psumidas, :odas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ‘ ' '

FL.(S) N»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se

compromete a:

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade

demandada;

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de

Preço e Contrato;

c) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, Ata de

Registro de Preço e Contrato;

d) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo
Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das

formalidades legais;

e) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos

no Termo de Referência e Contrato;

f) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a

empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

g) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis)
formalmente designados;

h) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências

de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

i) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;

j) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos materiais entregues,

para que sejam adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

k) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de

apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor

designado para este fim.

13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo o
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregues.

13.3. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

12.

13.

13.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA

13.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em

conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

13.6. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal
e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.

13.7. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 12.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concolrido à
Contratada.

PMTf;
FL.(S)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

13.8. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM — 1 x N x VP, onde: EM — Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

14.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e

fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021,

art. 117, caput).

14.2. Fiscalização Técnica

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, § 1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22, III);

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,
art. 22, V).

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 22, VII).

14.3. Fiscalização Administrativa

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do
Decreto n° 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

14.4. Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contrastada, p^ fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obs tem o flp< ição e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,111).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos

do contrato.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS15.

15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 202); e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

15.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

15.4. O prazo previsto no subitem 14.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal
de vigência da ata de registro de preços.

15.5. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a adesão à ata de
registro de preços nas condições a seguir:

1 - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

para o órgão participante; e

11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

15.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fms de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de

que trata o inciso II deste subitem, desde que:

projeto f ideral; ê PMTFa) seja destinada à execução descentralizada de programa ou

X y
b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os ^fãlo(&)prMffead©&^^
fnrma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021.

HiLicmo, na
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

16.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização

da ata de registro de preços,

a) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na

licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

16.3. O registro a que se refere o item 15.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal N°.J_L462Jle
31 de marco de 2023.

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Será responsabilizado administrativamente
infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

18.1.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

18.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

18.1.5. Fraudar a licitação;

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando.

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.

16.

17.

18.

licitante ou o contratado pelas seguintes

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste ed^al
seguintes sanções:

as

PMTF
FL.(S) Ng ll
RÚBRICA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1,18.1.2, 18.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4,18.1.5,18.1.6,18.1.7,18.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5“, da Lei n." 14.133/2021.

em

A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

18.9.

declaração de Inidoneidade para
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

18.10.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.11.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

recurso com

pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ati ou da dpigãq fcf^rida até q le
g FL.(S) N2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

18.13.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto

20. OS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo
com o art. 124 e 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

21. PRAZO DE VIGÊNCIA

21.1. Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, nos termos de que dispõe

oart.105 da Lei 14.133/21;

22. DO REAJUSTE

22.1. O valor do Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

23. PUBLICAÇÃO

23.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94, inciso 1, da Lei 14.133, de 2021, condição indispensável para sua

eficácia, sem prejuízo de outras publicações.

24. FORO

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 17 de junho de 2025.

IGOR RIBEIRO Assinado de forma

SANTOS;03600

825305

digital por IGOR
RIBEIRO

SANTOSK)3600825305

Igor Ribeiro Santos
Secretário Municipal de

Administração e Finanças

Aprovo o presente Termo de Referêneia.

/2025/Em,
Assinddo de forma

digital por KELSON
RICHARD CARVALHO

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA;74444913304 viEIRA:74444913304
HOLANDA

Kelson Richard Carv alho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

PMTF

FL.(S) N9_
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Tassofragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Matriz de Riscos - Fornecimento de Pneus Câmaras de Ar e Protetores.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA.

1. Dados do Processo

PROCESSO N” 68/2025-PMTF/MA

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no

fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores destinados aos veículos das Secretarias

da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

2. Fase de Análise

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

3. Riscos Referentes à Fase de Análise Escolhida

Risco 01: Planejamento deficiente
Probabilidade: Baixa

Impacto: Médio

Dano(s): Deficiência na definição das especificações dos pneus, câmaras de ar e protetores,

ocasionando aquisições inadequadas e comprometendo a frota municipal.

Ação(ões) Preventiva(s): Levantamento detalhado das necessidades das Secretarias

demandantes, definição clara das medidas e padrões técnicos exigidos.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Ação(ões) de Contingência: Revisão de especificações e ajustes contratuais.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Risco 02: Elaboração inadequada do Termo de Referência
Probabilidade: Baixa

Impacto: Alto

Dano(s): Contratação que não atenda às demandas da frota, resultando em prejuízos

operacionais, maior custo de manutenção e risco de acidentes.

Ação(ões) Preventiva(s): Elaboração detalhada do Termo de Referência com apoio

técnico especializado e revisão prévia.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Ação(ões) de Contingência: Readequação e republicação do Termo de Referência.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Risco 03: Contratação de empresa sem capacidade técnica

FL.(S)

rúbrica^^^



TáSSO Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Probabilidade; Baixa

Impacto: Alto

Dano(s): Fornecimento de pneus e acessórios de baixa qualidade, descumprimento de

prazos e risco de comprometimento da frota municipal.
Ação(ões) Preventiva(s): Exigência de certificações de qualidade, comprovação de

experiência no fornecimento de pneus e atestados de capacidade técnica.

Responsável: Comissão de Licitação.

Ação(ões) de Contingência: Rescisão contratual e convocação de empresa remanescente

ou nova licitação.

Responsável: Comissão de Licitação.

4. Fase de Gestão/Execução do objeto

Risco 01: Atraso na execução

Probabilidade: Baixa

Impacto: Médio

Dano(s): Prejuízo à continuidade dos serviços públicos devido à paralisação ou

indisponibilidade de veículos.

Ação(ões) Preventiva(s): Monitoramento rigoroso dos prazos estabelecidos em contrato.

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Ação(ões) de Contingência: Aplicação de penalidades contratuais e busca de alternativas

emergenciais.

Responsável: Procuradoria do Município.

Tasso Fragoso - MA, 17 de junho de 2025

'.O)

NATALIA SANTOS DE ALENCAR

Chefe da Assessoria Especial

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

PMTF

FL.(S) NQ

RÚ8RICA: iOm^o^



Autorizo a licitação, na forma da Lei.

Encaminha-se ao Departamento de Compras para as providências
necessárias à realização da Pesquisa mercadológica

Tasso Fragoso - MA, 27 de junho de 2025.

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal

PM TF

FL.(S) Ng
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Tasso Fragoso- MA, 30 de junho de 2025.

Á Empresa: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17

End. Padre Alcides Zanella, n° 51, Lote 3, Quadra 16, bairro Jardim Primavera.

CEP: 65.800-000. Balsas - MA.

ASSUNTO; Contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus,

câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso - MA

Prezado (a) Senhor (a).

Com cordiais cumprimentos de praxe, tendo em vista a consulta deste

Município em sites oficias, consulto à Vossa Senhoria sobre a possibilidade de

fornecimento do objeto supracitado.

Nesse sentido, encaminhamos em anexo a planilha dos materiais que

deverão ser cotados.

Certo de contamos com o pronto atendimento a esta solicitação,
reiteramos nossos mais sinceros votos de elevada estima e consideração.

Favor assinar e carimbar com o CNPJ a proposta de preço, ou enviar

em papel timbrado da empresa.

Atenciosamente,

IGOR RIBEIRO Assinado de forma

SANTOS:0360082 digital por igor ribeiro
SANTOS:03600825305

5305

Igor Ribeiro Santos
Secretário de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

FL.(S)
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ANEXO ÚNICO

QdtUnid.DescriçãoItem

34UnPNEU 265/65 rl701

12UnPNEU 31X10R1502

40UnPNEU 265/60 R1803

12UnPNEU 265/65 R1604

12UnPNEU 205/60 R1605

12UnPNEU 185/70 R1406

12UnPNEU 205/65 R1507

8UnPNEU 12.5/80 R1808

8UnPNEU 17.5-2509

20UnPNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO10

20UnPNEU 175/65 R1411

12UnPNEU 14.00-2412

20UnPNEU 17.5-2513

8UnPNEU 12.4-2414

8UnPNEU 18.4-3015

4UnPNEU 14.9-2816

4UnPNEU 18.4-3817

4UnPNEU 18.4-3418

34UnPNEU 7.50-1619

4UnPNEU 7.00-1620

8UnPNEU 6.50-1621

48UnPNEU 225/65 R1622

20UnPNEU 225/75 R1623

34UnCAMARA DE AR 265/65 R1724

PMTF

FL.(S) N9__^LÉ_
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12UnCAMARADEAR31X10R1525

12UnCAMARA DE AR 265/65 R1626

12UnCAMARA DE AR 205/60 R1627

12UnCAMARA DE AR 185/70 R1428

8CAMARA DE AR 12.5/80 R18 Un29

8UnCAMARA DE AR 17.5-2530

20UnCAMARA DE AR 275/80 R22.531

24UnCAMARA DE AR 175/65 R1432

12UnCAMARA DE AR 14.00-2433

20UnCAMARA DE AR 17.5-2534

8UnCAMARA DE AR 12.4-2435

8UnCAMARA DE AR 18.4-3036

4UnCAMARA DE AR 14.9-2837

4UnCAMARA DE AR 18.4-3838

4UnCAMARA DE AR 18.4-3439

34UnCAMARA DE AR 7.50-1640

4UnCAMARA DE AR 7.00-1641

8UnCAMARA DE AR 6.50-1642

48UnCAMARA DE AR 225/65 R1643

20UnCAMARA DE AR 225/75 R1644

20UnPROTETOR 17.5-2545

36UnPNEU 275/80 22.5 LISO46

18UnPNEU 235/75 17.5 LISO47

18UnPNEU 9.00-2048

18UnPNEU 10.00-2049

36UnCAMARA DE AR 275/80 22.550

18UnCAMARA DE AR 235/75 17.551

18UnCAMARA DE AR 9.00-2052 -•

FL.(S) NS_ -J.
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18UnCAMARA DE AR 10.00-2053

18UnPROTETOR 9.00-2054

18UnPROTETOR 10.00-2055

18UnPROTETOR 7.50-1656

PMTF

FL.(S) N9
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

COTACAO DESTINADA A PREFEITURA DE TASSO FRAGOSO-MA
VALIDADE DESTA E DE 60 DIAS

BALSAS-MA 30/06/2025

R$ 29 453,001,658,5018PNEU 265/65 RI71

R$ 17.498,401,498,9512PNEU 31 X10R152

R$ 69.008,001,725,2040PNEU 265/60 RI83

R$ 19.198,201,599,8512PNEU 265/65 RI64

R$ 12.662,401,055,2012PNEU 205/60 RI65

R$ 7 900,20R$ 658,3512PNEU 185/70 RI46

R$ II 498,88R$ 958,2412PNEU 205/65 RI57

R$ 52.168,406,521,05PNEU 12 5/80 R188

R$ 52.416,806,552,10PNEU 17.5-259

R$ 79.970,403,998,5220PNEU 275/80 R22.5 BÜRRACHUDÜ10

R$ 5.239,12R$ 654,898PNEU 175/65 R14II

R$70.215,005,851,2512PNEU 14.00-2412

R$ 167 185,008,359,2520PNEU 17.5-2513

R$ 32.169,844,021,238PNEU 12.4-2414

R$ 57.770,007,221,258PNEU 18.4-3015

R$ 33.285,008,321,254PNEU 14.9-2816

R$ 34.237,808.559,454PNEU 18.4-3817

R$ 31.808,487,952,124PNEU 18.4-34

R$ 35.734,501,985,25PNEU7.50-1619

R$ 7.409,281,852,324PNEU 7.00-1620

R$ 14.362,001.795.258PNEU 6 50-1621

R$ 45.484,801,895,2024PNEU 225/65 R1622

R$ 39.085,001,954,2520PNEU 225/75 R1623

R$ 7 166,70R$ 398,1518CAMARA DE AR 265/65 R1724

R$ 9.855,00R$ 821,2512CAMARADE AR 31 X10R1525

R$ 3,985,44R$ 332,1212C AM ARA DE AR 265/65 RI 626

R$ 3.973,44R$331,1212C AMARA DE AR 205/60 R1627

R$ 2.526,60R$210,5512CAMARA DE AR 185/70 R1428

R$3.196,16R$ 399,52CAMARADE AR 12,5/80 R1829

R$ 6.033,68R$ 754,21CAMARADE AR 17,5-2530

R$ 8 965,00R$ 448,2520CAMARA DE AR 275/80 R22 531

R$ 2,426,40R$ 202,2012CAMARADE AR 175/65 RI432

R$ 7.825,44R$ 652,1212CAMARA DE AR 14 00-2433

R$ 13.700,00R$ 685,0020CAMARADE AR 17 5-2534

R$ 4 792,80R$ 599,10CAMARADE AR 12 4-2435

R$ 5.234,88R$ 654,368CAMARA DE AR 18 4-3036

R$ 2.605,00R$ 651,254CAMARADE AR 14 9-2837

R$ 2.796,56R$ 699,144CAMARADE AR 18 4-3838

PMTFPRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI
CNPJ; 13.819.017/0001-17

AV padre alcides zanella quadrai 6 lote 03 N°51
BAIRRO/

jardim primavera

FL.(S) N5
CK>

ÜFMUNICÍPIO
BALSAS

\

CEP
MA

65.800-000

FONE 99/98172-7397 E-mail. distribuidoraprimavera01@gmail.com



mnmem
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

R$ 2.848,00R$712,004CAMARA DE AR 18 4-3439

R$ 4.770,00R$ 265,0018CAMARA DE AR 7.50-1640

R$ 1.060,00R$ 265,004CAMARA DE AR 7 00-1641

R$2.120,00R$ 265,00CAMARADE AR 6 50-1642

R$ 7.704.00R$321,0024CAMARA DE AR 225/65 R1643

R$ 6 420,00R$ 321,0020CAMARA DE AR 225/75 R1644

R$ 6.824,20R$ 341,2120PROTETOR 17.5-2545

O VALOR TOTAL desta cotaçao e de um milhão quarenta e dois mil quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta
centavos com data de validade de 60 dias

R$ 1.042 589,80

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI, com sede na cidade de BALSAS à AV PADRE

ALCIDES ZANELLA QUARDA 16 LOTE 03, N® 51, BAIRRO: PRIMAVERA - BALSAS-MA, CEP: 65.800-

000, inscrita no CNPJ/MF sob o número 13.819.017/0001-17, neste ato representada pelo proprietário Sr"
RAIMUNDO GOMES MAIA NETO, nacionalidade BRASILEIRO, CPF n" 436.214.903-10

Cédula de Identidade: 0230217420024 órgão expedidor SSP/MA.

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPIETARIO

CPF; 436.214.903-10

RG;0230217420024

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 13.819.017/0001-17

AV padre alcides zanella quadralS lote 03 N°51
MUNICÍPIO
BALSAS

BAIRRO/CEP F
jardim primavera65.800-000

FONE 99/98172-7397 E-mail: distribuidoraprimavera01@gmail.com
.;2

,FL.(S}



j—'CERTIFÍCAOO—1
AQUISIÇÃO DE AMBLANCIAS
CNPJ: 06.229.838/0001-59

Responsável: MURILO GUSTAVO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Telelone; (99) 3544-0175
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Relatório de Cotação: PNEUS - TASSO - 2025 1

Pesquisa realizada entre 01/07/2025 09:27:07 e 03/07/2025 11:38:55

Reliitfliio gfnidn nii liíj 0:yü7/2025 11:39:43 ÍIP; 2««4:391c;<0()ü:2002:513ii:,w,38:92.Vt:df*l

Em conformidade com a Instrução Normativa N” 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços seieciotiados peio

usuário para aqueie determinado Item.

Conforme Instmçdo Nornwtíva N’ SS áe 07àe Julho àe 202! (Lei n' 14.133), m .Artigo 3*. "A pesguísa ée preços será materialiraáa era áoaimemo çiíe comera; INCV-MemdomatemáticoapUcaâoporoa

definição do valor estimada.»

Item 1; pneu 265/65 rl 7

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 1.654,761,8%R$ 1.654,76RS 1.654.76 (un)12/5

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

R$ 1.685,0002/12/2024N”Pregão:9ÜÜ792024

l)ASG:9858ül

29.172.467/0001-09 - PREFEnUÍUVMUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
1

R$1.68.5,00
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdeiuificação
Órgão Público

RS 1.624,5107/08/2024MVBxODIl
Município de Abelardo Luz1

RS 1.624,51
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.654.76Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.654,76

Item 2: PNEU 31 X10R15

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCUL,ADO

R$ 1.499,26

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS
RS 1,499,261.7%R$ 1.499,26 (un)12/9

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificação
Órgão Público

09/07/2024 R$ 1.550,0095589230000144-

1-0OÜÜ67/2O24

município de CRUZEIRO DO IGUAÇU1

R$ 1.550,00
Valor Unitário

Dau

Licitação
VreçoPreço

Público

Identificação
Órgão Público

330172 p 1024 R$ 1.4 8,52
37.344.35S'0OÜl-08 - Prefeitura Municipal de Sandolândia1

FU.(S) , ,

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dtde)
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R$ 1.448,52
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.499,26Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.499,26

Item 3: PNEU 265/60 R18

TOIAL% VAl,OR

GLOBAL

PREÇO ES I.

CALCULADO

R$ 1.789,7.5

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R.$ 1.789,75 (iin)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$1.789,752%
2/24 1

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

N“Pregao:900142025 144)3/2025 R$1.704,50
UASG:985473

95,589,2;50/«H)l-44 - PREFEITITRA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR1

N“Pregãa:901252024 22/10./2024 R$ 1.875,00
UASG:98f>835

46.189.718./Ü001-79 - PREl EITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

R$ 1.789,75
Valor Unitário

Média dos Pi'eços Obtidos: R$ 1.789,75 ?Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.789,75

Item 4: PNEU 265.^65 RI 6

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

C/\LCULADO

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 1.537,98 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

RS 1.537,981,7%R$ 1.537,9812/5

Data

I.ícitaçâo
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

RS 1.424,9825/11/2024NT>regâo:90ü142024

UASG: 160086

00.394.452/0001-03 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Gabinete do

Comandante do Exéicito

MUNICÍPIO DE BELTERRA

1

01614112000103-1- 05/07/2024 R$ 1.650.97

00<X)62'2024

2

RS 1.537,97
Valor Unitário

!Média dos Preços Obtidos: R$ 1.537.98 ,Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.537,97

Item 5: PNEU 205,/60 R16

TOTAL% VAI OR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1.084.86

PERCENTUAL.PREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS
RS 1.084,861.2%

RS 1.084,86 (im)12/9

Data

Licitação
PreçoPreço

Público

Identificação
Órgão Público

25/04/2025 RS 1.160,0059473-

PREFEITURrl

MUNICIPAL

01.615,422/(»01-34 - PREFEITUR.! MUNICIP.AL DE CLrP.AR.-\QUE1

DE

CUPAR,AQUE-

0332025-

0102025

28/03/2025 R$1.009,72376.5.30
08.884,066/0001-01 - Piefeitura Municipal de Várrea2

RS 1.084,86
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.084,86Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.084,86

PMTF

FL.(S) N9__3-?-
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Item 6; PNEU 185/70 R14

TOTALPREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

PERCENTUALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 570,25 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 570,25RS .570,25 0,6%2/5 1

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
PreçoidentificaçãoÓrgão Público

18/07/2024 RS 552,0013.765.219/0001-23 - PREFEIIUR-A MUNICIPAL DE MACIÜNÍLIÜ SOUZA N°Pregão;9001ü2024

UASG:983717

1

R$ 552,00Valor Unitário

Data

Licitação

Preço

Público
Identificação PreçoÓrgão Público

26/02/2025 RS 588,500062025-

MUNICIPIO

município de HÜLAMBRV1

DF.

IIOIAMBRA-

SP

RS 588,50V'aior Unitário

Média dos Preços Obtidos; R$ 570,25Mediana dos Preços Obtidos: R$ 570,25

Itera 7: PNEU 205/65 RI 5

TOTALPREÇO EST.

CALCULADO

RS 745,60

% VALOR

GLOBAL

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 745,60 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 745,600,8%12/7

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

18/03/2025 RS 990,0025043530000148-

I-000045/2025

25.043.530/0001-48 - .MUNICÍPIO DE CEZARINA/ 3 - PREFEITURrl MUNICIRU DE

CEZAKl.NA

1
! ■

R$990,00
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentilicaçãoÓrgão Público

14/08/’2024 RS 501,20102562MUNIClPIÜ DE PRESIDENTE CASTELO BRANCÜ/PR1

RS 501,20
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 745,60Mediana dos Preços Obtidos: RS 745,60

Item 8: PNEU 12.5/80 R18

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 3.837,27

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 3.837,27 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 3.8,37,274,3%2/4 1

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentilicaçãoÓrgão Público

10.'04/2025 RS 4,212,000012/202587.612.867/0001-86 - MLINICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ1

RS 3.462,.5419.''02/2Ü25120832MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE/PI2

RS 3.837,27
Valor Unitário

FL
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde) ^
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Média dos Preços Obtidos: R$ 3.837.27Mediana dos Preços Obtidos; R$ 3.837,27

Item 9: PNEU 17.5-25

% VAl.OR

GLOBAL

TOIALPREÇO ESI .

CALCULADO

R$ 6.081,0f)

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 6.081,00 (un)

qUANITOADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 6.081,006,8%2/6 1

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Identificação PreçoÓrgão Público

RS .5.672,001809481,300015.3-

1-00000.5/2025

31/01/2025município de DESTERRO DO MELO / 020701 - SERVIÇO MUNICIPAL DE

ESTILADAS

1

RS 5.672,00Valor Unitário

Data

Licitação

Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

10/04/2025 RS 6.490,0038033808.883.217/(XK)1-07 - Prefeitura Municipal de São Io.sé do Sahugi1

RS 6.490,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 6.081,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 6.081,00

Item 10: PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 4.125,00

PERCENTUAl,PREÇO

ESTIMADO

RS 4,125,00 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 4,125,004,6%2/5 1

Dau

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

RS .3.650,0013100102000120-1- 22/0.5/2025

000050/2025

1.3,100,102/0001-20 - município DE FREI PAULO /1.3100102000120-

PREFErrURA MUNICIPAL DE FREI PAULO

12.511.093/0001-06 - PREFEITLULA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

1

RS 4.600,00N-"Pregão:90ü032025 19/02/2025

UASG:981285

2

R$ 4.125,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 4.125,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4.125,00

Item 11; PNEU 175/65 R14

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCLIL,\DO

RS 608,84

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSUAS

RS 608,840,7%RS 608,84 (un)12/8

Data

Licitação
Preço Compras

Goveniameiuais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

02/09/2024 R$ 599,50Dispensa de

I.icitaçào N“

90015/2024

UASG:

153296

00.394.445/0395-71 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO | Universidade Federal de Minas Gerais |

Núcleo de Ciências Agrárias

1

RS 599,50
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificação
Órgão Público

19/02/2025 RS 618.18120832
MUNICÍPIO DE MARCOS PAREN'LE,'P11

PMTF
\LFL.(S) N9Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)
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R$ 618,18Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 608,84Mediana dos Preços Obtidos: R$ 608,84

Item 12: PNEU 14.00-24

TOTAI,% V^ALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 7.794,75 (un)

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

R$ 7,794,7,58,796R.S 7.794,752/3 1

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

R$ 6.7,50,0008899940000176-

1-000103/2024

17/06/2025município de rio tinto /1 - Prefeitura Municipal de Rio Tinto1

.-J
V4

R$ 6.750,00Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

23/05/2025 R$ 8.839,50.386297
Prefeitura Municipal de Barracão1

R$ 8.839,50
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 7.794,75Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7.794,75

Item 13: PNEU 17.5-25

lOPAI,% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R,$ 7.715,00

PERCENTUAI.PREÇO

ESTIMADO

R.$ 7.715,00 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 7.715,008,6%
2/2 1

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

28/01/2025 R.$7.,590,00001674.37000114-

1-000005/2025

00.167.437/0001-14 - MUNICÍPIO DE ITAUCU / 3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAÜÇU

1

R$ 7.590,00
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificação
Órgão Público

R$ 7.840,0010/09/202441700-,322-

2024-PRD

87.613.451/0001-82 - PM DE BARAO DE COTEGIPE1

R$ 7.840,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 7.715,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 7.715,00

Item 14: PNEU 12.4-24

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCUL.ADO

R$3.718,00

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 3.718,004,2%R.S 3.718,00 (un)12/8

Dau

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

00348003000110-1- 19/05/2025 RS 4.286,00

000125/2025

EMPRES.A BR.ASILE1RADE PESQUfSA.\GRüPECU,ARIA / 1350Ü9 - EMBR.VPA

MEIO-NOHrE,TERESINA/PI

07,000.300/0001-10 - PREFEI IURA MUNICIPAL DE JO.AO LISBOA/MA

1

NrPregão;900242ü24 24/07/2024 RS 3.150,00
UASG:980809

2

IPivU

FL.(S) N2__
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R$ 3.718.00
V'alor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.718,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.718,00

Item 15: PNEU 18.4-30

TOIAI.% VALOR

GLOBAL

PREÇO ES I'.

CALCULADO

PERCEéflUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 8.445,00 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 8.445,009,4%R,$ 8.445,002/10 1

Dau

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

10,'06/2025 R$9.050,0036985455000150-

1-ÜÜ0132/202S

MUNICÍPIO DE TEREZOPOLIS DE GOIAS / IO - PODER EXECUTIVO1

R$ 9.0.50,00
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

22/08/2024 R$ 7.840,00,33017237.344.355/'0001-08 - Prefeitura Municipal de Sandolândia1

R$ 7.840,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 8.445,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 8.445,00

Item 16: PNEU 14.9-28

TOTAL% VAL.OR

GLOBAL

PREÇO ES r.

CALCULADO

R$ 5..362,47

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS
RS 5,362,476%

RS 5.362,47 (im)12/2

Dau

Licitação
PreçoPreço Compras

Governamentais

Identificação
Órgão Público

.30,'04/2025 R$ 5.362,4745787652000156-

1-000028/2025

45.787.652/0001-56 - MUNICÍPIO DE MONTE MOR / 477 - Prefeitura Municipal de

Monte Mor - SP

1

R$ 5.362,47
V.alor Unitário

Dau

Liciução
PreçoPreço

Pública

Identificação
Órgão Público

30/04/2025 R$ 5.362,47,35114_0.32025
45.787.652,'0001-56 - Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP1

RS 5.362,47
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 5.362,47Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.362,47

Item 17: PNEU 18.4-38

TOTAL% VALOR

GLOBAL

10,3%

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 9,247,50

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 9.247,50 (iin)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS
RS 9,247,50

12/2

Data

Licitação
PreçoPreço Compras

Governamentais

Identificação
Órgão Público

6,302553(X)00104- 11/02/2025 R$9.858,00

1-000167/2025
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO /102118- ESP-PREEEITURA.CANOTiS USP

FERNANDO COSEA-USP

76.167.717./0001-94 - MUNICÍPIO DE PINHALAO

1

76167717000194- 29,'Ü8./2Ü24 R$ 8.637,00 ;

1-000119/2024

O

PIVH'?Valor Unitário

JÁ
FL.(S) NS ^
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Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9.247,50 [ Média dos Preços Obtidos: R$ 9.247.50

Item 18: PNEU 18.4-34

TOIAI,% VAI OR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 7.026,71

PERCENTUAL,PREÇO

ESTIMADO

R$ 7.026,71 (nn)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 7.026,717,8%12/6

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

24/07/2024 R$7,260,9132242701.617,317,'(X)01-34- Prefeimra Municipal de Sapucaia1

04/07/2024 R$ 6,792,5027-2024-

BABAÇULÂNDIA-
lO-MUNICIIMO

município de BABACULANDIA2

DE

B.ABACULANDIA-

pregAo

ELEIRÔNICO

R$ 7.026,71
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 7.026,71Mediana dos Preços Obtidos: RS 7.026,71

Item 19: PNEU 7,50-16

TOTAL% V/U.OR

GLOBAL

PREÇO EST.

C/ALCUL/VDO

R$ 2,162,51

PERCENTUALPREÇO

ESTIM.ADO

RS 2.162,51 (un)

QUANTID/U)EPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 2.162,512,4%
12/7

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificação
Órgão Público

25/04/2025 R$ 1.339,18383894
Prefeitura Municipal de 'lãpejara

MUNICÍPIO DE AREALVA

1

RS 2.985.8422/U4/2Ü25UU003125
2

RS 2.162,51
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 2.162,51Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.162,51

Item 20: PNEU 7.00-16

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 1.255,00

PERCENTUALPREÇO

ESTIM.ADO

RS 1.255,00 (un)

QU.ANTID.ADEPREÇOS/

PROPOSTAS
R$ 1.255,001,4%

12/2

Data

Licitação
PreçoPreço Compras

Governamentais

Identificação
Órgão Público

13.'06/2025 RS 1.255,0046756029000107-

l-000091,/2025

MlíNIClPIO DE SALES OLIVEJRA / 1 - PREVEn URAMUNlClPA], DE SALES

OLIVEIRA

1

RS 1,255,00
Vaior Unitário

Data

l.icitaçâo
PreçoPieço

Público

Identificação
Órgão Público

13/06/2025 K$ 1.255,0000010025
PREEErrilR A MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA1

RS 1.255,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 1.255,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.255,00

PMTÇ
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Item 21: PNEU 6.50-16

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R.$ 1.175,001,3%R$1.17.5,00R$ 1.175,00 (un)2/8 1

Data

Licitação

N“Pregão:90Ü512Ü24 16/07/2024 R$ 1.400,00
UASG:ü9ül65

Preço Compras

Governamentais

Preço 'l(lentíficaçãoÓrgão Público

GOVERNO DO ES TADO DE SAO PAULO | ESP-SECRE IARIA DA SAUDE | ESP-

COMP1.EXO HOSP.DO JUQUERY, EM FR ANCO ROCHA

1

R$1.400,00
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

30/04/2025 R$ 950,0038494806.554.281.0001-00 - Prefeitura Municipal de Avelino Lopes1

R$ 950,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.175,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.175,00

Item 22: PNEU 225/65 R16

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$1.798,14

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 1.798.14 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 1.798,142%
12/9

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

22/05/2025 R$ 1.655,0013100102000120-

1-000050/2025

13.100.102/0001-20 - município DE FREI PAULO /13100102000120 - PREFEl'njR.A

MIINICIPAL DE FREI PAULO

1

R$ 1.655,00
Valor Unitário

Data

Licitação
PreçoPreço

Público

Identificação
Órgão Público

19/03/2025 R$ 1.941,28373946
01.598.970/0001-01 - Prefeitura Municipal de Senadur La Roeque1

R$ 1.941,28
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 1.798.14Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.798,14

Item 23: PNEU 225/75 R16

TOTAL% V.ALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 1.806,37

PERCENFUALPREÇO

ESTIM.ADO

RS 1.806,37 (un)

QUANLIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS
RS 1.806,372%

12/2

Data

Licitação
PreçoPreço Compras

Governamentais

Identificação
Órgão Público

3698.5455000150- 10/06/2025 R$ 1.760,00

1-000132/2025

MUNICÍPIO DE TEREZOPOLIS DE GOIAS /10 - PODER EXECUTIVO1

06748297000154- 18/03/2025 H$ 1.852.74

1-000007/2025

DE06.748.297/0001-54 - MUNICÍPIO DE ARNEIR07, / I - PREFEITUR.A MUNICIPAL

ARNEIRO?, - CE

2

R$1.806,37
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.806,37Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.806,37

PMTE
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Item 24: CAMARA DE AR 265/65 R17

TOTAL% VALOR

GLOBAL

0,4%

PREÇO EST.

CALCULADO

R$319,27

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$319,27R$ 319,27 (un)2/5 I

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIclentilicaçãoÓrgão Público

R$ 175,5627/ü2,'2025MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDICI / 36 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE

MEDICl/RO

Ü463221200Ü142-

1-000013/2025

1

R$ 175,56
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

27/Ü3'2025 R$ 462,9737650410.221.760/0001-82 - Prefeitura Municipal de Trairão1

R$ 462,97
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 319,27Mediana dos Preços Obtidos: R$ 319,26

Item 25: CAMARA DE AR 31 X10R15

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 796,00

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 796,00 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 796,000,9%
2/2 1

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

Ü03480Ü300Ü110- 19/05/2025 R$ 800,00

1-000125/2025

EMPRESA BILASILEIRA DE PESQUISAAGRÜPECUARIA /135009 - EMBR.\PA MElü-

NORfL/PERESINA/PI

COMANDO DO EXERClfO/ 160348 - 5 BAIAI-H AO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO/RO

1

00394452000103- 11/11/2024 R$792,00 ;

1-019475/2024 i
2

R$ 796,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 796,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 796,00

Ilem 26: CAMARA DE AR 265/65 RI 6

TOT/AL% VALOR

GLOBAl,

PREÇO EST.

CAIXUT.ADO

R$ 259,41

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 259,41 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS
R$ 259,410.3%

2/2

Data

Licitação
PreçoPreço Compras

Governamentais

Identificação
Órgão Público

R$ 204,4001795483000120- 21/05/'2025

1-0000.38/2025

município de colinas do TOCANTINS / 3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS DOTOCAN

08.1 n.338/0001-22 - MUNICÍPIO DE LARDIM DE ANGICOS / 08111 :i380fX)122 -

Prefeitura

1

R$314,34081113380(X) 122- 18/03/2025

1-0ÜÜÜ59./2Ü25

0

R$259,41 ,
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 259,41Mediana dos Preços Obtidos: RS 259,41

Item 27: CAM.ARA DE AR 205/60 R16

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 279,.50

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 279,50 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS
R$ 279,500,.3%

12/ 10

oRelatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU 8nPtm6WA%3d%M ,oj3C,Hwal
htin-,?Lw.bancoden,er.ns.nom.br/CerlHicadoAulenlicidade?lol<en^u20TNBI9OGDiQnU\WavOvmJX6CJs8yn538zlDfa;2Uüj i|Rb8.r^jWA

2

CY?(~CKL
rúbríca^\



Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Identificação PreçoÓrgão Público

11040870000100-1- 14/08/2025 R$ 190,00

000029/2025

município de EXU / 738 - MUNICÍPIO DE EXU/PE1

N“I>regâü:9Ul 162024 03/09/2024 R$ 369.00

UASG:987791

77.003.424/0001-34 - GOVERNO DO EST.ADO iX) PAR.ANÁ | PREFEITUR A

MUNICIPAI, DF, PRUDENTOPOI IS

■>

R$ 279,30Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 279,50Mediana dos Preços Obtidos: R$ 279,50

Item 28: CAMARA DE AR 185/70 R14

TOTAL% VALOR

GLOBAI.

PREÇO EST.

CAI.GUI, ADO

R$219,00

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 219,00 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 219,000.2%12/2

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

R$118,00017954a8(X)0120- 21/05/2025

1-0000.88/2025

MUNICÍPIO DE COLINAS DO TCKIANTINS / 8 - PRF.FEITI JRA MUNICIPAL DE

COLINAS DO TOCAN

1

R$319,9901614225000109- 28/08/'2025

1-000037/2025

MUNICÍPIO DE SAPEZAL / 984 - MUNICÍPIO DE SAPEZAL/MT2

RS 219,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 219,00Mediana dos Preços Obtidos; RS 219,00

Item 29: CANLARA DE AR 12.5/80 R18

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 369,00

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 369,()()0,4%R$ 369,00 (un)12/2

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoidentificaçãoÓrgão Público

02/'ü6,'2025 R$ 290.00392686
Prefeitura Muiücipal de Setra Branca

18.677.591/IX)U1-0Ü - PREFEITURA MUNICIPAL DE E.XT REMA

1

22/01/2025 R$ 448,0050759-

PREFEITURA

Ml.tNTCIPAÍ,

2

DE

E.XTREM.A-

UIK)(X)12025-

0000012025

R$ 369,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 369,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 369,00

Item 30: CAMARA DE AR 17.5-25

TOTAL% VALOR

GI.OBAI,

PREÇO EST.

CALCULADO

K$ 657,50

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 657,50 (iMi)

QU;ANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 657,500,7%
I2/2

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

R$ 500,009241042200015.3- 25/03/2025

1-000037/2025

MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/ 1 - MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA
1

R$ 500,00
Valor Unitário

PMT.F
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Data

Licitação

Preço

Público
Identificação Preço IÓrgão Público

lG/:lZ/2024 R$814,9918.404.970/ÜÜ01-18- PREFEI I LIR A MUNICÍPAI, DE POTÉ 49534-

PREFEITURA

MUNICfPAL

1

DE

PaiÉ-U542ü24-

0272024

R$ 814,99Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 657,50Mediana dos Preços Obtidos: RS 657,50

Item 31: GAMARA DE AR 275/80 R22.5

TOTAL% VALOR

GI.OBAI.

0,3%

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 242,95

PREÇO

ESTIMADO

K$ 242,95 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 242,952/8 1

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

R$ 235,90MUNICÍPIO DE PIRAQUF. / 1,309 - MUNICÍPIO DE PIRAQUE/IO 25063942000140-

1-00(K)11/2025

21/05/2025
1

R$ 235,90Valor Unitário

Data

Licitação

Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

10/06/'202r, R$ 250,003961.'M
Prefeitura Municipal de Ntsia Floi^esta1

R$ 250,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 242,95Mediana dos Preços Obtidos: RS 242,95

Item 32: CAMAR,A DE AR 175/65 R14

TOTAL% VALOR

GI.OBAI.

PREÇO EST.

CAI.CULADO

R$ 120,110

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

K$ 120,00(1111)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 120,000,1%12/2

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

04/11/2024 R$120,00183129G7000174-

1-00008.5/2024

18,312.967/0001-74 - MUNICÍPIO DE CARMO DA MATA/187 - Piefeiwra Municipal de

Caimo da Mata

1

R$ 120,00
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

05/12/2024 RS 120,0045156-

PREFEm.mA

MUNICIPAL

DE CARMO

DA M ATA-

1472024-

0752024

18.312.967/0001-74 - PREFEITURA MUNICIPAL DF CARMO DA MATA1

R$ 120,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 120,00Mediana dos Preços Obtidos; R$ 120,00

PM TF
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Item 33: CAMARA DE AR 14.00-24

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 572,50

PERCENTUALPREÇO

ESTIM.ADO

R$ 572,50 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 572,500,6%t2/9

I
Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais

PreçoIdeiuilicaçãoÓrgão Público

46362661000168- 27/02^2025 R$ 545,00

1-000102/2025

MUNICÍPIO DE LEME / 868 - Leme1

R$ 545,00
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

10/06/2025 R$ 600,00396134
Prefeitura Municipal de Nísia Floresta1

R$ 600,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 572,50Mediana dos Preços Obtidos: R$ 572,50

Item 34: C.ANLARA DE AR 17,5-25

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

C/ULCUL.ADO

R$ 665,00

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 66.5,000.7%R$ 665,00 (un)2/2 1

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdeiuilicaçãoÓrgão Público

16/12/'2024 R$ 814,9949534-

PREPEITURA

MUNICfPAI.

18.404.970/0001-18 - PREFEITURA MUNlClP.AL DE POTÉ1

DE

POTÉ-U542024-

0272024

04/07/2024 K$ 515,0065300-117-

2024-PRD

92.4M,818/(XXJI-Ü0- PM DE BOQUEIK.AO IX) I.EAO2

R$665,00 íi
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 665.00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 665,00

Item 35: C.AMAR,A DE AR 12.4-24

TOTAL% VALOR

GI.OBA1,

PREÇO EST.

CALCULADO

K$ 550.00

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

K$ 550,00 (un)

QU.ANTIDADEPREÇOS /

PROPOSIAS

R$ 550,000,6%
12/2

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificação
Órgão Público

02/06,'2025 R$ 530,00,392686
Prefeinira Municipal de Serra Branca

Pieleinira Municipal de Seira Branca

1

02/06/2025 R$ 570,00.392686
2

RS 550,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 550.00Mediana dos Preços Obtidos: RS 550,00

PMTFi-
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Item 36; CAMARA DE AR 18.4-30

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 664.610,7%R$ 664,61R$ 664,61 (un)12/2

Data

Lidtaçãu
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

15/04/2025 R$ 664,6283Ü09886(»0161-

1-ÜÜ(,)045/2Ü25

MUNICÍPIO DE ABEL.ARDÜ LUZ /1 - MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ - SC1

R$ 664,62
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

28/03,2025 R$ 664,60MVSxOTkyMunicípio de Abelardo Luz | l-iindo Municipal de Saúde de .Abelardo Luz | Fundo Municipal de .Assistência

Social

1

R$ 664,60
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 664,61Mediana dos Preços Obtidos: R$ 664,61

Item 37; CAMARA DE AR 14.9-28

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 520,00

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 520,00 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 520,000,6%
12/8

Data

l.icitação
Preço ■Preço

Público

Identificação
Órgão Público

10/06/2025 R$ 540,00396134
Prefeitura Municipal de Nísia Florestó

01.611.213/0001-12- MUNICÍPIO DEOUROESTE

1

3Ü/l0,/2024 R$ 51.10,0000049524
2

R$320,00
Valor Unitária

Média dos Preços Obtidos; R$ 520,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 520,00

Item 38; CAMARA DE AR 18.4-38

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 420,95

PERCENTUALPREÇO

ESTIM/ADO

R$ 420,95 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 420,950,5%
12/2

Data

l.icitação
PreçoPreço Compras

Governamentais

Identificação
Órgão Público

R$ 376,9017/02/202544573087000161-

1-0000,31/2025
.MIINICIPIO DE TUPA/1 - PREF. DA ESFANCIA FURÍS TICA DE TUPA

1

R$ 376,90
Valor Unitário

Data

Licitação
PreçoPreço

Público

Identificação
Órgão Público

45.301.652/0001-02- PREFEUUR A DO MlINICÍPIO DE INTERESSE tURlSTlCO DE BRODOWSKl R$464,99 '!30/07/202400035724
1

R$ 464,99
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 420,95Mediana dos Preços Obtidos: R$ 420,95

T.Fp
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Item 39: CAMARA DE AR 18.4-34

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 673,36

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 673,36 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 673,360,8%2/2 1

Data

Lidtaçao

Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

15/04/2025 R$ 673,3683009886000161-

1-001X145/2025

MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ /1 - MUNICÍPIO DE ABELARDtJ LUZ - SC1

H$ 673,36
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

28/03/'2Ü25 R$ 673,35MVSxOlkyMunicípio de Abelardo Luz | Ptindo Municipal de Saúde de .Abelardo Luz i Fundo Municipal de Assistência

Social

1

R$ 673,35
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 673,36Mediana dos Preços Obtidos: R$ 673,35

Item 40: CAMARA DE AR 7.50-16

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 157,89

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 157,89 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 157,890,2%
12/2

Data

licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

15/04/2025 R$157,89 '83009886000161-

1-000045/2025

município de ABELARDO LUZ / 1 - MUNICÍPIO DE ABEL ARDO LUZ - SC
1

R$ 157,89
Valor Unitário

Data

Licitação
PreçoPreço

Público

Identili cação
Órgão Público

Município de Abelardo l.uz | Fundo Municipal de Saúde de Abelardo Luz | Fundo .Municipal de Assistência

Social

í

28/03/2025 R$157.88MVSxOTky
1

R$ 157,88
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 157,89Mediana dos Preços Obtidos: R$ 157,88

Item 41: CAMARA DE AR 7.00-16

TOTAL% VALOR

Gl.OBAi,

PREÇO EST.

CA1XU1.ADO

R$ 130,00

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 130,00 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS
R$ 130,00

12/4

Data

Licitação
PreçoPreço Compras

Governamentais

Identificação
Órgão Público

24/02/2025 R$ 140,0044430783000119-

1-000,305/2025
44.430.7a3/0tX)l-l9 - MUNICÍPIO DP RIÍ.AC / 2 - Prefeitura Municipal de Rilacl

RS 140.00
Valor Unítárío

Data

Licitação
PreçoPreço

Público

Identificação
Órgão Público

PMTF
FL.(S) N2
.Pim^A%&3<i%2S3^ lirrTrr
RUBRICA:
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03/10/2024 R$120,0011.074.898/0001-69 - CIRi\l,í - CONS. PÚBL. INTERM. DA REGl.tó DO ^UTOITRUGUAI - C1R.AU 88257-29-

2024-PCE

' 1

R$ 120,00
Valor linilárío

Média dos Preços Obtidos: R$ 130.00Mediana dos Preços Obtidos: RS 130,00

Item 42: GAMARA DG AR 6.50-16

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 160,01) (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 160,000,2%RS 160.002/2 1

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

RS 130,00MUNICÍPIO DE VllDRlA DO XINGU / 701 - MUNICÍPIO DE VIEÔRIA1X3 XINGU/PA 34887935(X)Ü153- 29/üS'2ü25

1-00Ü066/2025

1

RS 130,00
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

14/03/2025 RS 190,00124085
MUNICÍPIO DE EXU/PE1

RS 190,00
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos; RS 160,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 160,00

Item 43: GAMARA DE AR 225/65 R16

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$181,98

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 181,98 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$181,980,2%
12/2

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificação
Órgão Público

01795483000120- 21/05/2025 RS 198,82

l-ü(X)03a/2025

MUNICÍPIO DE COLIN.AS DO TOCANTINS / 3 - PREI EIT URíT MUNICIP/U. DE

COLINAS IX) ICK/AN

.MIINICIITO DE PRESIDENTE MEDICl / 36 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE

MEDICI/RO

1

04632212000142- 27/02/2025 R$165,13

1-000013/2025

í

RS 181,98
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 181.98Mediana dos Preços Obtidos: RS 181,98

Item 44: CAM.AR.A DE AR 225/75 R16

TOTAL% VALOR

GIOBAI.

PREÇO EST.

ÇAl.CUI.ADO

RS 173,95

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QU.ANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS
R$173,950,2%

R$ 173,95 (un)12/2

Data

Licitação
PreçoPreço Compras

Governamentais

Identificação
Órgão Público

83009886000161- 15/04/2025 RS 157.89

l-00(X)45/2025

MIINIC.IPIO DE ABELARDO LU7. / 1 - MUNICÍPIO DE ABFX ARDO LUZ. - SC
1

RS 190,0011040870«)Ü11X)- 14/0:V2025

1-001X129/2025

MUNICÍPIO DE EXU/ 733 - MUNICÍPIO DE E.XU/PE2

RS 173,94
Valor Unitário

[>s: RS 173,91Média dos Preços (nMediana dos Preços Obtidos: RS 173,94

FL.(S) Ne__rL42®
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Item 45; PROTETOR 17.5-25

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

^$.■184,17

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$mi70,4%R.$384,17(un)2/2 1

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

município de senador JÜSE PORITRIO / 912 - MUNICÍPIO DE SEN/UIÜR JOSÉ

PORFÍRIO/PA

município de barra do corda/ 15ir. - MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA

R$ 459,8022/0S'2025Ü542111000Ü140-

1-0ÜU01Ü/2025

1

17/04/2025 R$308,54U67697980ÜÜ117-

1-000034/2025

2

R$ 384,17Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 384,1Mediana dos Preços Obtidos: R$ 384,17

Valor Global: R$ 89.558,06

2.0

Quantidade de preços por itemValor do item em relação ao totaJ

• 1) PNEU 18.4-38

0 2) PNEU 18.4-30

0 3) PNEU 14.00-24

0 4) PNEU 17.5-25

0 5) PNEU 18.4-34

0 6) PNEU 17.5-25

0 7) PNEU 14.9-28

1.5

1.0

0.5

0.0
Item Item ItemItem ItemItem Item Item lten\ Item

108 941/2V 5 6 73 41 2

PMT.r
FL.(S) N3 c/ 6

Mi
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Detalhamento dos itens

Item 1: pneu 265/65 ri 7

Preço Estíinado Calculado: R$ 1.654,76 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.6,54,76Percentual: -Preço Estimado: R$ 1.654,76 (un)

ObservaçãoBescriçãoQuantidade

pneu 265,'65 rl71 Unidade

RS 1.68,5,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

fnc. I An. S* <Jo IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133)

CNPJ: 29.172.467/UÜ01-Ü9

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus,

câmaras de ar, protetores e válvulas de borracha, para manutenção da frota de veículos e

máquinas oficiais pertencentes au Município de Angra dos Reis. Destinados ao

atendimento das diversas Unidiides .Administrativas diretas e indiretas, da Prefeitura

Municipal de Angra dos Reis.

Descrição: Pneu veículo atilomolivo - PNEU VEÍCULO AlITOMOTIVO, MAl EKLAL

CARCAÇA LONA NAILON, MATERIAL TALAO AÇO.MATERLAL BANDA
RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS

MIS rURABORR.ACHA ALIA FLEXIBILIDADE, TIPO ESTRUEUR-A CARCAÇA

RADIAL, CAR ACTERÍSTICASADICIONAIS SEM CÂM ARA, DIMENSÕES 265/65

Data: U2/12/2Ü24 Ü8:(X)

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N”Pregão:900792024 / U.ASG:985801

Lote/Item: /20

Ata: l.ink.Aia

Homologação: 05/02/2025 15:09

Fonte: www.gov.br/eumpras/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: RJ

R17

CatMat: 429862 - Pneu Veíctilo Automotivo - Material Carcaça: Lona Náilon | Material Falào:

Aço I Material Banda Rodagem: Boiracha Alta Resistência | Material Flancos: Misnira

Botracha Alta Flexibilidade | Tipo Estrutura: Carcaça Radial | Caracteristicas Adicionais:

Sem Câmara | Dimensões: 265/65 R17

Valor da Proposta FinalRazãoSocialdo FornecedorCNPJ

R$ 1.374,00
1. RORDIGNON PNEUS EIREI.l19.891.740/0001-93

‘VENCEDOR*

Marca: GOODYE, \R

Fabricante: Fiibricante não informado

Modelo: WRANGLERWORKHORSF, AT

Descrição: Descrição não informada

Email:

ivepion@terezapneus.com.br

THefone:

(41) 33:h-4:i22 / (41) ;í3:I4-39(H
Endereço:

RUA BALTAZAR CARRASCO DOS REIS. 984

Cidade:

Curitiba

Estado;

PR

R$ 1.670,00
C R EFR/AIM DISTRIBUIDOR/ALTDA12.763.894/0001-50

Marca; GtXlDYF.AR

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: AVTl.ANGLF.RWORKHORSE AT IIOH SI.

Descrição: Descrição não informada

Email;

romocarOicuuha@gmail.com

Telefone;

(21) 2659-8645

Nome de Contato:

Paulo

Endereço;

RÜAOROZIMBO DE M.AIOS, 228

Estado: Cidade:

.VlagéRI

R$ 1.700,00
W DAS N FARIA LTDA35.097.685/0001-10

Marca: CXXIDYFAR WARNGLF.R A

Faltricante: Fabricante não informado

Modelo: 255/6SR17

Descrição: Descrição não informada

Email;

admwlsoIucocsC4>gmail.com

TFlefone:

(24)99850-5997

Nome de Contato:

WiUiatn

Endereço:

R JOSE CÂNDIDO DE OLIVEIRA, 318

Cidade:

/Angra dos Reis

Estada:

RJ

PMTF
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 2.500,00ULFRAMAX COMERCIAL ElRELl39.421.287/0001-69

Marca: duoíop
Fabricante: Fabricante não iníoniiado

Modelo: donlop

Descrição: Descrição não infomtaíld

Telefone:

(24) 3353-5394

Email:

ultramaxcomercial(á'gmail.coni

Nome de Contato:

Joidson

Estado: Cidade:

Quatis

Endereço:

.AVENIDA ROBERTO SILVEIRA. 1944RJ

RS 1.624,51
Preço (OiiO-os Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Int. UArí. IN fia de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133)

Data: 07/0a'2024 00:00

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: N.\0

Identificação; MVfixODIl

Lote/T tem: /1

Ata: N/A

Homologação: 07.'()8/2()24 {X):0()

Fonte: traasparencia.e-publica.neb'epublica-p

ortal/#/abelardo_luz./portal?entidade=9

Órgão: Município de Abelardo Luz

Objeto: TVata-se da contratação da empresa Aulopliis Veículos LI DA para serviços de

nstalação de componentes adicionais, os quais foramsubstituição de peças, inspeção e i

identificados na terceira revisão do veiculo Ford Ranger XLS4STMA32, de placa

RLI4D61, de posse da LTelcgada de Polícia de .Abelardo Luz.

Descrição: PNEU 265/63 R17 PIRELLI SCORPION ALL TERRAIN PLUS - PNEU 265/65

R17 PIRELLI SCORPION ALL TERRAIN PLUS

54

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: SC

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPI

R$ 1.624,.51
AUTOPLUS VEICITLOS LTDA - CONCORDIA11.973.800,'0004-58

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnaiio

Modelo:

Descrição: Descrição não infoirnada

Endereço:

n.

paiTF
FL(s) m
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T

Item2;PNEU31X10R15

Média dos Pifijos Oblidos: R$ 1.49!J.26Pi^pço Estimado: R$ 1.499»26 (un) . Porceniual:« Preço Estimado Calculado: R$ 1.49Ü,26

Obsei"vaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 31 X10R151 Unidade

R$ 1.550,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. ;>• áa tN fíS de (17 de Mho de 2021 rt,ei if .14.13.1)

Órgão: MUNICÍPIO DF, CRUZEIRO DO IGU.ACU

Objeto; Registro de preços para 3t|uisição de pneus, para a frota de veículos do município de

Cnizeiro do Iguaçu' PR, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas

neste instrumento.

Descrição: Pneu veiculo automotivo - Pneu veículo automotivo

CatMat: 294171 - Pneu Veículo .Automotivo - Material Carcaça: I.ona Aço i Material lalâo:

Arame Aço | Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência | Material Flancos:

Mistura Boiracha Alta Flexibilidade | Tipo Estrutura: Carcaça Radial | Aplicação:

Caminhão | Características Adicionais: Com Câmara | Dimensões: lOOÜ X 201 lipo:

Eixo Trativo | Modelo: G 167

Data: ()W07.'2024 00:00

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 95589230000144-1 -0()0067./2ü24

Lote,'Item: 1.'1R

Ata: N,'A

Homologação; 24,'07.'2024 00:00

Fonte: http5;/'Viww.gov.br;pncp.'pt-br

Quantidade; 8

Unidade: Unidade

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.550,00
PIETRO E-COM-MERCE ETDA48.878.990.'ü()0r-91

*VENC.EDOR*

Marca;

Fabricante; Fabricante não iníomiado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Emaii:

financeinigipiettnpneus.com.br
Telefone;

(47) 3842-2955
Endereço:

11,39,664

RS 1.448,52

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

fnc. II An. da IN 63 de 07 d.e Julho de 2021 (l.ei u’ 14.133}

Data; 22/08/2024 12:44

Modalidade; Pregão

SRP; SIM

Identificação: ,330172

Lote/Itcm: 1/31

Ata; Link,Ata

Fonte: ftiww.portaldecompraspublicas.com-br

Quantidade: 12

Unidade: UN

UF: TO

CNP.I: 37,.344.355.'0ÜOl-U8

Órgão: Prefeitura Municipal de Sandolândia

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCEL ADA

.AQUlSlÇAO DE PNEUS, CAM,AR-AS E PROTETORES P.AIUVOS VEÍCULOS DA

IO E FUNDOS MUNICIPAIS DE S AÚDE, EDLlCAÇ.tó EFROTA DO MLINICIP

.ASSISTÊNCIA SOCLAL DE S.ANDOL.A.NDI,A/TO, DF. .ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇ(5ES.,.

Descrição: PNEU 31X10;.50R - PNEU 31X10;50R

Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNPJ

H$ 630,00
Renato Cardoso34.350,689/0001-04

‘VENCEDOR*

Marca; DUNLOP

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo; UNIDADE

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

PMTF

FL.(S) N2_
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Valor da Proposta FinalRazao Social do FornecedorCNPJ

R$ l.íJüU.OüCHtVRÜMAIS - COMERCIO DE PECAS. ACESSÜRIÜS E LUBRIFICANTES LIDAU9.017.325/TO1-51

Marca: COKLFORSER CFKXKl

Fabricante: Fabricanre nào infonnado

Modelo: COMFORSER CF 1000

Descrição: Descrição não infonnada

Emaíl:

Curitiba AVENIDA MARECHAL FLORIANÜ PEIXOTO. 7779 KAUE MUNIZ L^O AMAR>\L (41) 3U76-721Ü auíopecascheviomais(á)hotmail.c oin

Tblefone:Nome de Contato:Estado: CUlade: Endereço:

PR

R$ 1.300,0044.116.889/0001-42 EVOK IMKlRrACAO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Marea: SUNSET

Fabricante: Fabricante nào iníonnado

Modela: LT 6PR109S ALL- TERRAJN T/A (LB)

Descrição: Descrição nào infonnada

Emaíl:

evokímportacao^^gmail.com

Telefone:

(41) 9857-6714

Endereço:

VT-RF.ADOR ABRAHAO JOAO FRANCISCO. 2957

K$ 1.362,00LPCOMERCIO VAREJISTADE PNEUMAI ICOS LTDA48.397.314/0001-04

Marea; i TARO

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: An’3lX10.50K15 UBS XL

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

R$ 1.535,04C R AÍTTAS CORRFA l.TDA24.ni.394/000i-l3

Marca: pirclli
Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: unidade

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 1.598,00
28.692.942/0001-05 A MFDÍCAL MEDICAMENTOS LTDA

Marca: MAGNUS

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: MAGNUS

Descrição: Descrição nào informada

Email:

niagd/.ine Fso(g>hotrndil .com

lélefoiie:

(63) 9201-9854

Endereço:

AV RIO FORMOSO. SN

Cidade:Estado:

Formoso do AraguaiaTO

R$ 1.598,00
25.:344.776/0001-5() OLIVEIRA E SILVA LTDA

Marca: magnus

Fabricante: Fabricante nào infomiado

Modelo; magnus

Descrição: Descrição nào infonnada

Fmaii:

eleirf>rndgazineddm(á'*hotmdil.com

Telefone:

(63)8419-9521

Endereço:

RIO FORMOSO, SN

R$ 1.715,70
ALTO CENTER ERÍC OSVIN LTDA:í8.403. 151/0001-63

Marcu: Simsei

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: All-Tenain

Descrição: Descrição nào Informada

Email:

kpneus(á'gmail.com

Telefone:

(63) 8505-ü(K)l

Nome de Contato;

GELSON

Cidade:

Gurupi

Endereço:

AVPAR.\, CMACAR.AN'’ lüti-E, 1685

Estado:

YO

PlATf

FL.{S) N9 ^
RÚ3RÍCA:
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Item 3: PNEU 265/60 R18

Média d«s Preços Obtidos: R$ 1.789.75Preço Kstiniado Calculado; R$ 1.789,75Percentual: -Preço Fstimado: R$ 1.789,75 (im)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 265/60 R181 Unidade

RS 1.704,50
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. S‘ da IN ffi de 07 de Julho de 2071 (Lei n* 14.133)

Data: 14,TO/202.5 00:00

Modalidade: Pregão ElelrOnico

SRP: NAO

Idenüficação: WPregão-.OOOl 42025 / U,\SG:985473

Lote/ltem: /5

Ata: link .Ata

Homologação: 31/03/2025 10:25

Fonte: vrtvtv.gov.br/compias,'pt-br

Quantidade: 24

Unidade: Unidade

UF: PR

CNP.I: 95,589,230/0001-44

Órgão: PREFEIIURA MUNdCIPAI, DF, CRUZFiRO DO IGUAÇU PR

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para aquisição suplementar de pneus, para aten

dera demanda do Mtinícipio.

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL C,ARCAÇALONA POLIÉSTER,

.MAITRIAL TALAO ARAMEAQO, MATERIAI, BANDA RODAGEM

BORRACHA FLEXf\'EL, MATERIAL FLANCOS BORRACHA ALTA

FLEXIBILIDADE, TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL,

CARACTERÍSTIC.AS /\DICION/MS SEM C.AM/\RA, 265/60 ARO 18 - PNEU

VEÍCULO AUIOMOnVO, MAPERIAL CARCAÇA LONA POLIÉSIER,

.MATERIAL TALAO ARAMEAÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM BORRACHA

FLEXÍVEL, M..\TERL\L FLANCOS BORR\CIlAALTA FLEXIBILIDADE, TIPO

ESTRU LURíA C.ARC/VÇA RADIAL, CARACIERÍSTICAS ADICIONAIS SEM

C.ÂMARA, 265/60 ARO 18

CatMat: 456239 - Pneu Veiculo Aulomuüvo - Material Carcaça: Lona Poliéster | Material Falão:

Arame Aço | Material Banda Rodagem: Borracha Flexivel | Mateiial Flancos: Borracha

,Alta Flexibilidade | Tipo Estrutura: Carcaça Radial | Características Adicionais: Sem

Câmara, 265/60 Aro 18

Valor da Proposta FinalRazãoSocialdo FornecedorCNPJ

R$1.31U,5U
AGROI EC LIDA42.299.614/UU01-66

•VENCEDOR*

.Marca; WESTLíAKE

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: CR976A

Descrição: Descrição não infonuada

Email:lelefone:

(46) 9931-20.32
Endereço:

VITORINO BERTAIOI.I.I, 91 agrolub.adm(ffloullook.t:í)ni

R$ 1.380,00
BENICIO PNEUS EIRELI39.535,062/0001-33

Marca: XBRI/Fabricante: Shandong Longyiie Rubber Co. I.td,

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: ECOWW

Descrição: Descrição não informada

Email:

aíendíinentoCõtbe tiiciopn.com.br

Telefone:

(47) ;!842-124:i

Endereço:

R ZEZE MOREIRA, 505

Cidade:

.loinville

Estado:

SC.

R$ 1.415,(K)
V.ALE DO IGUAÇU COMERCIO DE PNEUS LTDA12.324,32(),'0(X)l-86

Marca: TORNAIX.! / Gliizhon lyre Co., I.td.
Fabricante:Fabricantenão informado

Modelo: GI.289A - 18PR 149/1461, D,{RRC);C;{G);C:73DB

Descrição; Descrição não informado

Email:

valeigpneas@boüiiaU.com

Telefone;

(46) 3532-3210

Endereço:

AVENIDA IPE, 2850

Cictide;

Quedas do Iguaçu

Estado:

PR

R$ t.597,00
1IRENZE PNEUS LTDA44.722.796,'üüül-61

Marca; Goodyear
Fabricante; Fabricante nài.i infonnaiio

Modelo; Steebnark AGS

Descrição: Descrição não informada

Email:

fncnzepneus@'hpanail.coni

Telefone:

(49) 3433-5584

Endereço:

RUA JO.AO COLArro, 51

Cidade;

Xanxctè

Estado:

SC

PIMJ
'^1;FL.(S) N9

RÚBRíCA:.Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9264;d(de)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.609,Oü20.667.27Ü/0Ü01-68 ALDIR GANZALA

Marca: HIFI.Y

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo: HIFI Y

Descrição: Descrição não infonnada

Email:

valltiriaC4'geiencialcoiitabU.com.br

TFlefone:

(46) 3572-1210/ (46) 8415-1585

Endereça:

ROD RODOVIA PR 473, 343

Estado: Cidade:

Cruzeiro do IguaçuPR

R$ 1.800,00GAMA l'NEUS l.TDA55.623.647,/ü001-61

Marca: ADVANCE

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo: GI.283

Descrição; Descrição não infonnada

Endereço:

R$1.825,88AU'roi.UK - COMERCIO DE PNEliMAI lCOS E PECAS l. I DA20.U63.556/ülK)l-34

Marca; DRIVE FORCE LS653

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo; DRIVE FORCE LS653

Descrição; Descrição não infonnada

Einail:

rempeltStnol.com.br

Telefone;

(41) 3277-2376

Endereço:

RUA HEITOR DF. ANDRADE, 865

Estado: Cidade;

CuritibaPR

R$1,843,00
RODOK AS COMERCIO DF. PNEUS I.TDA53.389.965/0001-84

Marca: DPLUS

Fabricante: Fabricante não intormado

Modelo: LS6Ü2

Descrição: Descrição não inlormada

Email;

rodokaslicitacaofõigniail.ctíin

Telefone:

(42) 8419-376fi
Endereço;

ANDR.ADE NEVES, 1215

R$ 1.862,00
SATl-iRNO DISTRIBUIDORA l.TDA56.124.87.5/0001-50

Marca; ClbALLENGERCUCl

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: CHALLENGER CUCl

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

R$ 2.300,00
IMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA01,79,5.704/0001-60

Marta; S AMSON

Fabricante; Fabricante não informada

Modelo; 18PR GI,283.A l.fSO RADIAI,

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

145) .3037-3032
Endereço:

RUA MARECHAL FLORIAND, 2803

Cidade:Estado:

CascavelPR

RS 1.87,5,00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

(nc. I Arr. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 ILeI n" 14.133)
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Data: 22/10/2024 U8:(X)

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'’Preg3o:901252024 / UASG:986835

Lote/Item: /9

Ata; N/A

Homologação: 06/11/2024 10;52

Fonte: www.gov.br/conipras/pl-br

Quantidade; 23

Unidade: Unidade

UF: SP

CNPJ; 46.189.718/01X11-79

Órgão: PREFEl lURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Objeto: Registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para eventual e futura

aquisição de pneus novos e sem tiso, para veículos leves, pesados e máquinas da

Piefeitura Municipal de Pederneiras, pelo regime de menor preço por item, conlonne

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência deste Edital e seus

anexos.

Descrição; Pneu veiculo automotivo - Pneu Veículo Automotivo Material Banda Rodagem:

Borracha Alta Resistência, Tipo Estrutura: Carcaça Radial, Aplicação: Veiculo Cim,

Modelo Irail Blazer Ltz 2.8, Características Adicionais: Sem Câmara. 265/60 .Aro 18

CatMat; 617720 - Pneu Veículo Automotivo - Material Banda Rodagem: Borracha Alta

Resistência | Tipo Estrutura: Carcaça Radial | .Aplicação: Veíctilo Gm, Modelo Trail

Blazer l tz 2.81 Características Adicionais: Sem Câmara, 265/6Ü Aro 18

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNP.I

R$ 1,279,00L AGB ACESSÓRIOS E PECAS LTD A1)2,678,428/ÜIX)1-1.3

‘VENCEDOR*

Marea: «ILDEN CROWN ATI 67

Fabricante; Fabricante nào informado

Modelo: CiOt.DF.N CROWN .AT167

Descrição: Descrição não infonn,ida

Email:

bransales@bransales.com.br

TXlefone:

(49) 3319-0823

Nome de Contato:

LUIZ AFONSO CONSALES

Estado: Cidade: Endereço;

Chapecó AVENIDA GENERAL OSORIO D, 1127SC

R$ 1.389,90JC EENIX DISTRIBUIÇÃOLTDA56.689.278/0001-72

Marea; SUNSET

Fabricante: Fabricante nàii iníonnado

Modelo; TRANSFl.EETl,!

Descrição; Descrição não infonnada

Endereço;

R$ 1.595,00
39,535.U62/0tX)l-33 BENICIO PNEUS EIREFI

Marea; DURABLE

Fabricante: Fabricaiue não iníonnado

Modelo: DR7fi6

Descrição: Descrição oão infonnada

Email:

,itendimcmo@bcnidopn.com.br

Telefone:

(47) 3842-1243

Endereço:

R ,7EZE MOREIRA, 505

Cidade:

Joinville

Estado:

SC

RS 1.597,62
MAGBAE-COMMFRCE l.TDA55.695,599/00(.)l-17

Marca: 295/'8üH22.5 152/'148M DURABLE DR88

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo; DUR ABLE/Zbongee Rubber Group Co., Lid
Descrição; Descrição nào infonnada

Endereço:

R$ 1.734,27
80.9.34,631/OCX»-17 FRFDI PNEUS ITDA

Marca: GOODYE.\R

Fabricante: Fabricante não infoimado

Modelo: 295/80R22.5 SIEELMARK AGS 152/148L 16PR GOODYEAR

Descrição: Descrição nào informada

Email:

fis(:al@fre<typneus,CDm.br

Telefone;

(47)2105-9800
Endereço;

SETE DF, SETEMBRO, 214

R.$ 1.750,00
10.158.356/0001-01 CPX DISTRIBUIDORA S/,A

Marea: SPFEDMAX

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: EASYMiXX S2 - IC 152/148M

Descrição; Descrição não informada

Email:

nscal@camu5tore.com.hr

lêlefoiie:

(47) 304(>-25,50

Nome de Contato:

Carine Marí Simões

Cidade: Endereço:

RODOVIA ANTONIO HEIL, 800

Estado:

SC Itajai

FL.(S) N2
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Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

R$ 1.874,99EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUIÇÃO LTDA44.116.889/U001-42

Marca: Golden Cn)wn

Fabricante: Fabricante não iníonnado

Modelo: (I.ISQ) 18PR 152/149M ATI67TTDTH

Descrição: Descrição não inlonnaiia

Emaii:

evokimpottacaoCü'gmail.cora

Telefone:

(41) 9857-6714

Endereço:

VEREADOR .ABRAILAO JOAO FRjANClSCO, 2957

R$ 1.875,00MAURIVAN VICENTE E CIA LTDA09.026.761/0001-97

Marca: CiOLDEN CROVk'N

Fabricante: Fabricante não iníonnado

Modelo: 29.5.'H0R22„5 18 Lonas 152'149M AT167 Liso

Descrição; Descrição não ínfomiada

Endereço:

R$1.924.66CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDAU9.017.325/Ü«)l-51

Marca; DURABLE DR622

Fabricante: Fabhcante não iníonnado

Modelo; DUR.ABLE DR622

Descrição: Descrição oào iníonnada

Einail:

Curitiba AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 KAUF. MUN1Z DO AMARAL (41)3076-7210 mitopecaschevromaistiihotmail.com

TfeleíonetNome üe Contato:Estado: Cidade: Endereço:

PR

R$ 1.929,00
44.472.217/0001-70 .ÍN PNTAIS I.TDA

Marca: CASUMIN.A GS611

Fabricante: l-abricantc nlo informado

Modelo: C.ASÜMIN.A GS611

Descrição: Descrição nào informada

Emaii:

licitdcao^jnpneiis.c«nii.hr

Telefone:

(48) s%5.V1482

Nome de Contato:

Daniela

Endereço:

AV 7 DE SETEMBRO, 553

Cidade:Estado:

Rio FortunaSC

R$ 2.098.00
PORTA SUI. 2006 SERVIÇOS DE PORTARIA I.TDA08,315,916/0001-42

Marca; XBRt

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: ECOWAY

Descrição: Descrição nào informada

Emaii:

constituicao@mastemiaxconiabilidade,com.l)r

Telefone:

(24) 3.325-7650
Endereço:

R ALPHEN DF. OLIVEIRA FERREIRA, 416

Cidade:Estado:

Barra MansaRJ

R$ 2.291,99
56.124,875/Ü()01-.50 SATIIRNO DISTRIBUIDORA LTDA

Marca: GOLDEN CROWEl ATI 67

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: GOI .DEN CROVEI AT167

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$ 2.292,00
19.891.740/0(»l-93 1. BORDIGNON PNEUS EIRELI

Marca: SPEF.DMAX

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: EASYMAX S2

Descrição: Descrição não informada

Emaii:

iveriOtt(o)tetezapueus.com.hr

Dflefone:

(41) 3333-4322 / (41) 3334-3965
Endereço:

RUABALTAZARCARRASCODOS REIS, 984

Estado: Cidade:

CuritibaPR

R$ 2.624,85
D. P. QüzVRTAROLÜ GERENCIAMEfsriO DE 1 ROI AS EIRELI14.144.192/0ÜÜÍ-14

Marta: ITARO

Fabricante: Fabricante nâo informado

Mmieio: ITARO

Descrição: Descrição não Informada

Emaii:

fiscalc5'dua!tccon.com.br

Telefone:

fi9) 3927-154a' (19) 3406-3845
Endereço:

R NOSSA SENHORA APARECIDA. 750

Estado: Cidade:

IHracicabaSP

PTv^TF
FL.(S) Nsg

:"T
54/11^

t
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Item 4: PNEU 265/65 R16

Média dos Preços Obtidos: R$ l.537,9(JPreço Pstimado Calculado; K$ 1.537,98Percentual: -Preço Estimado; R$ 1.537,98 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 26S'65 R161 Unidade

RS 1.424,98
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

íiK. í An. 5’da IN65 de 07de Julho de 7011 (Let n‘ 14.1351

CNP.I: 00,394.452/0001-0.3

Órgão; MlNISiÉRIO D,4 UEreS.A
Comando dn Exército

Gabinete do Comandante do Exército

Objeto: Aquisição de pneus, baterias e óleos lubrificantes automotivos visando atender a

manutenção preventiva e.'ou corretiva da frota da Seção de Manutenção e Transporte do

Gabinete do Comandante do Exéicito.

Descrição: Pneu veículo automotivo - Pneu Veículo Automotivo Material Carcaça; Lona Náilon,

Material Talão: í\rame Aço, Material Banda Rodagem: Borracha /\lta Resistência,

Material Flancos: Misttira Borracha Alta Flexibilidade, tipo Estrutura: Carcaça Radial,

(iaracterísticas .Adicionais: Sem Câmara

CatMal: 213395 - Pneu Veículo Automotivo - Material Catcaça; l.ona Náilon | Material Talão:

Arame Aço | Material Banda Rodagem: Boiracha Alta Resistência | Material Flancos:

Misíuia Borracha .Mta Flexibilidade | Tipo Estrutura: Carcaça Radiai | Características

Adicionais: Sem Câmara

Data: 25/11 .'2024 08:.30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idenüficação: N"Pregâo:9()()142024 / U,ASG:1«1086

Lnte/Item: /lO

Ata: N/A

Homologação: 12/12/2024 10:21

Fonte; www,gov.br/compras/pt.-br

Quantidade: 4

Linidade: Unidade

UF: DF

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNP.I

R$ 865,97CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA
09.017.325/0001-51

♦VENCEDOR*

Marea; FORTUNE FSR701

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo; FORTUNE FSR701

Descrição: Descrição não informada

Fmdii:■fticfonc:

KAUE MlJNfZ DO AMARAL (41) :)í)7fw2IO auloi>ecaschevromatsCíf)holinaiLcom
Nome de Contato:Estado: Cidade: Endereço:

Curiüba AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEÍXCHt), 7779PR

R$ 1.248s75
PATRÍCIA CRISTINA DE ABREU20.363.508/0001-61

Marca: DEI.JNTE DS2

Fabricante: Fabricanie nào infonnado

Modelo: DELINTF. DS2

Descrição: Descrição nào informada

Email:

Iucopecds09C4’gmaiLcom

Telefone:

(11)4202-1334

Nome de Contato:

Patrícia Cristina Dc Abreu

Endereço:

RUA HELENA, 222

Estado: Cidade:

CarapicuibaSP

R$ 1.601,20
RNL TÍUVDE AND FACILITIES LTDA15.655.026/0001-45

Marca: Pneu Veiculo AutomoüvEj Material .Carcaça: Lona Nái

Fabricante: Fabricante nâo iníonnadu

Modelo: Pneu Veículo Automotivo Material Carcaça: Lona Nái

Descrição: Descrição nào íníonnada

Email:

contaíoC4‘*federaltrading.org

Telefone:

(61) 9570-4155
Endereço:

DAS PriANGUEÍRAS, 5

K$ 1.933,00
REOROTCOMERCIO E SERVIÇOS LTDA11.088.488/0001-77

Marca: cef

Fabricante: Fabricante ttào infomiado

Modelo: cef

Descrição: Descrição nào infonnada

Email:

luciolubi@hotmail.com

Telefone:

(21)27%-4609

Nome de Contato:

F.Iisabete

Endereço:

.AVENIDA CARLOS MARQUES ROl.l.O, U50

Estado: Cidade:

Nova IguaçuRJ

•pir.

P ViTF
^0

FL.(S) N9
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Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:d(de)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvnlJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qH U8nPtm6W/W3d%M
hr/CerliticadoAiitenlir.idade?lol<en=u20TNBI9OGDlOmlWavOvmJX6CJs8vn538zlDbl2UVZ&tHii 26/112

comiteei;//

mma



RS 1.650,97
Preço (Compras GovernamenUis) 2: Mediana das Propostas Finais

ínc. lArt S‘ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

Órgão; MUNICÍPIO DE BELTERRA

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de câmaras, pneus e baterias e oleos

lubrificames, para atender as necessidades da secretaria munidpai de educação, cultura e

desporto-senied e participantes o fundo de manutenção e desenvolvimento da educação

básica e de valorização dos profissionais da educação- fundeb

Descrição: Pneu veiculo aiitoniotivo - Pneu veículo automotivo

CatMat: 619112 - Pneu Veículo Automotivo - Material Carcaça; Lona Poliéster | Material Talão:

Arame Aço | Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência | Material Flancos:

Borracha Alta Resistência | Tipo Esmitura: Carcaça 1 Dimensfies 1: 21S',55 R 171 Tipo:

Sem Câmara

Data; 05/Ü7/2U24 üü:üü

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: O1614112ÜÜÜ103-1-0ÜÜO62/2Ü24

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação; 25/Ü7/2Ü24 Ü0:0Ü

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 16

Unidade; Unidade

UF; PA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$1.6rA97CHEVROMAIS - COMERCIO DE PEC AS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES I.TDA09.017.325/0(»1-.51

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Fmail;Têlefone:

KAUE MUNIZ DO .AMARAL (41) 3076-7210 auiopecaschevioinaiscahoünail.com
Nome de Contato;Estado: Cidade; Endereço:

Curiüha AVENIDA MAHECl-LAL FLÜRIANO PELXOTO, 7779PR

ita.

PMTF

FL(S) Ng
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Item 5; PNEU 205/60 R16

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.084.86Preço Kstíinado Calculado: R$ 1.084,86Percentual: -Preço Estimado: R$ 1.084,86 (mO

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 205/'60 R161 Unidade

RS 1.160,00Preço (Oiiuos Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

tnc. U An. .í” da f,V ffi de 07 efe Julha de Xít (lei n’ .14.133)

Data: 25.'04/2025 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: N.\ü

Identificação: 5947:í-PREFEITUR \ MUNICIPAL

DE CUPAILAQUE-Ü332U25-01Ü2025

CNPJ: 01.615.422,'0001-.34

Órgão: PREEEII ÜRA MUNICIPAL DECUPAKAQLIE

Objeto: 1ULURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE PNEUS NÜVÜS. CÂMAILAS E

PROTEIDRES DEVIDAMENTE CERTIEICAIXJS PELO INMETRO, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DF. VF.fCULOS, MÁQUINAS,

IMPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL.

Descrição: PNEU 205/60 R16 - PNEU 205/60 RI 6

Lote/Iteni: 14/1

Ata: I„ii.i.!<...Aia

Homologação: 28/04/2025 09:41

Fonte: app2.licitdrdigital.coin.br/pesquisa

Quantidade: 20

Unidade: LJNIDADE

UF: MG

Valor da Proposta FinalRacão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1,160,0006.307,909/0í»l-73 BARAKAH PETRÓLEO L.TDA

‘VENCEDOR*

Marca: DUNLOP

Fabricante: DUNLOP

Modelo; SP SPORT FM800

Descrição: Descrição não informada

Endereço;

R$ 1.009,72
Preço (Outr os Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. U An. ã^da TN Cia de07 de Julho de 303Í (lei 14.133)

CNPJ: Ü8,884.066,'0ÜÜ1-01

Órgão; Prefeitura .Miuiidpal de Várcea

Objeto: Aquisição parcelada de pneus, acessórios e câmaras de ar novos, destinados a

inanutenção dos veículus pertencentes a frota municipal e a serviço do Mumcipio de

Vánea- PB.

Descrição; PNEU 205/60 R16 - pneu novo, primeira linha (top linha), tom certificação do

INMEIRO. - PNEU 205/60 R16 - pneu novo, primeira linha (toplinha), com

certificação do INMETRO.

Data: 28/U3/2Ü2513:.53

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação; 3765,30

l.ote/Itein: 1/14

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantídade: 20

Unidade: UN

UF: PB

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

H$ 400,00
37.819.020 ROSIVAL ROLDÃO DA SILVA37.819,020,'0001-07

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

PMTE
|FL.(S) Ng
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Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

R$ 500,0043.914.686/'üíJfJÍ-39

'^VENCF.nOR’"

C i PNEUS LÍ DA

Marca: MACiíNE

Fabricante: Fâbricanie náo itiforniado

Modelo: MAGiNE

Descrição: Descrição náo infonnada

Emaii:

c. jpneus(a’hotmail .com

Telefone:

(83) 9372-5284

Endereço:

R QUIbíTINO BíX:ATUVA, 167

Estado: Cidade:

CaícóRN

R$589,0023.303.897/0001-28 TOP PEÇAS VIDRO CENTRO AUTOMOTIVO fTDA

.Marca:

F^rícante: Fabiicante nào infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição nao informada

Email:

aten(limenU)@toppe(:as.con).br

Telefone:

(84)3417-1066

Endereço:

AV CORONFX MARTIN!ANO, 1975

Estado: Cidade;

CairóRN

R$ 648,00CENTRO AirrOMOTIVO PRIME CAR ÍTDA57.514.S65/000Í-04

Marca:

Fabricante: I'abricauie nào informado

-Modelo;

Descrição: Descrição não infonnada

Email:

(.eiuroaiMomotivDprimetdrlOíSgmail.com

lelefone:

(87) 9253-5703

Endereço:

I.IJIZ CA.TUF.ÍRO DE ALBUQUERQUE. 1131

R$1.371,43NR - SOLUCOES TNTECiRADAS LTDA24.055.254/0001-75

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

RS 1.371,43
11.228.215/Ü{M)l-80 TACTANO TONI SER/\FIM TEIXEIR.A

Marca:

Fídsricantc: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Email;

taciafloionii20i6(a'gmail.com

Telefone;

(83) .1421-5021/ (83) 3421-23,58

Endereço:

R DO PR.ADO. SN

Cidade:Estado:

PatosPB

R$ 1.371,43
50.730.777/ÜtX)l-8ü ARISTOTELES BEZERRA GOMES LTDA

Marra:

Fabricante: Fabricante nào infonnadí»

Modelo:

Descrição; Descrição nào infomiíwja

Endereço:

R$ 5.Ü00.(X)AU IDLUK - COMERCIO DE PNEUM.ATICOS E PECAS LTDA20.Ü63.556/ÜÜ01-34

Marca:

F^ricante: Fabricante nào infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição nào infonnada

Email:

rcmpel(â'uoLcom.br

Telefone:

(41) 3277-2376

Endereço:

RUA liEIlOR DE .ANDR.\DL. 865

Cidade:

Curitiba

Estado:

PR

Vn

MTF
\19 3

P
A

FL (S) Ng
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Item 6; PNEU 185/70 R14

Média dos Preços Obtidos: H$ 570,25Preço Estimado Calculado: R$ 570,25Percentual:Preço Estimado: R$ 570,25 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 185/70 R141 Uiüdade

RS 552,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

tm. lAn.S‘daIIV6Scle07deJulhodeM?I (Lein‘14.133)

CNPJ: 0.765.219/0001-23

Órgão: PRRFEl l ÜR A MUNIClPAt, DE M ACIONÍMO SOUZ A

Objeto: Registro de preços visando a eventual aquisição de pneus e correlatos, para os diversos

veículos da Prefeitura Municipal de Maicionílio Soiira - BA.

Descrição: Pneu veículo automotivo - Pneu Veículo .Automotivo Material Banda Rodagem:

Borracha Alta Resistência , Aplicação: Veículo Ford Foctis Md2 686U , Dimensões:

185/70 R14 , Tipo: Sem Câmara Valor estimado: R$ 564,6600 Ciitério de julgamento:

Menor Preço

CatMat: 275934 - Pneii Veículo Automorivo - Maíeiial Banda Rodagem: Borracha Alta

Resistência 1 Aplicação: Veículo Ford Focus Md2 68601 Dimeasões: 18.5/70 R14 | Tipo:

Sem Câmara

Data; 18/07/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:9001ü2024 / UASG:983717

Lote/Item: /6

Ala: N/A

Homologação: 02/09/2024 14:23

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

UF: BA

Valor da Proposta Ftn,vlRazãoSocialdo FornecedorCNPJ

R$ 552.00
GP l.UKD,AN l.'l'DA01.222.189/Ü001-2Ü

•VENCFDOR»

Marca: Wrelli

Fabricante: Fabricante não infomiado

.Modelo: Pirelli

Descrição: Descrição não informada

Email:

lucianr>pinírernr.Ol@ho!nuril.í:om

Telefone;

(71) 8435-4664
Enilereço:

.AVENIDA ADEI.IA G.ANEM SOUTO, 1M0

R$ 588,50
Preço (Oirtros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

ínf. llAri. 3'da !N 63 de 07 da Julho da 2021 (I.ei n‘ 14.133)

Órgão; MUNICÍPIO DE HOl.AMBR.A

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PAICA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, SEM USO

ANTERIOR, 1' QlIAI/lDADE, COM CERÍTFICAÇAO DO IMF.TRO, COM

ENTREGA PARCELADA E PROGRAMADA, DESTIN ADOS AOS VEÍCULOS,

CAMINHÕES E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. PELO PERÍODO DE 12

(DOZE) MESES.

Descrição; PNEU 185 / 70 R14 - PNEU 185 / 70 R14

Data; 2a'02/2ü25 09:00

Modalidade: Novo Registro de Preços

SRP: SIM

Identificação: 0062025-MUN1C.1P10 DF.
110LAMBR,A-SP

Lote/Item: 14/1

Ala: Link Ata

Fonte: licitamaisbrasil.com.br,'editais

Quantidade; 37

Unidade: UN

UF: SP

Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 300,00
BF.NICIO PNEUS EIREJ.I39.535,062/0001-33

♦VENCEDOR*

Miirca: JI< - VECTRA

Fabricante: Fabricante nâo infomurdo

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

atendirrrenlo@berticiopn.com.bf

Telefone:

(47) ;1842-124:í

Endereço:

R ZEZE MOREIRA, 505

Cidade:

.lotnville

Estado;

SC

PMTF
I

(

FL.(S) N2Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (iP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 575,00GLC AI AC ADO DE SUPRIMENTOS L í DA50.548.735/0001-22

Marca: DRC

Fabricante: Fabricajue nâo iníoniiado

Modelo:

Descrição: Descrição não infoniiada

Endereço:

R$ 602,0045.053.942MALHEUS LOPES PORFO45.053.942/0001-76

Marca: MAGNUM

Fabricante: Fabricante nào ínfonnado

Modelo:

Descrição: Descrição nâo Infonnaüa

Endereço:

R$ 602,00EVOK IMPORLACAO E DIS I RIBUICAO LI DA44.116.889/0001-42

Marea: DPLUS

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào iníonnada

Emaii:

cvokÍmportdcaoi5*ftniaiLcom

Telefone:

(41)9857-6714

Endereço:

VEREADOR ABRAHAO JOAO FRANCTSCO, 2957

PMT
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:d(de)
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7. PNEU 205/65 R15Item

Média dos Preços Obtidos: R$ 745,60Preço Estimado Calculado; R$ 745,60Percentual: -Preço Estimado: R$ 745,60 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 205/65 R151 Unidade

RS 990,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

fnc. IAri.S’d<l tN RS de 07 de Julho de 2011 (Lein- 14.133)

CNPJ: 25.043,530/0001-48

Órgão: MUNICÍPIO DE CEZARIN.A / 3 - PREVEI lUR A MUNICIPAI, DE CEZARINA

Objeto: yV£)uisiçàü de pneus para siiprimemo dos veículos de responsabilidade da garagem

municipal.

Descrição: PNTU 20S/65/15 - PNEU 205/65/15

Data: ia/03'2025 15:39

Modalidade: Dispensa

SRP: N.\0

Identificação: 250435:10000148-1 -000045/2025

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 10./0:í/2025 00:00

Fonte: http5://www,gov.br/'pncp/pl-br

Quantidade: 2

Unidade: un

UF: GO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$990,00
CENTRO AU IDMOTIVO H3 t.TDA12.949.8b0,'Ü001-55

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabiicante não infonnado

.Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

riIinemendonca(S>bi)l.com.br

Telefone:

(62) 3297-3300

Nome de Contato:

Bruna

Endereço:

AV 24 DE OimiRRO, 2930

Estado: Cidade:

GoiâniaCD

RS 501,20
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. S" da IN RS de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.1.33)

Órgão: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASIEI.O BRANCO/PR

Objeto: .VCJUISIÇÃO DE PNEUS PAICA IODOS OS DEPARTAMENTOS QUE

NECESSITAREM TX:) MUNICÍPIO DE PRESIDEN TE CASTETO BR ANCO-PR.

Descrição: PNEU: 205/65 R15, Largura 205mm, Perfil: 65(65% da Largura do Pneu), Aro: 15

Polegadas, índice de Carga; 110/108 (110 - L060Kg, 108 -1.000 Kg), índice de

Velocidade R (Máximo 170 Km/h), profundidade mínima inicial do sulco, de

lO.Omm, possuir Certificaç - PNEU; 205/65 R15, Largura 205mta Perfü; 6.5(65% da

l argura do Pneu), Aro: 15 Polegadas, índice de Carga: 1 lü'U)8 (110- 1.U60Kg, 108-

1.000 Kg), índice de Velocidade R (Máximo 170 Km-h), profundidade mínima inicial do

sulco, de lO.Omm, possuir Certificação do INMETRO, garantia mínima de 05

(cinco )anos contra defeito de fabricação e prazo de fabricação igual ou iníerior a 06

(seis) meses, não remoldado e não iecatichntado

Data; 14;-ü8/2024 00:00

Modalidade: PREG.ÃO ELETRIÔNICO

SRP: N.40

Identificação: 102562

I.ote/ltem: /24

Ata: Link Ato

Fonte; licitanet.com.br

Quantidade: 4

Unidade: UND

UF;

Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNTJ

R$ 406.00
GAMA PNEUS I.TDA55,623.647/0001-61

•VENCEDOR*

Marca: SIJNSET

Fabricante: Fabricante não inform,ido

Modelo: ENZO

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

PMTR
Dbl2UUZ8q lf8Ípir^(S/^%26d:a2S3d

RÚ3RICA: j

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
httD://www.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?token=u2CTrvJBI90GDtQmlWavOvmJX6CJs8ynj^

32/112



Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 407,00CHEVRÜMAIS - CÜMFRCIÜ DE PECAS, ACESSÜRIÜS E LUBRIl-ICANTES LIDAÜ9.Ü17325/'ÜÜ01-51

Marca: ROADBOSS

F«ü}ricante: Fdbricãnre não infonniido

Modela: HP601

Descrição: Descrição não infonnadâ

■Dflefone: Emaíl:Nome de Contato:Estado: Cidade: Endereço:

Cunüba AVENIDA MARECHAL FLORIANÜ PEíXO m, 7779 KAUE MÜNIZ DO AMAR/VL (41) 3076-721Ü auíopecaschevromaisc^otmail.comPR

R$468,^Al,FA rOI.,KlKT IICITAÇÕKS ITDA55.802.991/00)1-18

Marca; ATLAS

Fabricante: Fâbrícãnle não iníonnado

Modelo: GREEN

Descrição: Descrição nào informada

Emaii:

aifatoledolicitacocs(i'gmail.com

T>lefone:

(45)9948-0929

Endereço:

MARIPA. 3703

R$ 533,50RODOK AS COMERCIO DE PNEUS l.TDA53.389.965/ÜU01-84

Marra: ONYX

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: NY

Descrição; Descrição nào inlonnada

Eiiiail:

rodokaslícitdcao@>gniail.com

Telefone:

(42)8419-3766

Endereço:

ANDRADE NEVF.S. 1215

R$ (S77,S044.116.889/0001-42 EVOK TMPORTACAO .F DISTRIBUIÇÃO l.TDA

Marca: - Autogreen
Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo; 94V SCI -

Descrição: Descrição nào informada

Eiiiail:

e vokimportacao(S)gina il .com

Telefone:

(41)9857-6714

Endereço:

VEREADOR ABRAH.AO JOAO FRANCISCO, 2957

R$ 678,00FERRAMENTASE PNEUMÁTICOS1001 l.TDA54.152.070/0001-94

Marca: MAGNUM

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: MG

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

PMT
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Item 8: PNEU 12,5/80 R18

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,837,27Preço Kstiniado Calculado: R$ 3,837,27Percentual: -Preço Kstimado: R$ 3,837,27 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 12,5/80 R181 Umdade

RS 4,212,00
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

tnc. 11 Arr S’ da IN 6S de 07 de Julho de 2071 (Lei n* 14.13.11

Data: 10/04/2025 09:05

Modalidade: Pregão Eletrônico (14,133.'2i)

SRP: SIM

Identificação: 0012/2025

Lote/Item: 27/i

Ata: Link ,Ala

Homologação: 17/04/2025 10:17

Fonte: w\s'w,bamlsul,com,br

CNP,I: 87,612,R67,'00Q1-86

Órgão: MUNICÍPIO DE BOA VISl A DO BURICA

Objeto: IOR.MALIZAÇ.AO DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) COM VISTAS

PORNECIMENIO DE PNEUS NOVOS PARA VEÍCLU.OS E MAQÜINAS DE

DIVERSAS SECRETARI AS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICA,

Descrição: PNEU 12,5/80 R18 - 12 l.ONAS - PNEU 12,5,TO R18 - 12 LON AS

Quantidade: 2

Unidade: UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNTJ

51,802,174/0001-09 MEGA PRODLITbS AIITOMOTIVOS I.TDA

•VENCEDOR*

R$ 1,560,00

.Marca: FORERUNNER

Fabricante: Fabricante não informado

.Modelo: R412PR

Descrição; Descrição não infonnada

Endereço:

R$ 6.864,00
MODELO PNEUS I.TDA94.510,682,T)001-26

Marca: MICHELIN

Fabricante; Fabricante não informado

.Modelo: 340/80 R18 143A8.T43B INÜ TT XMCL

Descrição: Descrição não infonnada

Eraail;Nome de Contato; Telefone:

Igelso Linktvico

Cecon

Endereça:

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

C.AS lELO BRANCO, 56

Estado: Cidade:

(fyl) :i4,55-

6500
modelopncus@modetopnens.com.bvBento

RS

Gonçalves

RS 3.462,54
Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. UAri. 3’ da IN iS de 07 de Julho de 2021 (Lei n’1.4.1.33)

Órgão: MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE/PT

Objeto: Registro de preços para .Aquisição de pneus, câinaia e protetor para prefeitura de Marcos

Parente - PI, conforme edital e anexos

Descrição: PNEU 12-5/80 R18 - PNEU 12-S/8Ü R18

Data: ia'02/2025 00:00

Modalidade; PREGAO ELETRÔNICO

SRP: SLM

Idennficação: 120832

L,ote.,Ttem; /8

Ata: Link .Ala

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 6

Unidade: UND

UF:

FL.(S)Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8ynS38zlDbl2UUZ8qHU 8nPtm6WA%3d%3d n
htin7/^.baiTCOderirprnsrrinihr/CertiticadoAutenlicidade?tol<en=u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8ynaJ8zlDbl2LUZ&qHUi



Valor da Proposta FinalRazão Soda! do FornecedorCNPJ

R$ 3.460.00FREIS i ILHÜ ík CF\ LIDA02.758.851/0001-23

■'■VENCEDOR*

Marca: GT RADIAL

Fabricante: Fabricante não inforntado

Modelo: GT RADIAL

Descrição: Descrição não informada

Emaíi:

f.reisfiÍho@hotmaiLcom

Telefone:

(89) 3522-3441

Nome de Contato:

Emerson oliviítra reis

Endereço;

AVENIDA BÜCAR NETO. 851

Estado: Cidade:

FlorianoPI

R$ 3.465,07F DAS CHAGAS ALVES PEREIRA EIREÍJ13.44S.031/OOOi-O(>

Marca: ASCENSO

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo: tíHB310

Descrição; Descrição não informada

Telefone:

(89) 9922-9747

Cidade:

Floriano

Endereço:

R SAO JOAO, 704

Estado:

P!

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde) F L. (S )
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8ynS38zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d '

httD://www.baneodenrenos.coni.br/CertHicadoAulenlicidade?token=u20TNBI90GDtOrnlWavOvmJX6CJs8YnS38zlDbl2UuA|y^t^ti|/^^b3d%2oJd|^
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Item 9: PNEU 17.5-25

Média dos Preços Obtidos: R$ 6.081,U0Preço Estimado Calculado; K$ 6.08l,U0Percentual: -Preço Estimado; R$6,(®l,WJ(un)

Observ'aç5oDescriçãoQuantidade

PNEU 17.5-251 Unidade

RS 5.672,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Arf, 5* da IN G5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14. i.3.3)

Órgão: MUNICTPTO DE DESTERRO DO MET.O / 020701 - SERVIÇO MUNÍCIPAI. DE

ESTRADAS

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAI. DF. PNFUS PAR A VEÍCULOS E EQUIPAMENTEOS

DA SECREXARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA SEGREDARIA MUNICIPAL DE

OBIUVS

Descrição: PNTiU 17-5-25,12 LONAS. - PNEU 17-5-2.5, 12 LONAS.

Data: 51/01.'2025 19:02

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Identificação: 1809481 .lOlKII .SS-1 -000(K)5;2()25

Lnte/ltem: 1/8

Ata: N/A

Homologação: Da'01/2025 00:00

Fonte: https://>Avw.gov.bi/'pncp/pl-hr

Quantidade: I

Unidade: UNID.ADE

UF: MC

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

H$ 5.672,00DEL REY PNEUS PECAS E EQUIPAMENIOS LEDA19.4Ü9.4Ü8/ÜÜÜ1-4Ü

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

.Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Emait:lefefone:

(32) .5571-1745

Nome de Contato:

DEL RF.Y

Endereço:

AATÍNIDA DR“ .JOSF, NF.VE,S. 610

Estado: Cidade:

Rio Pomba delreypneus@oi.c()m.br
MG

RS 6.490,00
Preço (Oiio os Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

tní.. ft An. fN 63 dc 07 de Julho de 202) (Lei n" Í4.I23}

Data: 10/04/2025 13:07

Modalidade: Pregão para Registai de Preço

SRP: SIM

CNPJ: 08.883.217,'0001-07

Órgão: Prefeitura Mtuiicipiil de São José do Sabiigi

Objeto: CONTR,\T,AÇ.\0 DE EMPRESA DESTIN.ADA AO FORNECIMENTO .ATILVVES DE

SfSIEM.A DE REGISTRO DE PREÇO P.AILA ENVENI LIAL AQLUSfÇ.ÃO DE PNEUS Identificação: 380338

E ACESSOKIOS PARA A EROlA MUNÍCIPAI,, CONFORME LERMO DE

REFRÈNCIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAO JOSÉ...

Loie/Ttein: 1/12

Ata: Link Ata

Fonte: www,poiiatdecompraspublicas.com,br

Quantidade: 8

Unidade: und.

Descrição: Pneu 17/5/25. pneu novo de fábrica, primeira linha (top linha), com certificação do

INMETRO, Portaria Inmetro 554/2012, Prazo de Garantia Mínima de 05 .Ano,

Prazo dc Fabricação não Superior a 06 Meses no Momentos Que c Entregue, (Pneu

Novo), Não Remanufatu - Pneu 17/5/25, pneu ntivo de fábrica, primeira linha (Inp

linha), cnm certificação do INMETRO, Portaria Inmetro 054/2812, Prazo de Cjarantia

Mínima de 05 Ano, Prazo de Fabricação não Superior a 06 Meses no Momentos Que e

Entregue, (Pneu Novo), Não Remanufaturado e Não Remoldadü).

UF: PB

f
'"'-■(S) N9_

^;
hitD:.?^vw.bancodeDrecos.com.br/CertiíicadoAutenlicidaiJe?token=u20TNBt90GDLQmlWavOvmJXbCJs8yfíó38zlDbl2LUZbqHiJü::TllliUVi>A'>^^ 1112
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 4.1üü,00CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVIÇOS EIRELI07.865,242/0001-97

*VKNC.EIX)R»

Marca: MRL

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: MRL

Descrição: Descrição não infomiada

Email:

c.jpneus^hotmail.com

TFIefone:

(83) 9632-5462/ (83) 3321-3329

Estado: Cidade:

PB Campina Grande

Endereço:

AV JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND, 230

R$ .5.49,3,00TOP PEÇ AS VIDRO CENTRO AUTOMOTIVO I TDA23.303.897/'0001-28

.Viarca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

.Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

atendimento(ã>toppecas.com.hr

Telefone:

(84) 3417-1066

Estado: Cidade: Endereço:

AV CORONEL MARTINI ANO, 1975RN Caicó

R$ 6.490,0070.111,752/0001-05 JOSF, RODRIGUES LACERDA NETO

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição não inforaiada

Endereço:

IRINEU,IOFFILY,33

R$ 6.555,(K)53.853.309 ARMANDO OLIVEIRA DE SOUSA53.853..309,'0001-90

Marca;

Fabricante; Fabricante não inform,ido

Modelo;

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

R$ 6.900,00
43.109.155/0001-73 PAMELATOURINIIO BRITO DUARTE

Marca:

Fabricante: Fabricante não infotnudo

Modelo;

Descrição: Descrição não infoimada

Fmail:

pduarle.diietoriatiigmail.com

Telefone:

(71) 9646-1999/ (71) 9707-1936
F.ndereço:

RUAALCEU AJVIOROSO LIMA, 000314

Estado; Cidade;

CamaçariBA

PMTF

:fl.(s) n9 6-
I

IrÚBRICA: ^a^c>o
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)
Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8ynS38zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
litln/Lvw.hana-.rienrecos.conl.hr/Ceflific.adQAnlRnlicidade?loken=u20TN8l90GD10mlWavOvmJX6CJs8vnS38zlDbl2UUZ8gHuanPlm6WA4c2b3d%2 a3d 37 /112



Item 10: PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO

Média dos Preços Obtidos: R$ 4.125,00Preço Estimado Calculado: R$ 4.125,00Preço Estimado: R$ 4.125,00 (un) Percentual:

ObservaçãoQuantidade Descrição

PNEU 275/80 R22.5 BORIUXCHUDO1 Unidade

RS 3.650,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Ari. S'da IN SS dr 07de Julho de 7021 (Let n* 14.133)

CNP.I; 13.100.102.'0001-20

Órgão: MUNICÍPIO DE FREI PAUl.O / I31U01U20ÜÜI2Ü - PREFEI i IJR.A MUNICIPAE DE

FREI PAUl.O

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores

novos para uso dos veículos leves e pesados que compõem a frota de veículos do

Município

Descrição: PNEU 295./80 R22,5 FH NOVO PRIMEIRA UNHA NÃO REC AUCFIUTADO

COM CERTIFICADO INMETRO.. Especificação: PNEU 295/80 R22,5 FH NOVO

PRIMEIRiA LINHA NÃO RECAUCHUTADO COM CERTIFIC ADO INMETRO.

- PNEU 295/80 R22.5 FH NOVO PRIMEIRA l.INHA NÃO RECAUCHII FADO COM

CERTIFICADO INMETRO.. Especificação: PNEU 29.5.:80 R22,5 FH NOVO

PRIME1R,\ LINHA N.ÃO RECAUCHUTADO COM CERTIFIC/ADO INMETRO.

Data: 22/0.5/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 1.31001020(X)120-1 -000050/2025

Lnte/Item: 1/30

Ata: N/A

Homologação: 22/05/2025 00:00

Fonte: https:/.www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: U.ND

UF: SE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorC.NPJ

R$ 3.650,00M ATEUS AUTO CENTER LEDA11.567.272/0001-94

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricaote não infonnado

.Modelo:

Descrição: Desciiçào não ioforaiada

Telefone:

(79) 34.31-6009/ (79) 990,3-5119
Endereço:
AV ZF.FINHA DE CAPITin.INO. 3146

Cidade:Estado:

bahaianaSE

RS 4.600,00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ínc. I Arí. S“ da IN íiS de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

CNPJ: 12.511.093/0001-06

Órgão: PREFEITUR,A MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARU.Ã

Objeto: Pregão Eletrônico - Futura e eventual aquisição de pneus para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pam á MA.

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA LONA POLIÉSTER,

MATERIAL TALÃO ARAMEAÇO, MATERl.AL BANDA RODAGEM

BORRACHA ALTA RESISTÊNCI A, M.ATERI;\L FL.ANCOS MISTLTRA

BORRACHA ALTA ELEVIBII.IDADE, TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAI,,

C.ARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM CÂM.ARA - PNEU VEÍCI .'LO

.VUTOMOTIVO, MATERLAL CARCAÇA LONA POLIÉSTER, M.ATERLVL T.VL.AO

AILAMEAÇO, MALERIAL BAN DA ROD/VGEM BORR.3.CH A AL IA RESISTÊNCLA

MATERIAL FLANCOS MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, TIPO

ESTRimiRA CARCAÇA RADIAL. C.ARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM

CÂMAR,A, 275/80 ARO 22,5, APLIC.AÇÀO CAMINH \0

CatMat: 308065 - Pneu Veículo Automotivo - Material Carcaça: Lona Poliéster | Material Talão:

.Arame ,Aço | Malcritd Banda Rodagem: Borracha .Alta Resistência | Material Flancos:

Mistura Burracha Alta Flexibilidade | Tipo Estrutura: Carcaça Radial | Aplicação:

Caminhão | Características Adicionais: Sem Câmara, 275/80 Aro 22,5

Data: 19/02'2025 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identilicação: N”Pregão:90(XJ32ü2ri / ÜASG:‘J81285

Lole/Item: /i

Au: Link Ata

Homologação: 27/03.'2025 15:04

Fonte: www,gov.br./cumpras.'pl-br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: MA

PMTB

FL.(S) N9

RÚ3RÍCA: OdX.'oy
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:si2a:ae38:9254;dfde)

38/112



Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 4.400.ÜÜ07.765.446/0001-56

•VFNCEDOH*

}. P. DE SAMPAIO

Marca: GODDYE.AR

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: GODDYEAR

Descrição: Descrição não infonnada

Telefone:

(98) 3374-1803

Email:

estecon.contadori2.'ig.com.bi

Estado; Cidade:

Santa Luzia do Pania

Endereço:

/W PROFESSOR JOAO MORAIS DE SOUSA, 1262MA

R$ 4.500,0014.522.082/0001-49 CFNTF.R CAR I.TDA

Marea; DU.NLOP

Fabricante: Fabricante não infoniiado

Modelo: DUNLOP

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

R$ 4.700,(X)WAV MANUTENCAO E SERVIÇOS I.TDA54.260.085/0001-76

Marea; DUNLOP

Fabricante: Fabricante não informado

.Modelo: SP835 14g/146L

Descrição: Uesniçào não infotmada

Endereço:

R$ 4.834,91RNL TRADE AND FACIIITIES LTDA15.655.02(i'00()l-45

Marea: Pnen Vcíctilo Automotivo Material Careaça: Lona Pol

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo; Pneu Veiculo Automotivo Material Carcaça: I.ona Pol

Descrição: Descrição não informada

Email:

conta to{fl)íederaltrading.org

Telefone:

(61) 9.570-41,55

Endereço:

DAS Prr.ANGUErRAS, 5

FL.(S) N9.

RÚ3R!CA:Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000; 2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Item 11: PNEU 175/65 R14

Média dos Preços Obtidos: R$ 6ü8,84Preço Kslimado Calculado; Hi 6U8,84Percentual:^Preço Kstimado: R$ (>U8,B4 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 175/65 R141 Unidade

RS 599,50
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

ínc- lAri. ,r^d<i IN Cá de 07 de Julho de 20.71 (Lei n‘ 14133}

CNP.I: 00,394.445/0395-71

Órgão; MINiSTÉK IO D,4 EDUC.AÇ.ÀO
Univereidade Federal de Minas Gerais

Núdeo de Ciências Agrárias

Objeto; Aquisição de peças e pneus para veículos do transpone/ICA

Descrição; Pneu Veículo Automotivo - Pneu Veiculo Automotivo Material Carcaça: Lona Náilon ,

Material Talão: Lona , Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência , Tipo

Estrutura: Carcaça Radial, Características Adicionais: Sem Câmara, 175/65-R14

CatMat: 344268 - Pneu Veículo Automotivo - Material Caicaça: Lona Náilon | Material Talão:

Lona j Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência | Tipo Estrutura; Carcaça

Radial | Características-Adicionais: Sem Câmara, 175/65-R14

Data: 02,'09/2024 10:1.1

Modalidade: Dispensa

SRP; nAO

Identificação: Dispensa de Licitação N” 90015,/2024 /

UASG: 153296

Lote./Item: 1

Ata: N/A

Homologação; 13,'ü9/2024 10:34

Fonte: www.gov.br/campras/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: MG

Valor da Proposta FinalRa/ão Social do FornecedorCNP,1

Rí 419,90
.55,566.484 GTOVANNA SilVA NUNES ALVES.55.566,484/'0{)01-22

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Descrição; Descrição não iníonnada

Endereço;

R$ 426,00
GERAIS ROL.AMENTOS E PECAS LTDA01.152.144/0001-26

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modeio;

Descrição: Descrição n,io informada

F.mail:

geraisrolainentosiíigraail.com

Telefone:

(32) ;1722-161Ü
Endereço:

.AVENIDA MARECHAL FLORIANO, 20

Cidade:

Muriaé

Estado;

MG

R$ 450,00
19.891.740/0001-93 1. BÜRDIGNON PNEUS EIRELl

Marca:

Fabricanle: Fdbricanle náo informado

Moíleio:

Descrição: Descrição não informadíi

Email:

iversonCípteiezapneus.com.br

Telefone:

(41) 3333-4322 / (41) 3334-3965
Estado: Cidade: Endereço:

Curiüba RUA BALÍAZAR CÂRR.ASCO DOS REIS, 9fí4PR

R$ 749,00
RNL TRiYDE AND FACILiTlES LIDA06.043.786/0001-00

Marca:

Fabricante: Fabricante não Informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

distribuidora.rnl(4'g^3il.com

Telebme:

(61) 3620-0800

Emlereço;

QÜJ\DRA 32, S/N

Cidade:

Luziânia

Estado:

CO

PMTT

FL.(S) N9 i O
RÚ8FÍCA:__2i^£a2íB

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:5l2a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.050,00L & J DOMINGÜES DISi RIBUIDOlU LTDy\28,523,774/0001-16

Marca:

Fabricante; Fabricante nào infonnado

Modelo:

Descrição: Destiriçào não iníonnada

Telefone:

(35) 9984-3032

Hmail:

ale-'£andredomiiigues_vendasC4:yahoo.com.br

Cidade:

Pouso Alegre

Endereço;

R TENENTEAYKTONCERQUEIRA,55

Estado:

.MG

RS 10,000,0054.143.633 INGREDY BRUNEl.E ALBUQUERQUE COSTA RODRIGUES54.143.633ÍÜÜ01-88

Marca; similar

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo: similar

Descrição; Descrição não iníonnada

Email:

ingredybninclc.vendasfãtgmail.com

Telefone:

(82) 8847-8952

Entiereço:

RECANTO DAS SAÍRAS, 447

RS 618,18
Preço (Outros FIntes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

fnc. rtArl. S’da JN es de 07 de Julho de 2021 (lei n' U.IXJ)

Órgão: bfUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE/PI

Objeto; Registro de preços para Aquisição de pneiis, câmara e protetor para prefeitura de Marcos

Parente - PI. conforme edital e anexos

Descrição; PNEU 175/6,5 R14- PNEU 175/65 R14

Data: I aí02/2025 00:00

Modalidade: PREG.40 EI ETRÔNICO

SRP: Sl.M

Identificação: 120832

Lote/Item: /II

Ata: link Ata

Fonte: lidianet.coni.br

Quantidade: 20

Unidade: UND

UF:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$617,00
F.REIS FIIIIO & CIA I.TDA02,758,851/0001-23

♦VENCEDOR*

Marca: GT RADIAI,

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: CHAMPIRO ECO

Descrição: Descrição não informada

Email:

fjeis fiIlio@hounad.coin

Telefone:

(89) 3522-:J441

Nome de Contato:

Emerson oliveira reis

Estado: Cidade: Endereço:

Floriano .AVENIDA BUC2AR NETO, 851Pi

R$ 619,35
[■ DAS CHAGAS ALVES PEREllLA EIRELl13.445.031/Ü0Ü1-Ü6

Marca: L ANDSPIDER

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: CITYTRAXX G/P

Descrição: Descrição não informada

Telefone;

(89) 9922-9747

Endereço:

R SAÜ JOAO. 7Ü4

Cidade:

Iloliano

Estado:

PI

PMIJF
FL{S)

RÚBRiCA:
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Item 12: PNEU 14.00-24

Média dos Preços Obtidos: R$ 7.794,75Preço Kstimado Calculado: R$ 7.794,75Percentual: -Preço Estimado: R$ 7.794,75 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 14.00-241 ümdade

RS 6.750,0»
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. í An. 5’da IN 65 de 07 de Juiho de 2021 (let n" 14.13.3)

Órgão: MUNICÍPIO DE RIO TINTO ' I - Pieteitura Municipal de Rio Tinto

Objeto; Contratação de empresa do armo pertinente para aquisição de pneus e câmaras de ar

diveisos, para melhor atender as necessidades das secretarias deste município

Descrição: PNEU 1400.s24 - 12 lonas, NOVO DE FÁBRICA, NACIONAL, PRIMEIRA

LINTI.A, aprovado pelo INMETRO, garantia de .5 anos contra deíeitos de

fabricação e atendendo a todas as normas da ABNT. MONTAGEM,

BALt\NCE/\MENTO E ENTREGA LOC;\L: POR CONTA DA CONTIGWADA. -

PNEU 1400!c24 - 12 lonas, NOVO DE EÂBKICA, NACIONAL, PRIMEIRA UNHA,

aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação e atendendo a

todas as normas da ABNT. MONT.AGEM, BALANCEAMENTO E ENTREGA LOCAL:

POR CONTA DACONTRrVlADA.

Data: 17,/06,'2025 09:19

Modalidade: Ineligibilidade

SRP: N.ÁO

Idendficação: 0889994()0(K)176-1 -0001 ():V2024

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 19/07/2024 00:00

Fonte; http5://www.gov.br.'pncp.'pt-br

Quantidade: 2

Unidade; UND

UF: PB

Valor da Proposta FinalRarãoSocialdo FornecedorCNPJ

H$ 6.750,00
RONALIX) BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA l.TDA31.569.229/0(X)1-75

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabiicanie nào infoimado

Modeio:

Descrição: Descrição oâo inforaiada

Email:

ronaklocpneus^^gmail.com

Telefone:

(83) 30fi^5224

Endereço:

R PRKSÍDEmr. JOAO PESSOA. 660

Cidade:

Campina Grande

Estado:

PB

R$ 8.839,50
Preço (Ouü os Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

fiií, II An. õ* da IN 65 dc 07 de Julho de 2021 (Lei n* M. /a?)

Órgào: Preíeitura Municipal de Banacão

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PAILA ELTUILAS E EVENTUAIS .AQUISIÇÕES DE

PNEUS, C.ÃM ARAS DE AR E PROTEIOKES NOVOS PARA A EHOTA

MUNICIPAL.

Descrição: P.NEU 1400x24 conforme descrito no termo de referência. Anexo I do edital. - PNEU

1400x24 conforme descrito no termo de referência, .Anexo I do edital.

Data: 23/US'2Ü25 11:20

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação; 386297

EoieTtein: 1/5

Ata: Link Ata

Fonte: wtvw.pürtaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 12

Unidade; UND

UF: RS

Valor da Proposta Final
Raião Social do FornecedorCNPJ

R$ 8.795,00
BELLENZIER PNEUS LI DA73.730.129/0008-03

•VENCF.TOR*

Marca: PlRELLl

Fabricante: Fabricante não infbmiado

Modelo; R.M95

Descrição; Descrição não informada

Email:

l)ellen/jer.pncus|S'fesau.psi.br

lelcfone:

(55) 3744-38fX)

Endereço:

RODOVIA BR, 386

Cidade;Estada:

Cara/.inhoRS

Pfv^

FL.(S)

RÚBRfCA:i Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)

S Códioo Validação: u20TN8l9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8q HU8nPtm6WA%3d%:M
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Valor da Proposta Final

R$ 8.884,üü

Razão Social do FornoccdorCNPJ

MODELO PNEUS LFD.\94,510.682/0001-26

Mdira:

Fabricante: Fabricdiue nâo infonnadd

Modelo:

Dewríçâo: Descrição iwo infonnadd

Emaíl:Telefone:Nome de Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Estado: Cidade:

Bento

Gonçalves

Endei'eçi):

AVENIDA MARECHAL ilUMBERrO DE ALENCAR

CASTEÍ.O BRANCO, 56

(54)3455-
tnodelopneusÇi^inodelopneus.coni.brRS

6500

PMTF

FL.(S)

RÚ3R1CA:
•m
Sffi Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a;ae38:9254.dfde)

® Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvnlJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%M inhioi n jZBoHl]
hr/Cerlitir.adoAiitenticidade?tol<en=u20TtgBI9OGDlOmlWavOvnnJX6CJs8vnb38zlDbl2UUZ^HiJ
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Item 13: PNEU 17.5-25

Média dos Preços Obtidos: R» 7.7I5,UUPreço Estimado Calculado: R$ 7.715,00Percentual: -Preço Estimado: R$ 7.715,00 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 17.5-251 Unidade

RS 7.590,00
Pieço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. l An S* da IN BS de 07 de Julho de 2071 (Lei n‘ 14.1331

CNPJ: 00.167.4,57.:0001-I4

Órgão: MUNICÍPIO DE I lAUCU / 3 - PHEFEl IliR.A MUNICIPAl. DE 11 AU(;.U

Objeto: \DES.\0 .\ ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS DO PREG.ÀÜ PRESENCIAL N°

025/2024 DO MUNICÍPIO DE BRAZABRAN-I ES PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS,

PAR A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAUÇU,

Descrição: CÂMARA DE AR PNEU 17/5/25 - CÂMAR A DE AR PNEU 17/5/25

Data: 28.-'01/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Presencial

SRP: SIM

Identificação: (H)l 674370<K)114-1 -(X)0<X)5/2025

Lote.Otem: 1/19

Ata: N/A

Homologação; 28./01/2025 00:(X)

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: UN

UF: GO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 7.590,00
VTDAL BR LTDA26.631.276/0001-61

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante não infotmado

.Modelo:

Descrição: Descrição não iufomiada

Telefone:

(62) 3204-52.39
Endereço:

,AV VERA CRU/,. 1.244

Cidade:Estado;

GoiâniaGD

RS 7.840,00
Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

ínc. II An. 3'da IN IS de 07 de Julho de 2021 (Lc-i n” 14.133)

CNPJ: 87.613.451/0001-82

Órgão: PM DE B.AIUÂÜ DE CÜTEGIPE

Objeto: Aquisição de pneus para uso no veículo n" 104.

Descrição: PNEUS 17 SR 25 L3 AL-36 - PNEUS 17 SR 25 1.3 AI.-36

Data: 10..'U9/2024 00:00

Mudalidade: Processo de Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 41700-.322-2024-PRD

I.ote/ltem: I/l

Ata: N/A

Homologação: 10.'()9/2024 (X):0()

Fonte: hltps:/.'portal.tce,rs.gov.hr/aplicpiT)d/f?

p=R0.500:3;::NO;;:

Quantidade: 2

Unidade; UN

UF: RS

7PM

FL.(S) N9_

RÚBFI!CA:_
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

R$ 7.84U,0ÜMODELO PNEUS LIDA94.51Ü,682/ÜÜ01-26

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fahiicaote não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(54) 3455-

Email:Nome de Contato:

igelso I. iidovico

Cecon

Endereça:

AVENIDAMARECHALHUMBERTO DE ALENCAR

C ASTELO BRANCO, 56

Estado: Cidade;

Bento

Càrnçalves

modelopneus@modelopneus.com.brRS
6500

PMTF

FL.(S) N9_3L2_
RÚBRICA:

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:92S4:dfde)

45 /112



Item 14: PNEU 12.4-24

r. *

Média dos Preços Obtidos: K$ 3.7Í8.U0Preço Estimado Calcitlado: R$ 3.718,CK}Preço Estimado: R$3.718,00 (un) Percentual:

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

1 Uiúdade PNEU 12.4-24

RS 4.286,00Pieço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

tnc. l An- tC" íla IN m de 07 de Julhe de 2071 (Lei n* IA 133)

Órgão: EMPRES.4 BRASILEIR.4 DE PESQUISA.AGROPECU.ARIA,/ 135009 - E.MDRAPA

MEIO-NORTETERESINA/PI

Objeto; Aquisição eventual de pneus e câmaras de ar para veiculos automotivos

Descrição: Pneu trator rodas tração - Pneu trator rodas tração

Data: 19.t0.5/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: (Ki:)48IX)30(X)110-1-00012.5/202,5

Lote,'Item; 1/5

Ata; N/A

Homologação; 27./05/2025 0():(»

Fonte: https:.//www.gov.br/pncp/pt-hr

Quantidade: 6

Unidade: Unidade

UF: PI

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorC.NT>J

R$ 4.286,00AUTOEUK - COMERCIO DE PNEUMAIiCOS E PECAS I TDA20.063.556/0001-34

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

.Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Eniaíi:

rempelianiol.com.br

Telefone:

(41) .3277-2,376

Cidade:

Curitiba

Endereço:

RUA HF.rrOR DF, ANDR ADF„ 865

Estado:

PR

RS 3.150,00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ínc. / Art. 5“ da IN fiS de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

CNPJ: 07.000.300/0001-10

Órgão; PREFEITUR.A MUNICIPAL DE JOÃQ LISBOA/MA

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para a trota de veículos da administração

pública municipal

Descrição: Pneu Trator Rodas Tração - I.argura Seção Pneu; 12,40 POI,, Diâmetro Nominal Aro:

24 POL, Quantidade Lonas: 6 UN, Tipo Estititura: Cateaça Diagonal. Largura Seção:

315 MM, Características .Adicionais: Com Câmara,

CatMat: 215053 - Pneu Trator Rodas Tração - Largura Seção Pneu: 12,40 POL | Diâmetro

Noimnal Ato: 24 POL | Quantidade Lonas: 6 UN | Pipo Estrutura: Carcaça Diagonal |

Laigtira Seção: 315 MM | Características Adicionais: Com Câmara

Data: 24/07/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

identificação: N”Pregão:9(.lü242ü24 / UASG:980809

Lote/Itcm: (22

Ata: N/A

Homologação: 02/09/2024 09;.30

Fonte: www.gov.bricumpras/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 2.540,00
18.335.071/0001-00 PNEU ZERO EIREll

•VENCEDOR*

Marca; EVERF.ST

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo; 1,2

Descrição; Descrição não informada

Email:

pneuzeroitz@gmail.com

IFlefone:

(55) 99974-0023

Nome de Contato:

Diegc

Entiereço:

RODBR-ülü,3441

Cidade:

imperatriz

Estado:

.MA

PMTS
• é?

FL.(S) N9

RÚ3RÍCA;.
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 2.8ÜÜ,ÜÜM L BRANDAÜ PECAS E SERVIÇOS AUI ÜMOnVOS LIDA13.627.804/ÜÜ01-67

Marca: MAGNO

Fabricante: Fabricante nâo infonnado

Modelo: 31SMM

Descrição: Descrição nâo iníonnada

Telefone: Emaii:

consuIt.vieira(â»gmaiI.com

Endereço:

'IV PEDRO NEIVA DE SANTANA. 3t)Ü3

Estado; Cidade:

Joào Lisboa (99) 9646-6574MA

H$ 2.835,00HAVILLA SAMPAIO SANTOS40.920.824/0001-02

Marca: MALHOrRA/BfG TIRES

Fabricante: Fabricante nào íníormado

Modelo: PNEU 12.4-24 lOPR DIANTEIRO

Descrição: Descrição nào inf«)nnada

Endereço:

RS 3.150,00FERRAMENI AS E PNEUMAFÍCOS lOUl LFDA54.152.U7(.)/0ü01-94

Marca: magtium
Fabricante; Fabricante nâo iníonnado

Modelo: mg

Descrição: Descrição nào infonnada

Endereço:

R.$ 3.150,0019,%9,621/0001-06 jn AUTOPEÇAS SERVIÇOS E l.OCACOF.S ITOA

Marca: MAGNUM

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo: PNEU 12.4-24 lüPR DIANTEIRO

Descrição: Descrição não informada

Elltail:

i:ontraios@vediesel.cam.br

Telefone:

(99) 3.925-1898

Endereço:

RUA GUANABARA, t62

Cidade:Estado:

imperatrizMA

R.$ 3.1,50,00
R C ITMA CRUZ COMERCIO08.924.526/0001-70

Marca: MAGGION

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: PNEU 12.4-24 lüPR DIANTEIRO

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$ 5.001,00ClIEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES ITDA
09.017,325/0001-51

Marca: ASHAR1

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: ASHA RI

Descrição: Descrição não infonnada

Email:Telefone:

KAUE MUNIZ DO AMARAL (41) ;fü76-721ü auiopecaschevromais(ffihotmail.com
Nome de Contóto:Estado: Cidade: Endereço:

Curitiba AVENIDA MARECHAL FLORI ANO PEIXOTO, 7779PR

PMTF
FL.(S)

pi^npirA!Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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T

Item 15: PNEU 18.4-30
9 ^

Média dos Preços Obtidos: R$ B.445,U0Preço Kstíniado Calculado: R$ 8.445,00 JPreço Estimado: R$ 8.445,00 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 18.4-301 Unidade

RS 9.050,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

frit. t An. 5'da IN m ílt 07 de Julho ile 2021 (lei n* 14.133)

Data: 10.'0a'2025 17:00

Modalidade; Pregão - Piesencial

SRP: SIM

Identificação; 369854550(K)l,50-l-0()0132/2()2.5

Lote/Itein; 1/8

Ata: N/A

Homologação: HV06/2025 00:00

Fonte: htlps:/.www.gov.hr/'pncp,'pl-br

Quantidade; 4

Unidade; UN

UF: GO

Órgão: MUNICÍPIO DF. TEREZOPOI.IS DF, GOIAS , 10 - PODER EXECUTIVO

Objeto: ADES AO DE AI A EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE 1 EHEZÓPOI.IS DE GOI,4S-GO,

FM FAVOR D A EMPRES A P.O.P AUTOMOTIVA I.TD A PAR A CONTR ATAÇ AO DE

EMPRESA ESPECIALIZ/VDA PARA AtlUISlÇÃO DE PNEUS, (:ÂMAR.AS DE AR E

PROTETORES, PAIEA AIENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE

'l’EHEZÓPOI.lS DE GOIÁS, NOS lEKMOS DO PREGAO PRESENCIAL SRP N"

012/2025 - PR0C;ESS0 N" 6967,12024 DO MUNICÍPIO DE MONTES CL AROS DE

GOIÁS, HOMOLCXiADO EM 18/03/2025, DE ACORDO COM OS PREÇOS

CONSTANTESDA ATA DE REGISTRON> 023/2025DF 18/03/2025.

Descrição: PNEU 18/4X30 12 LONAS NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, ÍNDICE DE

CARGA 3.180 KC, ÍNDICE DE VELOCIDADE 30 KM/H APROVADO PELO

INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO -

PNEU 18/4X:iO 12 LONAS NOVO, CONSTRUÇ.ÁO DIAGONAL, ÍNDICE DE

CARGA 3.180 KC, ÍNDICE DE VELOCIDADE 30 KM/H APROVADO PELO

INMETRO, GARANÍ IA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DF FABRICAÇÃO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 9.050,00P.O.P AUTOMOTIVA I.TDA,57.952,.512/0001-75

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricantp: Fabricante nào informado

Modelo:

Descriçeío: Dcscriçào nào informada

Endereço:

R$ 7.840,00
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II /\rt. 5"rfü íiV 65 de 07 deJuIlto áe 2021 (lei n" M,I33>

CNPJ: 37.;^.;í55./ÍXK)1-08

Órgão: Pi^efeitiira Municipa! de Sandoiândia

Objeto: REGiS FKO DE PREÇOS PARA EUI UR A, EVEN rUAL E PARCEL ADA

AQUISIÇAO DE PNEUS, GAMAR AS E PROTETORES PAR A OS VEÍCUI.OS DA

FROTA DO MUNÍCIPIO E FUNDOS MIINTCIPAIS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E

ASSIST ÊNCIA SOCIAL DE SANDOLÃNDIA/TO, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES...

Descrição; PNEU 18:4;30 - PNEU 18;4;3ü

Data: 22/0a'2024 12:44

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 33Ü172

Lote/Item: 1/20

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecuinpraspublicab.com.br

Quantidade: 8

Unidade: UN

UF; IO

FL.(S) N2_2_èl.
R0aRíCA:__l^) CrX cxp

'B

ÊS Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dtde)
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Valor da Proposta FinaiRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 4.294,00CHEVRÜMAIS - CÜMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIEICAKIES LTDAU9.017.32&'Ü(X)1-51

•VENCEtXlR*

.Marca: FORERU.N.NER RI

Fabricante: Fabricante náo iofoimado

Modelo: FORERUNNER RI

Descrição: Descrição não informada

Email:

Cnritiha AVENIDA MARECHAI..FLORIANO PEIXOTO. 7779 KAUF, MUN17, DO AMARAL (41)3076-7210 amopccaschevromais@homvail.com

Telefone:Nome de Contato:Estado: Cidade: Endereço:

PR

R$ 5.400,00EVOK IMPORTACAO ,F DISTRIBUIÇÃO ITDA44.116.889/0001-42

Marca: SUPERCUIDER

Fabricante; Fabricante não infomiado

.Modelo: 12PR R-1 Q1Í611 TnTD

Descrição: Descrição não infonnada

Email:

es’okiitip<.irtai:aotfflgmail.com

Teiefone:

(41)9857-0714
Endereço:

VEREADOR ABRAHAO .lOAO FRANCISCO. 29,57

R$ 7.318,80
AUTO CENTF.R ERIC. OSVIN LTDA.38.403,151.'0001-63

.Marca; Eirestone

Fabricante: Fabricante nâo informado

.Modelo: 12L TF RI SUPER .-VEL I R/\C IlON U 23

Descrição: Descrição não infonnada

EmaU:

kpneus@gmail.com

Telefone:

(63) 8,505-0001

.Nome de Contato;

GEI.SON

Estado: Cidade: Endereço:

.AV PARA, CH.ACARA N”” lOfi-E, 1685CnmpíTO

R$ 7,4()0.(M)
CENTER LIMP LTDA24.922,187,'()0()l-49

Marca: MAGNUM

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: MAGNUM

Descrição; Descrição não informada

Fmail:

centerlimpOfáVgniail.cGin

Telefone:

(63) 3225-5(i43

Nome de Contato;

Ana Clara

Endereço:

Q ARNE 6.3 AVENIDA LO 16, S.'N

Cidade:Estado;

PainiasTO

R$ 7.840.(H)
A MEDIC.VL MEDICAMENTOS LTDA28.692.942/0001-05

Marca: M,AGNI.IS

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: MAGNÜS

Descrição: Descrição não informada

Fmail:

magazinefso@hounail.coüi

Telefone:

(63) 9201-9854

Endereço:

AV RIO FORMOSO, SN

Cidade;

Formoso do .Araguaia

Fstado:

IO

R$ 7.840,00
OLIVEIRA E SILVA LTDA25.344.776,íüU01-5Ü

Marca: inagnus

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo: magnos

Descrição: Descrição não informada

Email:

clctioinagaáneadm@hotmail.coin
TFlefone:

(63) 8419-9521
Endereço;

RIO FORMOSO, SN

R$ 8.002,50
34.350.689/0001-04 Renaiu Cardoso

Marea: DUNLOP

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: UNIDADE

Descrição; Descrição não infonnada

Endereço:

PM Í F
-13FL.(S) N5

RÚ3P.!CA:
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 28O4:391c:c000:20O2:512a:ae38:92S4:dfde)
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Valor da Proposta Final

R$ 8.279,04

Razão Social do FornecedorCNPJ

C R ANIAS CORRÊA LI DA24.111.394/ÜÜÜ1-13

Marca; pireiü
Fabricante: Fabricanie nâo infonnado

Modelo: unidade

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

R$ 10.500,00l,PCO.MERCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS ITDA48.397.314/0001-04

Marca: PETL AS

Fabricante: Fabricanle não inlormado

Modelo: Pnen Pedas 18.4-30TA60 149A6 12PR

Descrição: Descrição não iníonnada

Endereço:

PMTF

FL.(S) N9 ^ p
RÚ3RlCA:_392t^

: Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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item 16: PNEU 14.9-28
*

Média dos Preços Obtidos: K$ 5.362,47Preço EsUniado Calculado: R$ 5.362,47Percentual: -Preço Estimado: R$5.362,47 (un)

Obser\'açaoDescriçãoQuantidade

PNEU 14,9-281 Unidade

R$ 5.362,47
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc.IAri. 5’dcllNr>5d^07deMhode20!l (lut n‘I4.I3.V

Data: 30/04.a025 08:0n

Modalidade: Pregão - Eleliônico

SRP: SIM

Identificação: 457876520()!)156-1-000028/2025

Lnte,'Iteiii: 1/1774123

.Ata: N/A

Homologação: 12/05/2025 00:00

Fonte: htip5://www.gov.bi7pncp/pt-hr

Quantidade: 6

Unidade: UN

UF: SP

CNP,I: 45,787.6.52/0001-56

Órgão: MUNICÍPIO DE MONl E MOR / 477 - Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP

Objeto: "REGIS TRÜ DE PREÇOS P.\R.\ 1U IURAS E EVENIUAIS AQUISIÇÕES DE

PNEUS, C.^MARAS DE AR E PR01 ETORES DE C.^M ARAS DE AR, TODOS

NOVOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA FR(3TA DE VEÍCULOS E M,4QUINAS

DO MUNICÍPIO DE MONTE MOR, PELO PERÍODO DE 12 MESES” CONFORME

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDIDVL E SEUS ANE.XOS.

Descrição: PNEU 14,9X28, AGRÍCOLATM95, COM CÂM.ARA (MÁQUINAS PESADAS):

TIPO DE TERRENO; MT QU/VNTIDADE DE LONAS MÍNIMO: 12 ÍNDICE DE

VELOCIDADE - MÍNIMO: A6 ÍNDICE DE CARGA- MÍNIMO: 131 1.950Kg

PRAZO DE G AR-ANTIA MÍNIMA: 0.5 ANOS DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6

MESES NA DA - PNEU 14,9X28, .AGR1C0LATM95, COM CAMAR/\ (MACJUIN.AS

PESAD.AS): TIPO DE TERRENO; MI QUANTIDADE DE LON.\S MÍNIMO: 12

ÍNDICF DF VFI.tXTDADF. - MÍNIMO: A6 ÍNDICE DF CARG A - MÍNIMO: 1,31

1.95()Kg PRAZO DE GARANTI.A MÍNIM.A; Ü5 ANOS DOT: IGDAL OU INFERIOR

A 6 MESES NA D.ATA DE ENTREGA CERTITICAÇ.ÁO DE REGULARIDADE DO

IBAMA; CARTILH A OU OUTRO DOCUMENTO QUE DEMONS TRE AS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS F, AS INSTRUÇÕES DF USO DO PRODUTO FM

LÍNGUA PORTUGUESA.

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNW

R$ 5.362,47
K.AJQUE 1 ERN.\NDO SANTOS M,\NGTíW,ACCHI14.563.351,/0001-15

'VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo;

Descrição: Descrição não infoniiada

Eraail:

griHopneus(2*h()0nail,cotn

Telefone:

(19) ,3879-4442/(19)9597-0228/(19) 3879-4442
Endereço;

RUA ROQUF. PRESTA, 180

Estado; Cidade:

Monte MorSP

RS 5.362,47
Preço (Oiiüos Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

fnr. OAn. 5" da !W (S de 07 de Jiilhc de 2021 (lei n‘ 14.133}

CNP.I; 45,787.652,'0CK)l-56

Órgão: Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE

PNEUS. C.ÂMARAS DE AR E PRÜTEIÜRES DE CÂMARAS DE AR, TODOS

NOVOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA FRO TA DE VEÍCLITOS E M AQIUN.AS

rx) MUNICÍPIO DE MONTE MOR, PEI.O PERÍOTXl DF. 12 MESES” CONFORME

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Descrição: PNEU 14,9X28, AGRÍCOLA TM95, COM C.ÁM.ARA (MÁQUINAS PESADAS):

TIPO DE TERRENO: MT - PNEU 14,9X28, .AGRÍCOLA TM95, COM CAM.VRA

(MÁQUINAS PES.ADAS); TIPO DE TERRENO: MT

Data: 3U/Ü4/2U25 09:UÜ

Modalidade; PREG.ÁO ELE TRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 35n4_032025

I.ote/Iteni: 3/4

Ata: Link .Ata

Fonte: https:;7comprashr.com.br/

Quantidade: 6

Unidade: UN

UF: SP

PMTF
FL(S) Ng I

I RÚ3R[C.A:
I

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 5.362,47KAIQUE FERNí\NDO SANTOS MANGIAVACCHI14.563.351/0001-15

•VENCEIXJR»

Marea; Foremoner

Fabricante: Fabricante não iiiforinado

Modelo; 14,9X28, AGRÍCOLA
Descrição: Descrição não infonnada

Email:

gritlopneus@hotmail.com

Telefone;

(19) 3879-4442 / (19) 9597-0228/ (19) 3879-4442

Cidade;

Monte Mor

Endereço:

RUA ROQUE PRESTA, 180

Estado;

SP

FL.(S) N2

rÚ3RíCA

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Item 17: PNEU 18.4-38
M

Média dos Preços Obtidos; K$ 9.247,50Preço Kstimado Calculado: K$ 9.247,50Percentual: -Preço Kstimado: R$ 9,247.50 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 18.4-381 Unidade

RS 9.858,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

tnc. í An. .S* da IN Cã de 07 de Jaihc, de 2011 (Lei n* W. 1331

Órgão: IIN1VF.RS1D.4DE DF SAO P.AUI.O /102118 - ESP-PREFFITUR.A. C.AMPUS USP

FERN.ANDO COST.A.-USP

Objeto: .Aquisição de pneus e câmaras de ar para máquinas agrícolas.

Descrição; Pneu Il-ator Rodas Tração - Pneu Pralor Rodas 'I ração

Data: 11../02,'2025 09:00

Modalidade; Pregão - Eletiônico

SRP: NAO

Identificação: a3()255:500(X)1()4-l-0(K)ltí7..'2025

Lote.Ttem: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 13.'():i'2025 00:00

Fonte: htlp5://wvíw.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

H$ 9.858,üüAVAl DISTRIBUIIXIRA DE PRODUIUS ALrPOMOTIVOS LTDA50.822.69&'UÜ01-ÜÜ

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Eabrícante não informado

.Modelo:

Descrição; Desciição não iufoimada

Endereço:

RS 8.637,00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ínc. I Art. S" da IN (S de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133)

CNPJ; 76.167.717/üü()l-94

Órgão; MUNICÍPIO DE PINHALAO

Objeto: .Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores destinados a todos os veiculos da frota

municipal.

Descrição: Pneu veículo terraplenageni - Pneu veículo terraplenagem

Data: 29./U8/2Ü24 Ü0:0Ü

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; 76167717U<J0194-1 -OOÜ119'2024

Lote.Ttem: 1/49

Ata; N/A

Homologação; 08/10/2024 00:00

Fonte: https://www.guv.br/pncp./pt-br

Quantidade: 6

Unidade: Unidade

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCN-PJ

R$ 8.637,00
BENTCIO PNEUS EIREII39.535.(162/()(X)1-,33

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabrit ante nâo infonnatkp

Modein:

Descrição: Desí irçao túo informada

Email:

-)|fnf^Ír«">-iijTih("iiii iiifTTTii oni.br

Telefone:

(47) 3&42-1243

Endereço:

R ZEZE MORElR.\. 505

Cidade:

Joinville

Est^tdo:

SC

FL.(S) N9

i.®

^ Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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PMTF
FL.(S) Ng_ .SJj
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m
Item 18; PNEU 18.4-34

m

Média dos Preços Obtidos: R$ 7,026,71Preço Estimado Calculado: R$ 7.026,71Preço Estimado: R$ 7.026,71 (un) Percentual:

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 18.4-341 Unidade

RS 7.260,91Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Im. n Arí. 5* da f.V G5 de 07 de Julho de 20,71 (Lei n* IJ. IXi)

CNPJ; 01,617,317/0001-.34

Órgão; Piefeilura Municipal de Sapucaia

Objeto; Registro de Preços para íiiiura e eventual contratação (ões) de empresais) hiibilitada(s)

para fornecimento de PNEUS E ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS PESADAS E

VETCIIEOS I.EVES, destinados a manutenção da Prefeitura Municipal de Sapucaia e de

todas as outras...

Descrição: PNEU TRASEIRO 18 - 4 - 34 12 LONAS - PNEU TR ASEIRO 18-4- .34 12 EON.AS

Data: 24/07.'2024 1S;49

Modalidade; Pregão para Registro de Preço

SRP; SIM

Identificação: 322427

LoteTteiii: 1/32

Ala: l-.ink Ata

Fonte; www.pt)rtaldecompraspublicas.coin.br

Quantidade: 4

Unidade; UN

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNP.J

R$ 7.249,0044.116.809/0001-42 EVOK IMPORTACAO ,F niSTRIRI,.tIC.AO t.TDA

♦VENCEDOR*

Marca; SUPERGUIDER

Fabricante: Fabricante nio informado

Modelo; t2I,ONASR-l QH6II TTTTD

Descrição; Descrição não informada

Email;

evokimportacaoftOgmail.com

Telefone:

(41)9857-6714
Endereço;

VEREADOR ABR AH AO JO.AO FRANCISCO, 2957

R$ 7.260,91LIDERDISTRIBUlDOR,\DE BORR,\CHAS LIMITADA41.714.342/0001-50

Marca: BKT

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: PNEU TRASEIRO 18 - 4 - ,34 12 LONAS

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

RS 7.260,91
VALLE DO ACAR,\ EMPREENDIMENTOS LIDA49.998.499/0001-67

Marca: SPEEDMAX

Fabricante: Fabricante não informado

Moilelo: TRACnORMAX HGA03

Desfriç,âo: Descrição não informadit

Endereço:

R$ 7.280,00
A P DA SILVA COMERCIO DE PECAS N ALri lCAS EIRELl32.204.121/0001-41

.Marca: BKT

Fabricante; Fabricante não informado

Motlelo: TRt íS

Descrição: Descriçàii não informada

Email:

siniaqujnas_compra5C4’outlook .com

Telefone:

(91) 9387-6480

Endereço:

ESTDO CAIXíV PARjV, 121

Cidade:Estado;

.VnanindeuaPA

R$ 6.792.,50
Preço (Outros Emes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

ínt. II ,Vl. .7' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.1331

PMTF
FL.(S) N9

RÚBRiCA: -^Qotev
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Da<a: ü4.'07/2024 t®:ÜO

Modalidade: PREGAO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 27-2024-BABAÇIIL ANDIA-TO-
MUNICIPIO DE BADACLILANDIA-

PREüAO ELEFRÔNICO

Órgão: MUNICÍPIO DE BABACUI.ANDIA

Objeto: CONTALAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EORNECIMEN IO DE

PNEUS.SERVIÇOS E M ATERIAIS DE BORR ACH ARIA PARA VEÍCULOS DA

PREFEITURA DE BABAÇULANDIA E FUNDOS MUNICIPAIS.

Descrição: PNEU TRASEIRO -18,4 - 34 T1,-85E - PNEU FR ASEIRO -18.4 - 34 FL-85E

Lote/ltem: 100/

Ata: Link Ata

Homologação: Ü5/U7/2024 08:35

Fonte: https://'hnccompras,com'Process/Proce

ssSearchPubIic?paraml=1

Quantidade: 3

Unidade: UN

UE: IO

\'aIor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNP.I

R$ 6.785,00
AUTO PEÇAS BRASIL LTDA04.238.18.5/0001-28

*VENCEE)OR»

Marca: CrfXIDYAER

Fabricante; Fabricante nSo infonnailo

Modelo: NACIONAI,

Descrição: Descrição não inforatada

Endereço:

Ri 6.800,00
N.ACIONAL MULTIMARCAS COMERCIO DE P.NEUS E INFÜRMAITCA LTDA49.981.687/0001-82

Mdrca: Marca não informada

Fíüirícante: Fahricanie nâo iníonnado

DeMTiçdo: Descrição não informada

Endereço:

PMTF

FL.(S) N9

RÚBRICA:
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Item 19; PNEU 7.50-16

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.162,51Preço Kstiniado Calculado; R$ 2.162,51‘ Percentual: -Preço Fstimado: K$ 2.162,51 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 7.5U-161 Unidade

R$ 1,339,18
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ÍK. II An. 3" da W fã de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ U. I.T3)

Órgão: Prefeitura Municipal de Tapejara

Objeto: REGIS I RO DE PREÇOS - AQUISIÇ.^O DE PNEUS, CÂMAR A DE, AR E

PROTETOR DE C.ÂMARA PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS

SECRETARIAS E DA C.ÂMAR,A DE VEREADORES.

Descrição: Pneu 7.50 -16 Liso Rodoviário 121/120L Medida: 7.50 -16 Construção: Radial

Desenho: Liso Aplicação: Rodoviário índice de Carga Mínimo: 121/120 índice

Mínimo de Velocidade: L Profundidade de Sulco Mínima: 10,5 mm - Pneu 7.50-16

Liso Rodoviário 121/12UL, Medida: 7,.50 -16 Conslntção: Radial Desenlio; liso

.Aplicação; Rodoviário índice de Carga Mínimo: 121/120 índice Mínimo de Velocidade:

L Profundidade de Suico Minima; 10,5 mm

Data: 25/04/2025 14:27

Modalidade; Pregão para Registro de Pteço

SRP; SIM

Identificação: 383894

LoteTtem: 1/74

Ata: 1 ink Ata

Fonte: www,ponaldecompra.spublicas.com.br

Quantidade: 8

Unidade: UN

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R,$ 944,00MM PROD1.TOS AUTOMOTIVOS ITDA.54.887.860/0001-18

‘VENCEDOR*

Marca: TRIANGLE

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: TR668

Descrição: Descrição não informada

Email:

mniprodutosaulonioiivosUda(ã)gmail.coni

Telefone:

(55) 9653-7046

Endereço:

JULIO SCIIWENGBER, 645

R$ 1.180,00
55.623.647/0001-61 GAMA PNEUS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 1.198,35
AUlüLUK - COMERCIO DE PNEUM.ATICOS E PECAS LTDA2ü.063.556/0(X)l-34

Marta:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

lempclt^uol.com.br

Telefone:

(41) 3277-2376
Endereço;

RUA HEITOR DE ANDILADE. 865

Cidade:

Ciuitiba

Estado:

PR

R$ 1.480,00
SEUM & n IXIN LTDA20.862.784/0001-74

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descriçãu não infomiada

Email:

licilacao(ã),acspneii5.com.bt

Télefone;

(41) 3296-7677

Nome de Contato:Endereço:

RUA COMENDADOR ROSEIRA, 88

Cidade;

Curitiba

Estado:

P.AMELA
PR

R$ 1.480,00
COPAI. COMERCIO DE PNEUS E ACKSSORIOS 1,'IDA88.197.330/ÜÜÜ1-60

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Telefone;
Endereço;

..AVF,NIDA 7 DF, SETEMBRO, 236

Cidade:

Tapejara

Estado;
(54)3344-1174/ (54) 3344-1174

RS

PMTF

FL.(S) N9
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Valor da Proposta FinaiRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.775,0020.122.244/ÜÜ01-54 LÜDA PNEUS LTDA.

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo infomiado

Modelo:

Descrição: Descrição tiao infonoada

Telefone:

(54) 3055-21)04

Emaii:

vendasfã^ludapneus.com.br

Nome de Contato:

Marcela Cecori

Endereço:

RUA OLAVO BILAC, 123

Estado; Cidade:

Bento GonçalvesRS

RS 2.985,84Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostós Finais

ínc. llAri. 5“ da IN 65 de í)7 de Julho de 2021 (Lei n" 14.1X1)

Data: 22/04/2025 0U:Ü0

Modalidade: PREGAO ELEI RÔNICO

SRP: SIM

Idenciticação: 0000312S

I,ole/Item: 1/51

Órgão: MUNICÍPIO DE AREAI,VA

Objeto: A prescnie lititação lem por objeto, o Registro de Preços para a Aquisição de Pneus,

conforme especificações constantes do Teniio de Referência.

Descrição: PNEU 7.50-16 (DI ANTEIRO). TIPO: DIAGON.AL, COM CÂMARíA

(TUBETYPE). ÍNDICE DE CARGA: ADEQUADO PARA TRATORES E

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (DIANTEIRO). NÚMERO DE LONAS (PR); 8

(USO PESADO), ADEQUADO RARA EIXO DIANTEIRO. PROFUNDIDADE

DOS SULCOS; /ADEQUADA P,ARA DIRIGÍ - PNEU 7.50-16 (DIAN T EIRO). I IPO:

DIAGONAL. COM C.ÃMARA (IDBE TYPE). ÍNDICE DE CARGA: ADEQUAIX)

PARATRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (DIANTEIRO). NTJMF.RO DE

LONAS (PR); 8 (USO PESADO), ADEQUADO PAR.A EIXO DIANTEIRO.

PROFUNDIDADE DOS SULCOS: ADEQUADA PAIUA OIRIGIBILIDAÜE EM

SOLOS AGRÍCOL AS. TIPO DE BANDA DE RODAGEM: F2 (DIRECIONAL),

ADEQUADO PARA EIXO DIANTEIRO. RESISTÊNCI A A CORTES E

PERFURAÇÕES: ALTA, PARA USO EM TERRENOS IRREGULARES.

DURABILIDADE: ALTA, PARA SUPORFAR LONGAS JORNADAS DE

TRABALHO. ÍNDICE DE TEMPER ATURA: A OU B. COMPOSTO DF, BORRACHA

RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. ADEQUADO PARA CLIMAS QUENTES

E ES TRADAS DE LONGA DISTÂNCIA. TECNOLOGIA DE DISSIPAÇAO DE

CALOR O ITMIZADA PARA USO EM CLIMAS TROPICAIS. CERTIFICAÇÕES:

INMETRO (QUANDO APLICÁVEL), ISO 9001 (DESEJÁVEL),

Ata: Link .Ata

llomolngação: 09.'05/2025 00:00

Fonte; ponaltransp.aiealva.sp.gov.br.5G79/tra

nsparencia''

Quantidade: I

Unidade; UN

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 2.985,84AVAl DISTRIBUIDOR.A DE PRODLn'OS ALH-OMOTIVOS LTDA50,822.696,'0ü01-00

"VENCEDOR*

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

.Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

PMTF

FL.(S) Ng_ áX

RÚBRiCA: \Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP; 2804;391c:c000:2002:512a:ae38;9254:dfde)
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(s



nItem 20: PNEU 7.00-16

I
Mediados Preços Obtidos: K$ 1.255,UÜPreço Esliuiado Calculado: R$ 1.255,00Percentual:Preço Estimado: R$ 1,255,00 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

P.MEU 7.00-161 Unidade

RS 1.255,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Atl S’ íla IN BS de 07 de Julhí, de 70.71 (Lei n* 14.133)

Data; 1 a/06/2025 10:38Órgão: MUNICÍPIO DF, S.AI.FS OI.IVF.IR.ã. /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DF. SAI,F.S

OLWEIRA

Objeto; AQUISIÇAO DF, PNEUS PAR A VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL

Descrição; PNEU 7.00-16 118/114M 14 FONAS DIRECIONAL, (FISO) - PNEU 7.00-16

118/114M 14 LONAS DIRECIONAL (LISO)

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 467S60290(Kn07-l-00009L/2025

Lnte/Item; 1/1

Ata: N/A

Homologação: 13,,'06/2025 00:00

Fonte: http5:/,www.gov.br.'pncp/pt-hr

Quantidade; 10

Unidade; Unidade

UF; SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

K$ 1.255,00SHD ARAGAO COMERCIO E SERVIÇOS DE, PECAS E PRODU IOS DE

INFORMÁTICA ITDA

34.456,904/0001-48

•VENCFIXIR*

Marca:

Fabricajuc: I-abiicanie não infonnado

Modelo:

Descrição: Desciição não iiifoimada

Endereço:

RS 1.255.0Ü
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ínr. n An. 3‘ da ÍN 03 de 07 de Julho de 2021 (Lei n-14.1.33)

Órgão: PKEFElILiRA MUNICIPAL DE SAl.ES OI IVEIRA

Objeto; .VQUISIÇ.ÃO DE PNEUS PAIFA VEÍCULOS DA FRÜIA MUNICIPAL

Descrição: PNEU 7.00-16 118/114M 14 LONAS DIRECION.AL (LISO) - PNEl.I 7.(KI-16

113/114M 14 LONAS DIRECIONAL (LISO)

Data: 13.'06/2025 00:00

Modalidade: DISPENSA

SRP; NÃO

Identificação; 0001002.S

l.ote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação; l3/()(i'202500:00

Fonte: 189.112.90,177:8079,Transparência/

Quantidade; 10

Unidade: UN

UF: SP

Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.255,00
SHD AR.\GAO COMERCIO E SERVICÜS DE PECAS E PRODUIOS DE

INEORMAPICA LIDA

34.456.904/0001-48

•VKNCEIKIR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não infomtado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

PM TF

FL(S) N9 ^9
RÚBRíCA: Wovv

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)
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PtAlf
FL(S) N9 ^
RÚSRíCA: )coiCh

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)

60/112



Item 21: PNEU 6.50-16

Média dos Preços Obtidos: R$ 1. 175.UÜPreço Estimado Calculado: R$ 1.175,UOPreço Estimado: R$ t.l75,(X) (iin) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 6.50-161 Umdade

R$ 1.400.00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. l An. 5" da IN Bâ de 07 de Mho de 2021 (Le\ n* 14.IXi)

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SAO P.AULO
esp-sec:retaria da saude

ESP-CÜMPLE.XO HOSP.DO JUQUERY. EM FRANCO ROCHA

Objeto: .Aquisição de (equipamentos) PARQI.IES E J.VRDINS.

Descrição: Pneu Trator Rodas Tração - Pneu Tiator Rodas Tração l argura Seção Pneu: 6.5 POÍ.

Diâmetro Nominal Aro: 16 POL. (Juantidade Lonas: 6 UN, Tipo Estrutura: Carcaça

Diagonal, Características Adicionais: Com Câmara

CatMat; 477888 - Pneu Trator Rodas Tração - Largura Seção Pneu: 6.5 POL | Diâmetro Nominal

.Aro: 16 POL | Quantidade Lonas: 6 UN | Tipo Estruttira: Carcaça Diagonal t

CaracterísticasAdicionais:ComCâmara

Data: Ui'07/2024 08:00

Modalidade: l’regão Eletrônico

SRP: N.\0

Identíficação: N"Pregão:9()0512024 / UASG:Ü9()165

Lote/Item: IS

Ata: N/A

Homologação: 10/09/2024 15:15

Fonte: wvi-w.gov.hr/compras/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 600,00EVOK IMPORTACAO E DISPRIBUICAO L I DA44.116.889/0001-42

♦VENCEDOR*

.Marta: BR.ANSALES

Fabricante: Fabricante não infonnado

.Modelo: 6LONAS Fã lTTrD

Descrição: Descrição não intormada

Email:

evokimponacaoCa-gmaíl.rom

Telefone:

(41) 98.57-6714
Endereço:

VF.RFADOR ABR AHAO .lOAO FR ANCISCO. 2957

R,$ 700,00
M1X PNEUS COMERCIO ,F SERVIÇOS l.TDA42.206.547/0001-98

Marca: EVEU

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo: QH621 F2

Descrição; Descrição não infonnada

Endereço:

R$ 1.399,99ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDASI,890.698/0001-07

Marea: KUMHOKR05

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo; KUMHO KR05

Descrição: Descrição não infonnada

Email:

c wbdteiias@gmai I .com

Telefone;

(41) 3225-2765
Endereço:

ROGÉRIOPEREIRADE CAMARGO,1109

R$ 1.400,00
DELTA LICITACOES LTDA,S2.371,329.'00<)l-62

Marca: Bransales

Fabricante: Fabricantt’ não infotmadti

Modelo: 6.50-16 6 f.onas TT F-2

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

pr.rfF

FL.{S) N9 24
RÚ3R;CA:

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta Final

R$ 1.500,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

Ü9.026.761/ÜÜ01-97 MAURIVAN VICE.NTE E CIA LFDA

Marca: BRANSAI.ES

Fabricante: Fabricanie nào iníontiado

Modelo: 6.50-16 6 T.onas TT F-2

Descrição: Descrição nào iniomiada

Endereço:

R$ 1.800,00FERRAMENTAS E PNEUMÁTICOS lüUl I,I'DA54.152.Ü70.'ÜÜÜ1-94

Marca: magnu,
Fabricante: Fabricante nào infomiado

Modelo: mg

Descrição: Descrição nào infoniiada

Endereço:

RS 950,00
Preço (Outros Fintes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. írAn. r.Vfí5den7deJulhode202I (l.ei n” I4.IXV

Data: 30/04/2025 09:43

Modalidade: Pregão para Registro de Pieço

SRP: SIM

Identificação: 384948

Lotei tem: 4/1

Ata: linkAia

Fonte: www.ponaldetompraspublicas.cüm.br

Quantidade: 24

Unidade: UND

UF; PI

CNPJ: 06,554.281/0001-00

Órgão; Piefeitura Municipal de Avelino Lopes

Objeto: Registro de preço para futuras aquisições de pneus

Descrição; Pneu 6.50x16 para carroça de trator, grade aradora e microQator Tramontini -

Pneu 6.50x16 para carroça de trator, grade aradora e microtrator Tramontim

Valor da Proposta FinalRazãoSocialdo FornecedorCNTJ

R$ 949,99
W S DE ALMEIDA43.283.a97.T)001-10

♦VENCEDOR*

Marca: Pirelli

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo; Pneu 6.50x16

Descrição; Descrição nào informada

Endereço:

R$ 950,00
MOTOPECAS iRM.\OS CARVALHO LFDA11.Ü65.319/ÜÜÜ1-11

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modeio:

Descrição: Descrição não informadii

Endereço:

prrrF

FL.(S) N9__2<L
RÚBF.:CA:
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Item 22: PNEU 225/65 R16

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.798,14Preço Estimado Calculado: R$ 1.798,14Percentual:Preço Estimado: R$ 1.798,14 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 225/'65 R161 Unidade

RS 1.655,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Im I An. S‘ da IN BS de 07 de Julha de 207! (Lei tf 14.1.33)

CNP.I: 13.100.102/0001-20

Órgão; MUNICÍPIO DEERE1 P,4U1,0 / 131Ü01U20ÜÜ120- PREFEITÜR.l MUNICIP.At, DE

FREI PAUI.0

Objeto; Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores

novos para uso dos veículos leves e pesados que compõem a frota de veíctilos do

Município

Descrição; PN"EU 225.'65 R16, NOVO PRIMEIRA LINHA NÃO RECAUCHUTADO COM

CERTIFICADO INMETRO.. Especificação; PNEU 225/65 R16, NOVO

PRIMEIRíL LINHA NÃO RECAUCHUT.ADO COM CERTIFIC.ADO INMETRO.

- PNEU 225/65 R16, NOVO PRIMEIRA I.1NHA NÃO RECAUCHUTADO COM

CERTIFICADO INMETRO., Especificação: PNEU 225/65 R16, NOVO PRIMEIRA

LINHA N.ÃO RECAUCHUTADO COM CERTIFICADO INMETRO.

Data; 22/05/'2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: 131l)01()20(X)12l)-l-0(K)050,í2025

Lnte/Item: 1/25

Ala: N/A

Homologação: 22/0.5.Í2025 00:00

Fonte; htlps;/.www.gov.br.'pncp,/pl-br

Quantidade: 20

Unidade: UND

UF: SE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$1.655,00M ATEUS AU'IO CENTER LEDA1T.567.272/U001-94

‘VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante; Fabricante não infonnado

.Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(79) .3431-60(.)9/ (79) 990,3-5119
Endereço;

AV ZEFINHA DE CAPmrt.INO. 3146

Cidade:Estado:

liahaianaSF,

R$ 1.941,28
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ínr. ít An. S' da TN SS de 07 d.e Julho de 2021 (Lei if 14 1.33)

CNPJ: 01,598.970/0001-01

Órgão: Prefeitura Mtmicipiil de Senador La Roeque

Objeto: Registro de Preços para eventual .Aquisição de Pneus, Câmara de AR. protetores c

Serviços de Bidanccamciito e Cambagem, de interesse de diversas setreumas do

Município de Senador La Rocque/M.A.

Descrição: PNTU 225/65 R16 - PNEU 22St65 R16

Data; 19/03/2025 16:14

Modalidade; Pregão pttra Regisiro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 373946

Lote.Ttem: 1/1

Ata: Link.,Aja

Fonte; www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 20

Unidade: UN

LT: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.100.ÜÜ
PNEU ZERO EIRKl.I18.335.071/0001-00

‘VENCEDOR*

.Marca: AUSTONE

Fabricante; Fabricante não inlomtado

Modelo: ASR71

Descrição: Descrição não informada

Einail:

|)neiizeroitz.@gmaiLcoin

Telefone;

(55) 99974-0023

Nome de Contato:

Diego

Endereço;

ROD BR-010, 3441

Cidade;Estado:

ImperatrizMA

FL.(S)

RÚ3P,.CA: Wq)^ Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP; 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.156,0050.091.568.'0ü01-80 MIX AUTO PECAS LTDA

Marca;

Fabricante: Fabricante iiàd iníoniiadti

Modelo:

Descrição: Descrição oão iníonoada

Endereço:

K$ 1.200,00CARVALHO E MOOES IO LTDA39.993.778/0001-84

Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modela;

Descrição: Descrição não ínfonnada

Endereço:

K$ 1.602,55ORIGINAi AlITD PECAS E SERVíCOS AlJlDMOl íVOS LIDA35.?4G.723/Ü0(.)M9

Marca:

Fabricante: Fabricaüie oâo infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição iiáo iníonnada

Eiiiaii:

originaldutoscmcos(g>gmdil.com

Telefone:Cidade:

Teresind

Endereço:

R ANTONIO GREGORIO VT.RAS. 11.166

Estado:

(86)9961-3677PI

R$ 2.280,00
07.148.549/0001-77 RETCAR PECAS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante náo informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

reicarpecasíSihotmail.com

Telefone:

(99) 3525-3004

Nome de Contato:

Cjenival Sousa Santos

Endereço:

RUA GUANAB ARA, 100

Cidade:

imperatriz

Estado:

MA

RS 2.289,33
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS38.203.366/0001-30

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: 'L)escriçào nào informada

Email:

irev(K:orn.re])reseí\tacoes(c’gmail.tom

Telefone:

(99) 91.30-21X12
Endereço:

.AVENIDA FERRADURA. 10

Cidade:Estado:

DdVl«Óí)<)lÍ.SMA

R$ 2.289,33
DELTA AUTOMACAO E COMERCIO LTDA44.929.469/0(X)l-a5

Marea:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$ 5.000,00
AirniHIK - COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E PECAS LTDA20.()63.556/0()01-:i4

Marrj:

Fabricanir; Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: nescriçdo nào informada

Email;

rcmpel@uol.coni.br

Telefone:

(41) 3277-2376

Endereço;

RUA HElfOR DE ANDR.\DE, 865

Cidade:

Cuiiliba

Estado;

PR

PlMf

FL.(S) N9 9i/
RÜaRiCA:

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002;512a:ae38:9254:cífde)
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m
Item 23; PNEU 225/75 R16

Média dos Preços Oblidos: K$ 1.806,37Preço ílstímado Calculado: R$ 1.806.37Percentual; -Preço Kstimado: R$ 1.806,37 (iin)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

PNEU 225/75 R161 Unidade

R$ 1.760,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc 1 An. 5' áa IN (S de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133)

Data: 10/06/2025 17:00

Modalidade; Pregão - Presencial

SRP: SIM

Identificação; ;i698545.5(XX)t50-1-0()0132,‘2025

Lote/Itein: 1/17

.Ala: N/A

Homologação; lü.d)6'2025 00:00

Fonte: https:/íWww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: UN

UF; GO

Órgão: MUNICÍPIO DF.TFRF.ZOPOI.IS DF. GOIA.S / 10 - PODFR EXECUTIVO

Objeto: ADESÃO DE ATA EM E.AVOK DO MUNICÍPIO DE lEREZI^POElS DE G01,ÃS-GO,

EM FAVOR DA EMPRESA P.O.P AUTOMOTIVA I.TDA PAR A CONTR.ATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECI.ALIZ.ADA PAR.A,\QUISIÇ.ÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE .\R E

PROTETORES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO .MUSNlClPlO DE

TEHEZÓPOI.IS DE GOl.ÃS. NOS TERMOS DO PREG.ÃO PRESENCIAI, SRP N»

012/2025 - PROCESSO N' 6967/2024 DO MUNICÍPIO DF. MONTES Cl.AROS DF.

GOIÁS, HOMOLIXiADO EM 18/03/2025, DE ACORDO COM OS PREÇOS

CONSTANTES DA ATA DE REGISTRO N? 023/2025 DE 18/03/2025.

Descrição; PNEU 225./75 R16 NOVO, ÍNDICE DE C ARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE

Q, APROVADO PET O INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO - PNEU 225/75 R16 NOVO, ÍNDICE DF. CARG A

120, ÍNDICE DE VELOCIDADE Q, APROVADO PELO INMETRO, G ARANTIA DE

5 A.NOS CONTRA DEFETTOS DE EABRICAÇ.ÃO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.760,1X1
P.O.P All TOMOTIVA LTDA57.952.5 L2/0U01-75

•VENCEDOR*

Marca;

Fabricante; Fabricante não informado

Vlodelo;

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 1.852,74
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. 5“ da IN (S de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

CNPJ; 06.748.297,'01X11-54

Órgão; MUNICÍPIO DE ARNEIROZ /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ - CE

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTEtR AS E EVENTI.ÍAIS AQUISIÇÕES DE

PNEUS, DESTINADOS/AO ATENDIMEN TO D/AS NECESSIDADES DOS

VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PERT ENCENTES AS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO DE ARNEIROZ/CE

Descrição: PNEU 225/75 - R16 - PNEU 225<'75 - R16

Data: 18/03/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eleitònico

SRP: SIM

Identificação; 06740297000154-l-00(X)07/2025

I.ote/Uem: 1/7

Ata: N/A

Homologação: 12,'05/2025 00:00

Fonte; lutps:.//www.gov.br.'pncp/pt-br

Quantidade; 20

Unidade: I.tNIDADE

UF: CE

pf.rfF
FL.(S) N9

RÚ.f^F..'CA:13

fc Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

la 1.852,74L. W. VERÍSSIMO SOUSA02,206.532/0(»1-Ü5

*VENCE1X)R»

Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

lwpecas@yahoo,com.br

Telefone:

(88) 3437-2055

Endereço:

.WENIDA lOSE VALDEMAR REGO. 926

PM TF ^
FL.(S) N9

PsÚ3F’CA: l-OrKCn
I

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254|«de)
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Item 24: CAMARA DE AR 265/65 R17

Média dos Preços Obtidos: R$ 319,27Preço Kstimado Calculado: R$ 319,27Preço Estimado: R$ 319,27 (iin) Pei-centiial: -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

C2\MAR.\ de ar 26S/65 R171 Unidade

R$ 175,56Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

[nc. l An. da IN 65 de 07de Juihode 2021 (Let n* 14.133)

órgão: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MF.DICI, 3G - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE

MEDICI/RO

Objeto: II ICITANETI - Registro preço para futura e eventual aquisição materiai de consumo

(Pneus novos, câmaras e outros), fracassados no pregão anterior, para atender as

secretarias municipais que tem por finalidade a substituição dos mesmos durante as

manutenções periódicas (preventiva) nos veículos, (lor um período de 12 (do/.e) meses.

Descrição: CAMARA DE AR 265,'65 R17 COM CERTIFICADO DO INMETRO - CAMAICA

DE AR 265/65 RI7 COM CERTIFICADO DO INMETRO

Data: 27,'0Z'2025 09:10

Modalidade: Pregão - Eletrõitico

SRP: SIM

Identificação: 046322120IH)142-1 -000013'2025

Lnte/Iteni: 1/5297497

Ala; N/A

Homologação; 13/03,'2025 00:00

Fonte; http5:/,'www,gov,hr/'pncp/pt-hr

Quantidade: 46

Unidade: UND

UF: RO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 175,5631,431,219/0001-90

♦VENCEDOR*

l, A SOUZA ETDA

.Marca:

Fabricante: Fabricante não iofonnado

.Modelo:

Descrição: Descrição não infomiada

Endereço;

RS 462.97
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ínr. tf An. 5” da tN (« d.e 07 de Julho de 2031 (lei n' 14.1.13)

CNPJ: 10,221.76ü.'0001-82

Órgão: Prefeitura Municipal de Trairão

Objeto; Registro de preços para evenmal contratação do pessoa jurídica especializada no

fornecitiienio de Pneus c Câmaras para fnjia de Vektilos das Secretarias Fundos e

Preieitura Municipal de Trairão - PA

Descrição; CAMARA DE AR 265/65 R17 NAC10N;\L - CAM/\R.A DE AR 265/65 R17

N.ACIONAl,

Data: 27/03/2025 19:49

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: S1.M

Identificação: 376504

Lote./Item: l/B

Ata: Link Ata

Fonte: wtvw.portaldecompraspubl icas.com.br

Quantidade: 55

Unidade: UN

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$154,00
38.093.546/'ü(X)l-07 E. PRADO DA SILVA EIRFFl

♦VENCEDOR*

Marca; PEGASUS

Fabricante: Fabricante não iafomiado

Modelo: TR13/14

Descrição: Descrição não informada

Email;

gdrageinatilocenter2020(ÍPgniail.com

Telefone:

(9.319172-1776

Nome de Contato:

EIJSSANDRO

Endereço:

R ANTONIO (X1MES BR.BY, H»

Cidade;

Itaimba

Estado:

PA

PM TF

FL.(S) N9__23_
RÚBRiCA: '^ClJS

É Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804;391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dtde)
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Valor da Proposta Fina!Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 155,00C. N. STEGMANN PECAS E SERVIÇOS LfDA18.48tí.351/üíJ01-lÜ

Marca:

Fabricante: Fabrlcaine nâo infonnado

Modefet:

Descrição: Descrição não infonnada

Emaii:

cleotd2Ül8(5)gmail.com

Telefone;

(93) 9183-2177

Endereço:

Rodovia BR 163 Kjii 1394, SN

R$ 770,93J. D. C. DE OLIVEIRA EÍREÍ.I28.694.274/0001-47

Marca:

Fd}ricante: Fabricante iiào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Email:

chicao_autocentcr@outiook.com

Telefone:

(93) 3518-2447/ (93) 9124-6068

Emlereço:

AV MARANHAO, 50

Estado: Cidade:

ftaitubaPA

R$ 1.541,00FERREIRA E FERREIRA COMERCIO E SERVIÇOS EM VEÍCIU OS ITDA34.750.298/0001-79

Marca:

Fabricante: Fabricante uào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nàoiníonnada

Einail:

datdconstm@gmail.com

Telefone:

(93) 9226-9213

Endereço:

A\T-NÍDAMAGAl.HAES BARATA. 1722

Cidade:

Santarém

Estado:

PA

PM TF

FL.(S) N9

RÚ3B1CA:.

f

CXHOo

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 28O4:391c:c000: 2002:512a:ae3B:9254:d(de)
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Item 25: CAMARA DE AR 31 X10R15

Média dos Preços Obtidos: H$ 796,(X)Preço Estimado Calculado: H$ 7%,00Percentual: -Preço Estimado: R$ 796,00 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

Cj\MARj\ DE AR 31 X10R151 Unidade

R$ 8U0.0ÜPreço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

ínt. IAri.S'da IN Cá de 07 de Mbu de 2021 (Ul 14.13.3)

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AG ROPECU ARI A / Il.SOOS - EMBRAPA

meio-norte,teresina;pi

Objeto; Aquisição eventual de pneus e câmaras de ar para veiculos automotivos

Descrição; Câmara ar pneu - Câmara ar pneu

Data; 19/05/2025 09:00

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Oü:)480()30(X) 110-1 -IKlü 125/2025

Lote/l tem: i/20

Ata: N/A

Homologação: 27/05/2025 00:00

Fonte: hitps://wvvw.gov.hr/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: Unidade

UF: PI

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 800,00EERRAMENTAS E PNEUMÁTICOS 1001 LTDA54.152.070/0001-94

♦VENCEDOR*

.Marca;

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo;

Descrição: Descrição não inforaiada

Endereço:

RS 792,00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ínc. I An. S‘ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'14.133)

Órgão: COMANDO DO E.KERCITO / 160348 - 5 B.ATALHAO DE ENGENH.ARIA DE

CONSIRUCAO/RO

Objeto: .Aquisição de pneus, protetores de câmera de ar e câmera de ar.

Descrição; Câmara ar pneu - Câmara ar pneu

Data: 11/11/2024 10:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 00.394452UfXJlÜ3-l-019475/2Ü24

Lote/ltem: 1/42

Ata: N/A

Homologação: 27/11/2024 00:00

Fonte: 1tttps:.//www.gov.br/pncp/pl-br

Quantidade; 4

Unidade: Unidade

UF: RO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 792,00FERRAMENTAS E PNEUM.ATICOS 1001 LTD.A54.152.070/0001-94

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: F:tbricante não iníonnitdo

Modelo:

Descrição: Descrição n,lo infomiada

Endereço:

í f

FL.(S) N9

RÚlFiCA;
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Item 26: CAMARA DE AR 265/65 R16

Média dos Preços Obtidos: R$ 259,41Preço p:stiinado Calculado: R$ 259,41Percentual: -Preço Estimado: R$259,41 (iin)

ObsercaçâoDescriçãoQuantidade

CAMAR.\ DE AR 265;'65 R161 Unidade

R$ 204,4«
Preço {Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

ím. I An. 5* da IN 65 de 07 de Julhei de 2021 (I.ei n* 14.1X1)

Órgão: MUNICÍPIO DE COI.INAS DO TOCANTINS / 3 - PREFEITURA MUNICIPAL DF.

COLINAS DO TtXIAN

Objeto: Registro de preços para fnmra. eventual e parcelada fornecimento de pneus novos,

câmaras de ar, protetores de aros. bicos e acessórios em geral, em atendimento as

necessidades da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Colinas do

T'ocanlins.tro e Fundo Municipal de Saúde devidamente certificados pelo INMETRO,

para o penodo de 12 (doze) meses.

Descrição: CAMARA DE AR - PNEU 235./6,5 R16 C - Material: Borracha alta resistência

Resistente ao calor Garantia de 01 ano contra deleito de labricaçao Fabricação

Nacional Bico em metal Possuir certificação do INMETRO - C.VMAIUA DE AR -

PNEU 235/65 R16 C - Material: Borracha ,ilta ersistência Resistenteao calor Garantiade

01 ano contra defeito de fabricaçao Fabricação Nacional Bico em metal Possuir

certificação do INMETRQ

Data: 2L/05/2025 08:55

Modalidade: Pregão - Eletiônico

SRP: N\0

Identificação: 017954830(K) 120-1-(1)0038/2025

Lote/Item; 1/9.3

Ata: N/A

Homologação: 21,/05,'2025 00:00

Fonte: https://www.gov.bi:pncp/pt-hr

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: TO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 204,48
38.403.151/0001-63 AUTO CENFER ERIC ÜSVIN LIDA

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Einail:

kpneusídigmaiLcom

Telefone:

(63) 8505-0001

Nome de Contato:

GELSON

Endereça:

AV PARA, CHAGARA N» 106-E, 1685

Cidade:

Gunipi

Estado:

TO

RS 314,34
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. lAn. 5" da IN 65 de 07 de Juitio de 2021 (Lcí n‘ 14.133)

CNPJ; 08.111.338/0001-22

Órgão: MUNICÍPIO DE JARDIM DE ANGICOS / 081 n3,38(K)OI22 - Prefeitura

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇAO DE FNF.US E CORREI ATOS

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER A DEMANDA D,\

FROTA VEICULAR PERFENCENFES AS UNIDADES ADMINlS FR.VriVAS

VTSANIXJ O PLENO FUNCIONAMEN'10 DOS VEÍCUI.OS OFICIAIS A SERVIÇO

DA POPULAÇ.AO DESTE ML/NTCÍPIO.

Descrição; CÂMARA DE AR P/ PNEU 6.50 R16 - C.AMARA DE AK P/ PNEU 6.50 R16

Data: 18/03/2025 07:53

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 08111338000122-1-000059/2025

Lote/Item: 1.'37

Ata: N/A

Homologação: 21/03./2025 00:00

Fonte: tiups:.//wv,'w.güv.br/ptitp/pi-br

Quantidade; 20

Unidade: UNIDADE

UE: RN

Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNTM

R$314,34
MASTER COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRF.I.I30.659.723/0001-68

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informadti

Modelo:

Descriç,ão; Descrição não informada

F.mail:

mastercomercioerepresentacoestáloBdook.com

Télefone:

(84) 9íi96-;i402
Endereço:

RUAHELENAFERREIRADE LIMA. 39

Cidade:

Macaiba

Estado:

RN

P r n-f C1 « I r

;FL.(S) N3

RÚ3R:Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c;c000; 2002:512a;ae38:9254:dfde)
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7=55

Item 27: CAMARA DE AR 205/60 R16

Média dos Preços Obtictos: U$ 27U,5ÜPreço Fstintado Cakuiado: KS 279,50 -Preço Estimado: R$ 279,50 (iin) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

CAMAIL\ DE AR 205/60 R161 Unidade

R$ 190,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. 5» da IN fíã de 07 de Julho de 2021 (I.ei n* M.IASl

Órgão: MUNICÍPIO DE EXU / 733 - MUNICÍPIO DE E\U/PE

Objeto: fl.iaiANE ri - AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E

PROTETORES PARA ATENDER A FROTA DE VEICUIOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE EXU-PE, JUNTO A SECRETARIA DE TRANSPORTES,

CONFORME lERMO DE REFERENCIA

Descrição: CÂMARA AR R16 - CÂMAR-A AR PNEU, MATERIAL: BORRACHA,

■APLICAÇÃO TIPO ARO: 16. CíARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BICO

REVESTIDO DE BORRACHA - CÂMARA AR R16 - CÂMARA AR PNEU,

MATERIAL: BORRACHA, APLICAÇÃO TIPO ARO; 16, CARACTERÍSTICAS
■ADICIONAIS: BICO REVESTIDO DE BORRACHA

Data; 14/03/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP; nAO

Identificação: 11040870000100-1 -()0Ü()29/2()25

Lnte/Item: 1/5340426

Ata; N/A

Homologação; 17/03/2025 00:00

Fonte: http5://\vww^gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade; UNIDADES

UF: PE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNTJ

R$ 190,00
J A PNEUS F ACESSORÍOS I.TDA38.348.089,10001-54

•VENCEDOR*

■Marca;

Fabricante; Fabricante não iníomiado

■Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(88) 8801-1385
Endereço:

RODOVI A BR 122, 1(J1

Cidade:Estado:

ExuPE

RS 369,00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5°da IN 65 de 07 de Julho dc 2021 (Lei n" J4.133J

CNPJ: 77.003.424/0001-34

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PAR-ANA
PREEEirURiV MUNICIPAL DE PRUDE.NLOPOLIS

Objeto: Registro de Preço para aquisição de pneus, câmeras e iteas de boiTacharia,

Descrição: Câmara ar pneu - DESCRIÇÃO CONFORME EDITAE,

CatMat: 468768 - Câmara Ar Pneu - Material: Borracha i Aplicação Tipo Pneu; I rator | lamanlio:

19,5 X 24 I Características Adicionais: Traseiro

Data: 03/ü9--'2ü24 08:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N'’Pregão:y01162024 / U ASG:987791

Lote/Item: /2ü

■Ata: N/A

Homologação: 01/10/2024 15:06

Fonte; www.gov.br/comprasTil-br

Quanddade: 104

tlnidade: Unidade

UF: PR

Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNTJ

R$ 228,00
BENICIO PNEUS EIRELT39.535.062/0001-33

•VENCEDOR*

Marea: .LABUTÍ - Fabricante: Pingdn 2ihai Rubber Maniifacio
Fabricante: Fabricante não Ínlonníttkí

Modelo; TR220A

Descrição; Descrição não inionnaija

Email:

atendimentoCfflbcnidopn.conj.br

Telefone:

(47) 3842-1243

Endereço:

R ZEZE MORE1R.A, 5Ü5

Cidade:

Joinville

Estado:

SC

p:AT ^

FL.(S) N9

RL'3R.CA:
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000;2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta FinalRatão Social do FornecedorCNTJ

R$ 295,0053.389.965/0001-84 RODOK.VS COMERCIO DE PNEUS Ll D/l

Marca: TORTUCA

Fabricante: Fabricante nài.) infoniiadit

Modelo: AG

Descrição: Descrição não infonnatia

Email:

rodokaslicitacaoCãigmail.com

Telefone:

142) 8419-3766

Endereço:

ANDR.-\DE NEVES, 1215

R$ 324,0048.910.2ia'ÜÍX)l-87 J.E. PNEUS l.TDA

Marca; SPS MA.X GAMARAS DE AR

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SPS MAX GAMARAS DE AR

Descrição: Descrição não ínfonnada

Endereço:

R$ 367,40IGF COMERCIO DE l■N^:lJS f IDA03.805.667,/ÜOOl-50

Marca: lOKlUGA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; TR2 I8

Descrição: Descrição não ínfonnada

Einail:

tere7apneusía/tere7.apneus.com.br

Telefone;

(41) 3333-4322

Nome de Contato:

Ednartfo Henri(|ue Senff

Estado; Cidade: Endereço;

Curitiba RUA JOAO BETTTGA, 687PR

R$ 369,00
55.623.647/0001-61 G AMA PNEUS l.TDA

Marca: JEF

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo; TR21B

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 398,00
IMC DISTRIBUIDOR A DF, PNF.US l.TDA01.795.704,/0001-60

Marco; TORTUGA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: TR21B

Descrição: Descrição não informada

'lélefone:

(45) 3Ü37-.3032
Endereço;

RUAMARECHAt. FI..ORI.ANO, 2803

Cidade:

Cascavel

Estado;

PR

R$ 399,00
FERRAMENTAS E PNEUM.ATICOS 1001 LTDA54.152,070/0(K)l-94

Marca; magmim

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: magnnm

Descrição: Descrição não informada

F,ndereço:

R$ 406,00
TMCARAt.ITO CENTER LTDA51.092,287/0001-68

Marca: Conforme TR

Fabricante; Fabricante não inform,ido

Modelo; Conforme TR

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

R$ 434,72
CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIÜS E LUBRIFICANTES LTDA

09.017.325/0001-51

Marca: Tf.lRTUGA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: TORTUGA

Descrição: Descrição não informada

Email;TVlefone:

KAUEMUN1ZDOAMAR.AL (41)3076-7210 autof^scbe™

Nomí de Contato;
Estado: Cidade: EiMlereço:

Curitiba AVENIDA MARECHAL MORi/VNO PEÍXO ÍO. 7779PR
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.com.br/CeriificadoAulenticidade?loken=:u2CTNBI90GD10mlWavOvmJX6 CJsgyno382iDbl2LUZSqj
m

ÊM



•J

;•

y.
t t.

ií. •

r

1 <

3

í

'-■■J

■3

i

4

J2

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c;c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
httD://www.bancodeDrecos.com.br/CertificadoALitenticidade?token=u2CTNBI90GDjQmlV'/avOvmJX6CJs8vnS38zlDbl2UUZ

m



Item 28: CAMARA DE AR 185/70 R14

Média dos Preços Obtidos: R$ 2 Í0,ü0Preço Fstimado Calculado: H$ 219,(X)Percemiial: -Preço Estimado: R$ 2I9»00 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

CAMAR,\ DE AR 185/70 R141 Unidade

R$ 118,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc .1 Ari. >r' da IN 65 de 07 dr Mho de 2021 (Lo n'IA 133)

Órgão: MUNICÍPIO DE COI.INAS DO TOCANTINS / 8 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

CiOLINAS DO T(X;AN

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada fornecimento de pneus novos,

câmaras de ar, protetores de aros. bicos e acessórios em geral, em atendimento as

necessidades da frota de veículos e máqtiinas da Prefeitura Municipal de Colinas do

Pocantins/TO e Fundo Municipal de Saúde devidamente certilicados pelo INME1 RO,

para o periodo de 12 (doze) meses.

Descrição: CAMARA DE AR - PNEU 185/7D/R14 - Material: Borracha alta resistência

Resistente ao calor Garantia de 01 anos contra defeito de fabricaçao Fabricação

Nacional Bico em metal Possuir certificação do INMETRO - CLAMAR-A DE AR -

PNEU 185/7Ü/R14 - Material: Borracha alta ersistêticia Resistente ao calor Garantia de

01 anos contra defeito de fabricaçao Fabricação Nacional Bico em metal Possuir

certificação do INMETRO

Data: 21./0rv2025 08:5.5

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: N.\0

Identificação: 017954880(X)120-1 -000038/2025

LnteAtem: 1/94

Ata: N/A

Homologação: 21.4)5/2025 00:00

Fonte: http5://www.gov.br.'pncp.'pt-br

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: TO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 118,0044.116.889/0001-42 EVÜK IMPORFACAÜ E DISTRIBUIÇÃO LTDA

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não infomrado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Email:

cvokimportatao@gmail.tom

Telefone:

(41) 98.57-6714
Endereço:

VEREADOR.ABRARAO JO.AO FRANCISCO, 2957

RS .319,99
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Arr. 5" da IN 65 de 07 de JuíIk) de 2021 {Lei n‘ 14.133}

Órgão: MUNICÍPIO DE SAPEZ.AL / 934 - MUNICÍPIO DE SAPEZ AL/M 1

Objeto: ÍLICTTANETI - FLm.iRA E EVENTUAL ACJUISIÇAO DE PNEUS E C.ÂM.ARAS DE

AR QUE VENHAM A SER U FILIZADOS EM IODA A FROTA DE VEÍCULOS DE

PASSEIO, UTii.ri Arios, caminhões. Ônibus, mAquinas agrícolas ,f de

TERRAPLANAGEM, a fim de atender as necessidades das secretarias municipais de

Sapezal - MT, conforme especificações do .Anexo I - Termo dc Referência deste Edital,

Descrição: PNEU 18,5 X 70 ARO 14 16 LONAS SEM CAMARA DE AR, DE 1/ LINHA DO

FABRIC/\NTE, NAO REMANUF.ATURADO COM GARANTIA DE 12 MESES,

COM CERTIFICADO INMETRO. - PNEU 185 X 70 ARO 14 16 LONAS SEM

CAMAR A DE. AR, D£ 1/ LINHA DO FABKICAN IE, N.AO RKMANUFATURADO

COM GARANTIA DE 12 MESES, COM CERTIFICADO INMETRO.

Data: 28/03/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: ü1614225üüü1Ü9-I-üaX)37/2ü25

Lote/Item: 1/5449242

Ata: N/A

Homologação: 07,'04/2025 00:00

Fonte: https:,/:www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 29

Unidade; UN

IW: MT

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNT>J

R$319.99
CRISTMNO RODRIGUES GONCaALVES27.919.799/0001-31

^VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante náo informado

Modelo:

Descrição: Descrição náo informada

Email:

c.r.represeatacoesCa^hoiínàiJ.com

Telefone:

(69) 92H3-35B7/ (65) 9210-1704

Endereço:

R DO K)NC:E (LOT' JD PAULA 11), IB

Cidade:

Várzea Grande

Estado:

MT

pnTF
Xo ^FL.(S) N9
\ciixc^ ifE

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dtde) [JF' .C
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Item 29: CAMARA DE AR 12.5/80 R18 ,

Média dos Preços Obtidos: R$ 369,UOPreço .Fsliinado Calculada: K5 369,ÜQPercentual: -Preço Estimado: R$ 369,00 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

CAMARA DE .-\R 12.5/8Ü R181 Unidade

RS 290,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

tnc. ítan 5*do WKiae 07 frc/u/tetie 2021 (f,cí n"

Órgão: Prefeitura Municipal de Sena Branca

Objeto; AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAM ARAS DE AR E PRÍJEEPORES, INCLUINDO

DESMONTAGEM E MONTAGEM FXPS PNEUS. ALINH AMENTO E

BALANCEAMENTO E DESC.ARTE DOS PENEUS USADC5S INSERVÍVEIS. DE

FORMA LEGALMENTE EAMBIENTALMENIE CORRE IA. PAÍLAALENDER AS

NECESSIDADES DA FROTA DE...

Descrição: CAM ARA DE AR 12.5/80-18 0 produto deverá ser de primeira linha de qualidade.

Aplicação: retroescavadeira; Tipo de Válvula: rR218 válvula de ferro, longa e

móvel; Material: Borracha de alta resistência térmica e mecânica; Certificação:

ISO 9001; Garantia - CjAM.ARA DE .AR 12.,S/8Ü-18 O produto deverá ser de primeira

linha de qualidade. Aplicação: retroescavadeira; Tipo de Válvula: T'R218 válvula de

ferro, longa e móvel; Material: Boiracha de alta resistência térmica e mecânica;

Ceiiificação: ISO 9001; Garantia minima de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação,

data de fabricação não superior a 12 meses na data de emrega, com certificação do

IN METRO, atendendo as normas da ABNT'.

Data; 02/1)6/2025 LS; 19

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação; ,392686

LoteTtem: 1/37

Ata: Link Ata

Fonte: www.poitaldecompraspublicas.com.br

Quantidade; 8

Unidade: UN

UF: PB

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNTJ

R$ 290,00
RONALDO BARBOSA DF. .AGUIAR DA SILVA I.TDA31.569.229/0001-75

♦VENCEDOR*

Marca: QBOM
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: .AGQ 18

Descrição: Descrição nâo informada

Email:

ronaldocpneiBÇffigmail.com

Télefone;

(831 3065-5224

Endereço:

R PRESIDENIE JO.AO PESSOA, 660

Cidade:

Campina Grande

Estado:

PB

RS 448,00
Preço (Oiiü os Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

tní. n An. Ã’ da W ES de 07 de Julha de 2071 (I.ei n* 14. IXV

Data: 22.'01/2Ü25 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: ,50759-PREEEITURA M1.INICIPAL
DE E.VPREMA-ÜÜÜÜÜ12Ü25-

0000012025

CNPJ: 18,677.59 L'0001-00

Órgão; PREFEIfURA MLINICIPAÍ. DE EXTREMA

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVEN TUAL AQUISIÇAO DE PNEUS,

C.ÃMARAS E PROTETORES

Descrição: CAM/\R/ADE AR DIANTEIRA 12.5 .X 80.18 P RETRO C/AMAR/\DE AR

DIANTEIRA 12 5 X 80 18 P/RETRO - CAMARA DE AR DIANT EIRA 12.5 X 80.18

P RETRO CAMARA DE AR DIANTEIRA 12 5 X 80 18 P/ RETRO Lote/Item; 15/1

Ata: Link Ala

Homologação: 0&''03/2025 15:33

Fonte; app2.1icit;iKÍigiial.com.br.'pesquisa

Quantidade: 30

Unidade: UN

UF; MG

pr.ríF

FL.(S) N9 ^
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde) ^ , r, „ ,
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Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 448,00Ü2.873.270/ÜÜÜ1-32 W,M’ER SOLUCOES AMBIEN TAIS - EIRELl

*VENCEtX)R*

Marca; OTRTUÜA FEDERAL

Fabricante; TOKniGA

Modelo; 12,5X8(F 18 FEDERAL

Descrição; Descrição nao ioíonnada

Telefone;

(35) 3421-1083

Email;

contabilexito@terra.tom.br

Estado; Cidade;

Pouso Alegre

Endereço:

R MARIA ZELIA GUTM.ARAES, 20MG

PMTF

FL.(S) N9

iàlfaIiafoBãfea53d%-2^‘P^ ^ 70 /
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Item 30; CAMARA DÉAR 17.5-25

Média doé Preços Obtidos: H$ 657,50Preço Kstimado Calculado: R$ 657,50Preço Rslimado; R$ 667,50 (iin) Percentual: -

ObserxaçãoQuantidade Descrição

1 Unidade CAMARA DE AR 17.5-25

R$ 500,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

rnc: lAil. 5'<ki IN 65 de 07de Julho de 2021 (I.ei n* 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DF, SAGRADA FAMII.IA / 1 - MUNICÍPIO DF, SAGRADA FAMIFIA

Objeto: AQUISIÇAO DF GAMARAS PARA PNEUS

Descrição; CAMARA DE ,\R 17-5-25 - CAM ARA DF AR 17-5-25

Data: 2,5/0.A'2025 09:27

Modalidade: Dispensa

SRP: N.AO

Identificação: 924l04220()()15:i-l-00(»37./2()25

Lnte/Itein; 1/12

Ata; N/A

Homologação; 24,/ü3,'2Ü25 00:00

Fonte; hitpsi/.wvk-w.gov.bCpncp/pt-hr

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 500,00APS COMERCIO DE FUBRIFICANFKS F PNEUS58.388.784,/0001-57

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante; Fabiicante não infonnado

.Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 814,99
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ínc. II An. 5' do IN fíi de 07 de Julho de 2021 (í,ei n* 14.1X3)

CNPJ; 18.4Ü4.97U,'0001-18

Órgão: PREFEll URyA MUNlClPAL DE POTÉ

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS P.AR.A FUTUR.A E EVENTUAL AQl.TISIC.AO DE BICOS

DE AR, PNEUS NOVOS, PROTETORES E PRES IAÇAO DE SERVIÇOS DE

REFORMA DE PNEUS

Descrição: CÂMARA DE AR PAR.A PNEU 17-5 - 25 - C.\M.AR,\ DE AR PARA PNEU 17-5 - 25

Data: 16/12/2U24 U9:(.)0

Modalidade; Pregão

SRP: SIM

Identificação: 49534-PREFErniRA MUNICfPAI.
DE POTÉ-0,542024-()272()24

Lote/ltem: 23/1

Ata; Link Aia

Homologação: 16/12/2024 12:19

Fonte; app2.licitardigital,com.br./pesquisa

Quantidade: 30

Unidade: 25400

UF; MG

FL.(S) N9__
prirsP TA: ''SJ

^ Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804;391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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hltD://wvvw.bancodeDrecos.com-br/CertificadoALitenticidacJe?tQken-u2CTNBI90GDtQmlWavOvmJXGCJs8vnb.38zlI?fcl2UUZ^HU6nPtm6WA%gS3d'?^^ 80/112



ValorRazão Social do FornecedorCNPJ
wsta Final

41.482,675/0001-00

♦VENCEIXJR*

MAX STONE MlNERACAO E SERVIÇOS LTDA

iS 814,99

Marca: IllBEMASlER

Fabricante: VMC Comércio e Serviços LIDA
Modelo: V3065

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

(S)

RÚBFvICA^

FL.

S

t
í Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:d(de)
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Itera 31: CAMARA DE AR 275/80 R22.5

Preço Kstimado Calculado: R$ 242,95 Média dos Preços Obtidos; K$ 242,95Preço Kstimado; R$ 242,95 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

1 Unidade CAMAiUV DK AR 275/80 R22.5

RS 235,‘KiPreço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. / An. 5* áa IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

órgão; MUNICÍPIO DE PIR AQUE /1309 - MUNICÍPIO DF, PIR AQUÊ/TO

Objeto: DESPESA NA AQUISIÇAO DE PNEUS, C.ÂM AR AS DE AR. V Al VUI.AS, EITÔES

NOVOS E SERVIÇOS DE AI.INIIAMENTO, DAI, ANCEAMENTO, DESEMPENO

DE RODAS. CAMBAGEM E CARTER PAR.\ ATENDER OS VEÍCULOS

PERTENCENTES A i ROTA MUNICIPAL DAS SECRETARIAS DE

ADMINISTRAÇAO, TR ANSPORTE, AGRICUI TURA E DEMAIS FUNDOS DE

EDUCAÇÃO, S AÚDE E.ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONFORME QUANTITATIVOS E

DEMAIS ESPECIFIC.AÇÒES. .AQinSIÇAO DESTE OBJETO SE JUSTIFICA F.ACE

AO INTERESSE PÚBLICO PRESENTE NA UTH IZAÇ.AO DOS PRODU TOS E

SERVIÇOS PARA A PREVENÇÃO E PER

Descrição; CAMARA DE AR 275/80 R22.5 - CAMAR A DE AR 275/'80 R22.5

Data: 2 L'05/2025 07:1»

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 250639420(X) 140-1 -OÍXiO 11 /2Ü25

Lote.Atem: l.'28

Ata: N/A

Homologação; 29,/05/2025 00:(XI

Fonte: https://rvww,gov.bi7pncp/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: UN

UF: TO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 235,90AR AÚJO PNEUS COMERCIO DE PNEUM.ATICOS l.TDA23,724.220,'ü001-63

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante ojo infonnado

.Modelo;

Descrição; Descrição não iofoiniada

Endereço:

RS 250,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ínr, ff An. ;1* da LV ííi de 07 de Julho de 2021 (lei n‘ 14.1,MJ

Órgão: Prefeitura Municipal de Nísia Floresta

Objeto: .Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores com .dinliameuto e balanceamento, para a

manutenção dos veículos e máquinas penencenles à Prefeitura Municipal.

Descrição: CÂMARA DE AR 275,'80 R22.5 - CÂMAIUV DE AR 275,'8U R22.5

Data: 10/Ü&2025 12:03

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 3961,34

I,ole,'Ttcm: 58966/30

Ata: Link Aqi

Fonte; www.poitaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 50

Unidade; UN

UF: RN

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$110,00GAR AGEM CfJMERClO E SERVIÇOS El llA47.874.259/0001-25

‘VENCEDOR*

Marca: CANELLO/SIMILAR

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo: CÂM,AR.A DE AR

Descrição: Descrição não informada

Endereço;

TFp: **I

FL.(S) N9

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 22U.ÜÜ41.35Ü.847/ÜÜÜ1-83 NOGUEIRA AUTO PECAS LTDA

Marea: TORTUGA

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo: TORTUGA

Descrição; Descrição não infonnaiia

Endereço:

R$ 25Ü.0ÜÜ8.286.262/ÜÜ01-76 ETETRO PECAS LT OA

Marca: MÜM

Fabricante: Fabricante não inionnado

Modelo; CÂMARA DE AR 27rv80 R22.5

Descrição: Descrição não ínfonnada

Telefone:

(84)3211-1189

Emaii:

kleiber(a'cletropcca5m.com.br

Cidade:

Natal

Endereço:

RUA AI.MINO AFONSO, 83/S-7

Estado:

RN

R$ 250,00EVOK IMPORTACAOE DIS TRIBUIÇÃOTI DA44,116.889/01X11-42

Marea: TR462D -

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: UUVV

Descrição: Descrição não infonnada

Einail;

evoltitnportacao@}çmail.com

Telefone;

(41)9857-6714

Endereço:

VTREADOR ABR AHAO JOAO FRANCISCO, 2957

R$ 303,83F F COMERCIO .F SERVIÇOS EIREI I28.910.694/0001-13

Marca: MAGNUM

Fabricante; Fabricante não infonnado

Modelo: Unidade

Descrição: Descrição não infonnada

Entail:

fabiofrancntnoraisdeoliveira(ígmail.com

Telefone:

(84) 9889-1537

Endereço;

RUA VATE DO JAGUARIBE, 150

Cidade:

Natal

Estado:

RN

R$ 375,00
50.627,112/0001-45 HDD COMERCIO .F SERVIÇOS I.TDA

Marca: MAGNUM

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo: MAGNUM

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 500,00
M ASCniNE PARTS COMERCIO E SERVIÇO LTDA10.780.613/0001-42

Marca: MAGNUM

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; MAGNUM

Descrição: Descrição não informada

Email:

licitacao@niascbinc.com.br

Telefone;

(84) 8189-2383
Endereço:

RIFA FERREIRA DE FARIAS, 109

FL.(S) Mg-.30 r-
pX'BF.!CA:_JLâ2LGfc^Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000; 2002:512a;ae38:9254:d(de)
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• ••

Item 32; CAMARA DEÀR 175/65 RlAl

Média dos Preços Obtidos: R$ 120.00Preço Pstiniado Calculado: R4 120,00Preço Estimado; R$ 120,00 (iin) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

1 Unidade CAMAIt'!, DE AR 175/65 R14

R$ 120,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Int . I An. ,r' <la IN fiS de 07 de Julhe de .7071 (Lei n’ M.133I

CNPJ: 2.967/0001-74

Órgão: MUNICÍPIO DE CARMO DA M.ATA /187 - Preleilura Municipal de Canno da Mala

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVE.NTUAL AQUISIÇAü DE PNEUS (1*

VIDA) E PRIMEIRA ÍINHA CERI IFICADOS PEI.O INME PRO E CÂMARAS,

CONFORME ESPECIFIC AÇÕES CONSTANTES NO TERMO DF. REFF.RÊNCI A,

EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ITNANÇ.AS PLANEJAMENIO E GESTÃO DE C.ARMO DA.MAT.VMG.

Descrição; CAMARADE AR 175/65/R 14 - CAMARA DE AR 175/65/R 14

Data: 04/11/2024 08:00

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; 183129670(X) 174-1-000085/2024

Lnte/ltem: l/i

Ata: N/A

Homologação: ()6/12'2024 00:00

Fonte: http5:/7www.gov.br.'pncp/pt-br

Quantidade; 8

Unidade: Unidade

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 120,00Paula Silva Mendes Lida47.753.522/ÜÍK.)1-28

«VENCEDOR*

.Marca;

Fabricante: Eabticaofe não infonnado

.Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 120,00
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. >r” da IN 6S de 07 de Julho de 7071 (Uii n* 14.13.3)

CNPJ: 18.312.967.'(XX)l-74

Órgão: PREFEÍ1'ÜR.A MUNICIPAL DE C.ARMO DA MATA

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PAR.A FUTUR/A E EVENTILAL AQUISIÇ.ÀO DE PNEUS (T

VIDA) E PRIMEIRA LINHA CERTIFICADOS PELO INMETRÜ E CÃM.ARAS,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS FAN FES .NO FERMO DF. REFERÊNCIA,

EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DF.

FINANÇAS PLANEJAMENTO E GESTÃO DE CARMO DA M/ATVMG.

Descrição: C.AMAR,ADE AR 17,5/65/R 14 - CAMAR A DF. AR 175.'6rVR 14

Data: 05,T2,'2U24 13:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 45156-PRr.FF,ITURA MUNICIPAL

DE CARMO DA M,4TA-1472024-

U752024

Lote/Item: 7/1

Ata: Link Ala

Homologação; 06'12/2024 12:35

Fonte; app2.1icilardigiial.cürn.br/pesquisa

Quantidade: 8

Unidade: Unidade

UF: MG

^ ^ r 'í J*

ilMFL.(S) N® í
‘E

RiJ3Fv.Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU 8nPtnn6WA%3d%3d
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 12Ü,0047.753.522/0001-28 Paula SUva Mendes Lida

*Vh;NCEIX)R*

.Marca: RS

Fabricante: RS

Modelo: i;i/14'rRi;i

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)

Código Validação: u20TNBI9OGOtQmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
htln//www.bancodenrenns.nom.hr/CerlificadoAulenticidade?loken=u20TNBI9OGDlOmlWavOvmJX6CJs8vn538zip|?UWtgflH!a!:
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Item 33: CAMARA DE AR 14.00-24

Média dos Preços Obtidos: R$ 572,50Preço Kslimado Calculado; R$ 572,50 ^Preço Estimado: K$ 572,50 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

1 Unidade CAMAR,\ DE AR 14.00-24

RS 545,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. 5*da IN G5 de 07de Julho de 2021 (Lei n‘ .14.133)

Data: 27/02'2n25 08:00

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Idenüficação: 48:18266 i Ü(X) 168-1 -0(M 102/2(125

Lote/ltem; 1/67

Ala: N/A

Homologação: 24/04/2025 00:00

Fonte: https;/.www.gov.br/pncp,'pt-br

Quantidade: 6

Unidade; Unidade

Órgão: MUNICÍPIO DF, EEMF / 868 - leme

Objeto; REGISI RO DE PREÇO PARA AQUISIÇAO DE PNEUS, GAMAR AS DE AR,

PROTETORES .F BICOS, N.AO REFORMADOS DE PRIMEIRA LINHA. PARA USO

VEÍCULOS PERTECENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE LEME-SP

Descrição; CAMARA DE AR 1400X24 NOVA - CAMARA DE AR 1400X24 NOVA

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 545,0039.53S.U62/ÜÜ01-33 BENICIO PNEUS EIRELI

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

.Modelo:

Descrição; Descrição não inforaiada

Email:

atendimeniotãtbeniciopn.com.br

Telefone:

(47)3842-1243

Endereço:

R ZF.7,E MOREIRA, 505

Estado; Cidade;

SC, ■loinvilie

R$ 600,00Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. 3’ da IN BS de 07 de Julho de 202! (lei n' 14.1.33)

Órgão; Prefeitura Municipal de Nísia Floresta

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores com .tlinhainento e balanceamento, para a

manutenção dos veículos e máquinas pertencentes à Prefeitura Municipal.

Descrição: CAMARA DE AR 1400X24. VTTCULO PA MEC.ÂNICA - CAMARA DE AR

1400X24. VEICULO PÁ MECÂNICA

Data: 10/U(i'2ü2,5 12:03

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação; 3961.34

Lote./ltein: 58966/38

Ata: .Li,(l,k,..A.a

Fonte; www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 40

Unidade; UN

UF: RN

Vcilor da Proposta FinalRa/.ão Social do FornecedorCNPJ

R$ 299,90GARAGEM COMERCIO E SERVIÇOS l.T DA47.874,259/0001-25

•VENCEDOR*

Marca: VULC/AN.'S1MILAK

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo; CAMARA DE .AR

Descrição: Descrição não informada

Endereço;

V

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:S12a:ae38:9254:dfde)

Código Validaçao: u20TNBI9OGDt(JmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 500,Oü08.286.262/0001-76 ELETRÜ PECAS L TDA

Marca: MCiM

Fabricante: Fdbricãnre nào ínfomiado

Modelo: CAMAR A DF AR 1400X24

Descrição: Descrição iwo infonnada

Emaíi:

kleiberCa-eletropecasm.com.br

Telefone:

(84J 3211-1189

Estado: Cidade:

Natal

Endereço:

RUA ALMINO AFONSO. 83,'5/7RN

R$ 550,0044.116.889/0001-42 EVOK IMPORFACAO E DIS FRIBUÍCAO LI DA

Marca: 14.00-24-

Fabricante: Fabricante itâo informado

Modelo; T.OADMAXX

Descrição: Descrição nào inforniada

Telefon»:

(41)9857-6714

Email:

evokimportacao(S>gmaíl.com

Endereço:

VEREADOR ABRAHAO JOAO FRANCISCO, 2957

R$ 580,0041.350.847/0001-83 NOGlíEIRA AlíTO PECAS I/l DA

Marca: SPEEDMAX

Fabricante: Fabricante nào iafonnado

Modelo: speed max

Descrição: Descrição nào iníonnada

Endereço:

R$ 620,0045.705.200/0001-88 N CARDOSO SOBRINHO ITDA

Marca: VULCAN

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: GAMARA DE AR 1400X24

Descrição: Descrição irão informada

Endereço:

R$627,51F F COMERCIO E SERVIÇOS EJREII28.910.694/0001-13

Marca: MAGNIIM

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: Unidade

Descrição: Descrição nào informada

Email:

fabií)francomordisdeoliveira^\ginail.com

Telefone:

(84)9889-1537

Endereço:

RUA VALE DO JAGUARIBE, 150

Cidade:

Natal

Estado:

RN

R$ 645,0050.627.112/0001 -45 HDD COMERCIO E SERVÍCOS LTD A

Marca: MAGNUM

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: MAGNUM

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$ 1.000,00MASCIIINE PARTS COMERCTO E SERVIÇO LTDA10.^80.613/0001-42

Marca: MAGNUM

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: MAGNUM

Descrição: Descrição nào informada

Email:

Ucitacao(a)niaschÍue.com.br

Telefone:

(84) 8189-2383

Endereço:

RTIA FERREIRA DE FARIAS, lOf)

FL.(S) N2. ia

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvTnJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qH U8nPtm6WA%3d%3d
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Item 34: CAMARA DE AR 17.5-25

Média dos Preços Obtidos; R$ 665.U0Preço Kslimado Calculado: KS 665,ÜUPreço Estimado: K$ 665,UÜ (un) “Percentual: -

übsonaçãoDescriçãoQuantidade

CAM-VRADEAR 17.5-251 Unidade

RS 814.99Preço (Ouu-os Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc. lIArl. ,r'da IN M de 07 de Mhc de 2021 (I-ei n" 14.1X1)

Data: 16n2'2024 09:00

Modalidade: Pregão

SRP; SIM

Identificação: 495:14-PRErEITlJRA MUNICÍP.IL
DE POrÉ-Ü542Ü24-ü272ü24

CNP.F: 18,404,970/0001-Ifi

Órgão: PREFEllURA MUNlCÍPAt. DE POTÉ

Objeto: REGIS IRÜ DE PREÇOS PAR.\ l UTUR.AE EVENTUAL AQUlSiÇAü DE BICOS

DE AR, PNEUS NOVOS, PKOIETORES E PRES 1'AÇ.AO DE SERVIÇOS DE

REFORMA DE PNEUS

Descrição: CÂMARA DE AR PARA PNEU 17-5 - 25 - CÂMARA DE AR PA R A PNEU 17-5 - 25 Lote.'Item: 23/1

Ata: Link Aia

Homologação: 16/12/2024 12:19

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 30

Unidade; 25400

UF: MG

Valor da Proposta FinalRarão Social do FornecedorCNPJ

R.t 814,99MAX STONF, MINERACAO .F SERVIÇOS l.TDA41.402.675/0001-00

«VENCEDOR*

Marca: TUBEMASTER

Fabricante: VMC Comercio e Serviços I..TDA
Modelo; V3065

Descrição: Descrição não íntormada

F.ndereço:

RS 515,00Preço {Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

ític. II An. da IN (iS de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133}

CNPJ: 92.4.54,818/UÜOl-OO

Órgão: PM DE BOQUEIRÃO DO LE.ÂO

Objeto: .Aquisição de materiais para borracharia e oficina.

Descrição; camara de ar 17;5;25 - camara de ar 17;5;25

Data: 04/ü7,/2U24 00:00

Modalidade; Processo de Dispensa

SRP; N.ÃO

Idenüficaçâo: 65.300-117-2024-PRD

Eote/Item; 1/8

Ata: N/A

Fonte: https://ponai .tce.rs.gov.br/apl ieprod/f?p

=5ü5üü:3:::NO:::

Quantídade: 10

Unidade: UN

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 515,00Maiilia de Almeida 0289484502241.306,802/0001-01

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não infonn,rdo

Descrição; Descrição não informada

F.ndereço:

iTF
r;2FL.(S)

JS

^ Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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TT
7"Item 35; CAMARA DE AR 12.4-24 .,U,.

I a Percentual: - Preço Estimado Calculado: Rí 550,00 Média dos Preços Obtidos; R$ 550,00Preço Estimado: R$ 550,00 (iin)

ObservaçãoQuantidade Descrição

1 Unidade CAMARA DE AR 12.4-24

R$ 530,0UPreço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Im. U An. 5" da IN 05 de 07 de Julho de 2021 (í.ei n- 14.1.13)

Órgão; Prefeitura Municipal de Sena Branca

Objeto: AtJUISIÇAO DE PNEUS, GAMARAS DE AR E PROTEEORES, INCI.UINDO

DESMONTAGEM E MONTAGEM IXIS PNEUS. AEl.NTIA.MENTO E

BALANCEAMENTO E DESC.VRTE DOS PENEUS USADOS INSERVÍVEIS, DE

FORMA LEGALMENTE E AMBIENTALMEN FE CORREIA. PAILA.VLENDER AS

NECESSIDADES DA FROTA DE...

Descrição: CAMARA DE AR 14.00- 24 O produto deverá ser de primeira linha de qualidade.

Aplicação: ntoto niveladora; Tipo de Válvida; TR2I8 válvula de ferro, longa e

móvel; Material; Borracha de alta resistência térmica e mecânica: Certificação:

ISO 9001; Garantia min - CAMAILA DE ,AR 14.0(1-24 O produto deverá ser de

primeira linha de qualidade. Aplicação: moto niveLidora; Tipo de Válvula: TR218

válvula de ferro, longa e móvel; Material: Borracha de alta resistência térmica e

mecânica: Cenificação; ISO 9001; Garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de

fabricação, data de fabricação não superior a 12 meses na data de entrega, com

certificação do INME TRO, atendendo as normas da ABN f.

Data: 02y0lv2025 15:19

Modalidade: Pregão para Registra de Preço

SRP: SIM

Identificação; 392686

LoteTtem: 1/38

Ata: Link Ata

Fonte: www.ponaIdecornpraspublicas.com.br

Quantídade: 12

Unidade: UN

UF; PB

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

Rí 530.00RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA I.TDA31.569.229/0001-75

‘VENCEDOR*

.Marca: QBOM

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: .AGQ 24

Descrição: Descrição não informada

TWefone:

(83) 3065-5224

Email:

ronaldocpneusçSgniail.com

Endereço:

R PRESIDENIB lO.AO PESSOA, 660

Estado: Cidade:

Campioa GrandePB

R$ 570,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

fnc. II An. 5" da IN 05 de 07 de Julho de 2021 (lei n* 141X3)

Órgão; Prefeitura Municipal de Serra Branca

Objeto; AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAM ARAS DE AR E PR(.T1EíORES, INCLUINDO

DESMONTAGEM E MONTAGEM tXãS PNEUS, ALINHAMENTO E

BAL ANCEAMENTO E DESOARTE DOS PENEUS USADOS INSERVÍVEIS, DE

FORMA LEGALME.NTE E AMBIENIALMENrE CORRE IA, PARAAIENDER AS

NECESSIDADES DA FROIA DE...

Descrição; CAMARA DE AR 19.5-24 O produto deverá ser de primeira linha de qualidade.

Aplicação: retroescavadeira; Tipo de Válvida: TR218 válvula de ferro, longa e

móvel; Material: Borracha de alta resistência térmica e mecânica: Certificação;

ISO 9001; Garanüa mírU - C.AMAILA DE ;VR 19.5-24 O produto deverá ser de primeira

linha de qiudidade. Aplicação: retroescavadeira; lipo de Válvula: 111218 vtilvula de

feno, longa e móvel; Material: Roíracha de alta resistência térmicae mecânica;

Cenificação: ISO 9001; Garantia mínima de .5 (cinco) anus contra defeitos de fabricação,

daia de fabricação não superior a 12 meses na data de entrega, com certificação do

INMFTRO,atendendoas normasda ABN T.

Data: 02/0&2025 15:19

Modalidade: Piegão para Registro de Pieço

SRP: SIM

Identificação; ,392686

Lote,Tteni: 1/42

Ata: Link Ata

Fonte; www.ponaldecompraspublitas.com.br

Quantidade: 8

Unidade: ÜN

UF: PB

PM TF

FL.(S) K2

-)c3fx'o,

!

: Relatório gerado rra dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c;c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 570,0031.569.229/0001-75

•VENCEDOR»

RÜN.^LDO BARBOSA DE .AGUIAR DA S1LVV\ LI DA

Marca; QBOM

Fabricante: Fabricante não iuíormado

Modelo; A«124

Descrição: Descrição não iníonnada

Email:

ronaldocpnensíSgnMil.com

Ttlefone:

(83) 3065-5224

Endereço;

R PRESIDENTE JO.AO PESSO.A. 660

Estado: Cidade:

Campina GrandePB

ns

Relatório gerado irO dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000;2002:512a:ae38:9254:dfde)
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Item 36: CAMARADE AR 18.4-30

Média dos Preços Obtidos: R$ 664,61Preço Kslimado Calculado: R$ 664,61Preço Kslimado: R$664,61 (im) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

1 Unidade GAMARA DE AR 18.4-3Ü

RS 664,62Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

fnt. IAri.S‘da IN RS de 07dc Mhí, de 202! (L

Órgão: MUNICÍPIO DE ABELARDO I.UZ / l - MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ - SC

Objeto: Registro de preços para Iiilura e eventual contratação de empiesa especializada para a

prestação de serviços de manutenção e erparo de pneus das máqttinas pesadas,

caminhões,vans, tratores,ônibuse demaisveículosda frota municipal de .Abelardo Luz

- SC, incluindo os veículos pertencentes aos fundos municipais, como do Corpo de

Bombeiros e Polícia Militar, de acordo com as demais especificações constantes neste

Edital e seus anexos.

Descrição: Cantara de ar para pneu aro 18/4/30 - Camara de ar para pneii ara 18'4/30

I' 14.133)

Data: 1.^04/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 8,30()9R860(XI161-1 -000045/202.5

Lote/Item: 1/87

Ata: N/A

Homologação: 16/04/2025 0Ü:ÜU

Fonte: bttps:/-www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: UNIDADE

UF: SC

Valor tia Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 664,62CIDI BORRACHAHLA LTDA26.996.863/0001-54

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabiicante não infomiado

.Modelo:

Descrição: Descrição nãt) informada

Endereço:

RS 664,60Preço (Oitü-os Entes Príblicos) 1: Mediana das Propostas Finais

fnr. II An. S*da IN RS de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

Órgão: Município de Abelardo Luz

Fundo Municipal de Satide de .Abelardo Luz

Fundo Municipal de /Lssislênda Social

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação dc empre.sa especializada para a

prestação de serviços de manutenção e reparo de pneus das máquinas pesadas,

camínbões, vans, tratures, ônibus e demais veículos da frota municipal de Abelardo Luz

- SC, incluindo os veículos pertencentes aos fundos municipais, como do Corpo de

Bombeirose PolíciaMilitar,de acordocom as demaisespecificações constantes neste

Edital e seus anexos.

Descrição: Câmara de ar para pneu aro 18/4/30 - Câmara de ar para pneu aro 18.'4; ,30

Data: 2a/U3'2U2.5 Ü0:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: MVSxOTky

I.ole/ltem: /43

Ata: N/A

Homologação: 25/04/2025 (X):00

Fonte: transirarenda.e-publica.net,'epublica-p

ortal-/#/abelardoJuz/portai?entidade=9

54

Quantidade: 30

Unidade; UN

UF; SC

^ Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)

® Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8q HU8nPtm6WA%3d%3d
hltD:/Aivww.bancodet>recos.com.br/CertHicadoAulenlicidade?tol<en=u2CTNIBI90GD10nilWavOvmJX6CJs8vnS382lDbl 112
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$664.6Ü26.996.863/0001-54 ClDl BÜRRilCHARlA LTDA

•VENOiEDOH*

-Marca;

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo;

Descrição: Descrição não íníorniada

Endereço;

r-L.(s)

t^Ú3F'.C;'

I
f

g Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)

I Código validação: u20TNBI9OGDtQmlWa\/OvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Item 37: CAMARA DE AR 14.9-28 f >

-•

Média dos Preços Obtidos: R$ bJU.iKPreço Estimado: R$ 52Ü,U0 (un) Preço Estimado Calcuiado; R$ 520,00Percentual:

Quantidade Obser\'açâoDescrição

1 Umdade CAMARA DE AR 14.9-28

RS 540,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

tm . II ,\n. 5' do IH tS de 07 de Julho de 2021 (Lei n’ W. 1.4?)

Órgão; Piefeiinra Municipal de Nísia Floresta

Objeto: .Aquisição de pneus, cântaras de ar e protetotes coni alinhamento e balanceamento, para a

manutenção dos veículos e máquinas pertencentes à Prefeintra Municipal.

Descrição: C.4MARADE AR 14.9x28-CÂM.ARA DE AR 14.9x28

Data: 10/06/2025 12:0.1

Modalidade: Pregão para Registra de Pteço

SRP: SIM

Identificação: 196114

LoteAtein: 58%6/27

Ata: l-.ink Ata

Fonte: www.ponaldetornpraspublicas.com.br

Quantidade: 20

Unidade: UN

UF: RN

Valor da Proposta FinalCNPl Razão Social do Fornecedor

R$ 218,00GARAGEM COMERCIO .F SF.RVICOS l.TD.A47.874.2.59/0001-25

♦VENCEDOR*

Marca: VUT.CAN/SIMILAR

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: CAMARA DF, AR

Descrição: Descrição não informada

F.ndereço:

R$ 499,00NOGUEIR/VAUTO PECAS LTDA41.150.847/0001-8:1

Marca: SPFF.DM.AX

Faltricante: Fabricante não informadt)

Modelo: speed inax

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 500,00()8.286.262/0CX)l-76 ELETRO PECAS LTDA

Marca; MGM

Fabricante: Fabricante não informado

Modefo: CÂMARA DE AR 14,9x28

Descrição: Descrição não informada

Email:

kleiberCó/eleü-opecasm.com.br

TPlefone:

(84) 3211-1109

Cidatfe: Endereço:

RU.A ALMINO AFONSO, 83/5/7

Estatfo:

NatalRN

R$ 540,00HDD COMERCIO E SERVIÇOS LI DA50.627.112/0001-45

Marca; MAGNUM

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: M.AGNUM

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

R$ 550,00EVOK IMPORFACAO E DISIRiBUICAO L IDA44.116.889/0001-42

Marca; TR218A-

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; BUW

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(41)9857-6714

Email:Endereço:

VEREADOR ABRAHAO JOAO FRANCISCO, 2957 imail.com

.V

mN2

!Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)

xi® Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Valor da Proposta Fina!Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 758.1628.91Ü.694/0Ü8M3 I F COMERCIO E SERVIÇOS EIREL!

Marca: MAGNUM

Fabricante: Fabrlcaiue iião infoniiado

Modelo: Unidade

Descrição: Descrição não ínfonnada

Telefone:

(8419889-1537

Email:

íâbiofrancomoraisdeoiiveiray-gnia il.com

Cidade:

Naíal

Endereço:

RUA V^ALE DO i.AGUARIBE. 150

Estado:

RN

R$ 800,00MASCHIISIE PAR IS COMERCIO E SERVIÇO UrOA10.780.61 a/OÜÜ1-42

Marca: MAGNUM

Fabricante: Eabricanie nào informado

Modelo: MAGNUM

Descrição: Descrição swo infonnada

Email:

Hcitacao^maschine.com.br

Telefone:

(84) 8189-2383

Endereço:

RITA FEr^REíRA DE FARTAS. 109

RS 500,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

ínc. ÍTArt 5“do ÍNCódiiOJdâ Julfyjcie 2021 (Lei n" 14.133)

Data: 30/10/2024 00:00

Modalidade; PRHGAO Kl FTRÔNICO

SRP: SIM

Idenciiicaçâo: 00049524

l.ote/llem: 1/16

Ata; Link Ata

Homologação; 04/11/2024 00:00

Fonte: pni.ouraeste,sp.gov.bi:8079/lrapisp3ren

CNF.J; 01,611.213/0001-12

Órg.io; município DKOUROKSTK

■■EL.ABOIt-\ÇÂO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PAR,\ A ACJUISIÇÂO DE

PNEUS, C.ÃMAR AS E PROTETORES PARA ATENDER A EROTA MUNIClPAl, DE

OUROF.STE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”

Destrição: C/AMERA DE AR 14.9X28 NOVA - CAMEICA DE AR 14.9X28 NOVA

Objeto

cia/'

Quantidade: 7

Unidade: llN

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ SOÜ.CX)BENÍCIO PNEUS EIREII39.535.Ü62/ÜUÜ1-33

*VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Email:

aíeníUmento{^ benkiopn.com.br

lélefoiie:

(47) :i842-.1.243

Endereço;

R .7EZE MOREIRA, 505

Estado: Cidade:

.loinvilleSC

rs

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000;2002:512a;ae38:9254:dfde)
Códiao Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Item 38: CAMARA DE AR 18.4-38

Média dos Preços Obtidos: R$ 420,95Preço Kslimado Calculado: R$ 420,95Percentual: -Preço Fstimado: R$ 420,95 (iin)

Obser\'açãoQuantidade Descrição

C\M.\RADEAR 18.4-381 Unidade

RS 376.90Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

ínc. f ,Vi. .S* da IN 65 de 07 de Julha de 2021 (Le, n* 14.133.I

Data; 17/02'2025 08:29

Modalidade; Pregão - Fleiiônico

SRP: SIM

Identificação: 445730870(K)161-1 -000031.a025

Lote/Item: 1/41

Ata; N/A

Homologação; 14/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp,/pt-hr

Quantidade: 12

Unidade; UN

Órgão: MUNICÍPIO DF, TUPA/ 1 - PRF.F. DA ESTANCIA TURÍSTICA DF TUPA

Objeto: KFGISI RO DE PREÇOS PARA FVFNTUAl, E FLU URA AQUlSlÇAO DF PNEUS,

CAMARAS DF AR F PROTETORES PARA .ATENDER AS DEMANDAS DAS

SECRETARLAS MUNICIPAIS DESTE MUNICTPIO DE TUP.\.'SP, PELO PERÍODO

DE 12 (DOZE) MESES

Descrição; CAMARA DE AR 18.4 X 38 - Cí\MAR,\ DE AR 18.4 ,X 38

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 376,90PNEUS COMERCIO DE PNEUS l.TDA06.880.642,'ÜtX)l-09

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

.Modelo:

Descrição; Descrição não informada

Telefone:

(41)3666-8070

Estado: Cidade;

Cnlombí)

Endereço:

AVENIDA MARGINAI. PARAGUAI, 469PR

RS 464,99Preço (Oiiü os Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Im . UAri. 3" da IN IS de 07 de Julho de 2021 (lei n* 14.133}

CNP.I: 45,301.652/0001-02

Órgão: PREl EI1’ÜR.A Dü MUNICÍPIO DE INTERESSE ILIRÍSTICO DE BRÜDOWSKl

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PAR.\ EVENTUAIS E ELmiRrAS .ALjUISIÇÕES DE PNEUS,

C.ÂMAR,\S DE AR E PRO LE TORES DE C,\MAR.AS

Descrição: CÂMARA DE AR PARA PNEU NOVO, MEDIDAS 18.4 R38 - CÂMAR.A DE AR

PAILA PNEU NOVO,MEDIDAS18.4 R38

Data: 30./07/2024 00:00

Modalidade: PREGAü ELETRÔNICO

SRP; SIM

Identííicação: 0(1035724

Lote/ltemí 1/54

Ata: N/A

Homologação: 28/08/2024 {H):Ü0

Fonte: 143.0.0.116:.5757/Transparencia./

Quantidade: 6

Unidade; UN

ÜF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 464,9944.116.889/0001-42 EVOK lMPOR'rAC2\0 E DIS TRIBUIÇÃO LTDA

•VENCEDOR'^

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

evokimpoitací

Telefone:

(40 9857-6714

Endereço:

VEREADOR ABRAHAO JOAO FR ANCISCO. 2957

E lUT.Ç
n-L.(s)

i
ZIDbl2UU2S<WUenl»1in6VWTOfâ53d9h253d

^ Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde)

t Código Validação: u20TNBI9OGDtQnilWavOvmJX6CJs8yn538ziDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
. ntto:;/www.bancodeprecos.com.bf/CerliticadoAuienticidade?tol<en=u20TNBi90GD10nil

mm.
fCi 96/112



■3

: \

\ i

J

r
-

■ Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002:512a:ae38:9254:dfde) ., . ^
i Código validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmJX6CJs8yn5382lDbl2UUZ8qHU8nPtm6WA%3d%3d 1 V^mÍ!iÍ^-1Tt"TtTiTimi ii

■ httD//www.bancodeofecos.CQm.br/CertificadQAutenticidacie?token=u20TNBI90GDtOmiwavOvmJX6CJs8vnS3ezlDbUUPZ8gHP9nPtn>gWA'*^25?g?K^#a 97/112



Item 39: CAMARA DE AR 18.4-34

Média dos Preços Obtidos: R$ 673,36Preço Estimado Calculado: R$ 673,36Percentual:Preço Estimado; R$ 673,36 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

CAMARA DE AR 18.4-341 Unidade

RS 673,.36Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

íni. I An. 5’da IN GS de 07de Julho Je 2021 (Lei n’ IJ.I.IV

Órgão; MUNICÍPIO DE ABELARDO I.UZ /1 - MUNICÍPIO DE ABEI.ARI» LUZ - SC

Objeto: Registro de pieços para fulura e eventual contratação de emptesa especializada para a

prestação de serviços de manutenção e reparo de pneus das máquinas pesadas,

caminhões, vans, tratores, ônibus e demais veículos da fmta municipal de .Abelardo Luz

- SC, incluindo os veicttlos pertencentes aos litndos municipais, como do Corpo de

Bombeiros e Polícia Militar, de acoido com as demais especificações constantes neste

Edital e seus anexos.

Descrição: Cantara de ar para pneu aro 18/4/,34 - Cantara de ar para pneu aro I8'4,'34

Data: L6/04.'2026 08:.30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: 83(M)988HO(X)161-l-0()0t)45,'2O25

Lote/Item: 1/91

Ata: N/A

Homologação: 16..'Ü4/2Ü25 0Ü:ÜU

Fonte: https://www.gov.bi7pncp/pt-br

Quantidade; 16

Unidade; UNIDADE

UF: SC

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 673,3626.996.863/ÜÜ0I-54 CIDI BORRACHARIALTDA

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo:

Descrição; Descrição não informada

Endereço;

RS 673,35
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

liK. lí An. G^da IN IxS de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

Órgão: Mttnicípio de Abelaido Lt.iz

Fundo Municipal de Saúde de Abelardo Luz

Fundo Municipal de .Assistência Social

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de manutenção e reparo de pneus das máquinas pesadas,

caminhões, vans. tratores, ônibus e demais veículos da fruta municipal de Abelardo Luz.

- SC. incluindo os veículos pertencentes aos fundos municipais, como do Coqin de

Bombeiros e Polícia Militar, de acordo com as demais especificações constantes neste

Edital e seus anexos.

Descrição: Câmara de ar para pneu aro 18/4/34 - Câmara de ar para pneu aro 18/4/34

Data; 28/0.3/2025 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: MVOxOTky

Lote/ltem: /91

Ata; N./A

Homologação: 2.5/04/2025 (X):0l)

Fonte: transpaiencia.e-publica,net.'epublica-p

OTtal/#/abelardü_luz.''portal?cntidade=9

54

Quantidade; 16

Unidade: UN

UF: SC

sSsftfâi.®

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde) \ RL. 3 K.
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Valor da Proposta FinalRazao Sodal do FornecedorCNPJ

R$ 673.3526.996,863/0(XJl-54 CIDI BÜRILVCHARIA UFDA

•VENCETOR*

Marca:

Fabricante: Fabiicame não informado

Modelo:

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

r- r

K

FL.(S)

l?rÚ3F'.CA;. rCfy!.c^
Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804;391c:c000;2002:512a:ae38:9254:dfde)
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a
Item 40: CAMARA DE AR 7.50-16

Média dos Preços Obtidos: 157,89Preço Estimado Calculado: R$ 157,89Preço Estimado: R$ 157,89 (iio) Percentual: -

ObscrsaçãoQuantidade Descrição

1 Unidade CAMARA DE AR 7.50-16

RS t57,89Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Im. I An. 5’da OT6S de 07 de Julha de 2021 (let n* Í-J. 133)

Órgão: MimiCIPIO DE ABELARDO I.UZ /1 - MUNICÍPIO DF. ABELARDO LUZ - SC

Objeto: Registro de preços para ítiltira e eventual contratação de empiesa especial irada para a

prestação de seiviços de manutenção e erparo de pneus das máquinas pesadas,

caminhões, vans, tratores, ônibus e demais veículos da frota municipal de Abelardo Luz

- SC, incluindo os veículos pcnencciues aos limdos municipais, como do Corpo de

Bombeiros e Polícia Militar, de acmdo com as demais especificações constantes neste

Edital e seus anexos.

Descrição: Camara de arpara pneu 7/50/16 - Camara de ar para pneu 7/.5U/16

Data: irv04/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 8.30()98860(X)161-1 -0()0t)45.'2025

Lote/Iteni: 1/151

Ata: N/A

Homologação: 16,/04/2ü25 (X):üü

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE

UF: SC

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 157,8946.065.Ü19,/0001-17

•VENCEDOR*

VDM PNEUS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabncante não infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 157,88Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

fnc. n An. 5’ da f.V BS d.e 07 de Mho de 2021 (lei n* 14.133)

Órgão: Município de Abelatdo Luz

Fundo Municipal de Saúde de /Ibelardo Luz

Fundo Municipal de .Assistência Social

Objeto: Registro de preços para futura e evenmal contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de manutenção e reparo de pneus das máquinas pesadas,

caminhões, vans, tratores, ônibus e demais veículos da frota municipal de Abelardo Liiz

- SC, incluindo os veículos pertencentes aos bmdos municipais, como do Coipo de

Bombeirose Polícia Militar,de acordocom as demaisesftecificações constantes neste

Edital e seus anexos.

Descrição: Câmara de ar para pneu 7/50/16 - Câmara de ar para pneu 7/50/16

Data: 28/03/2025 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônicc

SRP: SIM

Identificação: MVRxOTky

I.oteAteni; 151

Ata: N./A

Homologação: 2,5/04/2025 (XbOO

Fonte: transparencia.e-publica.net'epublica-p

üital./#/af)elardo_luz/poiial?entidade=9

54

Quantidade; 50

Unidade: UN

UF: SC

i r.

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

46.065.019/ÜÜÜ1-17 VDM PNEUS LIDA

■^VENCEDOR’"

R$ 157.88

Marca:

F^ricante: Fabricante nao informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

j£

£ Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000:2002;512a;ae38:9254:dfde)
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Item 41: CAMARA DE AR 7.00-16

Média dos Preços Obtidos: K$ 130.00Preço tlstimado Calculado: R$ 130,00Percentual: -Preço Kstimado: R$ 130,00 (uii)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

CAM.-\R.'\ DE AR 7.00-161 Unidade

RS 140,00
Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

fnt. ÍAri. S'da IN 65 de 07dt Julho Je 2021 (l.ei n- I4.IXV

CNP,I; 44,4,30.78.3/rxX)M9

Órgão; MUNICÍPIO DE BII, AC 12 - Pieíeitura Municipal de Rilac

Objeto: COMPRA AQUISIÇ.^O

Descrição: CAM.ARA AR 700X16 REFORÇ.ADA - CAMARA AR 700X16 REFORÇADA

Data: 24;02/202''i 11;34

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Identificação: 4443078.3000119-1 -000305/2025

Lote/Item; l/l

Ata; N/A

Homologação: 20/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.biv'pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade; PÇ

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 140,00SARIDRI E SARTORI TRANSPORrES IMTORFAC.AO E EXPORTACAO I,TDA18.913.127/0001-67

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo infomiado

.Modelo:

Descrição: Descrição nâo informada

Email:

vendas(a'ecopapeis.com.hr

Telefone:

(18)3659-2116

Nome de Contato:

Gilberto

Estado; Cidade: Endereço:

RUA DR RAUt, DE MF.I.I.O SENR A FILHO, 461SP Bilac

R$ 120,00
Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Iiir. n 4il. :!• da IN 115 de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133)

Data: 03/10/2024 00:00

Modalidade; Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 88257-29-2024-PCF

f.ote/ltem: 1/10

Ata: Link Ata

Homologação: 16/10./2024 (Xi:Ü()

Fonte: https:/.porlal.ice.is.gov.br/aplicpiTid/t?

P=50500:3;:;NÜ:::

CNP.I: n.074,898.'0001-69

Órgão: CIICVU - CONS. PÚBL. INIERM. DA REGLto IXJ ALTO URUGUAI - CIRAU

Objeto: PREG.\0 ELETRÔNICO PAR.\ REGISTRO DE PREÇOS PAR.\ FUTUR,\

.AQUISIÇ.ÃO DE PNEUS, CAMAR.AS DE AR E PROFE FORES NOVOS

Descrição; C.ÂMARA DE AR 700X16. - CÂMARrV DE AR 700X16.

Quantidade: 183

Unidade; UN

UF: RS

:FL.(S',

iltüÒiVliii(WATC253cF!t2S3d
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Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

R$ 39,Oü02.332.508/Ü001-12

«VKNCEÍXJR*

BURICA COMERCIO DE PNEUS LTDA

Marca:

Fabricante: Fahficame náo infomiado

Modelo:

Descrição: Descrição èiIo iiifomiada

Tielefone:

(55) 3538-1172

Email:

escritorio_bones(sihotinai I .com

Estado: Cidade:

Boa Vista do Btiricá

Endereço:

RUA,ABC, 240RS

R,$ 120,0004.991.364/0001-,3I SS COMERCIO DF. PNEUS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nào infonnado

-VIodelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 1,000,00CHFVROMAIS- COMERCIODE PECAS,ACESSÓRIOSE I.UBRIFICANTESl.TDA09.017.,32rK0001-51

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infomiada

lelefone:

(41) 3076-7210 auiopecasr hevromais@hoimail.( oin

Email:Nome de Contato:Estado: Cidade: Endereço:

Cnritilra AVENIDA MARECHAI. FI.ORIANO PEIXOTO, 7779 KAUE MUNIZ DO AMAR.ALPR

N2rL.(s]
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Item 42: CAMARA DE AR 6.50-16
V'

■ * Média lios Preços Obtidos: R$ 160,00' Preço Pstimado C alculado: K$ 160,00Preço Estimado: R$ ia)M)(un) Percentual:

ObservaçãoQuantidade Descrição

1 üiiidadü CAMARA DE AR 6.50-16

R$ 130,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. iV da IN G5 de 07 de Julho de 2021 (Let n* 14. IXV

órgão: MUNICÍPIO DE VITORIA DO XINGU / 701 - MUNICÍPIO DF. VITÓRI.A DO

XINGU/PA

Objeto: 11 ICITANF.TI - Aquisição de pneus e câmaras de ar.

Descrição: CAMARA DE AR RI6 - CAMARA DE AK R16

Data: 2A'0S'202.S 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identíficação: :Í488793.6Ü(X)153-1-Ü00066,'2()2,S

Lote/Iteni: 1,/58067I3

Ata: NVA

Homologação: 11./06/2025 00:00

Fonte: https:/.www.gov.bi7pncp.'pt-hr

Quantidade: 30

Unidade: UND.

UF: PA

Valor da Proposta FinalRarão Social do FornecedorCNPJ

R$ 130,00E. DE AQUINO GAl.VAO 1,'I DA04.716.288,'0001-56

•VENCEDOR*

.Marca;

Fabricante: Eabrícante não infomiado

.Modelo:

Descrição; Descrição não iiiíormada

Telelone:

(9,31.3515-2226

Email:

auiopecasglobogígmail.com

Estado: Cidade: Endereço:

ACESSO DOIS, ,591PA -Aílamíra

R$ 190,00Preço (Oiiü os Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. 5* da IN fíS de 07 de Julho de 2021 (lei n‘ 14.1X3)

Data: ]4.'0,3/2025 00:00

Modalidade; PREG.ÃO EIEIRÕNICO

SRP: N.ÀO

Órgão; MUNICÍPIO DE E.X,U,/PE

Objeto; .AQUISIÇ.ÀO DE PNEUS NOVOS, C.ÂMARAS DE AR E PROTE lORES IVMUA

A:TENDER a FROIA DE VEICUt.OS DA PREFEITURA MUNICIPAI, DE EXU-PE,

.lUNTO A SECRETARIA DF. TRANSPORTES, CONFORME TERMO DE

REFERENCIA

Descrição: CÂMARA AR R16 - CÂMARA AR PNEU, M.ATERIAL; BORRACHA,

.APLIC.AÇ.ÃO TIPO .ARO: 16, CARACTERÍSTICAS ADICION.AIS; BICO

REVESTTDE) DE BORRACHA - CAMARA AR R 16 - CAM ARA AR PNEU.

MATERIAI,: BORRACHA. APMC.AÇAO TIPO ARO: 16, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: BICO REVESTIDO DE BORRACHA

Identificação: 124085

f,ote./Uem: /2

Atii: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 50

Unidade: UNÍDADFS

UF:

Valor da Proposta FinalCNPJ Ra/.ão Social do Fornecedor

R$ 190,0038.348.089/0001-54

*VENCEDOR*

J A PNFUS E ACFSSORIOS I.;TDA

Marca: lORIUGA

Fabricante: Fabricante nào ioíormado

Modelo: lORi üGA

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(88) 8801-1385

Estado: Cidade: Endereço:

RODOVIA BR 122, 101PE Exu
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Item 43; CAMARA DE AR 225/65 R16

Média dos Preços Obtidos; R$ 181 .í»Preço üslimado Calculado: K$ 181,98Preço Kslimado: R$ 181,98 (iiii) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

1 Unidade CAMAÍCã DE AR 225/65 R16

RS 198,82Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

rnc í An. S' da IN 6S de 07 de Julho de 2021 (Ui n* IJ. 1.1,1!

Data: 21./0S'2025 08:55

Modalidade: Pregão - Eleliônico

SRP: nAO

Identificação: 0179548ri()iX)l 20-1-000038/2025

Lote/Item: 1/89

Ata; N/A

Homologação: 21/05/^2025 00:00

Fonte: https:/'ww,'w.gov.hr/pncp/pl-br

Quantidade: 4

Unidade: UN

Órgão; MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS / ,3 - PREFEITI.IRA MUNICIPAL DF,

COLINAS DO TCX/AN

Objeto; Registro de preços para futura, eventual e pairelada fornecimento de pneus novos,

câmaras de ar, protetores de aros. bicos e acessórios em geral, em atendimento as

necessidades da frota de veículos e máquinas da Prefeitiu-a Municipiil de Colinas do

'ltpcantins./ro e Fundo Municipal de Saúde devidamente cenilicados pelo INMELRO,

para o período de 12 (doze) meses.

Descrição; CAMARA DFf AR - PNEU 225/6,5 R16 C - Material: Borracha alta resistência

Resistente ao calor Garantia de 01 ano contra deleito de labricaçao Fabricação

Nacional Bico em metal Possuir certificação do INMETRO - CAM.\1L.\ DE AR -

PNELI 225/65 R16 C - Material: Borracha alta resistênci,i Resistente ao calor Garantia de

01 ano contra defeito de fabricaçao Fabricação Nacional Bico em metal Possuir

certificação do INMETRO
UF: TO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 198,8238.403.151/0001-63 AUTO CEN'1 ER ERIC OSVIN LTDA

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Descrição; Descrição oão infonnada

Telefone;

(63) 8505-0001

Email:

kpneus(a!gmaíl .com

Nome de Contato:

GELSON

Estado: Cidade: Endereço:

AV PARA. CHAC/ARA N" 106-E, 1685TO Gurupi

R$ 165,13
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ItK. lArr. 5‘da IN 65 dc07de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE FRESIDENFE MEDICI / 36 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE

MEDICI/RO

Objeto: [LlCriANET] - Registro preço para íutura e eventual aquisição material de consumo

(Pneus novos, câmaras e outros), fracassados no pregão anterior, para atenderas

secretarias municipais que tem por finalidade a substituição dos mesmos durante as

manutenções periódicas (preventiva) nos veículos, por um período de 12 (doze) meses.

Descrição: CAMARA DE AR 225/65 C RI6 CARGO 112/110 R COM CERTIFICADO DO

INMETRO - CAMARA DE AR 225/65 C RIS CARGO 112/110 R COM

CERTIFICADO DO INMETRO

Data: 27,/02/2Ü25 09:10

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: U4632212000142-1 -ÜÜ(.K) 13/2025

Lote.ltem: 1/5297496

Ata: N/.A

Homologação: 13/03/2025 00:00

Fonte: hllps;/./wv,'w.gov.br./pncp/pi-br

Quantidade: 25

Unidade; UND

UF: RO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNIQ

R.$ 16.5,13
31.431.215,0001-90 l A SOIJZALTDA

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informacb

Endereço:

i* * *'*>

;a.(s; ^2
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Item 44: CAMARA DE AR 225/75 R16

Média dos Preços Obtidos: R$ 173,95Preço Estimado Calculado: R$ 173,95Preço Estimado: R$ }73.95(iii>) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

CAMAR,\ DE AR 225/75 R161 Unidade

RS 157,89Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Im. I An. S’ da (.V ffi dc 07 de Julho de 202! (Lei n- 14.13.V

Órgão; MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ /1 - MUNICÍPIO DE ABELARLX/ LUZ - SC

Objeto: Registro de preços para fuiuia e eventnal coniralação de empresa especializada para a

prestação de seiviços de manutenção e erparo de pneus das máquinas pesadas,

caminhões, vans, tratores, ônibus e demais veículos da from municipal dc Abelardo Luz

- SC, incluindo os veículos pcncncentes aos lundus municipais, como do Corpo de

Bombeiros e Polícia Militar, de acordo com as demais especificações constantes neste

Edital e seus anexos.

Descrição; Camara de ar para pneu 225/75 r 1,6 - Carnara de ar para pneu 225/75 r 16

Data: 1.5,í04'2025 08:.30

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Idenüficação; 830()988(iÜ(X)161-l-0{)(W45.a()25

Lote/ltem: 1/146

Ata: N/A

Homologação; 16,í04/2ü25 üü:00

Fonte; https://www.gov.bi7pncp/pt-br

Quantidade: 5U

Unidade: UNIDADE

UF: SC

Valor tia Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 157,89VDM PNEUS LTDA46.065.019/Ü001-17

•VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonuada

Endereço:

RS 190,00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

fnc. I An. S" da IN 6S de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE EXLI / 733 - MUNICÍPIO DE FXU/PF

Objeto: [LlCITrVNETI - AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CA,MAR,AS DE AR E

PROLE TORES PARA AIENDER A I ROLA DE VEÍCULOS DA PREEEI IURA

MUNICIPAL DE EXU-PE, lUNTO A SECRETARIA DF, TRANSPORTES,

CONFORMETERMODE REFERENCIA

Descrição; CÂMARA AH R16 - CÂMARA AR PNEU, MATERIAL: BORRACHA,

APLICAÇÃO TIPO ARO; 16. C ARACTERÍSTICAS ADICION AIS: BICO

REVESTIDO DE BORRACHA - CÂMARA AR R16 - CÂMARA AR PNEU,

M.ATERLAL: BORR ACHA, APLtCAÇ.ÂO TIPO ARO: 16, CAR ACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: RICO REVESTIDO DE BORRACHA

Data: 14./U3/2U25 U8:üü

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação: 1 l(.)4ü87UÜ(.lUH.K)-1-(.K)ü029/2t)25

Lolc/Item; 1/534Ü426

Ata; N/A

TToinologação; 17/03/2l)2S 00:00

Fonte: ]Utps://www.guv.br/pJKp,/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: UNlDAOnS

UF: PE

V^alor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 190.CX)I A PNEUS E ACESSORTOS LTDA'í8.:M8.089/(MX)1-54

■“VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante nào infonnado

Modelo;

Descrição: Descrição nao infonnada

■ftlefone:

(88)8801-1385

Endereço:

RODOVIA BR 122, iOl

Cidade:Estado:

ExiiPE

i *

r < «

FL.(s;

» : »
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Item 45: PROTETOR 17.5-25

Média dos Preços Obtidos: K$ 384,17Preço Estimado Calculado: Kí 384,17Preço Estimado: R$ 384.17 (iin) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

1 Unidade PROTETOR 17,5-25

RS 459,8tlPreço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An- S‘ da IN liã de 07 de Julha de 20JI (lei n‘ 14.1.5.3)

Órgão: MUNICÍPIO DF. SEN.ADOR JOSF, PORFIRIO ■' 912 - Ml sNlClPIO DF SFN.ADOR

JOSÉ PORPIRIO PA

Objeto: |I.,IC1T,ANF.T| - Registro de preços para eventual Aquisição de Pneus e derivados para

atender as demandas dtjs Fundos e Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de

Senador José Purfírio/P.'\

Descrição: PROTETOR DE PNEU R25, Especificação: Fabricação Nacional - PROTETOR DE

PNEU R25, Especificação: Fabricação Nacional

Data: 22J0SI202S 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Idenüficação: 05421110000140-1 -000010/202.5

Lote/Item: 1.'.5755134

Ata: N/A

Homologação: 03,'Üb/2Ü25 UÜ:Ü0

Fonte: https,'/./cvww.gov.br/pncp.pt-br

Quantidade: 32

Unidade: UNID.VDE

UF: PA

Valor da Proposta FinalRarão Social do FornecedorCNPJ

R$ 459,80.SINGU DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E.M GERAI,22,952.909/0001-82

♦VENCEDOR*

.Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

.Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 308,54
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5“dtJ ÍN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

órgão: MUNICÍPIO DE BARRrA Dü CORDA /1516 - MUNICÍPIO DE BARRA DO

CORDA.tMA

Objeto: [LIC11.A.NEI] - Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de pneus, câmara de

ar e protetor de Aro, para atender as necessidades da Administração Pública nos seiviços

á população do Município de Barra do Corda/MA

Descrição: PROTETOR R25 - PROFEIOR K25

Data: 17./U4/2U25 13:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: nAO

Identificação: 067897980(1)117-1 -0OUO34/'2O25

Loie/Item: 1./55571Ü1

Ata: N/A

Homologação; 05/05/2025 00:00

Fonte: ltttps;//www.guv.br/pncp/pt-br

Quantidade: 24

Unidade: UNID

UE: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ ,308,54SATEIRNO DISTRIBUIDORA LTDA56.124.875/0001-50

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não intnnrunio

Modelo:

Descrição; Descrição não infotmada

Endereço:

f

■Jmp
i

rL.(s;. P '2
k
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

1

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnolúgita que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes govemantentais, complementares e sites

de domüiio amplo, olKtenia não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e

eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 02/07/2025 10:12:48

Acessar a fonte ajHii
1 - Banco Nacional de Compras

hltps://bncconipras.com/Process/ProcessSearchPnblic?paranil=l

Data: 01/07/2025 11:54:25

Acessar a fonte agui

2 - Banrisul

wrv-w.banrisul.coin.br

Data: 02/07/2025 09:38:29

Acessar a fonte aflui
3 - Compras BR

bttps://comprasbr.coni.br/

Data: 01/07/2025 09:27:31

Acessar a fonte agui
4 - Compras.guv.br

www.gov.br/coinpras/pl-br

Data: 01/07/2025 11:26:28

Acessar a fonte agui

5 - Licita Brasil

licitainaísbrasil.coni.br/edítais

Data: 01/07/2025 11:50:48

Acessar a fonte agU!
6 - Licitanct - Licitações Eletrônicas 4.0

licitanet.com.br

Data: 01/07/2025 11:24:36

Acessar a fonte agui
7 - Licitar Digital

app2.Hcilardigital.coin.br/pesquisa

Data: 01/07/2025 09:27:25

Acessar a fonte agui
8 - Município de Abelardo Luz

tiansparencia.e-publica.nebepublica-portal/#,'abelardDjuz/porlaI?entidade=954

Data: 01/07/2025 09:38:16

Acessar a fonte agui
9 - Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br

Data: 01/07/2025 09:42:46

Acessar a fonte aqui
lU - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.guv.br/pncp/pt-br

Data: 02/07/2025 10:15:35

Acessar a fonte agui
11 - Prefeitura Municipal de Arealva/SP

portal transp.ai'ealva.sp.gov.br:5679/transparencia/

Data: 03/07/2025 11:10:59

Acessar a fonte agui
12 - Prefeitura Municipal de Brodowski/SP

143.0.0.116:5757/l'ransparcncia/

Data: 03/07/2025 11:05:45

Acessar a fonte agui
13 - Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP

pni.ouroesle.sp.gov.br:8079/transparencia/

Data: 02/07,'2025 10:18:07

.Acessar a fonte agui
14 - Prefeitura Municipal de Sales Oliveira/SP

189.112.9ü.177:8079/'D-ansparencia/

Data: 02/07/2025 09:24:43

Acessar a fome agui
15 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicpro d/f?p=50500:3:::NO:::

Relatório gerado no dia 03/07/2025 11:39:43 (IP: 2804:391c:c000: 2002:512a:ae38:9254:dfde)

Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvniJX6CJs8yn538zlDbl2UUZ8qH U8nPtnn6WA%3d%3d .a
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Anexo 1

MEMORIAL DE CÁLCULO

Item 1 - pneu 265/65 r17:

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1.374,00

R$1.670,00

R$ 1,700,00

R$ 2.500,00

Valor da Proposta Inicial

R$1,700,00

R$1.670,00

R$ 1.700,00

R$ 2.500,00

CNPJ

1 19.891.740/0001-93

2 12.763.894/0001-50

3 35.097.685/0001-10

4 39.421.287/0001-69

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1670.00,1700.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1670.00 + 1700.00 = 3370.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3370.00 / 2 = 1685.00

4. Valor Calculado: R$ 1.685,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 1,624,51

Valor da Proposta Inicial

R$ 1.624,51

CNPJ

1 11.973.800/0004-58

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1624.51

2. Valor Calculado: R$ 1.624,51

Item2-PNEU31 X10R15:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 630,00

R$1.000,00

R$1.300,00

R$1.362,00

R$1.535,04

R$1.598,00

R$1.598,00

R$1.715,70

Valor da Proposta Inicial

R$ 659,60

R$1.000,00

R$1.300,00

R$1.362,00

R$1.535,04

R$1.598,00

R$1.598,00

R$1.715,70

CNPJ

1 34.350.689/0001-04

2 09.017.325/0001-51

3 44.116.889/0001-42

4 48.397.314/0001-04

5 24.111.394/0001-13

28.692.942/0001-05

25.344.776/0001-50

6

7

38.403.151/0001-638

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1362.00,1535.04

2. Soma das propostas selecionadas: 1362.00 + 1535.04 = 2897.04

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2897.04 / 2 - 1448.52

4. Valor Calculado: R$ 1.448,52

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1,550,00

Valor da Proposta Inicial

R$1.550,00

CNPJ

1 48.878.990/0001-91

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1550.00

2. Valor Calculado: R$1.550,00

Item 3-PNEU 265/60 RI 8:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
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Valor da Proposta Final

R$1.310,50

R$1.380,00

R$1.415,00

R$1.597,00

RS 1.609,00

R$1.800,00

R$1.825,88

R$1.843,00

R$1.862,00

R$ 2.300,00

Valor da Proposta Inicial

R$1.619,00

R$ 2.620,00

R$ 2.619,00

R$ 2.620,00

R$ 2.620,85

R$ 2.620,00

R$ 5.000,00

R$ 2.620,85

R$ 6,000,00

R$ 2.620,00

CNPJ

42.299.614/0001-661

2 39.535.062/0001-33

3 12.324.320/0001-86

4 44.722.796/0001-61

20.667.270/0001-68

55.623.647/0001-61

5

6

20.063.556/0001-34

53.389.965/0001-84

7

8

9 56.124,875/0001-50

10 01.795.704/0001-60

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1609.00,1800.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1609.00 + 1800.00 = 3409.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3409.00 / 2 = 1704.50

4. Valor Calculado: R$ 1.704,50

Preço (Compras Governamental .-) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1.279,00

R$1.389,90

R$1.595,00

R$1.597,62

R$1.734,27

R$1.750,00

RS 1,874,99

R$1.875,00

R$1.924,66

R$1.929,00

R$ 2.098,00

R$ 2.291,99

R$ 2.292,00

R$ 2.624,85

Valor da Proposta Inicial

R$1.750,00

R$ 2.154,00

R$ 2.154,00

R$ 2.154,98

R$ 2.154,00

R$ 2.154,00

R$ 2.154,00

R$ 2.154,00

R$ 5.000,00

R$ 2.154,98

R$ 2,154,00

R$ 6.000,00

R$ 2.400,00

R$ 2.624,85

CNPJ

02.678.428/0001-13

56.689.278/0001-72

1

2

3 39.535.062/0001-33

55.695.599/0001-174

5 80.934.631/0001-17

6 10.158.356/0001-01

44.116.889/0001-427

09.026.761/0001-97

09.017.325/0001-51

44.472.217/0001-70

9

10

11 08.315,916/0001-42

56.124.875/0001-5012

13 19.891.740/0001-93

14 14.144.192/0001-14

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1874.99,1875.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1874.99 + 1875.00 = 3749.99

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3749.99 / 2 = 1875.00

4. Valor Calculado: R$ 1.875,00

Item 4-PNEU 265/65 R16:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 865,97

RS 1,248,75

R$1,601,20

R$1.933,00

Valor da Proposta Inicial

R$1.000,00

R$1.341,25

R$1.601,20

R$1.933,00

CNPJ

1 09.017.325/0001-51

2 20.363.508/0001-61

3 15.655.026/0001-45

4 11.088.488/0001-77

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 1248.75,1601.20

2. Soma das propostas selecionadas: 1248.75 + 1601.20 = 2849.95

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2849.95 / 2 = 1424.98

4. Valor Calculado: R$ 1.424,98

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1,650,97

Valor da Proposta Inicial

R$1.650,97

CNPJ

1 09.017.325/0001-51
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1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1650.97

2. Valor Calculado: R$ 1.650,97

Item 5-PNEU 205/60 RI 6:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1.160,00

Valor da Proposta Inicial

R$1.160,00

CNPJ

1 06.307.909/0001-73

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1160.00

2. Valor Calculado: R$ 1.160,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 400,00

R$ 500,00

R$ 589,00

R$ 648,00

R$1.371,43

R$1.371,43

R$1.371,43

R$ 5.000,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 1.371,43

R$1.370,00

R$1.371,00

R$1.371,43

R$1.371,43

R$ 1.371,43

R$1.371,43

R$ 5.000,00

CNPJ

1 37,819.020/0001-07

2 43.914.686/0001-39

3 23.303,897/0001-28

4 57.514.565/0001-04

5 24.055.254/0001-75

6 11.228.215/0001-80

7 50.730.777/0001-80

8 20.063.556/0001-34

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 648.00,1371.43

2. Soma das propostas selecionadas: 648.00 + 1371.43 = 2019.43

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2019.43 / 2 = 1009.72

4. Valor Calculado: R$ 1.009,72

Item 6-PNEU 185/70 RI 4:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 300,00

R$ 575,00

R$ 602,00

R$ 602,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 602,00

R$ 602,00

R$ 602,00

R$ 602,00

CNPJ

1 39.535.062/0001-33

2 50.548.735/0001-22

3 45.053.942/0001-76

4 44.116.889/0001-42

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 575.00, 602.00

2. Soma das propostas selecionadas: 575.00 + 602.00 = 1177.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1177.00 II - 588.50

4. Valor Calculado: R$ 588,50

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 552,00

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 564,661 01.222.189/0001-20

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 552.00

2. Valor Calculado: R$ 552,00

Item 7-PNEU 205/65 RI 5:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Inicial

R$ 990,00

Valor da Proposta Final

R$ 990,00

CNPJ

1 12.949.860/0001-55

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 990.00

2. Valor Calculado: R$ 990,00

Fr i\ k !Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
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Valor da Proposta Final

R$ 406,00

RS 407,00

R$ 468,90

R$ 533,50

R$ 677,50

R$ 678,00

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 677,50

R$ 677,50

R$ 677,50

R$ 677,50

R$ 677,50

R$ 678,00

1 55.623.647/0001-61

2 09.017.325/0001-51

3 55.802.991/0001-18

4 53.389.965/0001-84

5 44.116.889/0001-42

6 54.152.070/0001-94

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 468.90, 533.50

2. Soma das propostas selecionadas: 468.90 + 533.50 = 1002.40

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1002.40 / 2 = 501.20

4. Valor Calculado: R$ 501,20

Item 8-PNEU 12.5/80 RI 8:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1.560,00

R$ 6.864,00

Valor da Proposta Inicial

R$1.560,00

R$ 6.864,00

CNPJ

1 51.802.174/0001-09

2 94.510.682/0001-26

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1560.00,6864.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1560.00 6864.00 = 8424.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 8424.00 / 2 - 4212.00

4. Valor Calculado: R$ 4.212,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 3.460,00

RS 3.465,07

Valor da Proposta Inicial

R$ 3.500,07

R$ 3.465,07

CNPJ

1 02.758.851/0001-23

2 13.445.031/0001-06

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3460.00, 3465.07

2. Soma das propostas selecionadas: 3460.00 + 3465.07 = 6925.07

3. Divisão pela quantidade selecionada: 6925.07 / 2 = 3462.54

4. Valor Calculado: R$ 3.462,54

Item 9-PNEU 17.5-25:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 4.100,00

R$ 5.493,00

R$ 6.490,00

R$ 6.555,00

R$ 6.900,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 6.890,00

R$ 6.899,00

R$ 6.950,00

R$ 6.555,00

R$ 6.900,00

CNPJ

1 07.865.242/0001-97

2 23.303.897/0001-28

3 70.111.752/0001-05

4 53.853.309/0001-90

5 43.109.155/0001-73

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 6490.00

2. Valor Calculado: R$ 6.490,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 5.672,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 5.672,00

CNPJ

1 19.409.408/0001-40

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 5672.00

2. Valor Calculado: R$ 5.672,00

Item 10 - PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
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CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 3.650,00

Valor da Proposta Final

R$ 3.650,001 11.567.272/0001-94

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3650.00

2. Valor Calculado: R$ 3.650,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 07.765.446/0001-56

2 14.522.082/0001-49

3 54.260.085/0001-76

4 15.655.026/0001-45

Valor da Proposta Final

R$ 4.400,00

R$ 4.500,00

R$ 4.700,00

R$ 4.834,91

Valor da Proposta Inicial

R$ 4.725,75

R$ 4.500,00

R$ 4.725,75

R$ 4.834,91

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 4500.00,4700.00

2. Soma das propostas selecionadas: 4500.00 + 4700.00 = 9200.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 9200.0012 = 4600.00

4. Valor Calculado: R$ 4.600,00

Item 11 - PNEU 175/65 RI 4:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 625,61

R$ 619,35

Valor da Proposta Final

R$ 617,00

RS 619,35

1 02.758.851/0001-23

2 13.445.031/0001-06

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 617.00, 619.35

2. Soma das propostas selecionadas: 617.00 + 619.35 = 1236.35

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1236.35 / 2 = 618.18

4. Valor Calculado: R$ 618,18

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 419,90

R$ 426,00

RS 450,00

RS 749,00

R$1.050,00

R$10.000,00

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 600,00

R$ 750,00

R$480,00

R$102.280.000,00

R$1.050,00

R$10.000,00

1 55.566.484/0001-22

2 01.152.144/0001-26

3 19.891.740/0001-93

4 06.043.786/0001-00

5 28.523.774/0001-16

6 54.143.633/0001-88

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 450.00,749.00

2. Soma das propostas selecionadas: 450.00 + 749.00 - 1199.00

3. Divisão peia quantidade selecionada: 1199.00 / 2 ^ 599.50

4. Valor Calculado: R$ 599,50

Item 12-PNEU 14.00-24:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 6.750,00

Valor da Proposta Final

R$ 6,750,001 31.569.229/0001-75

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 6750.00

2. Valor Calculado: R$ 6.750,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 73.730.129/0008-03

Valor da Proposta Inicial

R$ 10.464,00

R$10.464,00

Valor da Proposta Final

R$ 8,795,00

R$ 8,884,002 94.510.682/0001-26

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 8795.00, 8884.00
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2. Soma das propostas selecionadas: 8795.00 + 8884.00 = 17679.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 17679.00 / 2 = 8839.50

4. Valor Calculado: R$ 8.839,50

Item 13-PNEU 17.5-25:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 7.590,00

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 7.590,001 26.631.276/0001-61

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 7590.00

2. Valor Calculado: R$ 7.590,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 7.840,00

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 7.840,001 94,510.682/0001-26

1. Seleção dos valores do meio 'o conjunto: 7840.00

2. Valor Calculado: R$ 7.840,00

Item 14-PNEU 12.4-24:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 4.286,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 4.286,00

CNPJ

1 20.063.556/0001-34

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 4286.00

2. Valor Calculado: R$ 4.286,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 2.540,00

R$ 2.800,00

R$ 2.835,00

R$3.150,00

R$ 3.150,00

RS 3.150,00

RS 5.000,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 3.150,00

R$ 3.000,00

R$ 2.835,00

R$ 3.150,00

R$ 3.150,00

R$ 3.150,00

RS 5,000,00

CNPJ

1 18.335.071/0001-00

2 13.627.804/0001-67

3 40.920.824/0001-02

4 54.152.070/0001-94

5 19.969.621/0001-06

6 08.924,526/0001-70

7 09.017.325/0001-51

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3150.00

2. Valor Calculado: R$ 3.150,00

Item15-PNEU18.4-30:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 9.050,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 9.050,00

CNPJ

1 57.952.512/0001-75

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 9050.00

2. Valor Calculado: R$ 9.050,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
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Valor da Proposta Final

R$ 4.294,00

R$ 5.400,00

RS 7.318,80

R$ 7.400,00

R$ 7,840,00

R$ 7.840,00

R$ 8.002,50

R$ 8.279,04

RS 10.500,00

Valor da Proposta Inicial

RS 5,000,00

RS 5.400,00

RS 7.318,80

RS 7.400,00

RS 7.840,00

RS 7.840,00

RS 8.002,50

RS 8.279,04

RS 10.500,00

CNPJ

1 09.017.325/0001-51

2 44.116.889/0001-42

3 38.403.151/0001-63

4 24.922.187/0001-49

5 28.692.942/0001-05

6 25.344.776/0001-50

7 34.350.689/0001-04

8 24.111.394/0001-13

9 48.397.314/0001-04

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 7840.00

2. Valor Calculado; RS 7.840,00

Item 16-PNEU 14.9-28:

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 5,362,47

Valor da Proposta Inicial

RS 5.362,47

CNPJ

1 14.563.351/0001-15

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 5362.47

2. Valor Calculado: RS 5.362,47

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 5.362,47

Valor da Proposta Inicial

RS 5,362,47

CNPJ

1 14.563.351/0001-15

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 5362.47

2. Valor Calculado: RS 5.362,47

Item 17-PNEU 18.4-38:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 9,858,00

Valor da Proposta Inicial

RS 9.858,00

CNPJ

1 50.822.696/0001-00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 9858.00

2. Valor Calculado: RS 9.858,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 8,637,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 8.637,00

CNPJ

1 39.535.062/0001-33

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 8637.00

2. Valor Calculado: RS 8.637,00

Item 18-PNEU 18.4-34:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 7.249,00

RS 7,260,91

RS 7,260,91

RS 7.280,00

Valor da Proposta Inicial

RS 7.260,00

RS 7.260,91

RS 7.260,91

RS 7.280,00

CNPJ

1 44.116.889/0001-42

2 41.714.342/0001-50

3 49.998.499/0001-67

4 32.204.121/0001-41

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 7260.91,7260.91

2. Soma das propostas selecionadas: 7260.91 +7260.91 =14521.82

3. Divisão pela quantidade selecionada: 14521.82 / 2 = 7260.91
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4. Valor Calculado: R$ 7.260,91

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 6.785,00

R$ 6,800,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 6.785,00

R$ 6.800,00

CNPJ

1 04.238.185/0001-28

2 49.981.687/0001-82

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 6785.00,6800.00

2. Soma das propostas selecionadas: 6785.00 + 6800.00 = 13585.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 13585.00 / 2 = 6792.50

4. Valor Calculado: R$ 6.792,50

Item 19-PNEU7.50-16:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 944,00

R$1.180,00

RS 1.198,35

R$1.480,00

R$1.480,00

R$1.775,00

Valor da Proposta Inicial

R$1.200,00

R$1.860,00

R$ 2.000,00

R$1.480,00

R$ 2.200,00

R$1.775,00

CNPJ

1 54.887.860/0001-18

2 55.623.647/0001-61

3 20.063.556/0001-34

4 20.862.784/0001-74

5 88.197.330/0001-60

6 20.122.244/0001-54

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1198.35,1480.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1198.35 + 1480.00 = 2678.35

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2678.35 / 2 = 1339.18

4. Valor Calculado: R$ 1.339,18

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 2.985,84

Valor da Proposta Inicial

R$ 2.985,84

CNPJ

1 50.822.696/0001-00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2985.84

2. Valor Calculado: R$ 2.985,84

Item 20-PNEU 7.00-16:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1.255,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 1.255,00

CNPJ

1 34.456.904/0001-48

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1255.00

2. Valor Calculado: R$ 1.255,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1,255,00

Valor da Proposta Inicial

R$1.255,00

CNPJ

1 34.456.904/0001-48

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1255.00

2. Valor Calculado: R$ 1.255,00

Item 21 - PNEU 6.50-16:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 949,99

R$ 950,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 950,00

R$ 950,00

CNPJ

1 43.283.897/0001-10

2 11.065.319/0001-11

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 949,99, 950.00
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2. Soma das propostas selecionadas: 949.99 + 950.00 = 1899.99

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1899.99 / 2 = 950.00

4. Valor Calculado: R$ 950,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 600,00

RS 700,00

R$1.399,99

R$1,400,00

R$1.500,00

R$1.800,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 600,00

R$1.130,00

R$ 4.000,00

R$1.400,00

R$1.500,00

R$1.800,00

CNPJ

1 44.116,889/0001-42

2 42.206.547/0001-98

3 51.890.698/0001-07

4 52.371.329/0001-62

5 09.026.761/0001-97

6 54.152.070/0001-94

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1399.99,1400.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1399.99 + 1400.00 = 2799.99

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2799,99 / 2 = 1400.00

4. Valor Calculado: R$ 1.400,00

Item 22 - PNEU 225/65 RI 6:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1,655,00

Valor da Proposta Inicial

R$1.655,00

CNPJ

1 11.567,272/0001-94

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1655.00

2. Valor Calculado: R$ 1.655,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1.100,00

R$1,156,00

R$1.200,00

R$1,602,55

R$ 2.280,00

R$ 2.289,33

R$ 2.289,33

R$ 5,000,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 2.289,00

R$ 2.289,00

R$ 2.289,33

R$ 2.289,00

R$ 2.280,00

R$ 2.289,33

R$ 2.289,33

R$ 5.000,00

CNPJ

1 18.335.071/0001-00

2 50.091.368/0001-80

3 39.993.778/0001-84

35.746,723/0001-19

07.148.549/0001-77

4

5

6 38.203.366/0001-30

7 44.929.469/0001-85

8 20.063.556/0001-34

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1602.55, 2280.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1602.55 + 2280.00 = 3882.55

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3882.55 / 2 = 1941.28

4. Valor Calculado: R$ 1.941,28

Item 23 - PNEU 225/75 RI 6:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$1,760,00

Valor da Proposta Inicial

R$1.760,00

CNPJ

1 57.952.512/0001-75

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1760.00

2. Valor Calculado: R$ 1.760,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Finai

R$1.852,74

Valor da Proposta Inicial

R$1.852,74

CNPJ

1 02.206.532/0001-05

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1852.74

2, Valor Calculado: R$ 1.852,74
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Item 24 - CAMARA DE AR 265/65 R17:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$154,00

R$155,00

R$ 770,93

R$1.541,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 550,66

R$1.101,33

R$1.101,33

R$1.541,00

CNPJ

1 38.093.546/0001-07

2 18.486.351/0001-10

3 28.694.274/0001-47

4 34.750.298/0001-79

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 155.00,770.93

2. Soma das propostas selecionadas: 155.00 + 770.93 = 925.93

3. Divisão pela quantidade selecionada: 925.93 / 2 = 462.97

4. Valor Calculado: R$ 462,97

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 175,56

Valor da Proposta Inicial

R$175,56

CNPJ

1 31.431.215/0001-90

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 175.56

2. Valor Calculado: R$ 175,56

Item25 - CAMARADEAR31 XI0R15:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 800,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 800,00

CNPJ

1 54.152.070/0001-94

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 800.00

2. Valor Calculado: R$ 800,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$792,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 792,00

CNPJ

1 54.152.070/0001-94

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 792.00

2. Valor Calculado: R$ 792,00

Item 26 - CAMARA DE AR 265/65 R16:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 204,48

Valor da Proposta Inicial

R$ 204,48

CNPJ

1 38,403.151/0001-63

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 204.48

2. Valor Calculado: R$ 204,48

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 314,34

Valor da Proposta Inicial

R$ 314,34

CNPJ

1 30.659.723/0001-68

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 314.34

2. Valor Calculado: R$ 314,34

Item 27 - CAMARA DE AR 205/60 RI 6:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

-fiS 190,00

Valor da Proposta Inicial

R$190,00

CNPJ

1 38,348.089/0001-54
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1. Seleção dos valores do meio do conjunto; 190.00

2. Valor Calculado: R$ 190,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 228,00

RS 295,00

R$ 324,00

RS 367,40

RS 369,00

RS 398,00

RS 399,00

RS 406,00

RS 434,72

Valor da Proposta Inicial

RS 406,00

RS 406,85

RS 406,00

R$ 406,85

RS 406,00

RS 406,00

RS 406,00

RS 406,00

RS 1.000,00

CNPJ

1 39.535.062/0001-33

2 53.389.965/0001-84

3 48.910.213/0001-87

4 03.805.667/0001-50

5 55.623.647/0001-61

6 01.795.704/0001-60

7 54.152.070/0001-94

8 51.092.287/0001-68

9 09.017.325/0001-51

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 369.00

2. Valor Calculado: RS 369,00

Item 28 - CAMARA DE AR 185/70 RI 4:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 118,00

Valor da Proposta Inicial

RS 118,00

CNPJ

1 44.116.889/0001-42

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 118.00

2. Valor Calculado: RS 118,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 319,99

Valor da Proposta Inicial

RS 319,99

CNPJ

1 27.519.759/0001-31

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 319.99

2. Valor Calculado: RS 319,99

Item 29 - CAMARA DE AR 12.5/80 RI 8;

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 290,00

Valor da Proposta Inicial

RS 300,00

CNPJ

31.569.229/0001-751

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 290.00

2. Valor Calculado: RS 290,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 448,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 448,00

CNPJ

1 02.873.270/0001-32

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 448.00

2. Valor Calculado: RS 448,00

Item 30 - CAMARA DE AR 17.5-25:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 500,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 500,00

CNPJ

1 58.388.784/0001-57

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 500.00

2. Valor Calculado: RS 500,00
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 814,99

Valor da Proposta Inicial

R$814,99

CNPJ

1 41.482.675/0001-00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 814.99

2. Valor Calculado: R$ 814,99

Item 31 - CAMARA DE AR 275/80 R22.5:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 110,00

R$ 220,00

R$ 250,00

RS 250,00

R$ 303,83

RS 375,00

R$ 500,00

Valor da Proposta Inicial

R$195,00

R$ 220,00

R$ 250,00

R$ 250,00

R$ 303,83

R$ 375,00

RS 500,00

CNPJ

1 47.874.259/0001-25

2 41.350.847/0001-83

3 08.286.262/0001-76

4 44.116.889/0001-42

5 28.910.694/0001-13

6 50.627.112/0001-45

7 10.780.613/0001-42

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 250.00

2. Valor Calculado: RS 250,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 235,90

Valor da Proposta Inicial

RS 235,90

CNPJ

1 23.724.220/0001-63

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 235.90

2. Valor Calculado: RS 235,90

Item 32 - CAMARA DE AR 175/65 RI 4 :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 120,00

Valor da Proposta Inicial

RS 120,00

CNPJ

1 47.753.522/0001-28

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 120.00

2. Valor Calculado: RS 120,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 120,00

Valor da Proposta Inicial

RS 120,00

CNPJ

1 47.753.522/0001-28

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 120.00

2. Valor Calculado: RS 120,00

Item 33 - CAMARA DE AR 14.00-24:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 299,90

RS 500,00

RS 550,00

RS 580,00

RS 620,00

RS 627,51

RS 645,00

RS 1.000,00

Valor da Proposta Inicial

RS 307,00

RS 500,00

RS 550,00

RS 580,00

RS 620,00

RS 627,51

RS 645,00

RS 1.000,00

CNPJ

1 47.874.259/0001-25

2 08.286.262/0001-76

3 44.116.889/0001-42

4 41.350.847/0001-83

5 45.705.200/0001-88

28.910.694/0001-13

50.627.112/0001-45

6

7

8 10.780.613/0001-42
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1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 580.00, 620.00

2. Soma das propostas selecionadas: 580.00 + 620.00 = 1200.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1200.00 / 2 = 600.00

4. Valor Calculado: R$ 600,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 545,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 545,00

CNPJ

1 39.535.062/0001-33

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 545.00

2. Valor Calculado: R$ 545,00

Item 34 - CAMARA DE AR 17.5-25:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 814,99

Valor da Proposta Inicial

R$ 814,99

CNPJ

1 41.482.675/0001-00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 814.99

2. Valor Calculado: R$ 814,99

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 515,00

Valor da Proposta Inicial

RS 515,00

CNPJ

1 41.306.802/0001-01

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 515.00

2. Valor Calculado: RS 515,00

Item 35 - CAMARA DE AR 12.4-24:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 530,00

Valor da Proposta Inicial

RS 540,00

CNPJ

1 31.569.229/0001-75

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 530.00

2. Valor Calculado: RS 530,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 570,00

Valor da Proposta Inicial

RS 590,00

CNPJ

1 31.569.229/0001-75

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 570.00

2. Valor Calculado: R$ 570,00

Item 36 - CAMARA DE AR 18.4-30 :

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 664,62

Valor da Proposta Inicial

RS 664,62

CNPJ

1 26.996.863/0001-54

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 664.62

2. Valor Calculado: R$ 664,62

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 664,60

Valor da Proposta Inicial

RS 664,60

CNPJ

1 26.996.863/0001-54

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 664.60

2. Valor Calculado: R$ 664,60
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Item 37 - CAMARA DE AR 14.9-28;

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Inicial

R$ 218,00

R$ 499,00

R$ 500,00

R$ 540,00

R$ 550,00

R$758,16

R$ 800,00

Valor da Proposta Final

R$ 218,00

R$ 499,00

R$ 500,00

R$ 540,00

R$ 550,00

R$ 758,16

R$ 800,00

CNPJ

1 47.874.259/0001-25

2 41.350.847/0001-83

3 08.286.262/0001-76

4 50.627.112/0001-45

5 44.116.889/0001-42

6 28.910.694/0001-13

7 10.780.613/0001-42

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 540.00

2. Valor Calculado: R$ 540,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 500,00

Valor da Proposta Final

R$ 500,001 39.535.062/0001-33

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 500.00

2. Valor Calculado: R$ 500,00

Item 38 - CAMARA DE AR 18.4-38;

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 376,90

Valor da Proposta Final

RS 376,901 06.880.642/0001-09

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 376.90

2. Valor Calculado: R$ 376,90

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$464,99

Valor da Proposta Final

R$ 464,991 44.116.889/0001-42

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 464.99

2. Valor Calculado: R$ 464,99

Item 39 - CAMARA DE AR 18.4-34 ;

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 26.996.863/0001-54

Valor da Proposta Inicial

R$ 673,36

Valor da Proposta Final

RS 673,36

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 673.36

2. Valor Calculado: R$ 673,36

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 673,35

Valor da Proposta Final

R$ 673,351 26.996.863/0001-54

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 673.35

2. Valor Calculado: R$ 673,35

Item 40 - CAMARA DE AR 7.50-16;

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais



Valor da Proposta Final

R$157,89

Valor da Proposta Inicial

R$157,89

CNPJ

1 46.065.019/0001-17

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 157.89

2. Valor Calculado: R$ 157,89

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 157,88

Valor da Proposta Inicial

R$ 157,88

CNPJ

1 46.065.019/0001-17

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 157.88

2. Valor Calculado: R$ 157,88

Item 41 - CAMARA DE AR 7.00-16 :

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 140,00

Valor da Proposta Inicial

R$140,00

CNPJ

1 18.913.127/0001-67

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 140.00

2. Valor Calculado: R$ 140,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 39,00

R$120,00

R$1.000,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 98,00

R$120,00

R$1.000,00

CNPJ

1 02.332.508/0001-12

2 04.991.364/0001-31

3 09.017.325/0001-51

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 120.00

2. Valor Calculado: R$ 120,00

Item 42 - CAMARA DE AR 6.50-16:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$130,00

Valor da Proposta Inicial

R$130,00

CNPJ

04.716.288/0001-561

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 130.00

2. Valor Calculado: R$ 130,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 190,00

Valor da Proposta Inicial

R$192,11

CNPJ

1 38.348.089/0001-54

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 190.00

2. Valor Calculado: R$190,00

Item 43 - CAMARA DE AR 225/65 RI 6:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$198,82

Valor da Proposta Inicial

R$198,82

CNPJ

1 38.403.151/0001-63

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 198.82

2. Valor Calculado: R$ 198,82

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$165,13

Valor da Proposta Inicial

R$165,13

CNPJ

1 31.431.215/0001-90

r r
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1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 165.13

2. Valor Calculado: R$165,13

Item 44 - CAMARA DE AR 225/75 RI 6:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 157,89

Valor da Proposta Inicial

R$157,89

CNPJ

1 46.065.019/0001-17

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 157.89

2. Valor Calculado: R$ 157,89

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Vaior da Proposta Finai

R$190,00

Valor da Proposta Inicial

R$190,00

CNPJ

1 38.348.089/0001-54

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 190.00

2. Valor Calculado: R$ 190,00

Item45 - PROTETOR17.5-25:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 459,80

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 459,801 22.952.909/0001-82

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 459.80

2. Valor Calculado: R$ 459,80

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 308,54

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 308,541 56.124.875/0001-50

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 308.54

2. Valor Calculado: R$ 308,54

" '■ ír?P . í
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Relatório do Mapa Comparativo de Preços
Pesquisa realizada entre 01/07/2025 09:27:07 e 03/07/2025 11:38:37

PROCESSO ADMINISTRATIVO 68/2025
PNEUS-TASSO-2025

Comparativo de preços pelo método Preço Médio

VALOR 02

(BANCO DE

PREÇO)

VALOR 01

(BANCO DE

PREÇO)

VALOR 03

(FORNECEDOR)
V. TOTALDESCRIÇÃO MEDIA QUANTSOMANS

R$ 1.656,00 R$R$ 4.968,01 29.808,06R$ 1.624,51 R$ 1.658,50R$ 1.685,00 18
pneu 265/65 rl71

R$ 1.499,16 R$ 17.989,88R$ 1.448,52 R$ 4.497,47R$ 1.550,00 R$ 1.498,95 12PNEU31X10R152

R$ 1.768,23 R$R$ 5.304,70 70.729,27R$ 1.875,00R$ 1.704,50 R$ 1.725,20 40
PNEU 265/60 R183

R$ 1.558,60 R$R$ 4.675,80 18.703,18R$ 1.650,97 R$ 1.599,85R$ 1.424,98 12
PNEU 265/65 R164

R$R$ 1.074,97R$ 3.224,92 12.899,66R$ 1.009,72 R$ 1.055,20R$ 1.160,00 12
PNEU 205/60 R165

s
4-

R$R$ 599,62R$ 1.798,85 7.195,40R$ 588,50 R$ 658,35R$ 12552,006 ^ PNEU 185/70 R14
lú

I
i

R$R$ 2.449,44 R$ 816,48 9.797,76R$ 501,20R$ R$ 958,24 12
PNEU 205/65 R15 990,00(Tl

Q



R$ 4.212,00 R$ 3.462,54 R$ 6,521,05 R$ 2.558,18 R$PNEU 12.5/80 R18 R$ 7.674,54 20.465,438 8

R$ 5.672,00 R$ 6.490,00 R$ 6.552,10 R$ 6.238,03 R$R$ 18.714,109 PNEU 17.5-25 49.904,278

PNEU 275/80 R22.5
BORRACHUDO

R$ 3.650,00 R$ 4.600,00 R$.-= 3.998,52 R$ 12.248,52 R$ 4.082,':-* R$10 81.656,8020

R$ R$ 618,18 R$ R$ 1.872,57 R$ 624,19 R$PNEU 175/65 R14 654,89 4.993,5111 599,50 8

R$ 6.750,00 R$ 8.839,50 R$ 5.851,25 R$ 7.146,92R$ 21.440,75 R$ 85.763,0012 PNEU 14.00-24 12

R$ 7.590,00 R$ 7.840,00 R$ 8.359,25 R$ 23.789,25 R$ 7.929,75 R$PNEU 17.5-25 158.595,0013 20

R$ 4.286,00 R$ 3.150,00 R$ 4.021,23 R$ 11.457,23 R$ 3.819,08 R$PNEU 12.4-24 30.552,6114 8

R$ 9.050,00 R$ 7.840,00 R$ 7.221,25 R$ 8.037,08R$ 24.111,25 R$ 64.296,6715 PNEU 18.4-30 8

R$ 5.362,47 R$ 5.362,47 R$ 8.321,25 R$ 19.046,19 R$ 6.348,73 R$ 25.394,9216 PNEU 14.9-28 4

R$ 9.858,00 R$ 8.637,00 R$ 8.559,45 R$ 27.054,45 R$ 9.018,15 R$ 36.072,6017 PNEU 18.4-38 4

a
r-

R$ 6.792,50 R$ 7.335,18R$ 7.260,91 R$ 7.952,12 R$ 22.005,53 R$PNEU 18.4-34 29.340,714

)

lú

R$ 1.339,18 R$ 2.985,84 R$ 1.985,25 R$ 6.310,27 R$ 2.103,42 R$ 37.861,59191 PNEU 7.50-16 18

'«I

!f?ti

R$ 1.255,00 R$ 1.852,32 R$ 4.362,32 R$ 1.454,11 R$R$ 1.255,00 5.816,43PNEU 7.00-16 4

0y



R$ 1.400,0021 PNEU 6.50-16 R$ 950,00 R$ 1.795,25 R$ 4.145,24 R$ 1.381,75 R$ 11.053,978

22 PNEU 225/65 R16 R$ 1.655,00 R$ 1.941,28 R$ 1.895,20 R$ 5.491,48 R$ 1.830,49 R$24 43.931,80

R$ 1.760,0023 PNEU 225/75 R16 R$ 1.852,74 R$,.- 1.954,25 R$ 5.566,99 R$ 1.855,66 R$20 37.113,27

24 GAMARA DE AR 265/( R$ R$ 462,97 R$175,56 398,15 R$ 1.036,68 R$ 345,56 R$ 6.220,0518

25 GAMARA DE AR 31 XI R$ R$ 792,00 R$800,00 821,25 R$ 2.413,25 R$ 804,42 R$12 9.653,00

26 GAMARA DE AR 265/( R$ R$ 314,34 R$204,48 R$ 850,94332,12 R$ 283,65 R$ 3.403,7612

27 GAMARA DE AR 205/( R$ R$ 369,00 R$190,00 R$ 890,12331,12 R$ 296,71 R$ 3.560,4812

28 GAMARA DE AR 185/' R$ R$ 319,99118,00 R$ R$ 648,54210,55 R$ 216,18 R$ 2.594,1612

29 GAMARA DE AR 12.5/ R$ R$ 448,00290,00 R$ R$ 1.137,52 R$ 379,17399,52 R$ 3.033,398

GAMARA DE AR 17.5-
30 R$ R$ 814,99500,00 R$ R$ 2.069,20754,21 R$ 689,73 R$ 5.517,8725

GAMARA DE AR

275/80 R22.5
1 R$ R$ 250,00 R$235,90 R$ 934,15448,25 R$ 311,38 R$ 6.227,6720iJ

GAMARA DE AR

175/65 R14
32. R$ R$ 120,00 R$120,00 R$ 442,20 R$ 147,40202,20 R$ 1.768,80! () 12

t
GAMARA DE AR

14.00-24
33': R$ R$ 600,00 R$545,00 R$ 1.797,12652,12 R$ 599,04 R$ 7.188,4812l1

GAMARA DE AR 17.5-
34JN R$ R$ 515,00 R$814,99 R$ 2.014,99 R$ 671,66685,00 R$ 13.433,2720

25



CAMARA DE AR 12.4- R$ 4.530,93R$ 566,37R$ 1.699,10R$ 570,00 R$ 8R$ 599,10530,0035
24

CAMARA DE AR 18.4-
R$ 5.289,55R$ 661,19R$ 1.983,58 8R$ 664,60 R$ 654,36R$ 664,6236

30

CAMARA DE AR 14.9-
R$ 2.255,00R$ 563,75R$ 1.691,25R$ _ 651,25 4R$ 500,00R$ 540,0037

28

CAMARA DE AR 18.4-
R$ 513,68 R$ 2.054,71R$ 1.541,03R$ 464,99 R$ 699,14 4R$ 376,9038

38

CAMARA DE AR 18.4- R$ 2.744,94R$ 686,24R$ 2.058,71R$ 4R$ 673,35 712,00R$ 673,3639
34

CAMARA DE AR 7.50- R$R$ 193,59 3.484,60R$ 580,77R$ 157,88 R$ 265,00 18R$ 157,8940
16

CAMARA DE AR 7.00-
R$ 175,00 R$ 700,00R$ 525,00R$ 120,00 R$ 265,00 4

R$ 140,0041
16

CAMARA DE AR 6.50- R$R$ 195,00 1.560,00R$ 585,00R$ 8R$ 190,00 265,00R$ 130,0042
16

CAMARA DE AR

225/65 R16
R$R$ 228,32 5.479,60R$ 684,95R$ 165,13 R$ 321,00 24R$ 198,8243

CAMARA DE AR

225/75 R16
R$R$ 222,96 4.459,25R$ 668,89R$ 190,00 20R$ 321,00R$ 157,8944

R$R$ 369,85 7.397,00341,21 R$ 1.109,55R$ 20459,80 R$ 308,54R$PROTETOR 17.5-2545

R$ 992.492,28TOTAL

;=3 -n

04 de julho de 2025

f) i •

'•7
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-n NATALIA SANTOS DE ALENCAR

Setor de compras



K.

Tosso'Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Encaminha-se à Comissão de Contratação para providências
necessárias à realização do certame.

Tasso Fragoso - MA, 04 de julho de 2025.

Assinado deforma

digital por IGOR
RIBEIRO

SANTOS:03600825305

IGOR RIBEIRO

SANTOS:0360082

5305

IGOR RIBEIRO SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Finanças
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

PV" í .
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D tPRCFEITURA

DFragoso
reãtmM,pmiM4áa- eiwMrm!

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Portaria do Gabinete n.° 016 de 06 de janeiro de 2025.

DESIGNAR O AGENTE DE CONTRATAÇAO,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NOS
PROCEDIMENTOS

FEDERAL N.° 14.133/2021.

REGIDOS PELA LEI

O SENHOR KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, PREFEITO
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHAO. no

uso de suas

atribuições legais, conferidas peia Lei Orgânica do municipio, tendo ™ °

nos incisos L e LX do art. 6”, bem como no art. 8", § 3» da Lei Federal 14.133 de 1 de

abril de 2021.

RESOLVE:

atuar cotno Agente de
Art. 1° - Designar o servidor abaixo indicado para

Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA;

I - MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA, CPF n." 920.569.111-91,
mairícula

n° 04877.

§10 O servidor designado no caput deste artigo irá
atuar Agente de

Contratação para conduzir os processos f "Ç"°’o21°
procedimentos auxiliares regidos pela Lei Federal n

14.133/2021.

S2° Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o Ao^nte de

Contratição mencionado no caput deste artigo será denominado Pregoeiro, nos termos

do art. 8°, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021.
Contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite

executar quaisquer outras§3° Compete ao Agente de
dar impulso ao procedimento licitatorio e

bom andamento do certame até a homologação.

84° Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de P^egoeiros o

Prefeito In^ipaTde Tassi Fragoso poderá designar substituto (s) com a finalidade de

dar andamento aos pregões.

Art. 2°. Designar os

ao Agente de Contratação e Pregoeiro;
Fernanda Coelho Dias, CPF n" 967.999.353-15. matricula n" 00268;

- Larissa Figueira da Costa, CPF n- 066.073.133-96, matricula n" 04878;

da licitação
atividades necessárias ao

servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio

I-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO l-K^^GOSO-MA^ .

AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO ^ i 5
■FL.(S: N2

1
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c£/^rm!

CNPJ: 06.997.S63/0001-82

Art. 3° - O pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou

informação(ões) dos demais setores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) nas análises das

propostas de preço e habilitação técnica.

Art. 4° - Permanecem vigentes os efeitos da Portarias n° 034 de 23 de janeiro

licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei
de 2024 para os processos

Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que a

contratar diretamente de acordo com as leisAdministração tenha optado por licitar ou

citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada expressamente
no edital ou no aviso

instrumento de contratação direta publicado até o dia 31 de dezembro de 2024.
ou

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÉS DE JANEIRO DO ANO DE
DOIS MIL E VINTE

E CINCO.

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO

Assinado de forma digital por

KELSON RICHARD CARVALHOKELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA holandavieira-.744449i3304
Dados: 2025.01.06 15:59:17
•03'00'VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA
Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA

f

•^-SèS-
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I ; .V..

DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA
AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO

GABINETE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 68/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO N” XX/2025 - PMTF.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada

fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso- MA.

VALOR ESTIMADO: RS 1.289.366,66 (um milhão, duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e

sessenta e seis reais e sessenta e

contratação.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

no endereço: www.comprastassofragoso.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item

no

seis centavos), já incluso todos os custos incidentes na

de 2025 às 09h:00min (nove horas e trinta minutos),de

MODO DE DISPUTA: aberto

PREGOEIRO: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA

FL.(S)

•.;'TF ;c1 ’
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 - PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 68/2025 - PMTF

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, torna público, para conhecimento

dos interessados, que, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitaçao

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, para Registro de Preço, de interesse da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR

ITEM nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 002, de 19

de janeiro de 2024, Decreto Federal n° 11.462/23, Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014 e demais
ÓRGÃOS

na

legislação, sob as condições estabelecidas neste ato
convocatório e

PARTICIPANTES- SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA,

OBRAS E URBANISMO, SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇAO /

FMAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE e SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE.

anexos.

1. OBJETO

eventual e futura contratação de empresa1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preço para - , j c «tarife
especializada no fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias
da^ Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, conforme condiçoes, quantidades e exigencias

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as1.2. O critério de julgamento adotado
exigências contidas neste Edital e seus Anexos.

13 No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição tl"® »

constantes no Portai de Compras da Prefeitnra Mnnicipal de Tasso Fragoso e as do Termo de

Referência, prevalecerão as descritas no Termo, Anexo desse Edital.

1 4 O valor global estimado para o objeto da licitação é de R$ 1.289.366,66 (um milhão, duzentos e

mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), já incluso todos os custos
oitenta e nove

incidentes na contratação.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos

vigente, quais serão informados do momento da contratação, conforme disp<K o art.l 5, do Decreto

Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024, art. 17, do Decreto Federal n 11.462/23.

alteradas unilateralmente a critério da2.2. As rubricas orçamentarias indicadas poderão ser
administração.

■3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE ^OMPI^S DO
MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. r

■'16\
2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso, no sítio

www.comprastassofragoso.coiti.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do órgão

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

ou

4.

ramo de atividade relacionado4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao

ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam com

credenciamento regular no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

www.comprastassofragoso.com.br.

Para participação das ME, EPP e MEl na presente licitação deve ainda ser observado:

4.2.1. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar
Federal n°. 123/06, deverá comprovar a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP)ou Microempreendedor Individual (MEl), no momento do cadastramento como interessado

participar do certame eletrônico com a apresentação de:

4.2.1.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte;

4.2.1.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da

sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte;

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere ao subitem 4.2.1. fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante

declarar a observância desse limite na licitação.

4.2.

em

ou a

4 4 Os itens 01 a 09; 11; 15 a 22; 25 a 58 com valor total estimado até R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais), conforme art. 48, inciso 1, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada peja
Lei Complementar n° 147/2014, (São exclusivos para ME, EPP e

participar as empresas enquadradas como Microempresa-ME, Empresa de Jemieno-Porte-EPP e

Microempreendedor Individual-MEl. FL.{s;
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4.4.1. Nas hipóteses de não haver vencedor para os itens exclusivos, nos moldes acima

descritos, este serão declarados fracassados e/ou desertos, podendo ser repetida a licitação

sem exclusividade, aplicando as regras estabelecidas neste edital.

4.5. Os Itens |3T|^ (Cota Principal), para os interessados que atendam aos requisitos do edital,
inclusive as ME, EPP e MEI.

4.6. Os Itens 14 c 24 (Cota Reservada), somente para as empresas enquadradas como

microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e Microempreendedor Individual-MEI.

4.7. As Cotas estão distribuídas, conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014 e do Art.
8" do Decreto Federal n" 8.538/2015:

4.7.1. Cota Principal - Item aberto para a participação de todos os interessados, inclusive os que

se enquadrem na condição de “Microempresa - ME”, “Empresa de Pequeno Porte - EPP” ou

“Microempreendedores Individuais — MEI” que atuem no ramo de atividade referente ao objeto

licitado.

4.7.2. Cota Reservada - Item constituído por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo

do objeto para a contratação de “Microempresa - ME”, “Empresa de Pequeno Porte - EPP” e

Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota
principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o

artigo 48, III c/c Art.l8-E, §2° da Lei Complementarn° 147/2014 e Art. 8" do Decreto Federal

n" 8.538/2015:

a) Não havendo vencedor para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da Cota

Principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço

do primeiro, conforme determina o art. 8” § 2°, do Decreto Federal n“ 8.538/2015.

b) Se uma mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação das cotas

dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas, conforme determina o Art. 8", § 3“, do Deereto

Federal n" 8.538/2015.

4.8. Os Itens 10 e 12 Ampla Concorrência aberto para a participação de todos os interessados,

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa — ME”, “Empresa de Pequeno Porte

- EPP” ou “Microempreendedores Individuais - MEI” que atuem no ramo de atividade referente

ao objeto licitado.

Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou

indiretamente:

4.9.1 Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital as

Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si.

4.9.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrênciade sanção que lhe foi imposta.

4.9.3 O impedimentode que trata o subitem 4.9.2. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de/ burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.9

4.9.4 Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, deven^o^ ser_.-(
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício fííTãpós^ eXçrfcí!l

«fvadas as

io cargo ou
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133,
de 2021.

4.9.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

4.9.6 Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

4.9.7 Sociedades empresárias estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.9.8 Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.As

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas

no § 4°, do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

4.9.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados juntamente

Proposta Adequada do licitante classificada em primeiro lugar.com a

O envio da proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá5.2

por meio de chave de acesso e senha.
sistema.As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no5.3

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. (Redação dada pela Lei Complementar

n° 155, de 2016).

Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.5.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA If L l?' "
6.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas mediante o preenchimento;;ps? siçtem|4^^S^aos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;

5
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciárlos,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos materiais.

6.4. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIEICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

EORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, levado a efeito
fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as
licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.

7.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor menor ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.1.

na
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7.13. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta para cada item estará disponível

para o fornecedor no momento da fase de lance.

7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência
Técnico.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do vâlor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas do Município de

Tasso Fragoso, www.coniprastassofragoso.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas, da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.26. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta cm iM^flwl laiWL'' '^Irão
consideradas empatadas com a primeira colocada. j 'l T <9

comunicada imediatamente ao Suporteser
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A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última7.28.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor7.29.

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno7.30.

porte e microempreendedor individual que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos por:

7.31.1. empresas estabelecidas no território do Estado, no caso de licitação realizada por Orgão

Municipal no território do Estado em que este se localize;

7.31.2. por empresas brasileiras;

7.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.31.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de

dezembro de 2009

7.31.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao primeiro colocado, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentosde habilitaçãodaquelesexigidosneste Edital.

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e Julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço
máximo estabelecido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.

i' ' «j •
'EL.ís: 1'}^)

8
;.;3FI L



•» » «: r- *;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

8.2.2. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração;

8.2.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.

8.3. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta, ou exigir

dos licitantes que seja demonstrada, conforme disposto no item 8.2.2 do Edital.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.nortaldatransparencia.20v.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça - CNJ (wTv^.cni.ius.br/imnrobidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Chat” a nova data e

r
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.aDPS.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de
condição de participação.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante será verificada por meio

do sistema, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,

social e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

com a

9.8. Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a9.8.1.

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl;._CfilllfÍca4o jJâJCfíüíilSlP de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará çondiciopaclá: à .^rificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; :ri-.(F' ' - ‘

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de^fe^onsabiliqací^mit^a -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores,

10
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da

licitação;

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União

e Previdenciário.

9.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

a:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa

ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e

Funcionamento, através de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certifieado de Regularidade do FGTS,

9.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.9.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

9.10.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta^ expedida^Iià-nn^m

(sessenta) dias anteriores a solicitação dos documentos de habilitação pelo Çregoe^ro; . ^
de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicia , o Ifcitante dí^

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado JfUdiQatmente^ u

58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.

itar
9.10.1.1. No caso

irmano art.
-
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9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°);

9.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices
financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali

estabelecidos:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), maior ou iguais

1 (um), resultante do cálculo com a aplicação das seguintes formulas:a

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante Passivo Não Circulante

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, considerados os

riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por

cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da lei 14.133/21.

b.l) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo exigido
será o somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para os respectivos itens.

9.10.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante assinada

por profissional habilitado da área contábil.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado comprovando que a licitante forneceu ou estar fornecendo material compatíveis com o objeto da

licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes

servidor responsável.

9.11.2. Alvará de Funcionamento, emitido pelo Município sede da Licitante.

9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

ou

.iÍ2_
. . -yotKeio

1

ri
12

I»-*-



»> « E »■ í: «

tarjKjnr r-tef

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo faeultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Havendo inabilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor

Individual, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA10.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)10.1.

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

uma via, sem emendas.10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao último lance vencedor.

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como prazo de validade, prazo de
entrega, marca/modelo vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total de cada

item em algarismos e o valor global da Proposta em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

^

11. DOS RECURSOS "L.í?'

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularizajãò-^Sí^Vsq^Uz^alHi-
da licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

^»o

ista
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individual, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, será concedido o prazo

de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante

declarada vencedora não comprovar a regularização fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43,

§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência e Contrato.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

Contrato.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (

: ~l -fs' - , , y ,

15.1. Após a Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão-éon^a^sq^ara
assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteís,Lg_tMndi^g§_e^^eTgci^s
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

- • 3

no
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pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PMTF a firmar as contratações que delas poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

15.3. O preço registrado e a indicação das respectivas empresas beneficiarias da Ata de Registro de Preços

serão divulgados PNCP- Portal Nacional de Contratação Pública, e divulgada em meio eletrônico, no Portal
da PMTF.

15.4. A PMTF fará monitoramento dos preços registrados, podendo estes ser revistos em decorrência de
eventual redução ou elevação, de forma a manter atualizados os valores praticados no mercado; conforme

artigo 25 do Decreto Federal n° 11.462/23.

15.5. A vigência da Ata de Registro de Preços é de Ol(um) ano, contados do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso, com fulcro no art. 84 da Lei Federal n° 14.133/21.

15.6. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

15.7. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação da licitante
vencedora.

15.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme art.
20 do Decreto Municipal n° 002/2024 e art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/23.

15.9. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.10.A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

após cumpridos os requisitos de publicidade. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar
aplicação das penalidades legalmenteata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará

estabelecidas.

15.11.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal n° 14.133/21.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos.

I - apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

16.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

16.

na

entidade não participante efetivará a16.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou

aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

* H
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16.4. O prazo previsto no subitem 16.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação

do órgão ou da entidade não participante aceita peto órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

16.5. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata

de registro de preços de que trata o subitem 16.1:

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

16.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fms de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite

de que trata o inciso II do subitem 16.5, desde que:

16.6.1. seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal;

16.6.2. seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS17.

17.1. O registro de preço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

111 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 27 do Decreto Federal
n° 11.462/2023; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.2. Na hipótese prevista no inciso IV do subitem 17.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

17.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 17.1. será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

17.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador a poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

17.4.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

em

■

n17.4.2. por razão de interesse público; FLÍ?:

17.4.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força ipâior;;ou

17.4.4. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1° art. 24 e no § 2° do art. 25

do Decreto Municipal n° 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do Decreto n° 11.462/2023.

r *0
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DA CONTRATAÇÃO

18.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos deverão consultar o Orgão

Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que esta ainda se encontra

obrigada e dos preços registrados.

18.2. A prestadora de serviço beneficiária da Ata de Registro de Preços estará obrigada a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO III) ou instrumentos equivalentes

que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

18.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

18.3. A recusa injustificada da empresa beneficiária da Ata em retirar a Nota de Empenho e assinar o

Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas no item 19 deste Edital.

18.4. A contratação com as empresas detentora da ARP será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO III) que deverá ser celebrado no prazo de validade

da Ata de Registro de Preços.

18.5. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como
carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 95,

inciso II, da Lei federal n° 14.133/2021.

18.6. A proponente que vier a ser contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,

toda documentação de habilitação exigida na licitação.

18.7. A empresa deverá fornecer os materiais rigorosamente dentro do prazo estipulado no

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições
que constam de sua proposta.

18.8. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para

este fim, para crédito na conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas às condições fixadas neste

Edital e seus Anexos.

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. As Infrações e Sanções Administrativas estão previstas no Termo de Referência e Contrato.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada exclusivamente por forma

eletrônica via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras do Município de Tasso

Fragoso no endereço eletrônieo no sistema www.coniprastassofragoso.comjbr.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada po EóllàEi^^mpris
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterí&r à dga^A^^^ura 4o

18.

20.

certame.
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20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.comprastassofragoso.com.br , sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

20.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para

impugnar o Edital).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

contrário pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.9. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

21.

em

e a

W-us'. —
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21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.13. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, poderá revogar este Pregão por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa
e contraditório.

21.13.1. A anulação do pregão induz à anulação da ata e do contrato.

21.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.15. O Edital e seus anexos estará disponível na integra nos seguintes endereços eletrônicos:
Portal de Compras da Prefeitura de Municipal de Tasso Fragoso,

www.comprastassofragoso.coin.br ^ no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC
www.tce.ma.gov.br e site da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA

no

em

- contrata em

https://www.tassofragoso.ma.gov.br.

Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço.
ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.

Anexo IV - Modelo de Proposta de Preço

21.16.

de 2025.deTasso Fragoso - MA,

Manoel Messias Borges Oliveira

Pregoeiro Oficial -PMTF/MA

I i I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ /2025 - PMTE

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento

de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA, a serem fornecidos conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos materiais se justifica dada à necessidade de promover a substituição dos pneus

desgastados e danificados, visando manter os veículos das Secretarias em condições de funcionamento,

garantindo a segurança dos usuários e motoristas e o atendimento aos demais serviços deste Município.

2.2. Os pneus são peças indispensáveis para a devida utilização dos veículos, cuja manutenção

garante a segurança, estabilidade na condução e redução no consumo de combustíveis dos motores,

razão pela qual se deve observar a recomendação dos fabricantes no que tange à quilometragem e

tempo de uso máximo.

2.3. A legislação de trânsito impõe a manutenção dos requisitos e condições de segurança

determinados na norma, incluindo pneus, torna-se imperiosa a manutenção de estoque mínimo para

pronta substituição. Entretanto, não havendo previsibilidade acerca do consumo real necessário ao

longo do ano, e ainda considerando que a Prefeitura não dispõe de depósito adequado para estocagem

de grande quantidade de itens, faz-se extremamente necessária a possibilidade de pronto fornecimento

para eventuais utilizações, a fim de não comprometer os serviços do órgão, cuja frota deverá estar apta

para. a qualquer tempo, atender as diversas demandas por deslocamento.

2.4. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais
administração pública, por exemplo o fato daviável, pois possui características vantajosas para

existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a

devida adequação aos recursos disponíveis.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de

2021, Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024, Decreto Federal n° 11.462/23, Lei

Complementar n° 123/06 e 147/2014 e demais normativos aplicáveis ao presente caso e pelos preceitos
de direito público.

4. FONTE DE RECURSOS

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art.15 do Decreto

Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024 e art.l7 do Decreto Federal 11.462/23.

5. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A licitação para aquisição do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na sua forma

ELETRÔNICA, por se tratar de objeto de natureza comum, uma vez que apresentam padrões de

qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua utilização,

r j r
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5.2. O critério de julgamentos das propostas será considerado do tipo Menor Preço por item.

5.3. O Sistema de Registro de Preço - SRP será adotado conforme as hipóteses previstas no inciso

II e III do artigo 3° do Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto n° 11.462, de 31
de março de 2023.

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO DO OBJETO6.

Unid. Quant.DescriçãoItem

34UnPNEU 265/65 rl701

12UnPNEU31X10R1502

40UnPNEU 265/60 R1803

12UnPNEU 265/65 R1604

12UnPNEU 205/60 R1605

12UnPNEU 185/70 R1406

12UnPNEU 205/65 R1507

8UnPNEU 12.5/80 R1808

8UnPNEU 17.5-2509

20PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO Un10

20UnPNEU 175/65 R1411

12UnPNEU 14.00-2412

20UnPNEU 17.5-2513

8UnPNEU 12.4-2414

8UnPNEU 18.4-3015

4UnPNEU 14.9-2816

4UnPNEU 18.4-3817

4UnPNEU 18.4-3418

34UnPNEU 7.50-1619

4UnPNEU 7.00-1620

8UnPNEU 6.50-1621

48UnPNEU 225/65 R1622

20UnPNEU 225/75 R1623

34UnGAMARA DE AR 265/65 R1724

12UnCAMARADE AR31X10R1525

12UnGAMARA DE AR 265/65 R16

GAMARA DE AR 205/60 R16

26

12Un27

12UnGAMARA DE AR 185/70 R1428

8UnGAMARA DE AR 12.5/80 R1829

8UnGAMARA DE AR 17.5-2530

20UnGAMARA DE AR 275/80 R22.531

24UnGAMARA DE AR 175/65 R1432

12UnGAMARA DE AR 14.00-2433

20oirGAMARA DE AR 17.5-2534
I

8GAMARA DE AR 12.4-2435
rL.(F.;-^
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8CAMARA DE AR 18.4-30 Un36

4CAMARA DE AR 14.9-28 Un37

4UnCAMARA DE AR 18.4-3838

4UnCAMARA DE AR 18.4-3439

34UnCAMARA DE AR 7.50-1640

4UnCAMARA DE AR 7.00-1641

8UnCAMARA DE AR 6.50-1642

48UnCAMARA DE AR 225/65 R16

CAMARA DE AR 225/75 R16

43

20Un44

20UnPROTETOR 17.5-2545

36UnPNEU 275/80 22.5 LISO46

18UnPNEU 235/75 17.5 LISO47

18UnPNEU 9.00-2048

18UnPNEU 10.00-2049

36UnCAMARA DE AR 275/80 22.5

CAMARA DE AR 235/75 17.5

50

18Un51

18UnCAMARA DE AR 9.00-2052

18UnCAMARA DE AR 10.00-2053

18UnPROTETOR 9.00-2054

18UnPROTETOR 10.00-2055

18UnPROTETOR 7.50-1656

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor global estimado para o objeto desta licitação será obtido através de Mapa Comparativo

de Preços, levando-se em consideração as pesquisas de mercado e Banco de preços nacional, conforme
Anexo Único deste Termo de Referência.

8. ORGÃOS PARTICIPANTES:

8.1. SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA, OBRAS E

URBANISMO, SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / EMAS,
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE e SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE.

9. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO, LOCAL E PíjÃzO DE DO

OBJETO

9.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais registrados de acóndo CQtn a^^gida^des
da CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Fomeciménto,

itido pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

9.2. A empresa fica obrigada a entregar os materiais no Almoxarifado da Prefeitura situado à Rua

Vereador Gomes Formiga, Centro, Tasso Fragoso-MA, de segunda a sexta-feira, no horário de

expediente de acordo estritamente com as especificações descritas na Ordem de Fornecimento, sendo

de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado pela autoridade

competente, no seu recebimento, não estarem em conformidade com as referidas especificações.

9.3. A empresa vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega, salvo em caso de

alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 horas

ínfs. >

em
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antes da respectiva entrega.

9.4. Os pneus câmara de ar e protetor automotivos a serem fornecidos deverão ser novos, (não serão

aceitos pneus com materiais reciclados, remanufaturados, recondicionados, remodelados, renovados,

reformados, recauchutados ou oriundos de qualquer outro processo similar) de borracha, de primeira
qualidade (primeira que atenda aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO -

Portaria n.° 544, de 25/10/2012 do INMETRO). Os materiais deverão estar em conformidade com as

normas técnicas da ABNT e Resoluções do CONAMA.

10. RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso 11 do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais,

b - Definitivamente, por servidor ou comissão designada peta autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

10.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
Termo de Referência e contrato.

10.3. Os materiais contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas
neste Termo de Referência e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

10.4. Caso os materiais sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou

em quantidade inferior ao estabelecido, o servidor designado devolverá à empresa para substituí-lo ou
complementá-lo em no máximo 24 horas.

10.5. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos materiais, no

verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.

10.6. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da execução

do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo contrato.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a licitante se obriga a:

a) Executar fielmente o contrato de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos materiais a serem

fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da

Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo

referência;

e nas

d) Substituir eventuais materiais que não estejam em conformidade com o termo de referência, proposta

de preços e contrato no prazo de 24 horas;

e) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da ol^rigação cohstantejdã álinea
anterior;

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçõtó .socjais)^i?p^^
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época a CONtRÂTANTEr

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

istos na'

23



^ .A

» <1»» « «: r- *1 « -f

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da

CONTRATANTE;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se

compromete a:

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade

demandada;

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de

Preço e Contrato;

c) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, Ata de

Registro de Preço e Contrato;

d) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo
Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das

formalidades legais;

e) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos

no Termo de Referência e Contrato;

12.

f) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a

empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos eg) Promover o acompanhamento e a
qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis)
formalmente designados;

h) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências

de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

i) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;

j) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos materiais entregues,

para que sejam adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

k) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de

apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor

designado para este fim.

13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo o
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregues.

13.

13.3. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

13.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA

13.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, á CONTRATADA, através de deposito em

conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

13.6. O pagamento estará condicionado á comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal
e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devWameTlteTatngítfate:
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13.7. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 12.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

13.8. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 xN x VP, onde: EM = Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

14.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e

fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021,

art. 117, caput).

14.2. Fiscalização Técnica

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22,111);

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,
art. 22, V).

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 22, Vll).

14.3. Fiscalização Administrativa

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do
Decreto n° 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2Q227

14.4. Gestor do Contrato

14.

2WÍ).-<11 l.

'i%'0
a) o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acotjiR%bb|mento e^^^í^çãpi do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de^erenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fms de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

r;2
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ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fms

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos

do contrato.

ao seu

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos.

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

15.

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei if 14.133, de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

15.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

15.4. O prazo previsto no subitem 14.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal
de vigência da ata de registro de preços.

15.5. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a adesão à ata de
registro de preços nas condições a seguir:

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independenjtemeiit^dn niíimiw)
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de prfços. fQ 1
15.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PnbJ^4«^opa|l

fms de transferências voluntárias, hipótese em que não^fíc.^rá sujeita^^riipu^dépoderá ser exigida para

26



1» R *: f *: I -I

íejwv.»-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

que trata o inciso II deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n'^ 14.133, de 2021.

DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

16.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização

da ata de registro de preços,

a) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na

licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

16.3. O registro a que se refere o item 15.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no DeçretpJFederM
31 de marco de 2023.

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Será responsabilizado administrativamente o
infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

especial quando:

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

18.1.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

18.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

18.1.5. Fraudar a licitação;

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando.

18.1.6.1. Agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.

16.

17.

18.

licitante ou o contratado pelas seguintes

em

r
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18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2,18.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4,18.1.5,18.1.6,18.1.7,18.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5“, da Lei n.“ 14.133/2021.

18.9. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

18.10.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus dec^jnio^.razajíáí«mtrdb ""
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

em
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18.11.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.12.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

18.13.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto

20. OS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo
com o art. 124 e 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

21. PRAZO DE VIGÊNCIA

21.1. Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, nos termos de que dispõe

oart.105 da Lei 14.133/21;

22. DO REAJUSTE

22.1. O valor do Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

23. PUBLICAÇÃO

23.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94, inciso I, da Lei 14.133, de 2021, condição indispensável para sua

eficácia, sem prejuízo de outras publicações.

24. FORO

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 17 de junho de 2025.

Igor Ribeiro Santos
Secretário Municipal de

Administração e Finanças

Aprovo 0 presente Termo de Referência.

/2025Em,

»' )*
% 2
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Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N /2025-PMTF-MA

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO DO OBJETO

Valor Estimado R$

Unid. Quant.DescriçãoItem TotalUnitário

PNEU 265/65 rl7, Exclusivo ME, EPP,
MEL

PNEU 31 X10R15, Exclusivo ME, EPP,
MEL

PNEU 265/60 RI8, Exclusivo ME, EPP,
MEL

PNEU 265/65 RI6, Exclusivo ME, EPP,
MEL

PNEU 205/60 RI6, Exclusivo ME, EPP,
MEL

PNEU 185/70 R14, Exclusivo ME, EPP,
MEL

PNEU 205/65 RI 5, Exclusivo ME, EPP,
MEL

PNEU 12.5/80 RI 8, Exclusivo ME, EPP,
MEL

PNEU 17.5-25, Exclusivo ME, EPP, MEL

PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO,

Ampla Concorrência.

PNEU 175/65 R14, Exclusivo ME, EPP,
MEL

PNEU 14.00-24, Ampla Concorrência.

01

56.304,001.656,0034Un

02

17.989,921.499,1612Un

03

70.729,201.768,2340Un

04

18.703,201.558,6012Un

05

12.899,641.074,9712Un

06

7.195,44599,6212Un

07

9.797,76816,4812Un

08

20.465,442.558,188Un

49.904,246.238,038Un09

10

81.656,804.082,8420Un

11

12.483,80624,1920Un

85.763,04

r 118.94^'
7.146,92

Y:929J^
1212 Un

¥
PNEU 17.5-25, Cota Reservada ME, EPP,
MEL

PNEU 12.4-24, Exclusivo ME, EPP, MEL

PNEU 18.4-30, Exclusivo ME, EPP, MEL

PNEU 14.9-28, Exclusivo ME, EPP, MEL

PNEU 18.4-38, Exclusivo ME, EPP, MEL

PNEU 18.4-34, Exclusivo ME, EPP, MEL

PNEU 7.50-16, Exclusivo ME, EPP, MEL

PNEU 7.00-16, Exclusivo ME, EPP, MEL

PNEU 6.50-16, Exclusivo ME, EPP, MEL

EU 225/B5~ rT^"Cota Princijil
PNEU 225/65 RI 6, Cota Reservada ME,

EPP, MEI.

PNEU 225/75 RI6, Exclusivo ME, EPP,
MEL

CAMARA DE AR 265/65 RI 7, Exclusivo

ME, EPP, MEL

14
39.648.7S7.929,7505Un

30.552,643.819,08815 Un

64.296,648.037,08816 Un

25.394,926.348,73417 Un

36.072,609.018,154Un18

29.340,727.335,18419 Un

71.516,28

5.816,44

11.054,00

2.103,4234Un20

1.454,110421 Un

1.381,750822 Un

r.83a4Í 80,834,44M
24

7.029,081.830,4904Un

25
37.113,201.855,6620Un

26

= j“^l. 749,0^ ■345,5634Un i

rPTTt TT
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CAMARA DE AR 31 X10R15, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 265/65 RI6, Exclusivo

ME, EPP, MEL

CAMARA DE AR 205/60 RI6, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 185/70 RI4, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 12.5/80 RI 8, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 17.5-25, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

CAMARA DE AR 275/80 R22.5, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 175/65 R14, Exclusivo

ME, EPP, MEL

CAMARA DE AR 14.00-24, Exclusivo ME,

27

9.653,04804,4212Un

28

3.403,80283,6512Un

29

3.560,52296,7112Un

30

2.594,16216,1812Un

31

3.033,36379,1708Un

32

5.517,84689,7308Un

33

6.227,60311,3820Un

34

3.537,60147,4024Un

35

7.188,48599,0412UnEPP, MEI.

CAMARA DE AR 17.5-25, Exclusivo ME,36

13.433,20671,6620UnEPP, MEI.

CAMARA DE AR 12.4-24, Exclusivo ME,37

4.530,96566,3708UnEPP, MEI.

CAMARA DE AR 18.4-30, Exclusivo ME,38

5.289,52661,1908UnEPP, MEI.

CAMARA DE AR 14.9-28, Exclusivo ME,39

2.255,00563,7504UnEPP, MEI.

CAMARA DE AR 18.4-38, Exclusivo ME,40

2.054,72513,6804UnEPP, MEI.

CAMARA DE AR 18.4-34, Exclusivo ME,41

2.744,96686,2404UnEPP, MEL

CAMARA DE AR 7.50-16, Exclusivo ME,42
6.582,06193,5934UnEPP, MEI.

CAMARA DE AR 7.00-16, Exclusivo ME,43
700,00175,0004UnEPP, MEI.

CAMARA DE AR 6.50-16, Exclusivo ME,44

1.560,00195,0008UnEPP, MEI.

CAMARA DE AR 225/65 RI6, Exclusivo45
10.959,36228,3248UnME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 225/75 RI6, Exclusivo46

4.459,20222,9620UnME, EPP, MEI.

PROTETOR 17.5-25, Exclusivo ME, EPP,47

7.397,00369,8520UnMEI.

PNEU 275/80 22.5 LISO, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

PNEU 235/75 17.5 LISO, Exclusivo ME,

48

59.926,321.664,6236Un

49
19.121,941.062,3318UnEPP, MEI.
31.964,941.775,83PNEU 9.00-20, Exclusivo ME, EPP, MEI. 1850 Un

33.299,641.849,98PNEU 10.00-20, Exclusivo ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 275/80 22.5, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

1851 Un

52
7.606,8036Un

1 ^-'9
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CAMARA DE AR 235/75 17.5, Exclusivo

ME, EPP, MEL

53

2.617,20145,4018Un

CAMARA DE AR 9.00-20, Exclusivo ME,

EPP, MEL

54

4.941,18274,51Un 18

CAMARA DE AR 10.00-20, Exclusivo ME,

EPP, MEL

55

4.438,80246,6018Un

PROTETOR 9.00-20, Exclusivo ME, EPP,
MEI.

PROTETOR 10.00-20, Exclusivo ME, EPP,
MEI.

PROTETOR 7.50-16, Exclusivo ME, EPP,
MEI.

56

1.845,00102,5018Un

57

2.436,48135,3618Un

58

1.228,5068,2518Un

O valor global estimado para o objeto da licitação é de R$ 1.289.366,66 (um milhão, duzentos e oitenta

e nove mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), já incluso todos os custos

incidentes na contratação.

!FE.(Ç’ •-
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PREGÃO ELETRÔNICO N» _
ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _/2025-PMTr-MA

/2025-PMTE-MA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N,

Centro - Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/000 1-82, doravante denominada
, brasileiro, residente neste

, considerando o resultado do

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo n° 68/2025 -PMTF-MA, através de seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços

, Insc. Estadual n°

, representada pelo (a)
, nesta

CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr.
e C.P.F n.Município, R.G n.°

, inscrita no CNPJ:dos materiais propostos pela empresa _
, localizada da na

. portador do RG n°
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e

alterações. Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024, Decreto Federal N° 11.462 de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

, CEP n'

e inscrito no CPF sob o n°

suas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada no fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias
da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso-MA, a serem fornecidos de acordo com as especificações e

quantidades do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n"

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n" 68/2025 - PMTF-MA.

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO

ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o

preço é vantajoso

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Eragoso/MA, através da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro - Órgão Participante: SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E

MOBILIDADE URBANA, OBRAS E URBANISMO, SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB,

CIDAD. E HABITAÇÃO / FMAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE e SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO

MUNIC. DE SAÚDE,

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empr05a5'berfeÍ5C5aria6 ^representa

(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da^t^jle Registrc^á^ ^eços. |
CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇ^-^;

/2025 - PMTF-MA,

nte

orH
1 •
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Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a

adesão à ata de registro de preços de que trata o “ca/jwf ’ desta Cláusula:

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao

limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021,

CLÁUSULA SEXTA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da

ata de registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais
licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

prestadores de serviços registrados na ata.

Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no

Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal N° 11.462, de 31 de março de

2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

situações de provávelem

do adjudicatário, observada a classificação naaos

t

FL.ír
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Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

11 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o prestador de serviço para negociar a redução

do preço registrado,

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviço será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o

disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Oitava;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do disposto na Clausula Oitava, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de

contratação mais vantajosa;

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado eontratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a eonveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.

33 do Decreto Municipal n" 002/2024 e art. 35 do Decreto n° 11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o

impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará, juntamente

com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula oitava, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “b

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3" do art. 16 do Decreto Municipal n
002/2024 e § 3“ do art. 18 do Decreto n“ 11.462/2023.

, o

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do disposto na Cláusula Oitava, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa;

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valoresj i| iilir nd^nn polo-miprcado.

;r-L.(s;35



» «:•» M E

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto Municipal n“ 002/2024 e art. 35 do
Decreto n“ 11.462/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem Justificativa razoável;

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” da
Clausula Sétima; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de caneelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convoear os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifieação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1 - por razão de interesse público;

II - a pedido do forneeedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1° art. 24 e no § 2° do art. 25 do
Decreto Municipal n° 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do Decreto n° 11.462/2023.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termos

da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N“ 14/2025 - PMTF-MA

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acor(^í2_CDm-a-43Çt jA.de UI ffl

CLAUSULA ONZE - DO FORO ^
Fica eleito o foro da Comarea de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

e abril de

i
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

de 2025.Tasso Fragoso- MA, de

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso- MA

Razão Social da Empresa
CNPJ

Nome/assinatura do Representante
do Declarante

it) í T * !-
r f * k I

h.x.:! ,1

37



I» R E r i: < 'r

tOÊF/vrMf

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

/2025- PMTF-MA

ANEXO ÚNICO DA ATA

Razão social:

CNPJ/MF:

Endereço:
Contatos:

Representante:

V. Total (R$)V. Unitário (R$)GarantiaQDTUNDEspecificações MarcaItem

VALOR GLOBAL DA ATA(R$)

i;EL.(S;
llU':3E.C,V.Í^^
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PREGÃO ELETRÔNICO N” /2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO-MA, E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro Tasso

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato, representado pelo Sr. Prefeito , brasileiro, residente neste Município,

R.G n.° e C.P.F n.° , e a empresa

, inscrita no CNPJ sob o n.°

, neste ato representado por

, inscrito(a) no CPF sob o n.°

, situada na

, Inscrição Estadual n°

portador(a) da Cédula de Identidade n.°
denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços

/2025-PMTF-MA, Processo

, doravante

^/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n
Administrativo n." 68/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições do art. 92 da Lei n.°
14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

n“

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus,
câmara de ar e protetor destinados aos veículos da Secretaria —>

a serem fornecidos de acordo com as especificações e quantidades estabelecidos neste Contrato, em
conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços n

proposta apresentada pela CONTRATADA.

/2025-PMTF-MA, e da

Descrever da Ata de Registro de Preço

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE

ENTREGA DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais registrados de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento,

emitido pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

Parágrafo Primeiro - A empresa fica obrigada a entregar os materiais no Almoxarifado da Prefeitura

situado à Rua Vereador Gomes Formiga, Centro, Tasso Fragoso/MA, de segunda a sexta-feira, no

horário de expediente de acordo estritamente com as
Fornecimento, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado

pela autoridade competente, no seu recebimento, não estarem em confónniüaJpyuijr^^referidaá
especificações. i FL (''/ ^ ~
Parágrafo Segundo - A empresa vencedora deverá cumprir obrigatoriamenj^p.pr^zo^ s^yo

especificações descritas na Ordem de
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em caso de alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior
a 48 horas antes da respectiva entrega.

Parágrafo Terceiro - Os pneus câmara de ar e protetor automotivos a serem fornecidos deverão ser

novos, (não serão aceitos pneus com materiais reciclados, remanufaturados, recondicionados,

remodelados, renovados, reformados, recauchutados ou oriundos de qualquer outro processo similar)

de borracha, de primeira qualidade (primeira que atenda aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos

pelo INMETRO - Portaria n.° 544, de 25/10/2012 do INMETRO). Os materiais deverão estar em

conformidade com as normas técnicas da ABNT e Resoluções do CONAMA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

Parágrafo Primeiro - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com este contrato.

Parágrafo Segundo - Os materiais contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as

especificações contidas neste contrto, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Caso os materiais sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos

pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, o servidor designado devolverá à empresa para

substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 horas.

Parágrafo Quarto - Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos
materiais, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de

pagamento.

Parágrafo Quinto - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança

da execução do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Visandoao cumprimentodo fornecimentodo objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a.

a) Executar fielmente o contrato de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas

orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos materiais a serem

fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da

Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo

referência;

d) Substituir eventuais materiais que não estejam em conformidade com o termo de referência, proposta

de preços e contrato no prazo de 24 horas;

e) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação_constaJ3te-de-afínea

previdenciários e ^l^g^çõesí siàci
anterior;

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época a^CQNTRAT^

!os
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g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da

CONTRATANTE;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade

demandada;

b) Receber o objeto de acordo com o que consta na Ata de Registro de Preço e Contrato;

c) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas na Ata de Registro de Preço e Contrato;

d) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo
Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das

formalidades legais;

e) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos

neste Contrato;

1) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a

empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

g) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis)

formalmente designados;

h) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências

de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

i) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;

j) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos materiais entregues,

para que sejam adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

k) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global do presente contrato é de R$
custos incidentes na contratação.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será feito pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias da

data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo

servidor designado para este fim.

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor
total, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregues.

Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Quarto - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à

CONTRATADA.

), já inclusos todos os

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, q-CONT^TAP^, através de
deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma. ' • h ,^ /

■FL.(s; r

41



í: 9-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Parágrafo Sexto - O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua

regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

Parágrafo Sétimo - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo

Primeiro desta Cláusula, por culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para

tanto, não tenha concorrido à Contratada.

Parágrafo oitava - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, nos termos de que dispõe o

art.105 da Lei 14.133/21;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão á conta da Dotação Orçamentária:

ÇLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO ÇONTRATUAL

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

c) Indenizações e multas.

Parágrafo Terceiro - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.

131, caput, da Lei n° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame
não entr^ar qualj[vei;,ttocamenio qi eou

42



I» M i! r i: < -I

rtMUko, tamrM-rmf

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

especial quando;

b.l) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação;

e) Fraudar a licitação;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

f 1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

f2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação,

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste

edital as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;

111 - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão consideradas;

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

em

i’

111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Parágrafo Terceiro - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

a) Para as infrações previstas nas alíneas “a” à “c” multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado,

b) Para as infrações previstas nas alíneas “d” à “h”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato

licitado.

Parágrafo Quarto - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
multa.

Parágrafo Quinto - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadojaapra7<>-de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. Çj í !_ir
riar-L.(s:
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Parágrafo Sexto - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
a "c ’ quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

Parágrafo Sétimo - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d” à “h”, bem como

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “a” à “c” que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no

art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

Parágrafo Oitavo - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

Parágrafo Nono - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Parágrafo Décimo - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Parágrafo Décimo Primeiro - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisãofmal da autoridade competente.

Parágrafo Décimo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo com
o art. 124 e 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO

Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA,
pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021, art. 117,

caput).

I -Fiscalização Técnica

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resullados-^pap-ajA^ministraç lo.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); ^ —
b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento dq contrato todas as ocorrênc
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário' pâraá règíllanzação^das^tas
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, § 1 °, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II),

decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a” "

contrato será acompanhado e fiscalizado

las
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c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22,111).

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,
art. 22, V).

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, eom vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 22, VII).

II -Fiscalização Administrativa

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do
Decreto n° 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações eontratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competêneia; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

II -Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

pio da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração. (Deereto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riseos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplieação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sol^p-a-etans^^c^s objetiv^
que tenham justifieado a contratação e eventuais condutas a serem adotad^s_ para 6'ap|tm^^çT|ejito da^
atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). , LL.U <

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor cotripéte'i\te para afonfialização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos

exem

cyx.c>o
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do contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA QUINZE - ANTICORRUPÇÂO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos

(em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da

destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA n° 416 de 30/09/2009.

a) Os distribuidores, os revendedores, os destinadores, os consumidores finais de pneus e o Poder Público

deverão, em articulação com os fabricantes e importadores, implementar os procedimentos para a coleta
dos pneus inservíveis existentes no País, previstos nesta Resolução para destinação ambientalmente

adequada de pneus inservíveis;

b) Adotar procedimentos técnicos em que os pneus são descaracterizados de sua forma inicial, e que

seus elementos constituintes são reaproveitados, reciclados ou processados por outra(s) técnica(s)

admitida(s) pelos órgãos ambientais competentes, observando a legislação vigente e

operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança, e a

minimizar os impactos ambientais adversos;

Parágrafo Único - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras -NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLAÚSULA DEZESSETE - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

Parágrafo Primeiro - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

Parágrafo Segundo - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

CLÁUSULA DEZOTO - DA SUBCONTRATAÇÁO

Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS PRERROGATIVAS

O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104 da
Lei Federal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE - DA GARANTIA DO PRODUTO.

normas

to de
Os pneus deverão na data da entrega, apresentar garantia mínima de li2i;aõzé;|'m(í

! t .újF,

•v- v

fabricação.
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CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO

Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94, inciso I, da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a

contar da data de sua assinatura, indispensável para sua eficácia, sem prejuízo de outras publicações.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir,
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza

todos os efeitos legais e resultantes de direito.

de 2025.Tasso Fragoso/MA, de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N'

CPF N'

* r

f .
r t
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PREGÃO ELETRÔNICO N

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

/2025- PMTF-MA

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social da PROPONENTE:

Endereço:

Inscrição Estadual n2CEP:CNPJ n2

e-mail:Fone:Inscrição Municipal n2

Dados Bancários:

A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA
Att. Sr. Pregoeiro Oficial.
REF.: Pregão Eletrônico n“ XX/2025- PMTF-MA
Data de Abertura

Horário:

/ /2025

h: min.

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a
objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no

fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso-MA, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento

das condições em que se realizarão o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no edital em referência.

proposta relativa a licitação em epígrafe.nossa

erros ou omissoes

I - PROPONENTE:

1.1. - Razão Soeial:

1.2. - Endereço:
1.3.-C.N.P.J.-

r’ '.TF
a■rL.(5:

2 - PROPOSTA DE PREÇOS .4,

V. Total(R$)V. Unitário (R$)GarantiaQDTUNDEspecificações MarcaItem

VALOR GLOBAL(R$)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

(VALOR POR EXTENSO)2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$,

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA E FORNECIMENTO:

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

3.2. Os produtos serão fornecidos em até 10 (dez) dias de acordo com as Ordens de Fornecimento dada pela

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA.

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

5-DECLARAÇAO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita

execução do contrato, bem como todos os custos relativos à encargos sociais e trabalhistas, as contribuições

fiseais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias

fornecimento dos produtos.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome:

Cargo:
CIC n°

CIn°

ao

Atenciosamente,

de 2025.deData,

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

(Nome/assinatura do Representante do Declarante)

" V r
Y' : I

r^2•FL.(S)
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Tci^O Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO GRAGOSO - MA

DESPACHO

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para exame da minuta do

edital de licitação na modalidade Pregão e seus anexos, conforme o que dispõe o art.

53, § 1°, da Lei n® 14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 25 de julho de 2025.

Assinado de forma

digital por KELSON
RICHARD CARVALHO

HOLANDA

VI El RA:74444913304 viEIRA;74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

f:=_£4—1
l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

PARECER JURÍDICO N“ 38/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 68/2025 - PMTF/MA

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO; Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos.

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento

de pneus, câmara de ar e protetor, destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso — MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pelo pregoeiro desta Prefeitura, em
atendimento ao art. 53, §1“ da Lei Federal n” 14.133/21, para proceder a analise da minuta do Edital de
Pregão Eletrônico e seus anexos, tipo menor preço por item, cujo objeto implica

para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus

protetor, destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Eragoso — MA.

no Registro de Preço
câmara de ar e

O mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fins de atendimento do despacho acima
art. 53, §1” da Lei Eederalcitado que é o exame da minuta do edital e seus anexos, conforme o disposto no

n"14.133/21.

O presente processo licitatório está devidamente instruído com os seguintes documentos:

Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

Documento da Formalização da Demanda - DFD;
Estudo Técnico Preliminar;

Termo de Referência aprovado pela autoridade competente;
Matriz de Risco;

Autorização da licitação;

Pesquisa Mercadológica;
Mapa de Apuração de Preço;
Ato de designação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio;
Minuta do Edital e seus anexos.

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)
h)

i)

j)

É o relatório.

ANÁLISE jurídica2.

A Constituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à realização de
as obras, serviços, compras e alienações da

a todos
prévio procedimento licitatório, determinando que
Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade de condições
os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.

Neste sentido, a própria Carta Magna, em capítulo destinado a Administração Publica,
Poder Público a faculdade de contratarressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere

sem a necessidade de tal procedimento, conforme se i
ao

depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo
transcrito:

FL.(s;
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Tasso Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigações.

Repetindo o preceito constitucional, o artigo 6° da Lei 14.133/21, estabelece a regra geral

da necessidade da licitação, inclusive para compras cuja conceituação contém no inciso X, englobando

aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata

prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento. O certame pretende a

contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, camara de ar e protetor, através da

odalidade Pregão Eletrônico com critério de julgamento menor preço.

aquela com

m

A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 28°, inciso I, da Lei Federal n

14.133/2021, veja:

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

em linha gerais no artigo 18 da Lei
requisitos contidos nos incisos do referido artigo estão

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada
Federal n“ 14.133/21 e observa-se que os

compreendidos na Minuta do Edital. Importa registrar:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

e de gestão que podem interferir na contratação.

plano de contratações anual de

com as

mercadológicas

compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

P lAVr.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAE DE TASSO FRAGOSO - MA

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas
e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço,

e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

XI - a motivação sobre
observado o art. 24 desta Lei.

momento da divulgação do orçamento da licitação.

A nova Lei de Licitação e Contratos da Administração Pública ainda determina em seu artigo

observados pela mesma quando da elaboração do Edital, in veihis:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

25, quais os requisitos a serem

convocação, ao

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições

de pagamento.
§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes.

In casu, observa-se que a Minuta de Edital de Pregão e seus anexos estão em consonância com

disposições acima citadas além da autorização para a licitação, devidamente assinada ordenador de

despesas e no presente caso não há necessidade de indicação da dotação orçamentaria, considerando tratar-

se de licitação para Registro de Preço.

Analisando-se o instrumento de convocação verifica-se que

disposto nos art.18°, art. 25° e art. 28“ da Lei 14.133/21, bem como os demais embasamentos

legais correspondentes ao planejamento da licitação e confecção do edital.

as

mesmo se encontra de acordo

com o

3. CONCLUSÃO

FL.(s:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAE DE TASSO FRAGOSO - MA

processo administrativo ora analisado, até o presenteDo exposto, verifica-se que
momento, sobretudo a minuta do Edital e seus anexos, está em consonância com os dispositivos da Lei

14.133/2021, Decreto Federal n" 11.462/2023 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, razão pela qual se encontra aprovado por esse

especificações técnicas constantes no
quem competiu a sua elaboração.

n°

departamento jurídico, ressalvada as
Termo de Referência, que são de inteira responsabilidade do setor a

É o Parecer.

Tasso Fragoso - MA, 28 de julho de 2025.

\.JÁ
AMANDA VITORIA rTZENDE OLIVEIRA

Procuradoria Geral do Município

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

PM TF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 68/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2025 - PMTF.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura eontratação de empresa espeeializada no

fomeeimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso- MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.289.366,66 (um milhão, duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e

sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), já incluso todos os custos incidentes na

contratação.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14 de agosto de 2025 às 09h:00min (nove horas e trinta minutos),

no endereço; www.comprastassofragoso.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item

MODO DE DISPUTA: aberto

PREGOEIRO: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA

FL.(s;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 14/2025- PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 68/2025 - PMTF

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, toma público, para conhecimento

dos interessados, que, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitação na

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, para Registro de Preço, de interesse da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR

ITEM nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Munieipal n“ 002, de 19

de janeiro de 2024, Decreto Federal n" 11.462/23, Lei Complementar n“ 123/06 e 147/2014 e demais
ÓRGÃOSlegislação, sob as condições estabelecidas neste ato convoeatório e anexos.

PARTICIPANTES; SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA,

OBRAS E URBANISMO, SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO /

FMAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE e SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

espeeializada no fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias
da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, eonforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será
exigêneias contidas neste Edital e seus Anexos.

1.3. No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição do(s) item(ns)

constantes no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso e as do Termo de

Referência, prevalecerão as descritas no Termo, Anexo desse Edital.

1.4. O valor global estimado para o objeto da licitação é de R$ 1.289.366,66 (um milhão, duzentos e

oitenta e nove mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), já incluso todos os custos

incidentes na eontratação.

MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da exeeução do eontrato correrão à eonta dos Recursos orçamentários

vigente, quais serão informados do momento da contratação, conforme dispõe o art.l5, do Decreto

Munieipal n” 002, de 19 de janeiro de 2024, art.l7, do Decreto Federal n“ 11.462/23.

2.2. As rubricas orçamentarias indieadas poderão ser alteradas unilateralmente a critério da

administração.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básieo do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE TASSO ERAGOSO que permite a partieipação dos interessados na modalidade

lieitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso, no sítio

www.comprastassofragoso.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua eapacidade técniea para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da lieitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por tereeiros.

3.5. É de responsabilidade do eadastrado eonferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam com

credenciamento regular no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -
www.comDrastassofragoso.com.br.

4.2. Para participação das ME, EPP e MEI na presente licitação deve ainda ser observado:

4.2.1. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar
Federal n°. 123/06, deverá eomprovar a condição de Mieroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP)ou Microempreendedor Individual (MEI), no momento do cadastramento como interessado

em participar do certame eletrônico com a apresentação de:

4.2.1.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento

arquivada ou a certidão simplifieada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da

Mieroempresa ou da Empresa de Pequeno Porte;

4.2.1.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada

ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da

sede da Mieroempresa ou da Empresa de Pequeno Porte;

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere ao subitem 4.2.1. fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-ealendário de realização da licitação, ainda não tenham
eelebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a reeeita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a lieitante
declarar a observância desse limite na licitação.

4.4. Os itens 01 a 09; 11; 15 a 22; 25 a 58 com valor total estimado até R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais), conforme art. 48, inciso 1, da Lei Complementar n“ 123/2006, com redação dada pela

Lei Complementar n° 147/2014, (São exclusivos para ME, EPP e MEI), somente poderão

participar as empresas enquadradas eomo Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e

Microempreendedor Individual-MEI.

3

P ' 'TF

.ih.w



■■■■f

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

4.4.1. Nas hipóteses de não haver vencedor para os itens exclusivos, nos moldes acima

descritos, este serão declarados fracassados e/ou desertos, podendo ser repetida a licitação

sem exclusividade, aplicando as regras estabelecidas neste edital.

4.5. Os Itens (Cota Principal), para os interessados que atendam aos requisitos do edital,
inclusive as ME, EPP e MEI.

4.6. Os Itens 14 c 24 (Cota Reservada), somente para as empresas enquadradas como

microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e Microempreendedor Individual-MEI.

4.7. As Cotas estão distribuídas, conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014 e do Art.
8“ do Decreto Federal n” 8.538/2015:

4.7.1. Cota Principal - Item aberto para a participação de todos os interessados, inclusive os que

se enquadrem na condição de “Microempresa - ME”, “Empresa de Pequeno Porte - EPP” ou

“Microempreendedores Individuais - MEI” que atuem no ramo de atividade referente ao objeto

licitado.

4.7.2. Cota Reservada - Item constituído por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo

do objeto para a contratação de “Microempresa - ME”, “Empresa de Pequeno Porte - EPP” e

Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota

principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o

artigo 48, III c/c Art.I8-E, §2° da Lei Complementar n° 147/2014 e Art. 8“ do Decreto Federal

n” 8.538/2015:

a) Não havendo vencedor para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da Cota

Principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço

do primeiro, conforme determina o art. 8” § 2®, do Decreto Federal n® 8.538/2015.

b) Se uma mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação das cotas

dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas, conforme determina o Art. 8®, § 3®, do Decreto

Federal n® 8.538/2015.

4.8. Os Itens 10 e 12 Ampla Concorrência aberto para a participação de todos os interessados,
inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa - ME”, “Empresa de Pequeno Porte

- EPP” ou “Microempreendedores Individuais - MEI” que atuem no ramo de atividade referente

ao objeto licitado.

4.9 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:

4.9.1 Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital as

Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si.

4.9.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

4.9.3 O impedimento de que trata o subitem 4.9.2. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de/ burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.9.4 Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
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termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9° da Lei n.° 14.133,emprego, nos

de 2021.

4.9.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

4.9.6 Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

4.9.7 Sociedades empresárias estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.9.8 Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.As

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas

§ 4°, do artigo 3“ da Lei Complementar n° 123/2006.

4.9.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

no

As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados juntamente

Proposta Adequada do licitante classificada em primeiro lugar.

5.1

com a

O envio da proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá5.2

por meio de chave de acesso e senha.
sistema.As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no5.3

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. (Redação dada pela Lei Complementar

n” 155, de 2016).

5.5. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;

6.
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos materiais.

6.4. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em eonformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, eontenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, levado a efeito na
fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as
licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.

7.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor menor ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

na
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7.13. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta para cada item estará disponível

para o fornecedor no momento da fase de lance.

7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte

Técnico.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas do Município de

Tasso Fragoso, www.comprastassofragoso.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas, da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.26. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor

consideradas empatadas com a primeira colocada.

se
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A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última7.28.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor7.29.

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitemna

anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno7.30.

porte e microempreendedor individual que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos por:

7.31.1. empresas estabelecidas no território do Estado, no caso de licitação realizada por Orgão

Municipal no território do Estado em que este se localize;

7.31.2. por empresas brasileiras;

7.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.31.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de

dezembro de 2009

7.31.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao primeiro colocado, para que seja obtida melhor proposta, vedada

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentos de habilitação daqueles exigidos neste Edital.

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo estabelecido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos.

8.2.2. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração;

8.2.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.

A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta, ou exigir8.3.

dos licitantes que seja demonstrada, conforme disposto no item 8.2.2 do Edital.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

horário para a sua continuidade.

meio

■chat” a nova data e

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante que

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
8.8.

apresentou o

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,8.8.1.

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União twww.oortaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça - CNJ (www.cni.ius.br/iinprobidade adni/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

thttps://certídoesapf.apps.tcu.gov.br/l;

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de

condição de participação.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante será verificada por meio
do sistema, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,

social e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

aos

9.8. Habilitação jurídica:

No easo de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a9.8.1.

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da

licitação;

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União

e Previdenciário.

9.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

a:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa

ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e

Funcionamento, através de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

9.9.7. Prova de Inexistência dc Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.9.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

9.10.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60

(sessenta) dias anteriores a solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.

58, da Lei n.“ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.
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9,10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

(Lei n" 14.133, de 2021, art. 69, §6°);

9.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices
financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali

estabelecidos:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), maior ou iguais

a 1 (um), resultante do cálculo com a aplicação das seguintes formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, considerados os

riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por

cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da lei 14.133/21.

b. 1) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo exigido
será o somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para os respectivos itens.

9.10.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante assinada

por profissional habilitado da área contábil.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado comprovando que a licitante forneceu ou estar fornecendo material compatíveis com o objeto da

licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou

servidor responsável.

9.11.2. Alvará de Funcionamento, emitido pelo Município sede da Licitante.

9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa. _
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9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Havendo inabilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor
Individual, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)10.1.

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao último lance vencedor.

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como prazo de validade, prazo de
entrega, marca/modelo vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total de cada

item em algarismos e o valor global da Proposta em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

no

11, DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, social e trabalhista
da licitante qualificada como microempresa, empresa de tiedortrxra .urici ueiiipr
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individual, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, será concedido o prazo

de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante

declarada vencedora não comprovar a regularização fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ 1° da LC n” 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência e Contrato.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

Contrato.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão convocados para

assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, e condições estabelecidos no

instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

15.
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pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PMTF a firmar as contratações que delas poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

15.3. O preço registrado e a indicação das respectivas empresas beneficiarias da Ata de Registro de Preços

serão divulgados PNCP- Portal Nacional de Contratação Pública, e divulgada em meio eletrônico, no Portal
da PMTF.

15.4. A PMTF fará monitoramento dos preços registrados, podendo estes ser revistos em decorrência de
eventual redução ou elevação, de forma a manter atualizados os valores praticados no mercado; conforme

artigo 25 do Decreto Federal n° 11.462/23.

15.5. A vigência da Ata de Registro de Preços é de Ol(um) ano, contados do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso, com fulcro no art. 84 da Lei Federal n° 14.133/21.

15.6. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

15.7. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação da licitante
vencedora.

15.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme art.

20 do Decreto Municipal n“ 002/2024 e art. 23 do Decreto Federal n“ 11.462/23.

15.9. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.10. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

após cumpridos os requisitos de publicidade. A recusa injustificada de fornecedor classificado em
a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas.

15.11.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal n° 14.133/21.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

16.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

16.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

assinar

16.
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a entidade não participante efetivará aou
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16.4. O prazo previsto no subitem 16.3 poderá ser prorrogado exeepeionalmente, mediante solicitação

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

16.5. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata

de registro de preços de que trata o subitem 16.1;

1 - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

16.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite
de que trata o inciso II do subitem 16.5, desde que:

16.6.1. seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal;

16.6.2. seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro de preço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

17.

17.1.

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 27 do Decreto Federal
n” 11.462/2023; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021,

17.2. Na hipótese prevista no inciso IV do subitem 17.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

17.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 17.1. será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.

17.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador a poderá

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

17.4.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

convocar

17.4.2. por razão de interesse público;

17.4.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

17.4.4. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1° art. 24 e no § 2° do art. 25
do Decreto Municipal n° 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4“ do art. 27 do Decreto n° 11.462/2023.
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18. DA CONTRATAÇAO

18.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos deverão consultar o Orgão

Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que esta ainda se encontra

obrigada e dos preços registrados.

18.2. A prestadora de serviço beneficiária da Ata de Registro de Preços estará obrigada a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO III) ou instrumentos equivalentes

que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

18.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

18.3. A recusa injustificada da empresa beneficiária da Ata em retirar a Nota de Empenho e assinar o

Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas no item 19 deste Edital.

18.4. A contratação com as empresas detentora da ARP será formalizada pelo órgão interessado, por

intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO III) que deverá ser celebrado no prazo de validade

da Ata de Registro de Preços.

18.5. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como
carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 95,

inciso II, da Lei federal n° 14.133/2021.

contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições18.6. A proponente que vier a ser
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,

toda documentação de habilitação exigida na licitação.

18.7. A empresa deverá fornecer os materiais rigorosamente dentro do prazo estipulado no

instmmento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições
que constam de sua proposta.

18 8 O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para

este fim, para crédito na conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas às condições fixadas neste

Edital e seus Anexos.

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. As Infrações e Sanções Administrativas estão previstas no Termo de Referência e Contrato.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada exclusivamente por forma

eletrônica via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras do Município de Tasso

Fragoso no endereço eletrônico no sistema vvww.comprastassofragoso.com.br.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

20.2
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20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de eselarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n" 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão eadastradas no sitio www.comDrastassofragoso.com.br , sendo de responsabilidade dos

lieitantes, seu acompanhamento.

20.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada

para a administração da sociedade empresária, ou proeurador, e vir aeompanhada, conforme o caso, de

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato eom poderes para

impugnar o Edital).

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automatieamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja eomunicação em

contrário pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídiea, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efieácia para fins de

habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da eontratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos dc preparação e apresentação de suas propostas

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do proeesso licitatório.

21.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.9. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

e a
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21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.13. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa
e contraditório.

21.13.1. A anulação do pregão induz à anulação da ata e do contrato.

21.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de

documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.15. O Edital e seus anexos estará disponível na integra nos seguintes endereços eletrônicos: no
Portal de Compras
WWW

— contrata em www.tce.ma.gov.br e site da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA
httDs://www.tassofragoso.ma.gov.br.

21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço.
ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.

Anexo IV - Modelo de Proposta de Preço

da Prefeitura de Municipal de Tasso Fragoso, em
comprastassofragoso.com.br ^ no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC

Tasso Fragoso - MA, 29 de Julho de 2025

Manoel Messias Borges Oliveira

Pregoeiro Oficial -PMTF/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2025 - PMTF

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1, OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento

de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA, a serem fornecidos conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos materiais se justifica dada à necessidade de promover a substituição dos pneus

desgastados e danificados, visando manter os veículos das Secretarias em condições de funcionamento,

garantindo a segurança dos usuários e motoristas e o atendimento aos demais serviços deste Município.

2.2. Os pneus são peças indispensáveis para a devida utilização dos veículos, cuja manutenção

garante a segurança, estabilidade na condução e redução no consumo de combustíveis dos motores,

razão pela qual se deve observar a recomendação dos fabricantes no que tange à quilometragem e

tempo de uso máximo.

2.3. A legislação de trânsito impõe a manutenção dos requisitos e condições de segurança
determinados na norma, incluindo pneus, toma-se imperiosa a manutenção de estoque mínimo para

pronta substituição. Entretanto, não havendo previsibilidade acerca do consumo real necessário ao

longo do ano, e ainda considerando que a Prefeitura não dispõe de depósito adequado para estocagem

de grande quantidade de itens, faz-se extremamente necessária a possibilidade de pronto fornecimento

para eventuais utilizações, a fim de não comprometer os serviços do órgão, cuja frota deverá estar apta

para, a qualquer tempo, atender as diversas demandas por deslocamento.

2.4. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais
viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da
existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a

devida adequação aos recursos disponíveis.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n" 14.133, de 1“ de abril de

2021, Decreto Municipal n“ 002, de 19 de janeiro de 2024, Decreto Federal n“ 11.462/23, Lei

Complementar n° 123/06 e 147/2014 e demais normativos aplicáveis ao presente caso e pelos preceitos
de direito público.

4. FONTE DE RECURSOS

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 15 do Decreto

Municipal n“ 002, de 19 de janeiro de 2024 e art. 17 do Decreto Federal 11.462/23.

5. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. A licitação para aquisição do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na sua forma

ELETRÔNICA, por se tratar de objeto de natureza comum, uma vez que apresentam padrões de

qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua utilização.

20

'FL.{S-

U..: lE,



jCMr/«tr- /»%?•

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

5.2. O critério de julgamentos das propostas será considerado do tipo Menor Preço por item.

5.3. O Sistema de Registro de Preço - SRP será adotado conforme as hipóteses previstas no inciso

II e III do artigo 3“ do Decreto Municipal n" 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto n° 11.462, de 31
de março de 2023.

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO DO OBJETO6.

Unid. Quant.DescriçãoItem

■' ■

34PNEU 265/65 rl7 Un01

12PNEU31X10R15 Un02

40PNEU 265/60 R18 Un03

12PNEU 265/65 R16 Un04

12UnPNEU 205/60 R1605

12UnPNEU 185/70 R1406

12PNEU 205/65 R15 Un07

8UnPNEU 12.5/80 R1808

8UnPNEU 17.5-2509

20PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO Un10

20UnPNEU 175/65 R1411

12UnPNEU 14.00-2412

20UnPNEU 17.5-2513

8UnPNEU 12.4-2414

8UnPNEU 18.4-3015

4UnPNEU 14.9-2816

4UnPNEU 18.4-3817

4UnPNEU 18.4-3418

34UnPNEU 7.50-1619

4UnPNEU 7.00-1620

8UnPNEU 6.50-1621

48UnPNEU 225/65 R1622

20UnPNEU 225/75 R1623

34UnGAMARA DE AR 265/65 R1724

12UnGAMARA DE AR 31 X10R1525

12UnGAMARA DE AR 265/65 R1626

12UnGAMARA DE AR 205/60 R16

GAMARA DE AR 185/70 R14

27

12Un28

8UnGAMARA DE AR 12.5/80 R1829

8UnGAMARA DE AR 17.5-2530

20UnGAMARA DE AR 275/80 R22.531

24UnGAMARA DE AR 175/65 R1432

12UnGAMARA DE AR 14.00-2433

20UnGAMARA DE AR 17.5-2534

8UnGAMARA DE AR 12.4-2435

21

C '

lRe/3R-CA:



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

8UnCAMARA DE AR 18.4-3036

4CAMARA DE AR 14.9-28 Un37

4UnCAMARA DE AR 18.4-3838

4UnCAMARA DE AR 18.4-3439

34UnCAMARA DE AR 7.50-1640

4CAMARA DE AR 7.00-16

CAMARA DE AR 6.50-16

CAMARA DE AR 225/65 R16

Un41

8Un42

48Un43

20UnCAMARA DE AR 225/75 R1644

20UnPROTETOR 17.5-2545

36PNEU 275/80 22.5 LISO Un46

18UnPNEU 235/75 17.5 LISO47

18UnPNEU 9.00-2048

18UnPNEU 10.00-2049

36UnCAMARA DE AR 275/80 22.550

18CAMARA DE AR 235/75 17.5 Un51

18UnCAMARA DE AR 9.00-2052

18UnCAMARA DE AR 10.00-2053

18UnPROTETOR 9.00-2054

18UnPROTETOR 10.00-2055

18UnPROTETOR 7.50-1656

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

7.1. O valor global estimado para o objeto desta licitação será obtido através de Mapa Comparativo

de Preços, levando-se em consideração as pesquisas de mercado e Banco de preços nacional, conforme
Anexo Único deste Termo de Referência.

8. ORGÃOS PARTICIPANTES:

8.1. SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA, OBRAS E

URBANISMO, SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / EMAS,
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MDE e SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNIC. DE SAÚDE.

9. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO

OBJETO

9.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais registrados de acordo com as necessidades
da CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, após o reeebimento da Ordem de Fornecimento,

emitido pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

Almoxarifado da Prefeitura situado à Rua9.2. A empresa fica obrigada a entregar os materiais no

Vereador Gomes Formiga, Centro, Tasso Fragoso-MA, de segunda a sexta-feira, no horário de

expediente de acordo estritamente com as especificações descritas na Ordem de Fornecimento, sendo

de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado pela autoridade

competente, no seu recebimento, não estarem em conformidade com as referidas especificações.

9.3. A empresa vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega, salvo em caso de

alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 horas
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antes da respectiva entrega.

9.4. Os pneus câmara de ar e protetor automotivos a serem fornecidos deverão ser novos, (não serão

aceitos pneus com materiais reciclados, remanufaturados, recondicionados, remodelados, renovados,

reformados, recauchutados ou oriundos de qualquer outro processo similar) de borracha, de primeira

qualidade (primeira que atenda aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo fNMETRO -

Portaria n.“ 544, de 25/10/2012 do INMETRO). Os materiais deverão estar em conformidade com as

normas técnicas da ABNT e Resoluções do CONAMA.

10. RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:

a - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais,

b - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade eompetente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

10.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
Termo de Referência e contrato.

10.3. Os materiais contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas
neste Termo de Referência e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

10.4. Caso os materiais sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou

quantidade inferior ao estabelecido, o servidor designado devolverá à empresa para substituí-lo ou

complementá-lo em no máximo 24 horas.

10.5. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos materiais, no
verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.

10.6. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da execução

do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo contrato.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a licitante se obriga a:

a) Executar fielmente o contrato de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e

orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos materiais a serem

fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da

Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo

referência;

d) Substituir eventuais materiais que não estejam em conformidade com o termo de referência, proposta

de preços e contrato no prazo de 24 horas;

e) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante da alínea

anterior;

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época a CONTRATANTE;

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
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no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da

CONTRATANTE;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se

compromete a:

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade

demandada;

b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de

Preço e Contrato;

c) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, Ata de

Registro de Preço e Contrato;

d) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respeetiva fatura, que deverá ser conferida pelo

Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das

formalidades legais;

e) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos

no Termo de Referência e Contrato;

f) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a

empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos eg) Promover o acompanhamento e _
qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis)
formalmente designados;

h) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências

de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

i) Indicar servidor com competência necessária para proceder á fiscalização do contrato e atestar as Notas
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;

j) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos materiais entregues,

para que sejam adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

k) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

prazo de até 30 (trinta) dias da data de13.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE, no
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor

designado para este fim.

13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo o
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregues.

13.3. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

13.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA

13.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em

conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

13.6. O pagamento estará condicionado á comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal
e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competeates^-devidaiaente aíyglizadas.
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13.7. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 12.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

13.8. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

14.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e

fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021,

art. 117, caput).

14.2. Fiscalização Técnica

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n” 14.133, de 2021, art. 117, §1”, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, III);

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,
art. 22, V).

14.

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n

11.246, de 2022, art. 22, VII).

14.3. Fiscalização Administrativa

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do
Decreto n” 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 23, IV).

14.4. Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscaiS-dO-PQntrato, de todas as
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ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua eompetêneia. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

e) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Deereto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
n" 11.246, de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a eonsecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

g) O gestor do eontrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fisealização e gestão nos termos
do contrato.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na eondição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inelusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da eompatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

15.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gereneiadora, o órgão ou a entidade não partieipante

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

15.4. O prazo previsto no subitem 14.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gereneiador, desde que respeitado o limite temporal
de vigêneia da ata de registro de preços.

15.5. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a adesão à ata de

registro de preços nas condições a seguir:

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a 50% (einquenta por cento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

15.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de

15.
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que trata o inciso II deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n“ 14.133, de 2021.

DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

16.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização

da ata de registro de preços,

a) Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na

licitação;

16.

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

16.3. O registro a que se refere o item 15.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal N° 11.462, de

31 de marco de 2023.

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.

18.

licitante ou o contratado pelas seguintes18.1. Será responsabilizado administrativamente o
infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021;

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

especial quando:

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

18.1.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

18.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

em

18.1.5. Fraudar a licitação;

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. r
r
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18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1,18.1.2,18.1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1,18.1.2,1 8.1.3, quando não se Justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4,18.1.5,18.1.6,18.1.7,18.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5”, da Lei n.“ 14.133/2021.

18.9. A apuração de responsabilidades relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

18.10.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20recurso com sua

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
28
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18.11.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.12.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisãofmal da autoridade competente.

18.13.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto

20. OS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo
com o art. 124 e 125 da Lei Federal n“ 14.133/21.

21. PRAZO DE VIGÊNCIA

21.1. Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, nos termos de que dispõe

oart.105 da Lei 14.133/21;

22. DO REAJUSTE

22.1. O valor do Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

23. PUBLICAÇÃO

23.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94, inciso I, da Lei 14.133, de 2021, condição indispensável para sua

eficácia, sem prejuízo de outras publicações.

24. FORO

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n”
14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 17 de junho de 2025.

IGOR RIBEIRO

SANTOS:036008

25305

Assinado deforma

digital por IGOR
RIBEIRO

SANTOS:03600825305

Igor Ribeiro Santos
Secretário Municipal de

Administração e Finanças

Aprovo o presente Termo de Referência.

/2025Em, /
Assinado deforma

digital por KELSON
RICHARD CARVALHO

CARVALHO

HOLANDA

V1EIRA:7444491330 HOLANDA
VIEIRA:74444913304

.4..

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 14/2025-PMTF-MA

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO DO OBJETO

Valor Estimado R$

Quant.Unid.DescriçãoItem
Unitário Total

PNEU 265/65 rl7, Exclusivo ME, EPP,
MEL

PNEU 31 X10R15, Exclusivo ME, EPP,
MEL

01

56.304,001.656,0034Un

02

17.989,921.499,1612Un

PNEU 265/60 RI8, Exclusivo ME, EPP,
MEL

03

70.729,201.768,23Un 40

PNEU 265/65 R16, Exclusivo ME, EPP,
MEL

04

18.703,201.558,6012Un

PNEU 205/60 R16, Exclusivo ME, EPP,
MEL

05

12.899,641.074,9712Un

PNEU 185/70 R14, Exclusivo ME, EPP,

MEL

PNEU 205/65 R15, Exclusivo ME, EPP,
MEL

06

7.195,44599,6212Un

07

9.797,76816,4812Un

PNEU 12.5/80 R18, Exclusivo ME, EPP,
MEL

08

20.465,442.558,18Un

49.904,246.238,03PNEU 17.5-25, Exclusivo ME, EPP, MEL09 8Un

PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO,10

81.656,804.082,8420UnAmpla Concorrência.

PNEU 175/65 RI4, Exclusivo ME, EPP,11

12.483,80624,19Un 20MEL

85.763,04

Í18:946ja
7.146,92PNEU 14.00-24, Ampla Concorrência.

FNEU 17.5-25.'C^fò1Maia

PNEU 17.5-25, Cota Reservada ME, EPP,

MEL .

1212 Un

7.929.71M «I

14

39.648,75

30.552,64

7.929,7505Un

3.819,088PNEU 12.4-24, Exclusivo ME, EPP, MEL15 Un

64.296,648.037,088PNEU 18.4-30, Exclusivo ME, EPP, MEL16 Un

25.394,926.348,734PNEU 14.9-28, Exclusivo ME, EPP, MEL17 Un

36.072,609.018,15418 PNEU 18.4-38, Exclusivo ME, EPP, MEL Un

29.340,727.335,184PNEU 18.4-34, Exclusivo ME, EPP, MEL19 Un

71.516,282.103,4234PNEU 7.50-16, Exclusivo ME, EPP, MEL

PNEU 7.00-16, Exclusivo ME, EPP, MEL

PNEU 6.50-16, Exclusivo ME, EPP, MEL

Bmu225/65 RI6.Crt^PTtoi^

PNEU 225/65 RI6, Cota Reservada ME,

EPP, MEL

PNEU 225/75 RI6, Exclusivo ME, EPP,
MEL

CAMARA DE AR 265/65 RI7, Exclusivo

ME, EPP, MEL

20 Un

5.816,44

11.054,00

80.834jtÉ

1.454,110421 Un

1.381,750822 Un

r830.4tlM m

24
7.029,081.830,4904Un

25

37.113,201.855,6620Un

26

11.749,04345,5634Un

' I- , _
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CAMARA DE AR 31 X10R15, Exclusivo

ME, EPP, MEL

27

9.653,0412 804,42Un

CAMARA DE AR 265/65 RI6, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

28

3.403,8012 283,65Un

CAMARA DE AR 205/60 RI6, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

29

296,71 3.560,52Un 12
1 ’

CAMARA DE AR 185/70 RI4, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 12.5/80 R18, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

30

216.18 2.594,16Un 12
1

31

3.033,3608 379,17Un i

CAMARA DE AR 17.5-25, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

32

689,73 5.517,8408Un

CAMARA DE AR 275/80 R22.5, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

33

311,38 6.227,6020Un

CAMARA DE AR 175/65 RI4, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 14.00-24, Exclusivo ME,

EPP, MEL

34

147,40 3.537,6024Un

35

7.188,48599,04Un 12

CAMARA DE AR 17.5-25, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

36

13.433,20671,66Un 20

CAMARA DE AR 12.4-24, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

37

4.530,96566,37Un 08

CAMARA DE AR 18.4-30, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

38

5.289,52661,19Un 08
2

CAMARA DE AR 14.9-28, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

CAMARA DE AR 18.4-38, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

CAMARA DE AR 18.4-34, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

39

2.255,00563,75Un 04

40

2.054,72513,6804Un

41

2.744,96686,2404Un
2

CAMARA DE AR 7.50-16, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

42

6.582,06193.5934Un
2

CAMARA DE AR 7.00-16, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

43

700,00175,00Un 04

CAMARA DE AR 6.50-16, Exclusivo ME,44

1.560,00195,0008UnEPP, MEI.2

CAMARA DE AR 225/65 RI6, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 225/75 RI6, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

45

10.959,36228,3248Un

46

4.459,20222,9620Un

PROTETOR 17.5-25, Exclusivo ME, EPP,
MEI.

47

7.397,00369,8520Un

PNEU 275/80 22.5 LISO, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

PNEU 235/75 17.5 LISO, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

48

59.926,321.664,6236Un

49

19.121,941.062,3318Un

31.964,941.775,8350 PNEU 9.00-20, Exclusivo ME, EPP, MEI. Un 18

33.299,6451 PNEU 10.00-20, Exclusivo ME, EPP, MEI. 1.849,9818Un

CAMARA DE AR 275/80 22.5, Exclusivo

ME, EPP, MEL

52

7.606,80211,3036Un

. J •I'31
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CAMARA DE AR 235/75 17.5, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 9.00-20, Exclusivo ME,

EPP, MEI,

CAMARA DE AR 10.00-20, Exclusivo ME,

EPP, MEI.

PROTETOR 9.00-20, Exclusivo ME, EPP,
MEI.

53

2.617,20145,4018Un

54

4.941,18274,5118Un

55

4.438,80246,60Un 18

56

1.845,00102,5018Un

PROTETOR 10.00-20, Exclusivo ME, EPP,
MEI.

57

2.436,48135.3618Un

PROTETOR 7.50-16, Exclusivo ME, EPP,
MEI.

58

1.228,5068,2518Un

O valor global estimado para o objeto da licitação é de R$ 1.289.366,66 (um milhão, duzentos e oitenta

e nove mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), Já incluso todos os custos

incidentes na contratação.

I
1
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 14/2025-PlVITF-MA
ANEXO 11

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _/2025-PMTF-MA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N,

Centro — Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n“ 06.997.563/000 1-82, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr.

Município, R.G n.°

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo n® 68/2025 -PMTF-MA, através de seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços

dos materiais propostos pela empresa _
, localizada da na

, portador do RG n°
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n“ 14.133, de 01 de abril de 2021 e

suas alterações. Decreto Municipal n“ 002, de 19 de janeiro de 2024, Decreto Federal N° 11.462 de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada no fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias
da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso-MA, a serem fornecidos de aeordo com as especificações e

quantidades do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n“ 14/2025 — PMTF-MA,

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes veneedoras, conforme consta nos autos do Processo n“ 68/2025 — PMTF-MA.

Parágrafo Primeiro - Este instmmento não obriga a eontratação, nas quantidades indicadas no ANEXO

ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o

preço é vantajoso

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, através da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro — Órgão Participante: SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E
MOBILIDADE URBANA, OBRAS E URBANISMO, SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB,

CIDAD. E HABITAÇÃO / FMAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE e SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO

MUNIC. DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e representante

(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

, brasileiro, residente neste

, considerando o resultado doe C.P.F n.“

, Insc. Estadual n”, inscrita no CNPJ:

,, CEP n”
e inscrito no CPF sob o n”

, representada pelo (a)
, nesta

■ rj
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Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a

adesão à ata de registro de preços de que trata o ‘"caput" desta Cláusula:

I - as eontratações adieionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao

limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da

ata de registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifieação

licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

prestadores de serviços registrados na ata.

Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no

Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal N° 11.462, de 31 de março de

2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

na

t
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Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações;

1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o prestador de serviço para negociar a redução

do preço registrado,

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviço será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o

disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Oitava;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do disposto na Clausula Oitava, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de

contratação mais vantajosa;

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.

33 do Decreto Municipal n" 002/2024 e art. 35 do Decreto n" 11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o

impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará, juntamente

com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula oitava, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. e na legislação aplicável;

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “b”, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3° do art. 16 do Decreto Municipal n“
002/2024 e § 3“ do art. 18 do Decreto n" 11.462/2023.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do disposto na Cláusula Oitava, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa;

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

na
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f) O órgão gerenciador eomunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto Municipal n“ 002/2024 e art. 35 do

Decreto n“ 11.462/2023

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” da
Clausula Sétima; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14,133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I - por razão de interesse público;

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1“ art. 24 e no § 2“ do art. 25 do
Decreto Municipal n“ 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4“ do art. 27 do Decreto n" 11.462/2023.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termos

da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo

Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N“ 14/2025 — PMTF-MA

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

convocar

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriumtas-de presente^instniniÊnto.
I’
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

de 2025.Tasso Fragoso- MA, de

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso- MA

Razão Social da Empresa
CNPJ

Nome/assinatura do Representante
do Declarante

37
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 14/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO ÚNICO DA ATA

Razão social:

CNPJ/MF:

Endereço:
Contatos:

Representante:

V. Unitário (R$) V. Total (R$)GarantiaEspecificações QDTMarca UNDItem

VALOR GLOBAL DA ATA(R$)
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 14/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO-MA, E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro — Tasso

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste

, brasileiro, residente neste Munieípio,ato, representado pelo Sr. Prefeito
R.G n.” e C.P.F n." , e a empresa

, inscrita no CNPJ sob o n.“, situada na

, neste ato representado por
, inscrito(a) no CPF sob o n.°

, Inserição Estadual n°

portador(a) da Cédula de Identidade n.”
denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços

/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n" I4/2025-PMTF-MA , Processo

Administrativo n." 68/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições do art. 92 da Lei n."
14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

, doravante

n"

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa espeeializada no fomeeimento de pneus,
eâmara de ar e protetor destinados aos veíeulos da Secretaria ,

a serem fomeeidos de aeordo com as especificações e quantidades estabelecidos neste Contrato, em
conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços n“

proposta apresentada pela CONTRATADA.

/2025-PMTF-MA, e da

Descrever da Ata de Registro de Preço

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE

ENTREGA DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a fomeeer os materiais registrados de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento,

emitido pela Prefeitura, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

Parágrafo Primeiro - A empresa fica obrigada a entregar os materiais no Almoxarifado da Prefeitura

situado à Rua Vereador Gomes Formiga, Centro, Tasso Fragoso/MA, de segunda a sexta-feira, no

horário de expediente de acordo estritamente com as especificações descritas na Ordem de
Fornecimento, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado

pela autoridade competente, no seu recebimento, não estarem em conformidade com as referidas

especificações.

Parágrafo Segundo - A empresa vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega, salvo
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rL.(s: ' G
I



i'*'

^y^rwara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

em caso de alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior
a 48 horas antes da respectiva entrega.

Parágrafo Terceiro - Os pneus câmara de ar e protetor automotivos a serem fornecidos deverão ser

novos, (não serão aceitos pneus com materiais reciclados, remanufaturados, recondicionados,

remodelados, renovados, reformados, recauchutados ou oriundos de qualquer outro processo similar)

de borracha, de primeira qualidade (primeira que atenda aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos

pelo INMETRO - Portaria n.“ 544, de 25/10/2012 do fNMETRO). Os materiais deverão estar em

conformidade com as normas técnicas da ABNT e Resoluções do CONAMA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

O objeto será reeebido, conforme dispõe o ineiso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo deserito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material eom as exigências contratuais;

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

Parágrafo Primeiro - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com este contrato.

Parágrafo Segundo - Os materiais contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as

especificações contidas neste contrto, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Caso os materiais sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos

pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, o servidor designado devolverá à empresa para

substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 horas.

Parágrafo Quarto - Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos

materiais, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de

pagamento.

Parágrafo Quinto - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança

da execução do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Visando ao cumprimento do fornecimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar fielmente o contrato de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas

orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos materiais a

fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da

Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo

referência;

d) Substituir eventuais materiais que não estejam em conformidade com o termo de referência, proposta

de preços e contrato no prazo de 24 horas;

e) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprímento da obrigação constante da alinea
anterior;

0 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época a CONTRATANTE;

serem
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g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providêneias e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da

CONTRATANTE;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade

demandada;

b) Receber o objeto de acordo com o que consta na Ata de Registro de Preço e Contrato;

c) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas na Ata de Registro de Preço e Contrato;

d) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo

Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das

formalidades legais;

e) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos

neste Contrato;

f) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a

empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

g) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis)
formalmente designados;

h) Registrar as falhas detectadas e comunicar á CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências

de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

i) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;

j) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos materiais entregues,

para que sejam adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

k) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global do presente contrato é de R$
custos incidentes na contratação.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será feito pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias da

data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo

servidor designado para este fim.

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor
total, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregues.

Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Quarto - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à

CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, á CONTRATADA, através de

deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

), já inclusos todos os
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Parágrafo Sexto - O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua

regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

Parágrafo Sétimo - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo
Primeiro desta Cláusula, por culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para

tanto, não tenha concorrido à Contratada.

Parágrafo oitava - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, nos termos de que dispõe o

art.105 da Lei 14.133/21;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

c) Indenizações e multas.

Parágrafo Terceiro - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.

\2,\,caput. da Lei n.” 14.133, de 2021).

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

b. 1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação;

e) Fraudar a licitação;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando;

f 1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

f2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação,

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n.” 12.846, de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste

edital as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Parágrafo Terceiro - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

a) Para as infrações previstas nas alíneas “a” à “c” multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado,

b) Para as infrações previstas nas alíneas “d” à “h”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato

licitado.

Parágrafo Quarto - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
multa.

Parágrafo Quinto - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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Parágrafo Sexto - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a” à “c” quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

Parágrafo Sétimo - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d” à “h”, bem como

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “a” à “c” que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no

art. 156. §5°. da Lei n.° 14.133/2021.

Parágrafo Oitavo - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

Parágrafo Nono - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Parágrafo Décimo - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Parágrafo Décimo Primeiro - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

Parágrafo Décimo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

Poderão ser realizados no âmbito do contrato, e mediante Termo Aditivo, acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, de acordo com
o art. 124 e 125 da Lei Federal n” 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE - DA HABILITAÇÃO

Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e fiscalizado

pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021, art. 117,

caput).

I -Fiscalização Técnica

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto n” 11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do eontrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);
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c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, III).

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,

art. 22, V).

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual (Decreto n”

11.246, de 2022, art. 22, VII).

II -Fiscalização Administrativa

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do
Decreto 0° 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 23, IV).

II -Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 21, II).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n“ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
n“ 11.246, de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
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do contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA QUINZE - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n“ 8.429/1992) e a Lei n” 12.846/2013 e seus regulamentos

(em conjunto, “Leis Anticorrupção’’) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da

destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA n° 416 de 30/09/2009.

a) Os distribuidores, os revendedores, os destinadores, os consumidores finais de pneus e o Poder Público

deverão, em articulação com os fabricantes e importadores, implementar os procedimentos para a coleta

dos pneus inservíveis existentes no País, previstos nesta Resolução para destinação ambientalmente

adequada de pneus inservíveis;

b) Adotar procedimentos técnicos em que os pneus são descaracterizados de sua forma inicial, e que

seus elementos constituintes são reaproveitados, reciclados ou processados por outra(s) técnica(s)

admitida(s) pelos órgãos ambientais competentes, observando a legislação vigente e normas

operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança, e a

minimizar os impactos ambientais adversos;

Parágrafo Único - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLAÚSULA DEZESSETE - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

Parágrafo Primeiro - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

Parágrafo Segundo - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

CLÁUSULA DEZOTO - DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS PRERROGATIVAS

O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104 da
Lei Federal n.” 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE - DA GARANTIA DO PRODUTO.

Os pneus deverão na data da entrega, apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeito de

fabricação.
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CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO

Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94, ineiso I, da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a

contar da data de sua assinatura, indispensável para sua eficáeia, sem prejuízo de outras publicações.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarea de Balsas-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser eompostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir,
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza

todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso/MA, de de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N"

CPFN
O
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 14/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social da PROPONENTE;

Endereço;

Inscrição Estadual n^CEP;CNPJ ns

e-mail;Inscrição Municipal n® Fone;

Dados Bancários;

A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA

Att. Sr. Pregoeiro Oficial.
REF.: Pregão Eletrônico n° 14/2025- PMTF-MA
Data de Abertura

Horário;

/ /2025

h; min.

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epigrafe,

objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no

fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso-MA, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento

das condições em que se realizarão 0 fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no edital em referência.

1 - PROPONENTE:

1.1.- Razão Social:

1.2. - Endereço:
1.3. -C.N.P.J.-

2 - PROPOSTA DE PREÇOS

V. Total |R$)V. Unitário (R$)GarantiaEspecificações QDTMarca UNDItem

VALOR GLOBAL(R$)
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(VALOR POR EXTENSO)2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$,

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA E FORNECIMENTO:

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

3.2. Os produtos serão fornecidos em até 10 (dez) dias de acordo com as Ordens de Fornecimento dada pela

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA.

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

5-DECLARAÇÃO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluidos os custos que envolvem a perfeita

execução do contrato, bem como todos os custos relativos à encargos sociais e trabalhistas, as contribuições

fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao

fornecimento dos produtos.

6-QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome:

Cargo:
CIC n°

Cl n°

Atenciosamente,

de 2025.deData,

RAZAO SOCIAL

CNPJ

(Nome/assinatura do Representante do Declarante)

r
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AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 68/2025 - PMTF-MA PREGÃO ELETRÔNICO N°.

I4/2025-PMTF-MA. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA. toma público para conhecimento dos interessados

que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 14/2025 — PMTF-MA, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM,

objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, câmara

de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, em sessão pública

eletrônica a partir das - 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 14/08/2025 que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através

do Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em www.coniprastassofragoso.coni.br nos termos da Lei

n° 14.133/2021, Decreto Municipal n” 002/2024, Decreto Federal n" 11.462/23, aplicando-se os procedimentos determinados

pela Lei Complementar n.” 123/2006 alterada pela Lei Complementar n“ 147 de 07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos

estão â disposição dos interessados no Portal de Compras da

.coniprastassofragoso.com.br. Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP e site da Prefeitura Municipal

https://www.tassofragoso.ma.gov.br/. Tasso Fragoso -MA, 29 de julho de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira.
Pregoeiro.

Prefeitura de Tasso Fragoso, em
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541.531.01/2024

ADESÃO 06/2024

18 Termo Aditivo AO CONTRATO ORIGINÁRIO DE ADESÃO AO

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FUTURO E EVENTUAL
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, INJETÁVEIS,
INSUMOS PARA ATENÇÃO BÁSICA, MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES, MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA E
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: ELLO DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA.

DECRETO N” 013/2025

DECRETO N- 013/2025 de SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, 31 DE

JULHO DE 2025. "Convoca a 10^ Conferência Municipal de

Assistência Social." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUCUPIRA

DO RIACHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições

legais, com base no art. 86, IX c/c art. 105, I, "a", ambos da Lei

Orgânica do Municipal, em conjunto com a Presidente do Conselho

Municipal de Assistência Social, CONSIDERANDO a necessidade de

avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de

Assistência Social no município; DECRETA: Art. 12 - Fica convocada a

10^ Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia

05 de agosto de 2025, tendo como tema central: "20 ANOS DO SUAS:

CONSTRUÇÃO, PROTEÇÃO SOCIAL E RESISTÊNCIA": Art. 28 - As

despesas decorrentes da realização da Conferência de Assistência

Social, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão

gestor municipal de Assistência Social. Art. 38 - Este Decreto entra em

vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em

contrário. Gabinete do Prefeito de Sucupira do Riachão, Estado

do Maranhão, 31 de julho de 2025. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
E CUMPRA-SE. WALTERLINS RODRIGUES DE AZEVEDO, Prefeito

Municipal. VANESSA NOLETO DA SILVA, Presidente do Conselho
Municipal de Assistência Social de Sucupira do Riachão/
Maranhão.

Pelo presente 18 Termo Aditivo ao instrumento particular de contrato

originário n» 541.531.01/2024 de um lado o MUNICÍPIO DE SUCUPIRA

DO RIACHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 01.612.338/0001-67, com

sede administrativa na Rua São josé, N° 479, Centro - CEP: 65668-000 -

CNPJ: 01.612.338/0001-67, através da Secretaria Municipal de Saúde,

representada pela Secretária de Saúde Sra. IRISMEIRE RODRIGUES DE

AZEVEDO, brasileira, solteira, portador do CPF n.s 750.597.113-15,

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. E, de outro lado

à empresa: como constituído, aqui denominado CONTRATADA, ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 03.748.673/0001-12,
Rua Santa Ana N® 1170, Bairro: Vermelha, CEP: 64.018-090, Teresina -

PI, neste ato representando pelo Titular/Administradora a Sra. Karolyne

Veras do Nascimento Costa, portadora do RG n® 2.368.575 SSP/PI e CPF

n8 019.935.013-20, e perante as testemunhas abaixo nomeadas,

firmam o l® Termo Aditivo ao Contrato Originário n»

541.531.01/2024, que se regará pela Lei Federal n® 14.133/21, e suas

alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e

condições que se anunciam a seguir:

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA

Código identificador: 3903fb73e37e004a93e9e5ecd4ef0df4

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - O

presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo do saldo do

Contrato Originário n8541.531.01/2024 pela Secretaria Municipal de

Saúde, oriundo do ADESÃO N8 06/2024, pelo prazo de 12 meses,

iniciando em 02 de agosto de 2025 até 01 de agosto de 2026.

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 68/2025
-

PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N2. 14/2025-PMTF-MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 68/2025
-

PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO Na. 14/2025-PMTF-MA. A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

Pregão Eletrônico n® 14/2025 - PMTF-MA, do tipo MENOR PREÇO,

POR ITEM, objetivando o Registro de Preço para eventual e futura

contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus,

câmara de ar e protetor destinados aos veículos das Secretarias da

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, em sessão pública

eletrônica a partir das - 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do

dia 14/08/2025 que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através do

Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em

www.comprastassofragoso.com.br nos termos da Lei n®
14.133/2021, Decreto Municipal n» 002/2024, Decreto Federal n®

11.462/23, aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei

Complementar n.» 123/2006 alterada pela Lei Complementar n» 147 de

07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, em

www.comprastassofragoso.com.br. Portal Nacional de Contratações

Pública

https://www.tassofragoso.ma.gov.br/. Tasso Fragoso -MA, 29 de

julho de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: ca296a544501e45871abfeea0elfb8f2

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO - Em conformidade com

Art. 107, da Lei Federal n» 14.133/21 e Cláusula 6.2 do Contrato

Originário n® 541.531.01/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam mantidas e ratificadas,

em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato

originário, não modificadas pelo presente instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e para um só fim,

juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram.

Sucupira do Riachão/MA, 30 de julho de 2025.

IRISMEIRE RODRIGUES DE AZEVEDO

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

e site da Prefeitura MunicipalPNCP

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

CNPJ n” 03.748.673/0001-12
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

f -

6 I
Nome:

‘MMF. PhOCESSO N2CPF:
RESENHA DE CÍINTRATO N9 82/2

■ 44/2025 - PMJF: !

ú •. ICOLq^J
RESENHA DE CONTRATO N® 82/2025/PMTF. PROCESSO N® 44/2025

Nome:

CPF:

www.famem.org.brCERTIFICAOO tWaTALMENTE
f £014 CARIMSO Ot TEMPO
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COMUNICAÇÕES
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SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
01

EXTR.ATO DE TERMO ADITIVO. EXTRATO DO 5° TERMO

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N.° 79/2021/SEGOV/

MA. PROCESSO N." 2025.110I24.02703-SEGOV/MA CONTRA

TANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-SEGOV/

MA. CNPJ n.° 24.393.108/0001-50, representado por seu Secretário.

MÁRCIO RIBEIRO MACHADO, CPF n.° 237.742.823-15. CON

TRATADA: AGRASTY CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF n.“
63.407.548/0001-70, representada por RICARDO PEREIRA BAR-

ROS, inscrito no CPF sob o n.° 088.863.003-44. OBJETO: O presente

instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por

mais 12 (doze) meses do Contrato n.° 79/2021-SEGOV. DA PROR

ROGAÇÃO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de

vigência do Contrato n.® 79/2021-SEGOV/MA, contados a partir de

30/07/2025, com término em 29/07/2026. DO VALOR: O valor to

tal deste Termo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do

Contrato n.“ 79/2021/SEGOV/MA, pelo período de 30/07/2025 a

29/07/2026. permanecera de R$ 55.020.798.72 (cinquenta cinco mi

lhões e vinte mil e setecentos e noventa e oito reais e setenta e dois

centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS : EXERCÍCIO
2025: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 110124 - SECRETARIA DE
ESTADO DO GOVERNO; UNIDADE GESTORA RESPONSÁ
VEL: SEGOV; LICITAÇÃO:; ADITIVO CONTRATUAL : FUN

ÇÃO: 15-URBANISMO; SUBFUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTU
RA URBANA; PROGRAMA: 0225 - PROJETOS ESPECIAIS DE
GOVERNO; AÇÃO: 3376 - IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS ES
PECIAIS DO GOVERNO; FONTE DO RECURSO: 1.5.00.101.000
- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; SUBAÇÃO:
25934 - CONSERVAÇÃO - PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚ
BLICOS; NATUREZA: 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES; MO
DALIDADE: ESTIMATIVO; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações. DA RATI

FICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições ante-

riormente acordadas no Contrato n.° 79/2021-SEGOV, permanecendo

válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este ins
trumento. DATA DA ASSINATURA: 29/07/2025. MÁRCIO RIBEI
RO MACHADO. SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO.
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ADESÕES

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

EXTRATO DE ADESÃO À ATA SRP. PROCESSO SEI 0002805.110000
938.0.2025-DPE/MA. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão,

através de sua Comissão Permanente de Contratação, toma público a

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 08/2024-SRA/AC, oriunda

do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 9005/2024 -SRA/AC, cujo

objeto é a aquisição de materiais permanentes. Contratada: ASTA

MOBILl MOVEIS LTDA-CNPJ: 47.531.706/0001-43. Valor total:

R$ 565.080,00. A integra do ato de adesão e demais documentos

encontram-se nos autos do processo supracitado. Amparo legal:

Decreto Federal n“ 11.462/2023, Lei Federal n° 14.133/2021. Data

da assinatura do Termo de Adesão: 30/07/2025 — Gabriel Santana

Furtado Soares - Defensor Público-Geral do Estado. CPC/DPE/MA.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO SEGl NDO TERMO ADITIVO AO CONTRA
TO N“ 13/2024-CEL/PROFISCOH/SEF.AZ/MA PROCESSO N“
2025.1600.03727. O Governo do Estado do Maranhão, por inter

médio da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ/M.X. inscrita

no CNPJ sob o n° 03.526.252/0001-47, com sede na Avenida Prof

Carlos Cunha, s/n°. Edifício Deputado Luciano Moreira - Calhau.

nesta

Fazenda Marcellus Ribeiro Alves. CPF N° 528.895.213-20. CON-

TR.AT.AD.X: Empresa CORP TRAV EL VIAGENS E Tl RISMO
C0RP0R.\TIV'0 LTD.X. pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ (MF) sob o n° 05.929.934/0001-26, com sede á Rua Havai,

n° 06, quadra B, Lote 06. Bairro Araçagy, São José de Ribamar - MA,

CEP N° 65.110-000, neste ato representado na forma de seu Ato Cons

titutivo, pelo Sr. Weverson de Lima Fernandes, CPF 126.271.846-

52.0BJE r0: Constitui objeto do presente termo a prorrogação do

EXTR.4TO DE ADESÃO Ã ATA SRP. PROCESSOSEl 0002923.
110000938.0.2025-DPE/MA. A Defensoria Pública do Estado do

Maranhão, através de sua Comissão Permanente de Contratação,
toma público a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 142/2024-

SEAD/MA, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 022/2024,
cujo objeto é aquisição de água mineral. Contratada: EPL SERVIÇOS
E COMÉRCIO LTDA-CNPJ: 38.657.319/0001-67. Valor total: R$

1.009,68. A íntegra do ato de adesão e demais documentos encontram-

se nos autos do processo supracitado. Amparo legal: Decreto Estadual

n° 38.136/2023 e Decreto Federal n° 11.462/2023, Lei 14. 133/2021.

Data da assinatura do Termo de Adesão: 30/07/2025 - Gabriel Santana

Furtado Soares-Defensor Público-Geral do Estado. CPC/DPEMA.

Capital, neste ato representada por seu Secretário de Estado da
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de Máquinas e Equip.; Grupo Programação Financeira: 003 Outras

Despesas Correntes; Ação: 4684 - Manutenção das Unidades Prisio

nais; Subação: 18036 - Manutenção de Máquinas e Equipamentos;
Fonte: 1.500.101.000 - Recursos não Vinculados de Imposto; Ação:

4943-Modemização da Gestão-Funpen: Subação: 15856 - Locação

de Equipamentos - Bodyscanner no Estado do Maranhão; Fonte:

2.712.113000- Superávit de Transferências Fundo a Fundo de recur

sos do Fundo Penitenciário - FLTNPEN 2712.113; SIGNAT.ÁRIOS:
Murilo Andrade de Oliveira - Secretário/SEAP, pela CONTRATAN

TE. e Alan Moraes Viegas - Representante Legal, pela CONTRA

TADA; D.ATA DE ASSINATIRA: Em 25 de julho de 2025 as partes

assinaram o presente Termo Aditivo. São Luís, 29 de julho de 2025.

Karolinne França Mendes Assessoria Jurídica - SEAP.

prazo de vigência e execução por 12 (doze) meses e acréscimo de

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor originalmente contratado

- o que equivale ao montante de R$ 59.910,38 (cinquenta e nove mil

novecentos e dez reais e trinta e oito centavos). PRAZO: As partes

contratantes resolvem entre si aditivar em 12 (doze) meses o prazo

de vigência e execução do Contrato n“ 13/2024-CEL/PROFtSCOll/

SEFAZ-MA, a contar do Onal da vigência contratual, em 01 de

agosto de 2025, até a data de 01 de agosto de 2026. em confor

midade artigo 6°, inciso XVIl. artigo 124, inciso 1. alínea b. e artigo

125 da Lei n° 14.133/2021. VALOR: As partes contratantes resolvem

entre si aditivar o valor do contrato n° 13/2024 CEL/PROFISCOll/

SEFAZ-MA em RS 59.910,38 (cinquenta e nove mil novecentos e

dez reais e trinta e oito centavos), referente a 25% (vinte e cinco

por cento) sobre o valor originalmente contratado em conformidade

com a Nota Técnica n“ 32/2025/CEGPA/COTAD/NGC (8237032)

passando o valor global do contrato, apos o acréscimo de 25%, para o

valor de RS 299.551,88 (duzentos e noventa e nove mil, quinhentos

e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos). DOTAÇÃO OR-
ÇA.MENT.ÁRIA: 16101 04129 0350 3270 5500 449033. FONTE:
5.5.00.000000 - Contrapartida Estadual de Recursos não Vinculados

de Impostos. BASE LEG.AL: Lei Federal n° 14.133, sancionada em

1“ de abril de 2021, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de

2019, Lei Estadual n° 9.529, de 23 de dezembro de 2011. da Lei Es

tadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Portaria GABIN n“ 510/2019 da

SEFAZ-MA, Portaria n° 473/2022-GABlN da SEFAZ-MA. Contrato

de Empréstimo N° 4458/OC-BR celebrado entre o Governo do Esta

do do Maranhão e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, os

preceitos instituídos pelas Políticas de Aquisições do Banco Intera-

mericano de Desenvolvimento - BID - GN2349-9, demais normas

pertinentes à espécie. D.ATA DE ASSINATURA: 23/07/2025. São

Luís. 29 de julho de 2025. Rita Maria Magalhães Martinelli de

Souza Gestora Chefe-CEGPA.

RESENHA DO TERMO ADITIVO. Ref: Processo Administrativo

N° 50458/2021- SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Sétimo Termo

Aditivo referente ao Contrato n° 28/2024- SEAP. de 29 de março de

2021, que tem por objeto prestação de serviços voltados ao preparo,

transporte e fornecimento de alimentação (desjejum, almoço, lanche

e jantar), com disponibilização de todos os insumos, acompanha

mento técnico e supervisão necessária, sendo os alimentos providos

em self-service e/ou quentinhas; P.ARTES: Secretaria de Estado de

Administração Penitenciária - SEAP, CNPJ n° 13.127.340/0001-20

e a empresa AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

CNPJ n° 00.801.512/0001-57; OBJETO O presente instrumen

to visa promover o reajuste do Contrato n° 28/2021-SEAP/MA em

5,06% (cinco vírgula seis por centro), com base no IPCA. corres

pondendo ao valor de RS 2.769.283.35 (dois milhões, setecentos e

sessenta e nove mil e trinta e cinco centavos). Nesta senda, o valor

global do contrato passa de R$ 54.728.919,87 (cinquenta e quatro

milhões, setecentos e vinte e oito mil. novecentos e dezenove reais

e oitenta e sete centavos), para o novo valor global reajustado de RS

57,498.203,22 (cinquenta e sete milhões, quatrocentos e noventa e

oito mil. duzentos e três reais e vinte e dois centavos); Fl NDAMEN-

T.AÇÃO LEGAL: Art. 40, XI da Lei 8.666/1993 c/c Art. 55, III, da

I.ei Federal n°. 8,666/93 e Cláusula Vigésima Quinta do instrumento

contratual; DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÃRI.A: Os recursos financei
ros para cobertura do presente termo aditivo correrão, sem prejuízo

de qualquer outra eventualmente consignada aos autos, à conta da

seguinte dotação orçamentária: Órgão: 560101 - Secretaria de Esta

do de Administração Penitenciária; Unidade Orçamentária: 56101 -

SEAP; Função: 14; Subfunção: 421; Programa: 0554 Fortalecimento

do Sistema Prisional e Reintegração Social; Ação: 4684- Manutenção

das Unidades Prisionais; Subação: 002697 - Fornecimento de Ali

mentação no Estado do Maranhão; Natureza Despesa: 33.90.30.07

- Gêneros de Alimentação; Grupo Programação Financeira: 003 Ou

tras Despesas Correntes; Fonte Recurso: 1.500.101.0000 - Recursos

não Vinculados de Impostos; SIGNAT.VRIOS: Murilo Andrade de

Oliveira - Secretário/SEAP, pela CONTRATANTE, e Daniel Sousa

Castro Filho - Representante Legal, pela CONTRATAD.A; D.ATA

DE ASSINATURA: Em 25 de julho de 2025 as partes assinaram o

presente Termo Aditivo. São Luís, 29 de julho de 2025. Karolinne

França Mendes Assessoria Jurídica - SEAP.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

RESENHA DO TERMO ADITIV'0. Ref.: Processo Administrativo

n”. 0167633/2023-SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Segundo Ter

mo Aditivo referente ao Contrato n° 02/2024- SEAP. de 31 de janeiro

de 2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de

equipamentos de inspeção corporal (Body Scanner) da marca VMI.

com fornecimento de peças, para o Sistema Penitenciário Maranhen

se; P.ARTES: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária -

SEAP. CNPJ n° 13.127.340/0001 -20 e a empresa VMI SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 05.293.074/0001-

87; OBJETO O presente instrumento visa promover o reajuste do

Contrato n° 02/2024-SEAP/MA em 4,559870%, com base no IPCA

acumulado no período de fevereiro de 2024 a janeiro de 2025, corres

pondendo ao valor de R$ 53.624.07 (cinquenta e três mil, seiscentos

e vinte e quatro reais e sete centavos). Nesta senda, o valor global do
contrato passa de R$ 1.176.000,00 (um milhão, cento e setenta e seis

mil reais), para o novo valor global reajustado de R$ 1.229.624.07

(um milhão, duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e vinte e quatro
reais e sete centavos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 40, XI,

da Lei 8.666/1993 e Cláusula Décima Terceira do instrumento con

tratual; DOT.AÇ.ÃO ORÇA.MENT.ÁRIA: üs recursos financeiros
para cobertura do presente termo aditivo correrão, sem prejuízo de

qualquer outra eventualmente consignada aos autos, à conta da se

guinte dotação orçamentária: Unidade orçamentária: 56101 - SEAP;

Unidade Gestora: 560101 - Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária; Unidade Orçamentária: 560901 - FUNPEN; Unidade

Gestora: 560901 Fundo Penitenciário E.stadual; Função: 14 -Direitos

da Cidadania; Subfunção: 421 -Custódia e Reintegração Social; Pro

grama: 0554 Fortalecimento do Sistema Prisional e Reintegração So

cial; Natureza da Despesa: 33.90.39.17 Manutenção e Conservação

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA

RESENHA DO TERMO ADITIVO N“ 05/2025 - PO/MA, ao

C’ON rR.ATO N" 32/2020 - SSP, de 06/08/2020. PROCESSO N”

2025.I90I86.01384-SEL PARTES: PERÍCIA OFICIAL DE NATU

REZA CRIMINAL, de CNPJ n° 37.961.796/0001-59, denominada

CONTRATANTE, e a Empresa BITAL AMBIENTAL LTDA, de
CNPJ n“ 13.319.493/0001-79, denominada CONTRATADA. OB

JETO: Prorrogação excepcional do prazo de vigência do Contrato

n" 32/2020/SSP, de 06/08/2020, previsto na CLÃUSl LA DÉCI

MA- D,\ VIGÊNCI.A, por mais 12 (doze) meses, compreendendo o

período de 06/08/2025 a 06/08/2026, ou até n rnnrlMtân da processo

; Q
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BARBOSA LTDA, favorável à renovação, em resposta ao OfTcio n°

2317/2025 - SUREP/SEAD, comprometendo-se a manter as condi

ções originalrncnte pactuadas, incluindo preços, prazos c especifica

ções técnicas. 2. CLÁUSI LA SEGI NDA - DA VIGÊNCIA A Ata

de Registro de Preços n° 087/2024 - SEAD terá sua vigência prorro

gada por mais 1 (um) ano. passando a vigorar a partir de 19 de julho
de 2025 3. CLÁUSULA TERCEIRA - D.AS DEMAIS CLÁUSl -

LAS Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas na

■Ata de Registro de Preços n° 102/2024 - SEAD, não modificadas por

e.ste Termo Aditivo. E. para firmeza e prova do que entre si ajustaram

e acordaram, após terem lido o presente Termo Aditivo, as partes o

assinam eletronicamente.São Luís (MA), 18 de julho de 2025. Aline

Pinheiro Vasconcelos Secretária Adjunta de Licitações e Compras

Estratégicas SALIC/SEAD Luann Carlos Dutra Barbosa L C D

BARBOSA LTDA.

licitatório aberto para esse fim, o que ocorrer primeiro. BASE LE

GAL: Cláusula Décima c/c artigo 57, inciso II e §4°, da Lei Federal n°

8.666/1993. DO VALOR GLOBAL: RS 38.976,00 (trinta e oito mil,

novecentos e setenta e seis reais), conforme Cláusula Quarta do referido

Contrato.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 190186
- Perícia Oficial de Natureza Criminal; Unidade Orçamentária: 19.186

- PO; Função: 06; Subfunção: 181; Programa: 0577; Ação: 4968; Suba-

ção: 19439 - Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos-SPTC; Natureza

da Despesa; 33.90.39.99; Fonte de Recurso: 1.5.00. SIGNATÁRIOS:

Anne Kelly Bastos Veiga - Perita-Geral da Perícia Oficial de Natureza

Criminal - PO/MA. de CPF n° 453.169.373-68, pela CONTRATAN

TE, e o Sr. Tarcísio Augusto Sampaio Carneiro de Sousa, de CPF n°

051.892.453-06, pela CONTRATADA. D.ATA DA ASSIN.ATl RA:

São Luís, 29 de julho de 2025.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

E RECURSOS NATURAIS DEFENSORLA PÚBLICA DO ESTADO

Resenha n° 158/2025 - Terceiro Termo Aditivo (n" 069/2025) ao

Contrato n“ 026/2024 - Processo n“ 0003063.110000943.0.2025.

PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARA

NHÃO. CNPJ n° 00.820.295/0001-42. por meio do FUNDO DE

APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA - FADEP,

CNPJ n” 22.565.391/0001-24, e a empresa ITP INDUSTRIA, CO

MERCIO E SERVIÇOS DE TUBOS & PERFIS LTDA. CNPJ n°

09.176.584/0001-25. OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo

Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência de que

trata a cláusula nona do Contrato n° 026/2024, até 30 de setembro

de 2025, nos termos da Lei 8.666/93. BASE LEGAL: Lei 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 24/07/2025. ASSINATURAS: Defenso-

ria Pública do Estado do Maranhão; Gabriel Santana Furtado Soares

— Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, e pela empresa,

o Sr. Marcelo Santiago Silva. ARQUIVAMENTO: Pasta - Resenhas

2025. São Luís, 30 de julho de 2025. Lívia Guanaré Barbosa Borges
- Assessoría Jurídica/DPE - MA.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO PROCESSO

SIGA N” 01488/2024.2, PROCESSO SEI N° 2025.200101.00247.

PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da SE-
CRETARIADE ESTADO DE MEIOAMBIENTE E RECURSOS

NATUR.AIS - SEMA. inscrita no CNPJ sob o n° 05.023.045/0001-

03 e a empresa QUARK MED COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
PRECISÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.266.311/0001-05.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação

da vigência do Contrato original por mais 12 (doze) meses. VIGÊN

CIA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contatados da assina

tura do termo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA: 0355,
AÇÃO: 6143. FUNÇÃO: 18. SUBFUNÇÃO: 541; OU:20901; UG:
200901, FONTE: 1.759.107; SUBAÇÃO: 013203; ND: 33.90.39.17.
DATA DE ASSINATURA: 25 de julho de 2025. B ASE LEGAL: Lei

n.“ 8.666/93 FORO: Comarca de São Luís - MA. SIGN.AT.ÁRIOS:

PEDRO CARVALHO CHAGAS Secretário de Estado do Meio Am

biente e Recursos Naturais/SEMA. CPF n“ 042.797.183-77 e RO

BERTO RODRIGUES DA SILVA SASSO. CPF n° 033.572.268-

60, representante legal da empresa QU.ARK MED COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE PRECISÃO LTDA. São Luis/MA, 30 de julho de

2025. PEDRO CARVALHO CHAGAS. Secretário de Estado de

Meio Ambiente e Recursos Naturais. Assinado eletronicamente.

Resenha n° 159/2025 - Terceiro Termo Aditivo (n° 070/2025) ao

Contrato n° 036/2024 - Processo n° 0002932.110000943.0.2025.

PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARA

NHÃO, CNPJ n° 00.820.295/0001-42, e a empresa ITP INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVIÇOS DE TUBOS & PERFIS LTDA. CNPJ

n° 09.176.584/0001-25. OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo

Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência de que

trata a cláusula nona do Contrato n° 036/2024, até 30 de setembro de

2025, nos termos da Lei 8.666/936/93. BASE LEGAL; Lei 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 24/07/2025. ASSINATURAS: Defenso-

ria Pública do Estado do Maranhão: Gabriel Santana Furtado Soares

— Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, e pela empresa,

o Sr. Marcelo Santiago Silva. ARQUIVAMENTO: Pasta - Resenhas

2025. São Luís, 30 de julho de 2025. Lívia Guanaré Barbosa Borges
- Assessoria Jurídica/DPE - MA.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TER.VIO ADITIV O N” 01 A ATA DE REGIS FRO DE PREÇOS
N” 102/2024 - SEAD A SECRETARIA ADJUNTA DE LICITA

ÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído
pelo Decreto N“ 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av.

Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Mílet. 4“ andar, s/n“,

Calhau - São Luís/MA, CEP: 65074-220, representada neste ato por

sua Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, Aline

Pinheiro Vasconcelos, e a empresa L C D BARBOSA LTDA, inscrita

no CNPJ sob o n° 29.697.998/0001-07, com sede na Av. São Luís Rei

de França, Dom Center. Loja 32. Bairro Turu, CEP: 65.065-470 -

São Luís/MA, representada por seu responsável legal, Luann Carlos

Dutra Barbosa, resolvem celebrar o presente Termo .Aditivo à .Ata

de Registro de Preços n“ 102/2024 - SE.AD, oriunda do Pregão Ele

trônico n° 024/2024 - SALIC, referente ao Processo Administrativo

n° SEAD/0052/2024, assinada em 12 de julho de 2024 e publicada

no Diário Oficial do Estado em 19 de julho de 2024, mediante as

cláusulas seguintes: 1. CLÁUSI LA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência

da .Ata de Registro de Preços n" 102/2024 - SEAD. firmada em 12

de julho de 2024. cujo objeto é o registro de preços para aquisição

de colchões e beliches, conforme especificações técnicas constan

tes do processo. A prorrogação ocorre com fundamento no art. 21 do

Decreto Estadual n° 38.136/2023 e no art. 84. § 4°. da Lei Federal

n° 14.133/2021, mediante manifestação expressa da empresa L C D

Resenha n" 160/2025 - Sexto Termo Aditivo (n° 071/2025) ao Con

trato n” 093/2021 - Processo n” 0002578.110000937.0.2025. PAR

TES: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO,

CNPJ n° 00.820.295/0001-42, e a empresa LSL LOCAÇÕES E SER

VIÇOS EIRELl. CNPJ n° 05.483.831/0001-85. OBJETO DO ADI

TIVO: o presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de

vigência por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 01 de outubro de

2025, conforme previsão na cláusula quinta do contrato n“ 093/2021,

de acordo com o previsto no art. 57, 11, da Lei n° 8.666/93. DQTA-

ÇÃO QRÇAMENTÃRIA: os recursos necessários ao pagamento
das despesas inerentes a este aditivo correrão por conta dos recursos

consignados no orçamento da DPE/MA e serão alocados de acordo

com a dotação orçamentária: UG: 080101; Programa de Trabalho; 03

092 0623 2656 023626; ND: 33.90.39.78 Limpeza e Conservação;
FR: 1.5,00.101000. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93. DATA DA AS-

UI
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TÁRIA: 24207 - Universidade Estadual da Região Tocantina do

Maranhão; FUNÇÃO: 12-Educação; SUBFUNÇÃO: 122 -Adminis
tração Geral; PROGRAMA: 0411 - Apoio Administrativo; AÇÃO:
4457 - Administração da Unidade; SUBAÇÃO: 002013 - Material

Gráfico; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.63 - Ser\’iços Gráfi

cos e Editoriais; FONTE: 1.5.00.103000 - Recursos Não Vinculados

de Impostos destinado ao Ensino Superior Público Estadual. SIG-

NAT.ÁRIOS: Pela UEMASUL. Prof.“ Dra. Luciléa Ferreira Lopes

Gonçalves, Magnífica Reitora, inscrita no CPF sob o n“ 237.669.213-

04, pela CONTRATADA seu Procurador, José Divino Tavares Júnior,

inscrito no CPF sob o n° 678.274.466-04; DATA DA ASSINATURA:

23 de julho de 2025. ARQUIVAMENTO: Pasta 01/2025. sob o n°

019. em 30.07.2025, da Pró-Reitoria de Planejamento e Administra

ção /UEMASUL. Prof. .Me. .José Sérgio de Jesus Salles, Pró-Reitor

de Planejamento e Administração/IT.MASIT.

SINATURA: 24/07/2025. ASSINATURAS: Defensoria Pública do

Estado do Maranhão: Gabriel Santana Furtado Soares — Defensor

Público-Geral do Estado do Maranhão, e pela empresa, o Sr. Francis

co Alexandre de Souza Sales. ARQUIVAMENTO: Pasta - Resenhas

2025. São Luís, 30 de julho de 2025. Lívia Guanaré Barbosa Borges
- Assessoria Jurídica/DPE - MA.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
UEMA

E.\TRVrQDK rERVlQ ADm\ Q- PROCESSO SEI N.“2025.240201

10326 - UEMA; Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.° 036/2024-

UEMA; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.
023/2023-SALlC/MA. PARTES: Universidade Estadual do Ma

ranhão - UEMA. inscrita no CNPJ sob n.° 06.352.421/0001-68. e a

empresa a MAXTEC SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO IN
DUSTRIAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.° 05.899.350/0001-55.

OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato n.°

036/2024-UEMA. AMPARO LEGAL: na forma da Cláusula Quin

ta do termo de contrato inicial, com fundamento no artigo 57, inciso

11, da Lei n.° 8.666/1993. A aplicação da Lei n.” 8.666/1993, já revo

gada, é permitida nos termos do artigo 191, da Lei n.° 14.133/2021,

uma vez que o contrato inicial foi celebrado no contexto daquela lei.

DA PRORROGAÇÃO: o prazo de vigência fica prorrogado por

mais 12 (doze) meses, com início em 29 de julho de 2025 e término

em 29 de julho 2026.DO VALOR DO ADITIVO: R$ 2.269.352,52
(dois milhões, duzentos e sessenta e nove mil, trezentos e cinquen

ta e dois reais, e cinquenta e dois centavos). DA DOTAÇÃO OR

ÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 240201 - Universidade
Estadual do Maranhão; UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 24201;
FUNÇÃO: 12 - Educação; SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Ge

ral; PROGRAMA: 0411 - Apoio Administrativo; AÇÃO: 4457
- Administração da Unidade; SUBAÇÃO: 003839 - LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO; NATUREZA DE DESPESA: 33.90.37.03; FON
TE: 1.5.00.103000. SIGN.ATÁRIOS: Pela UEMA, Prof. Dr. VVal-

ter Canales SantLAna, Magnífico Reitor; pela CONTRATADA.

Oswaldo Costa Filho Representante legal da empresa MAXTEC

SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA .
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2025. ARQUIVAMEN
TO: Pasta 001/2025, sob o n° 089, em 30/07/2025, da Pró-Reitoria de

Planejamento e Administração/UEMA.

OO

EMPRESA MARANHENSE DE ADMlNISTRAÇAO
PORTUÁRIA - EMAP

EXTR.vrO DA RESENHA DO ADITINO N" 004/2024/04-01

Processo administrativo de contratação: 0443/2023. Processo

administrativo do aditamento: 01890/2025. Número do Aditivo:

004/2024/04-01 - EMAP. Contratante: Empresa Maranhense de

Administração Portuária. CNPJ/Contratante: 03.650.060/0001-48.

Signatários/Contratante: Isa Mar>' Pinheiro de Oliveira Mendon

ça. Diretora de Administração e Finanças, em exercício da Presidên

cia da EMAP, CPF n° 505.701.021-20; Marcei Lopes Santos, CPF

n° 228.136.518-26, Diretor de Engenharia e Manutenção da EMAP.

Contratado: COPABO INFRAESTRITI RA MARÍTIMA LTDA.

CNPJ: 02.406.691/0007-49. Signatário(s)/Contratado: Diretor Execu

tivo, o Sr. Marcelo Borin Guedes Palaia, portador da Cédula de Identi

dade n° 28.631.037-5 SSP/SP, CPF n° 222.873.598-18. Objeto do

contrato: prestação de serviços de retirada, fornecimento, instalação

e pré-operação de Equipamentos de Amarração, bem como sua infra-

estrutura e complementos, no Berço 104 do Porto do Itaqui em São

Luís - MA. Objeto do termo aditivo: prorrogação dos prazos de exe

cução, vigência e acréscimo de valor. Prazo: o prazo de execução que

findaria em 21/08/2025 fica prorrogado por mais 121 (cento e vinte

e um) dias, passando a findar em 20/12/2025, já o prazo de vigência

do Contrato n“ 004/2024/03-01-EMAP. que findaria em 25/10/2025,

fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, passando a findar em

24/12/2025; Valor: o valor total do Contrato n° 004/2024/02-01-

EMAP, que atualmente corresponde a R$ 6.535.710,33 (seis mi

lhões. quinhentos e trinta e cinco mil. setecentos e dez reais e trinta

e três centavos), para melhor adequação técnica, fica acrescido em

R$ 709.700,57 (setecentos e nove mil, setecentos reais e cinquenta

e sete centavos), o que representa um aumento de aproximadamente

de 11% do valor do contrato, passando o valor total do contrato para

R$ 7.245.410,90 (sete milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, qua

trocentos e dez reais e noventa centavos); Fundamento legal: art.

81, incisos I e II, da Lei n° 13.303/2016 e art. 166, incisos I e 11, do

Regulamento de Licitações e Contratos da EMAP. Data da assina

tura: 23/07/2025; Publique-se: São Luís. 30 de julho de 2025. Isa

Mary Pinheiro de Oliveira Mendonça, Diretora de Administração e

Finanças, em exercício da Presidência da EMAP.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA REGIÃO

TOCANTINA DO MARANHÃO
UEMASUL

EXTRATO DO TERCEIRO FFJLMO ADFm O AO CONTRATO N”

066/2022 - UE.MASUL; PROCESSO N“ 0057829/2022 - ITMA-

SUL; PARTES: Universidade Estadual da Região Tocantina do Ma

ranhão - UEMASUL. inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.677.304/0001-

81 e a empresa TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n° 16.561.461/0001 -

73; OBJETO: I - ü reajuste do valor dos serviços gráficos, no per

centual total de 4.91% (quatro inteiros e noventa e um centésimos

por cento), com base no IGP-M de setembro de 2023 a setembro de

2024. no acarretando assim um aumento de R$ 9.880.18 (nove mil.

oitocentos e oitenta reais e dezoito centavos) ao valor global do Con

trato. alterando-se, consequentemente, a “CLÁUSULA SEGUNDA”

do Contrato, que trata do valor total; AMPARO LEGAL: O presen

te Termo Aditivo decorre da autorização da Reitora da Universidade

Estadual da Região Tocantina do Maranhão - UEMASUL. Órgão
CONTRATANTE, das Cláusulas Quarta e Quinta do Contrato e dos

arts. 57, inciso II e 65, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93; VALOR: de

R$ 211.105,78 (duzentos e onze mil, cento e eineo reais e setenta e

oito centavos); VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇA
MENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 240207 - Universidade Es

tadual da Região Tocantina do Maranhão; UNIDADE ORÇAMEN-

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

RESENHA IX) 1“ TERMO ADITIA O AO f ONTRATO N“ 290/2024-

GGCONT/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM. A EMPRESA

MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH
E EMPRESA BK ENGENHARIA E .METROLOGIA LTDA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2025.II0215.19031-EM

SERH. CONTRATO N“ 290/2024-GGONT/EMSERH. CON-

TR.AT.ANTE: Empresa Maranhense de ServiçosJJospitalares - EM

SERH, CNPJ: 18,5.1R700/0Q0L-63. REPRESENTANTE LEGAL:

^ 06><' 1
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sula Quinta - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Por

taria n° 439. de 12 de setembro de 2024 - GAB/EMSERH, publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão no dia 16/09/2024. em seu

caderno executivo ou nas suas atualizações, no que se refere à docu

mentação exigida da Contratada por ocasião das solicitações de paga-
mento.IK) REAJUSTE DE VALOR; 2.1 Com base no índice IPCA,

o Contrato n° 290/2024-GGCONT/EMSERH sofrerá um reajuste de

5,32% (cinco inteiros e trinta e dois centésimos por cento), no valor

total contratado, o que representa a importância de R$ 86.324,76 (oi

tenta e seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta e seis cen

tavos). 2.2 Com o reajuste, o valor global do contrato passará de R$

1.622.649,72 (um milhão, seiscentos e vinte e dois mil, seiscentos e

quarenta e nove reais e setenta e dois centavos) para R$ 1.708.974,48

(um milhão, setecentos e oito mil. novecentos e setenta e quatro reais

e quarenta e oito centavos), conforme tabela abaixo:

Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente da EMSERH. ma

trícula n° 11.748. CPE: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale

Façanha de Castro- Diretora Executiva Administrativa da EMSERH.

matrícula n“ 7.313 CPE: 026.470.503-33. CONTRATADA; BK EN

GENHARIA E METROLOGIA LTDA. CNPJ; 08.054.866/001-67.

REPRESENTANTE LEGAL; SEBASTIÃO AGUIAR DA FON

SECA DIAS JUNIOR. CPE; 524.244.052-04. OBJETO: PRORRO

GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁU
SULA DE PAGAMENTO, ALTERAÇÃO DO RILC E REAJUSTE
DE VALOR do Contrato n” 290/2024-GGCONT/EMSERH, firmado

entre as partes em 29/07/2024. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGÊNCIA ; Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o pra

zo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de

30/07/2025 e com término previsto para 30/07/2026.DA .ALTER.A-

ÇÃO DA CLÁUSULA DO PAGAMENTO: O item 5.1 da “Cláu-

TABELA

LOTE 01

VALOR MENSAL

REAJUSTADO

VALOR TOTAL

REAJIST.ADO
MUNICÍPIO QNTDITEM UNIDADE

R$ 171.882,241 RS 14.323,521 AQUILES LISBOA São Luís - M.A

RS 11.344,93 RS 136.139,162 HOSPITALREGIONALDE BARREIRINHAS Barreirinhas- MA 1

HOSPITAL REGION AL DE IT.APECURU

MIRIM - ADÉLI.A MATOS EONSECA
Itapecuru
Mirim - M.A

RS 171.882,243 RS 14.323,521

RS 171.882,24Chapadinha - M.A RS 14.323,524 HOSPITAL REGIONAL DE CHAPADINHA I

RS 651.785,88VALOR TOTAL LOTE 01

LOTE 02

VALOR MENSAL

REAJISTADO

VALORTOTAL

REAJISTADO
MUNICÍPIO QNTDITEM UNIDADE

HOPITAL REGIONAL DE GRAJAÚ RS 151.660,80Grajaú - MA 1 RS 12.638,401

HOSPITAL MACRORREGIONAL DRA.Rl TH

NOLETO
RS 12.638,40 RS 151.660,802 Imperatriz - M.A 1

HOSPITAL REGIONAL DE URGÊNCIA E EMER
GÊNCIA DE PRESIDENTE Dl TRA

Presidente Dutra

-MA
RS 14.463,94 RS 173.567,283 1

RS 476.888,88VALOR TOTAL LOTE 02

T)TE 03

VALOR MENSAL

REAJISTADO

VALOR TOTAL

REAJISTADO
ITEM INTDADE MIMCIPIO QNTD

HOSPITAL MAf ROREGIONAL DE CAXIA DR.

EVERALDO FERREIRA ARAGÃO
RS 14.323,52 RS 171.882,241 Caxias - MA 1

2 HOSPITAL REGIONAL DE PERU ORÓ RS 11.344,93 RS 136.139,16Peritoró - M.A 1

3 HOSPITAL MACRORREGIONAL DE COROATÁ RS 11.344,93 RS 136.139,16Coroatá - M.A 1

RS 136.139,164 HOSPITAL DE PEDRE1R.AS Pedreiras - MA 1 RS 11.344,93

RS 580.299,72VALOR TOTAL LOTE 03

VALOR GLOBAL CONTR ATUAL REAJUSTADO RS 1.708.974,48

DO VALOR: O valor total deste aditivo será de RS 1.708.974.48 (UM MILHÃO. SETECENTOS E OITO MIL. NOVECENTOS E SETENTA
E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre

o objeto contratado.DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH: Este Contrato passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno

de Licitações e Contratos da EMSERH (RILC/EMSERH/2024). publicado em seu site, na data de 27/05/2024.DA DESPESA: As despesas

decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH;

Despesa: 4-3-02-01-90 - Locação de Aparelho Arco Cirúrgico.DO Fl'ND.A.MENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autoriza

ção do Presidente da contratante, exarada no Processo n° 2025.110215.19031 - EMSERH, e encontra amparo legal no Regulamento Interno
de Licitações e Contratos da EMSERH (RILC/EMSERH/2024) c/c as Cláusulas Segunda e Sexta do contrato original.DA Pl^BLICAÇÃO:
O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial.D.A R/VITEICAÇÃO DAS

CLÁIISIILAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E. para firmeza e

validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida. será assinada pelos representantes das

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.D.ATA DE ASSINATUR.A: 29/07/2025. São Luís (MA), 29 de julho
de 2025. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH - Matricula n° 11.748.
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RESENHA DO SEGI NDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 116/2024- GGCONT/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM

A EMPRESA MAR.\NHENSE DE SER\ IÇOS HOSPITALARES - E.MSERH E EMPRESA C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2025.110215.21658 -EMSERH. CONTR.ATO N" 116/2024-GGONT - /EMSERH. CONTRA

TANTE; Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEG.AL; Mar-

cello Apolonio Duailibe Barros - Presidente da EMSERH. matricula n° 11.748. CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale Façanha
de Castro- Diretora Executiva Administrativa da EMSERH, matrícula n“ 7.313 CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: C&E GESTÃO

AMBIENTAL LTDA. CNPJ: 32.879.596/0001-38. REPRESENTANTE LEGAL: WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS.

CPF; 913.035.913-91. OBJETO: O presente termo aditivo tem eomo objeto ACRÉSCIMO DE VALOR/ INCLUSÃO DE UNIDADES
do Contrato n° 116/2024-GGCONT, Armado entre as partes em 08/02/2024, INCLUSÃO; Pelo presente Termo Aditivo, Acam incluídas as

unidades: L.ACEN de Imperatriz e Policlínica de Açailândia no objeto do Contrato n° 116/2024-GGCONT/EMSERH. ACRÉSCIMO DE

V ALOR: Em decorrência da inclusão de unidades, Aca acrescido o percentual de 3,10“/o (três interiros e dez centésimo por cento) ao valor total do

Contrato n° 116/2024-GGCONT/EMSERH. o que representa a importância de RS 16.545,60 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e cinco

reais e sessenta centavos), considerando inclusão de unidade . conAarme tabela abaixo.

QTD ANUAL de Bombona

200l/25kg

QTD MENSAL de

Bombona 2001/25kg
Valor GlobalValor unitárioUNIDADE DE SAI DE

R$ 9,651,60R$ 114,90LACEN (Imperatriz)

Policlínica de Açailândia
Total .Anual

07 84

R$ 6.894,0060 R$ 114,9005

144 Bombonas 200l/25kg

VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO RS 16.545,60

RS 534.974,40VALOR GLOBAL DO CONTRATO

NOVO VALOR GLOBAL COVl ACRÉSCIVIO RS 551.520,00

Após o acréscimo, o valor global do contrato passará de RS 534. 974,40 (quinhentos e trinta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais

e quarenta centavos) para R$ 551.520,00 (quinhentos e cinquenta e um mil, quinhentos e vinte reais). VALOR: Após a(s) alteração(ões)

mencionada(s) na(s) cláusula(s) anterior(es). o valor total deste aditivo será de RS 551.520,00 (quinhentos e cinquenta e um mil, quinhentos

e vinte reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DESPESA; As despesas

decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade Ananceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH;

Despesa: 4-3-02-03-100 Serv de Coleta Residuo Infectantes. Fl^NDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do

Presidente da contratante, exarada no Processo n“ 2025.110215.21 658 - EVISERH. e encontra amparo legal no Regulamento Interno de

Licitações e Contratos da EMSERH (RILC/EV1SERH/2024) c/c a(s) Cláusula(s) Décima Quarta do contrato original, PUBLICAÇÂQ:

O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa OAcial. R.ATIFICAÇÃO DAS CLÁU

SULAS: Ficam ratiAcadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, Armado entre as partes. E, para Armeza e validade

do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos representantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 30/07/2025. São Luís (MA), 30 de julho de
2025. VIARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH - Matrícula n° 11.748.

Pelo presente Termo Aditivo, Aca suprimido parte do quantitativo
do ITEM 03 - DISPOSITIVO DESCARTÃVEL PARA MISTURA

OU RECONSTITUIÇÃO DE DROGAS EM FRASCOS SEM CON
TATO COM O AMBIENTE EXTERNO do objeto do Contrato n°

534/2021 - GCC/EMSERH para atender a nova vigência de 12 meses,

o que equivale a 50% (cinquenta por cento) e representa a importân

cia de R$ 49.188,54 (quarenta e nove mil, cento e oitenta e oito reais

e cinquenta e quatro centavos).

RESENHA DO SEGl NDO TERMO ADITIX O AO CONTR A I O

N- 534/2021- GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
- EMSERH E A EMPRESA CIENTÍFICA MÉDICA HOSPI

TALAR LTDA. PROCESSO N" 2025.110215.18509. SEGl NDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 534/2021- GCC/EM

SERH. CONTRy^TANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hos

pitalares - EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN

TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente
da EMSERH - Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia

Helena Do Vale Façanha de Castro - Diretora Executiva Administra

tiva da EMSERH - Matrícula n° 7313. CPF: 026,470.503-33. CON

TRATADA; CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. CNPJ:

07.847.837/0001- 10. REPRESENTANTE LEGAL: SIDNEY DE

CASTRO PEREIRA. CPF: 383.337.831-04. OBJETO: O presente

termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE

VIGÊNCIA/ALTERAÇÃO DA ÇLÃUSULA DE PAGAMENTO/
ALTERAÇÃO DO RILC/ SUPRESSÃO do Contrato n“ 534/2021-
GCC/EMSERH, firmado entre as partes em 18/08/2021. DA PROR

ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo
aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12

(doze) meses, a contar de 20/08/2025 e com término previsto para

20/08/2026 DA ALTERAÇÃO DACLÁI SI LA DO PAGAMEN
TO: O item 11.6 da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMEN

TO” passa a vigorar nos termos da Portaria n° 439, de 12 de setembro

de 2024 - GAB/EMSERH, publicada no Diário Oficial do Estado do

Maranhão no dia 16/09/2024. em seu caderno executivo ou nas suas

atualizações, no que se refere à documentação exigida da Contrata

da por ocasião das solicitações de pagamento. DA SUPRESSÃO:

NOVO

VALOR

TOTAL

DO ITEM

Ql ANTI-
TATIVO C7

SIPRESSÃO

QUANTITAVO
CONTR.VrADO

VALOR

UNITÁRIO
ITEM

RS 49.186,3266.46803 0,74 132.939

Com a supressão, o valor global do contrato passará de R$ 98.374,86

(noventa e oito mil, trezentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis

centavos) para RS 49.186.32 (quarenta e nove mil, cento e oitenta e

seis reais e trinta e dois centavos). DO VALOR: O valor total deste

aditivo será de RS 49.186,32 (quarenta e nove mil, cento e oiten

ta e seis reais e trinta e dois centavos), incluído no mesmo todas as

despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto con

tratado. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH: Este Contrato
passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno de

Licitações e Contratos da EMSERH (RILC/EMSERH/2024), publi

cado em seu site, na data de 27/05/2024. D.A DESPESA: As despe

sas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte

disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária; 21202; Unidade:

EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-13 Materiais Médico Hospitalar.
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RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N“ 546/2021 - GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRUM A

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
- EMSERH E A EMPRESA INSTITUTO TRANSFORMAR.

PROCESSO N° 2025.II0215.16685. QUARTO TERMO ADI

TIVO AO CONTRATO N“ 546/2021 - GCC/EMSERH. CON-

FRAIANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EM

SERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL:

Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente da EMSERH - Ma

tricula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Fa

çanha de Castro - Diretora Executiva Administrativa da EMSERH

- Matricula n° 7313. CPF: 026.470,503-33. CONTRATADA: INS

TITUTO TRANSFORMAR. CNPJ: 32.304.118/0001-08. REPRE

SENTANTE LEGAL: KLAUBER DE ARAÚJO SOUZA AZE

VEDO. CPF: 439.939.073-53. OBJETO: O presente termo aditivo

tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA/
ALTERAÇÃO DA CLÃUSULA DE PAGAMENTO/EXCLUSÃO
DE ITEM/RESSALVA AO DIREITO DE REAJUSTE do Contrato n°

546/2021 - CjCC/EMSERI I. firmado entre as píules em 30/08/2021

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo pre
sente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato

por mais 12 (doze) meses, a contar de 03/09/2025 e com término

previsto para 03/09/2026. DA ALTERAÇÃO DA CLÁI'SITA DO
P.VG.AMENTO: O item 11.6 da “Cláusula Décima Primeira - DO

PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria n° 439. de 12

de setembro dc 2024 - GAB/EMSERH, publicada no Diário Oficial

do Estado do Maranhão no dia 16/09/2024, em seu caderno executivo

nas suas atualizações, no que se refere à documentação exigida da

Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. D.A EXCLU

SÃO DE ITEM: Em razão da Decisão Administrativa de Rescisão

Parcial (Processo SEI n° 2025.110215.05017), fica excluído o ITEM

04 - SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO NA MODALIDADE
OTORRINOLARINGOLOGISTA (AMBULATÓRIO) do objeto do
Contrato n° 546/2021 - GCC/EMSERH. o que equivale a 32.44%

(trinta e dois inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) e o

que representa a importância de R$ 118.999.92 (cento e dezoito mil,

novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). Com

a exclusão, o valor global do contrato passará de RS 366.799,92 (tre

zentos e sessenta e seis mil, setecentos noventa e nove reais e noventa

e dois centavos), para R$ 247.800,00 (duzentos e quarenta e sete mil e

oitocentos reais). DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$

247.800,00 (duzentos e quarenta e sete mil e oitocentos reais), incluí

do no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, inciden

tes sobre o objeto contratado. DA DESPES.A: As despesas decorren

tes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade

financeira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH: Des

pesa: 4-3-02-02-24 Serviços Médicos de Pediatria. DO REAJI STE:

Fica assegurado à CONTRATADA o direito futuro à solicitação do

reajuste, em conformidade com a Cláusula Décima Sexta do Contrato

original. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo
decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no Pro

cesso n“ 2025.110215.16685 - EMSERH, e encontra amparo legal no

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH (RILC/

EMSERH/2024) c/c a(s) Cláusula Quarta e Décima Oitava do contra-

original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará
a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa

Oficial. DA R.ATIFIC.AÇÃO DAS CLÁI SULAS: Ficam ratifica
das as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial,

firmado entre as partes. E. para firmeza e validade do que foi pactua

do, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, de

pois de lida. será assinada pelos representantes das partes, CONTRA

TANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE

ASSIN,ATUR.\: 23/07/2025.São Luís (M.A), 23 de julho de 2025.

MARC ELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da
EMSERH- Matrícula n° 11.748.

DO FUND.AMENTO LEG.AL: O presente termo aditivo decorre
de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo

n° 2025.110215.18509 - EMSERH, e encontra amparo legal no Re

gulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH (RILC/

EMSERH/2024) c/c as Cláusulas Quarta, Décima Quarta e Décima

Oitava do contrato original, DA PIIBLICAÇÃO: O CONTRATAN
TE providenciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditi

vo, na Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSl LAS:

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do

que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via.

a qual. depois de lida, será assinada pelos representantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
D ATA DE ASSINATl RA: 30/07/2025. São Luís (MA), 30 de julho
de 2025. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Pre

sidente da EMSERH - Matrícula n° 11.748.

RESENHA IX) 3° TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO N” 496/2022-

GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E
EMPRESA C&E GESTÃO A.MBIENTAL LTDA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N” 2025.110215.21799. CONTRATO N”

496/2022-GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhen

se de Serviços Hospitalares-EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63.
REPRESENTANTE LEG.AL: Marcello Apolonio Duailibe Barros
- Presidente da EMSERH, matrícula n“ 11.748. CPF: 976.615.203-

97 e Leticia Helena do Vale Façanha de Castro- Diretora Executiva

Administrativa da EMSERH. matrícula n° 7.313 CPF: 026.470.503-

33. CONTR.ATADA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA. CNPJ:

32.879.596/0001-38. REPRESENTANTE LEGAL: WENCES-

LAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS. CPF: 913.035.913-91.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, AL
TERAÇÃO DA CLÃUSULA DE PAGAMENTO E A RESSALVA
AO DIREITO DE REAJUSTE. DA PRORROGAÇÃO DO PR.A-
ZO DE VIGÊNCLA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado
0 prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar

de 15/09/2025 e com término previsto para 15/09/2026. D.A .AL

TERAÇÃO DA CLÁUSl LA DO PAGAMENTO: O item 11 6 da
“Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMENTO” passa a vigorar
nos termos da Portaria n° 439, de 12 de setembro de 2024 - GAB/

EMSERH, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão no

dia 16/09/2024, em seu caderno executivo ou nas suas atualizações,

no que se refere à documentação exigida da Contratada por ocasião

das solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor total deste adi

tivo será de RS 83.736,00 (oitenta e três mil, setecentos e trinta e

seis reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos

e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPES.A:

As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da

seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202;

Unidade: EMSERH: Despesa: 4-3-02-03-100 Serv de Coleta Residuo

Infectantes. DO REAJIISTE: Fica assegurado à CONTRATADA o

direito futuro á solicitação do reajuste, em conformidade com a Cláu

sula Vigésima Quarta do Contrato original. DO FUNDAMENTO
LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Pre

sidente da contratante, exarada no Processo n° 2025.110215.21799
- EMSERH. e encontra amparo legal no Regulamento Interno de

Licitações e Contratos da EMSERH (RILC/EMSERH/2024) c/c

a(s) Cláusulas Quarta e a Décima Oitava do contrato original. DA

Pl'BLlC.AÇ.ÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação
de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA

RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSITAS: Ficam ratificadas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre

as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o

presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será

assinada pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CON

TRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATl R.A:

30/07/2025. São Luís (MA), 30 de julho de 2025. MARCELLO
APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH -

Matrícula n° 11.748.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

AV ISO DE ADI AMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N ° 081/2025 -

SALIC/M.A. PROCESSO N“ SEAD 00028/2025. A SECRETÁ
RIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGI
CAS - SALIC toma público que a licitação em epigrafe, PREGÃO

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço

por ITEM, objetivando o Registro de Preços para aquisição de equipa

mentos de informática - notebooks com sistema operacional Chrome

OS (Chromebooks) - destinados a atender à demanda de atualização

tecnológica do parque de equipamentos., anteriormente marcada para

o dia 31/07/2025, fica ADIADO até ulterior deliberação, através do

uso de recursos de tecnologia da informação, no site www.compras.

ma.gov.br, sendo presidida pelo Agente de Contrataçâo/Pregoeiro da

Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC/

MA. situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Mi-

let. s/n°, 4° andar, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220.A Secre

tária informa que o edital encontra-se disponível na página web www.

compras.ma.gov.br e www.sead.ma.gov.br. São Luís, 30 de julho de
2025. .Aline Pinheiro Vasconeelos. Secretária Adjunta de Licitações

e Compras Estratégicas - SALIC.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

AV ISO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 143/2025 -

CL/EMSERH. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.110215.

12985 - EMSERH. OBJETO: Contratação de serviços continua

dos de limpeza, conservação, higienização e desinfecção de áreas

médico-hospitalares das unidades de saúde Policlínica de Imperatriz.

Hospital e Maternidade Aderson Marinho de Porto Franco e Hos

pital Macrorregional de Imperatriz Dra. Ruth Noleto. C'RITÉR10

DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. DATA DA
.ABERTl!R.A: 26/08/2025 às 09h00min, horário de Brasília-DF. Lo

cal de Realização: www.licitacoes-e.com.br. Edital e demais informa

ções disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.com.
br. Licitação n° [10758951 Informações adicionais serão prestadas na
CL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16. n° 25. Bairro do

Calhau, São Luís/MA, pelos e-mails csl.emserh.ma@gmail.com e/ou

marciaoliveira.emserh@gmail.com, ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

São Luís (MA), 30 de julho de 2025. Márcia Joyce Oliveira Bizerra.

Agente de Licitação da CL/EMSERH. Matrícula n° 12.478.

AV ISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO PRE
SENCIAL N“ 137/2025 - CL/EMSERH. PROCESSO ADMI
NISTRATIVO N“ 2025.110215.12986 - EMSERH. OBJETO:

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de

Saúde Ambulatorial em Cardiologia a para atender a demanda da

Policlínica de Cohatrac administrada pela EMSERH.CRITÉRIO
DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. SITUAÇÃO
DA LICITAÇÃO: FICA ADIADA ATÉ ULTERIOR DELIBE
RAÇÃO. MOTIV O DO ADIAMENTO: Solicitação do Setor Téc
nico. Local de Realização: Sede da EMSERH, localizada na Av.

Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA. Edital e

demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br
e www.licitacoes-e.com.br. Informações adicionais serão prestadas

CL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Od-16, n° 25, Bair-

do Calhau. São Luís/MA no horário de OShOOmin as 12h00min
e das 14h00min às IShOOmin de segunda a sexta, pelos e-mails csl.

emserh.ma@gmail.com e/ou edynaira.emserh@gmail.com ou

pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA), 30 de julho de 2025.

Edynaira Fernandes Rocha de Oliveira. Agente de Licitação da

CL/EMSERH, Mat.n° 12.754.

AVISO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO PRESENCI AL N° 176/2025
-

CL/EMSERH. PROÔESSO ADMINISTRATIVO N“ 2 025.110215.
17495- EMSERH. OBJETO: Contratação de Empresa Especializa

da na Prestação de Serviços de Saúde em Ginecologia, para atender

a demanda do Policlínica de Imperatriz. CRITÉRIO DE JULGA-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO

NEVES-MA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR.

CONCORRÊNCIA 006/2024. PREFEITURA Ml NTCIPAL DE

PAI LINO NEVES/MA - BASE LEGAL: lei 14.133/2021 e alte

rações. PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR - CONTRATAÇÃO
DE E.VIPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERV IÇOS DE ENGE
NHARIA V ISANDO A CONSTRUÇÃO DE CORRIMÃO, PAS
SARELA E Ql IOSQl E NA PONTE DO JACARÉ (PASSAGEM
GRANDE 11), UMA PASSARELA DE ACESSO AS DUNAS (AÇAI

DO IVALDO), UnVlA PASSARELA NO POVOADO TINGÍ DOR
1 M DECK DE ACESSO AO RIO NOV OE A BASE DA PLACA

DO JACARÉ PASSAGEM GRANDE H), MUNICÍPIO DE PAU-
LINO NEVES -ALA. CONTRATADA: J. F DA COSTA FILHO E CIA

LTDA. CNPJ n“. 14.795.690/0001 -27. Valor do contrato aditivo de valor:

R$75.533,19 (Setenta e Cinco Mil Quinhentos e Trinta e Três Reais e De

zenove Centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. D.ATA DA ASSI

NATURA DO TERMO DE ADITIVO: 09 de julho de 2025. OR-
DENADORES DE DESPESAS: JOSEILDON SOARES DE SOUSA

- Secretário Municipal de Planejamento e Finanças. JOÃO MACEDO

DA SILVA - Chefe de Gabinete.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS - MA

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.° 005/2025, decorrente do

Contrato N.° 01201001/2023. TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO

CIAL e JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA sob CNPJ n“
21.572.395/0001-77. ESPÉCIE: Termo de Aditivo. OBJETO: Aditi-

var o prazo de execução da prestação dos serviços de reforma e am

pliação do CRAS e Assistência Social no Município de Paulo Ramos

- MA por igual período. DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de

2025. PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, ficando o

seu término prorrogado para 21 de janeiro de 2026. SIGNATÁRIOS:

Sra. ANTONIA JACILDA LIMA DE ANDRADE LEAL - Secretária

Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE e o Sr. JOH-

NATAS ISAC SANTOS FAUSTINO - Proprietário, pela CONTRA

TADA. Paulo Ramos/MA, 25 de julho de 2025.

AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO N“. 001/2025-SES PRO

CESSO ADMINISTRA riVO N“. 2025.110222.02702-SES. A SE

CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES torna público o aviso

de realização do Chamamento Público n“. 001/2025-SES, Processo

n°. 2025.110222.02702-SES, que tem por objeto a Seleção de Orga

nização da Social - OS para celebrar contrato de gestão, para execu

ção e operacionalização das ações e serviços de saúde no Hospital

de Referência Estadual de Alta Complexidade da Região Toeantina

- HRT, de interesse da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MA.

Período para a entrega das propostas: 04/08/2025 a 03/09/2025

das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, (horário

local). Data da Abertura dos Envelopes: 05/09/2025 às lOhOOmin

(horário local). Local: Auditório da Secretaria de Estado da Saúde do

Maranhão, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n, Jara-

caty, CEP: 65.076-820. São Luís-MA. O Edital poderá ser obtido gra

tuitamente no site www.saude.ma.eov.br-acessar o link “TRANSPA

RÊNCIA - CHAMAMENTO”. Maiores Informações através e-mail:
comissaochamamentopublíco@saude,ma.gpv.br. Telefones: (98)

3198-5558/3198-5559/3198-5560 e 3198-5561. São Luís, 25 de julho

de 2025. Tiago José Mendes Fernandes Secretário de Estado da Saúde.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA - MAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. D.NTA DA ABERTURA:
26/08/2025 às IShOOmin, horário de Brasília-DF. Local de Reali

zação: Sede da EMSERH, localizada na Avenida Borborema, Qua

dra n° 16. n° 25, bairro Calhau - São Luís - MA. Edital e demais

informações disponíveis em www.emserh.ma.gov.br. Informações
adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada, na Av. Borbo

rema, Qd-16. n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/M A. pelos e-mails

csl.emserh.ma.í gmail.com e/ou laurocsl8@gmail.com. ou pelo Te

lefone (98) 3235-7333. São Luís (MA). 30 de julho de 2025. Lauro Cé

sar Costa. Agente de Licitação da CL/EMSERH. Matrícula n° 528.

Al TORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇ.ÃO DIRETA (Art. 72,
VIIl, LEI FEDERAL 14.133/21).CONSlDERANDO os docu
mentos habilitatórios apresentados, bem como proposta, com a es

pecificação do objeto pretendido, nos termos do inciso 111. art. 74.

alínea “e”, da Lei 14.133/2021; CONSIDERANDO que houve pa

recer jurídico favorável a contratação direta, conforme art. 53. da

Lei I4.133/202I;CONSIDERANDO que na fase interna do procedi

mento foi juntado nota fiscal que comprovam o valor ofertado com

patível com outra prestação de serviços de assessoramento similar,

emitida para outro ente. mantendo assim o valor de mercado ofertado

pela empresa; AUTORIZO a Inexigibilidade N° 04/2025. para pres

tação de serviços jurídicos especializados, de natureza contenciosa,

consistentes na representação judicial da Câmara Municipal de Al-

cântara/MA. nos termos do art. 74 inciso III, alínea “e”, da Lei

14.133/2021. conforme Processo Administrativo n° 030/2025-CMA/

SLC, cujo a contratação deverá ser celebrada com a empresa COSTA
& OLIV EIRA ADVOCACIA E AD\ OGADOS ASSOÍ lADOS,

sociedade de .\dvogados registrada na OAB/MA n.“ 851, inscrita

no CNPJ n.“ 31.622.737/0001-70, com sede na Rua das Siriemas,

n.° 38, Jardim Renaseença 11, CEP: 65.075-390, São Luís/MA. A

contratação será no valor de RS 66.000,00 (sessenta e seis mil reais),

conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021. Alcântara/MA,
21 de Julho de 2025.NILSON DOS SANTOS PEREIRA-Presiden-

te da Câmara Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N“ 010/2025- REPUBLICAÇÃO. O Município de

Açailândia, através da Secretaria Municipal de Educação, toma públi

co a

cia. na

execução indireta, com modo de disputa aberto e fechado, tendo por

objeto a seleção da proposta mais vantajosa com vistas Contratação

de empresa especializada em obras de engenharia para retomada de

obra da Crecbe Tipo 1, localizada na Rua Boa Esperança. Quadra 08,

Lote 02, Bairro Vila Capeloza no Município de Açailândia/MA, que

seria realizada dia no dia 14 de agosto de 2025 as 09:00 horas, será

ADIADA para dia 19 de agosto de 2025 as 09:00 horas. O motivo

do adiamento se deu em virtude da não veiculação da publicação no

Diário Oficial da Uniâo.O edital e seus anexos podem ser obtidos gra

tuitamente exclusivamente no Portal da Transparência do Município,

no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br, no Portal Nacio

nal de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br) e no Portal Licita-

net (www.licitanet.com.br).A licitação será regida pelas disposições
da Lei Federal n” 14.133/2021 e alterações, da Lei Complementar n°

123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal n“ 150/2021, Decreto

Municipal n° 204/2021, bem como pelos princípios constitucionais ,

civis e penais aplicáveis a matéria, bem como pelo edital de licitação

e seus anexos.Pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital de

vem ser encaminhados exclusivamente pelo campo próprio do siste-

LICITANET. Em nenhuma hipótese serão prestadas informações

pessoalmente ou por telefone. Ocorrendo decretação de feriado ou

outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na

data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido

para o primeiro dia útil subsequente.Açailândia/MA. 30 de julho de

2025.KARLA JANYS LIMA NASCIMENTO. Secretária Munici

pal de Educação. Portaria 0004/2025.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ
NICO N° 026/2025. O Município de Açailândia, através da Controla-

doria-Geral do Município, toma público, para conhecimento dos inte

ressados, que a sessão de licitação na modalidade Pregão Eletrônico

n° 026/2025, do tipo Menor Preço Global, modo de disputa "aberto

e fechado”, cujo objeto é a Contratação de solução informatizada.

AVISO DE LICITAÇÃO.LIC ITAÇÃO PRESENCIAL N° 175/2025 -

CL/E MSERH. PROCESSO ADMINISTRATIV O N” 2025.110215.05818

-EMSERH. OBJETO: Contratação de Empresa Especializa

da na prestação de exames de Ressonância Magnética, incluindo o

fornecimento dos equipamentos e todos os itens necessários para a

realização, emissão e entrega de laudos para atender a demanda do

Hospital Regional Alarico Nunes Pacheco. CRITÉRIO DE Jl L-

GAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. D.\TA DA ABER

TURA: 27/08/2025 às 15h00min, horário de Brasília-DF. Local de

Realização: Sede da EMSERH, localizada na Avenida Borborema,
Quadra n° 16, n° 25, bairro Calhau - São Luís - MA.Edital e demais

informações disponíveis em ww w.emserh.ma.gov.br. Informações
adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada, na Av. Borbo

rema. Qd-16, n° 25. Bairro do Calhau, São Luís/MA, pelos e-mails

csl.emserh.ma@gmail.com e/ou gabricllc.cmserh fl gmail.com. ou

pelo Telefone (98) 3235-7333, São Luís (MA), 30 de julho de 2025.

Gabrielle Duarte Pires Cutrim. Agente de Licitação da CL/EM

SERH, Matrícula n° 12.484.

em

AVISO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 142/
2025 - CL/EMSERH. PROCESSO ADMINISTR.4.TIVO N" 2025.

110215.11400 - EMSERH. OBJETO: Contratação de empresa

especializada na prestação de SERVIÇOS LABORATORIAIS EM

ANÁLISES CLÍNICAS, para atender as necessidades do CENTRO

DE SAÚDE GENÉSIO RÊGO. CRITÉRIO DE JITGAMENTO:

Menor Preço Por LOTE. D.\TA DA ABERTl'RA: 26/08/2025 às

09h00min, horário de Brasília-DF Local de Realização: www.licita-

coes-e.com.br. Edital e demais informações disponíveis em www.em-

serh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Licitação n“ {1075851}.

Informações adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada,

na Av. Borborema. Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA,

pelos e-mails csl.emserh.maf^gmail.com e/ou thyago.csl.emserh@
gmail.com. ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA), 01 de

agosto de 2025. Thyago Monte Souza. Agente de Licitação da CL/

EMSERH. Matrícula n° 12.481.

quem interessar possa, que a licitação na modalidade Concorrên-

forma eletrônica em empreitada por menor preço global, com

.AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO PRE
SENCIAL N“ 140/2025 - CL/EMSERH. PROCESSO ADMINIS

TRATIVO N° 2025.110215.11046-EMSERH. OBJETO: Contra

tação de empresa especializada na prestação de serviços médicos em

Neurologia para atender a demanda do Hospital .Aquiles Lisboa.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.

SITUAÇÃO DA LICITAÇÃO: FICAADI ADA ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO. MOTIVO DO ADIAMENTO: REVISÃO DA
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e CORPO CLÍNICO. Edital e de
mais informações estão disponíveis em ww'W'.emserh.ma.gov.br. In-

formações adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada, na

Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau. São Luís/MA no

horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min às I8h00min de

segunda a sexta, pelos e-mails csl.emserh.ma@,gmail.com e/ou rgi

faelcosta.emserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São

Luís (MA), 30 de julho de 2025. Rafael Costa Nascimento. Agente

de Licitação da CL/EMSERH. Mat.n° 14.070.

ma
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Registro de Preço visando a Contratação de empresa especializada

no fornecimento de material de limpeza hospitalar para atender as

necessidades do Hospital Municipal Chica Enfermeira de Aldeias

Altas/MA. LOCAL/SITE: https://compras.m2atecnologia.com.br/;
Data: 15 de agosto de 2025 as 08:00hs (Oito horas). O edital e seus

anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://com-

pras.m2atecnologia.com.br - https://aldeiasaltas.ma.gov.br e https://

www.gov.br/pncp/pt-br; e Informações pelo E-mail: cplaldeiasaltas@
gmail.com ou no endereço: Avenida Joao Rosa, S/N, Centro, Aldeias

Altas - MA. No horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas). Em

nenhuma hipótese haverá entrega de edital fora do horário previsto

neste aviso de licitação. ALDEIAS ALTAS/MA, 30 DE JULHO DE

2025. AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Antônio Pinheiro e Silva.

integrada e especializada para a gestão pública, contemplando os

módulos de contabilidade pública, folha de pagamento e patrimônio,

com suporte técnico, manutenção corretiva e evolutiva, capacitação

dos usuários e acesso por meio de ambiente web ou em nuvem de

interesse da Controladoria-Geral do Municipio, que seria realizada

dia 14 de agosto de 2025 às 09:00h (nove horas) horário de Brasilia,

será ADIADO para o dia 19 de agosto de 2025 às09:00h (nove horas)

horário de Brasília. O motivo do adiamento se deu pela não veicula-

ção do aviso no Diário Oficial da União. O edital e seus anexos com

todas as informações necessárias para participação no certame, dia,

horários e afins podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no

Portal da Transparência do Município, no endereço eletrônico www.

acailandia.ma.gov.br/licitacoes, no Portal Nacional de Contratações

Públicas e no Portal Licitanet (www.licitanet.com.br). A licitação será

regida pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações,

da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, pelo Decreto Muni

cipal n“ 150/2021, Decreto Municipal n° 204/2021, bem como pelos

princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, assim

como pelo edital de licitação e seus anexos. Açailândia/MA. 30 de

julho de 2025. Franco Kiomitsu Suzuki. Controlador Geral do Muni

cípio. Portaria 00013/2025 - GAB.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ
NICO N° 025/2025. O Município de Açailândia, através da Secretaria

Municipal de Educação toma público a quem interessar possa, que a

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n“ 025/2025, do tipo Menor

Preço (por item), modo de disputa “aberto e fechado”, cujo objeto é o

Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para Aquisição

de Equipamentos de Informática de interesse da Secretaria Municipal

de Educação, demais secretarias e órgãos desta Administração Públi

ca, que seria realizada dia no dia 07 de agosto de 2025 as 09:00 horas,

será ADIADA para dia 12 de agosto de 2025 as 09:00 horas. O edital

e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no

Portal da Transparência do Município, no endereço eletrônico www.

acailandia.ma.gov.br. no Portal Nacional de Contratações Públicas

(www.pncp.gov.br) e no Portal Licitanet (www.licitanet.com.br). A

licitação será regida pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021

e alterações, da Lei Complementar n“ 123/2006 e alterações, pelo De

creto Municipal n° 150/2021, Decreto Municipal n° 204/2021, bem

como pelos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a ma

téria. assim como pelo edital de licitação e seus anexos. Açailândia/

MA. 31 de julho de 2025. Karla Janys Lima Nascimento. Secretária

Municipal de Educação. Portaria n° 004/2025 - GAB.

AMSO DE LICITAÇÃO-PREGAO ELETRONlCO N” 012/2025.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONlCO N“ 012/2025. PREFEI-

fURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA. ORGÃO REA

LIZADOR: Comissão Permanente de Licitação BASE LEGAL: Lei

n° 14.133/2021 e suas alterações. TIPO: Menor Preço, OBJETO:

Registro de preço para contratação de empresa para prestação de ser

viços de locação de estrutura de palco, tablado, camarote, estrutura

de fechamento em metragem linear, sonorização, iluminação ciência,

gerador, painel de LED e climatizador de interesse do município de Al

deias Altas - MA. LOCAL/SITE: httDs://compras.m2atecnologia.com.

br/: Data: 19 de agosto de 2025 as 08:00hs (Oito horas). O edital e seus

anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.

m2atecnologiacom.br - https://aldeiasaltas.ma.gov.br e https://www.

gov.br/pncp/pt-br; e Informações pelo E-mail: cplaldeiasaltas@gm ail.

com ou no

MA. No horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma

hipótese haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de

licitação. ALDEIAS ALTAS/MA, 30 DE JULHO DE 2025. AGENTE
DE CONTRATAÇÃO - Livia Regina Rodrigues Serra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

endereço: Avenida Joao Rosa S/N, Centro, Aldeias Altas
-

AV ISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO ELETRÔNICO
N°0I3/2025 - REPETIÇÃO. O Município de Anajatuba/MA, atra

vés da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, localizada na Rua

Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba -MA. por meio da Secretária

Municipal de Administração, toma público que promoverá Licitação

modalidade Pregão Eletrônico do tipo SRP, tendo por objetivo

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de pessoa(s) jurídica (s) para prestação de serviços de

manutenção corretiva e preventiva de veículos leves, utilitários, pesa

dos. para atender as necessidades das secretarias Municipais de Ana

jatuba/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos,

regido pela Lei Federal n° 14.133/21, e demais legislação correlata,

conforme art. 187 da Lei n°14.133/21. Data de abertura: 18/08/2025

às 08h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou reti

rado no site www.licitaanaiatuba.com.br. assim como pelo portal da
www.anaiatuba.ma.gov.br. Maio-

na

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA a

AVISOS DE LICITAÇÃO. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRONlCO N” 010/2025. MODALIDADE: PREGÃO ELE
TRONlCO N“ 010/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS
ALTAS - MA. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente

de Licitação BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.

TIPO: Menor Preço, OBJETO: Registro de Preços para aquisição de

materiais descartáveis, para atender ao interesse dos órgãos públicos

vinculados à Administração Pública Municipal de Aldeias Altas/MA.

LOCAL/SITE: https://compras.m2atecnologia.com.br/; Data: 14 de

agosto de 2025 as 10:00hs (Dez horas). O edital e seus anexos, po

derão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atec-

nologia.com.br - https://aldeiasaltas.ma.gov.br e https://www'.gov.br/

pncp/pt-br; e Informações pelo E-mail: cplaldeiasaltas@gmail.com
ou no endereço: Avenida Joao Rosa, S/N, Centro, Aldeias Altas - MA.

No horário das 8h (oito horas) às I2h (doze horas). Em nenhuma hi

pótese haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de

licitação. ALDEIAS ALTAS/MA, 30 DE JULHO DE 2025. AGEN
TE DE CONTRATAÇÃO - Livia Regina Rodrigues Serra.

AV ISO DE LICITAÇÃO-PREGAO ELETRONlCO N" 011/2025.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONlCO N° 011/2025 PREFEI

TURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA. ORGÃO REA
LIZADOR: Comissão Permanente de Licitação BASE LEGAL: Lei

n° 14.133/2021 e suas alterações. TIPO: Menor Preço, OBJETO:

prefeitura, no endereço eletrônico:
res informações poderão ser obtidas de 2“ a 6‘‘ feira-feira, no horá

rio das 08h00min às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do

e-mail: dlcn@anaiatuba.ma.gov.br. Anajatuba -MA, em 30 de julho

de 2025. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA- Se

cretária Municipal de Administração - Decreto n° 474/2025.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N°014/2025. O Município de Anajatuba/MA, através da Prefei

tura Municipal de Anajatuba - MA. localizada na Rua Benedito Leite.

868. Centro, Anajatuba -MA. por meio da Secretária Municipal de

Saúde, toma público que promoverá Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico do tipo SRP, tendo por objetivo a Seleção da proposta apta

resultado de contratação mais vantajosa visando o REGIS-a gerar o

TRO DE PREÇOS para^ futura e eventual contratação de pessoa(s)

■nL.ís''
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modalidade Concorrência, em sua forma Eletrônica, do tipo menor

preço, no regime de execução indireta, empreitada por preço global,
com

ampliação das unidades escolares Dr. Clemente Macatrão (Povoado

Corrente) e Reunida Santa Luzia (Povoado Riacho do Meio) no mu

nicípio de Brejo - MA. que se realizará no dia 15 de agosto de 2025,

ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da

tecnologia da informação, site www.licitabrejoma.com.br, sendo pre

sidida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal. O edi

tal e seus anexos encontram-se disponíveis na página web da Licita

Brejo - Endereço: www.licitabrejoma.com.br e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço eletrônico. Brejo - MA, 30 de julho de 2025. Anselmo Bar

bosa Mourão - Agente de Contratação.

jurídica (s) para fornecimento de instrumentos odontológicos para

suprir as necessidades dos consultórios odontológicos das Unidades

Básicas de Saúde do Município de Anajatuba/MA, conforme dis

posições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal

n° 14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei

n° 14.133/21. Data de abertura: 14/08/2025 às 08h (Horário de Brasí

lia). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.licitaana-

iatuba.com.br. assim como pelo portal da prefeitura, no endereço ele

trônico: www.anaiatuba.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser
obtidas de 2“ a 6“ feira-feira, no horário das 08h00min às 12h00min

na Prefeitura Municipal e através do e-mail: dlcp@anaiatuba.ma.gov.

br. Anaiatuba -MA, em 30 de julho de 2025. LEONARDO MENDES

ARAGÃO - Secretário Municipal de Saúde - Decreto n° 644/2025.

na

objetivo de contratação de empresa especializada para reforma e

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO
DE AREIA - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“
008/2025 - CPL OBJETO: Contratação de empresa especializada

para a execução de serviços de urbanização, reforma, construção de

praças e calçadas no município de Buritirana - MA. ABERTl RA:

20 de agosto de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) EN

DEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal
- www.comprasgovernamentais.gov.br Código U.ASG: 980136 OB

TENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra,

endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br, http://

buritirana.ma.gov.br. no Mural de Licitações - TCE - MA, podendo

ainda ser obtido por meio de solieitação no e-mail prefeitura@.buri-

tirana.ma.gov.br e. por fim. consultado, lido e obtido em sua versão

impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através

de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comis

são Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura

Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La Rocque s/n

Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas,

mesmo

tivo permanecerão com vista franqueada aos interessados. Ml RILO

SANTOS NOGUEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

ESTADO DO MARANHÃO PREEEITl RA MUNICIPAL DE
BURITIRANA-MA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA

ÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNI
CA N° 009/2025 - CPL OBJETO: Contratação de empresa especia

lizada para a execução de serviços de constmção de campo de futebol

no município de Buritirana (MA). ABERTl^RA: 25 de agosto de

2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) ENDEREÇO ELE

TRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.com-
prasgovemamentais.gov.br Código UASG: 980136 OBTENÇÃO
DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço

eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br. http://buritirana,ma ,

gov.br. no Mural de Licitações - TCE - MA, podendo ainda ser obti

do por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.go v.br

e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante

o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Docu

mento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente

de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buri

tirana (MA) sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro, nos dias úteis,

horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados. MlíRILO SANTOS NOGLiEIRA
-

AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N° 006/2025. A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão,

toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,

sob a égide da Lei n°14.133/202l. Lei Complementar n°123/2006.

Decreto Municipal n°63/2024 e suas alterações posteriores, licitação

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
003/2025 PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N“ 0054/2025 OR-

GÃO RE.ALIZADOR: Prefeitura Municipal de Brejo de Areia, por

intermédio da Agente de Contratação e equipe de apoio, instituídos

pela portaria N° 028/2025 de 01 de Janeiro de 2025. BASE LEGAL:

Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Comple

mentar n°. 147/2014 e alterações posteriores. OBJETO: Contratação

de empresa espeeializada para a execução de serviços de manuten

ção de prédios públicos no município de Brejo de Areia/MA. TIPO:

MENOR PREÇO GLOBAL. ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria
de Infraestrutura, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Se

cretaria de Assistência Social. LOCAL/SITE: https://vvww.licitan et.

.br/. DATA: 19/08/2025. HORÁRIO: 14h:00min (quatorze ho-

no

com

ras) EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos inte

ressados no endereço supra, onde poderão ser consultados e obtidos

gratuitamente no endereço acima mencionado ou via e-mail: prefei-

turabrejodeareiama@gmail.com, no portal da transparência https://

brejodeareia.. a.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo ende-

Brejo de Areia - MA, 30 de Julho de 2025. Antonia Nogueira

endereço e período no qual os autos do processo administra-

reço.

Faustino - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N»
010/2025 ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação
B.ASE LEGAL: Lei n° 14.133/21, Lei n° 123/06, Lei n° 147/14, De

creto Federal n° 8.538/15 e alterações e demais legislações correla

tas. TIPO: MENOR PREÇO.OBJETO: Contratação de Empresa

Especializada Execução dos Serviços de Pavimentação com Parale-

lepípedo no município de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE:
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. LOCAL/SITE:
pnrtaldecomDraspuhlicas.coin.br. D.4TA:
RIO: 09h:00min (NOVE HORAS). EDITAL: O Edital está dispo

nibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: wwsv portaldeconv:

praspiiblicas.com.br. https://www.gov.br/pncp/pt-br. https:// caxias,

ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da

Comissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N,

Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Alma

da Lima), no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze

horas). Caxias - MA, 30 de julho de 2025. Igor Mário Cutrim dos

Santos Presidente da Comissão Central de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
0II/2025.ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação
BASE LEGAL: Lei n° 14.133/21, Lei n“ 123/06, Lei n°l47/I4, De

creto Federal n° 8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas.

TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação de Empresa Es
pecializada em Serviços de Conclusão da Construção de Quadra Co

berta com Vestuário no Povoado Santo Antônio e Povoado Lrejinho

19/08/2025. HORA-

no

v.'^S2.S’
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cional de Alimentação Escolar - PNAE. dos alunos matriculados na

Rede Municipal de Ensino no PNAC, PNAP, PNAE, EDUCAÇÃO
INTEGRAL, EJA e AEE DA ZONA URBANA E RURAL, conforme

§ r do art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e Resolução FNDE n° 06/2020, atu

alizada pela Resolução n° 01/2023. OBJETO DA RETIFICAÇÃO: Fica

retificado o periodo para entrega dos Projetos de Venda, anteriormente

publicado como de 29/07/2025 a 19/08/2025, passando a vigorar corre

tamente como: Periodo para Entrega dos Projetos de Venda: 29/07/2025

a 18/08/2025 (08:00 as 14:00), no Setor Jurídico da Secretaria Municipal

de Educação. Sessão de Abertura dos Envelopes: 19/08/2025 às 09:00,

no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada

na Rua Urbano Santos. n° 1657, Bairro Juçara. Imperatriz - MA. As de

mais condições do edital permanecem inalteradas. A versão consolidada

do edital retificado encontra-se disponível na sede da Secretaria Municipal

de Educação, situada à localizada na Rua Urbano Santos. n° 1657, Bairro

Juçara, Imperatriz - MA, e no site oficial do Município: imperatriz.

ma.gov.br]. Imperatriz/MA, 30 de julho de 2025, Genilza Sipião Oliveira,

Secretária Municipal de Educação, Município de Imperatriz - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE
DO MARANHÃO

município de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo. LOCAL/SITE: www.portalde-
comnrasnuhlicas.cnm.hr. DATA: 20/08/2025. HORÁRIO: 09h:-

OOmin (NOVE HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado,
na íntegra, nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. https://www.gov.br/pncp/pt-br. https:// caxias.ma.gov.

br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão

Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro,

Caxias-Ma(.Antigo Fórum Desembargador.Artur.Almada Lima),

no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas).

Caxias - MA, 30 de julho de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos

Presidente da Comissão Central de Licitação.

no

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA - MA

AVISO DE SUSPENSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
O MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA (MA), por intermédio da Pre
feitura Municipal, toma público que o Concorrência Eletrônica n“

001/2025, cujo objeto é o Pavimentação de Ruas em Bloquete Sexta-

vado de Concreto, Drenagem de Ãguas Pluviais e Sinalização Viária

ruas 01 e 02 no bairro 5 estrelas em Cidelândia - MA, de aeordo

com o convênio n° 945752/2023 com o Ministério das Cidades, fica

suspenso por tempo indeterminado, em razão de Adequação de de

manda. Assim que for definida nova data para continuidade do cer

tame. será publicado novo aviso informando os prazos e eventuais

alterações. Cidelândia - MA 30 de julho de 2025. Roberto da Silva

Pereira Secretário Municipal de Infraestmtura.

nas

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2025. O MUNI
CÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Ma
ranhão, através do Fundo Municipal de Saúde, toma público e

CONVIDA os interessados para participarem do CHAMAMENTO
PÚBLICO 06/2025. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2025. OBJETO:

É o credenciamento de interessados em prestar serviços profissionais

da área da saúde, incluindo consultas especializadas e demais proce

dimentos de saúde de forma a propiciar atendimento especializados

rede municipal da saúde do município de Lagoa Grande do Ma

ranhão. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: www.la-
goagrandedomaranhao.ma.gov.br. Estará disponível dia 04 de agosto

de 2025 a partir das 8:00 horas ou envio através de solicitação pelo

e-mail: cpl@lagoagrande.ma.gov.br PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
04/08/2025 A 04/08/2026, na sede Prefeitura Municipal de Lagoa

Grande do Maranhão/MA. Maiores Informações na sede da Prefeitura

Munieipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA. no endereço Av. 1° de

Maio, s/n. Centro, CEP 65718-000, de T a 6Ç no horário das 08:00 às

12 00 horas. Lagoa Grande do Maranhão (MA), 30 de julho de 2025.

SKARLET POLICARPO ARAÚJO. SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SAÚDE. CPF:018.712.653-47. Portaria n° 08/2025- PMLG-GP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DECURURUPU - MA
na

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2025.
O Munieípio de Cumrupu (MA), por meio da Secretaria Munieipal de

Saúde, avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte

modalidade e condições. Modalidade: pregão eletrônico. Modo de

disputa; Aberto. Tipo de lieitação: Menor preço por lote que será re

gida pela Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 329/2024. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNE
CIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECES
SIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
CURURUPU - MA. Data e horário do início da disputa: 18 de agosto

de 2025, às 09h30 (nove horas e trinta minutos). Site para realização

do pregão: www.licitanet.com.br. Poderão participar deste Pregão os

interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação

e as empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pe

queno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas no ramo. que com

provem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no

edital, para a execução de seus objetivos. Meios de disponibilização

do edital: no site do LICITANET (www.licitanet.com.br). PORTAL

DA TRANSPARÊNCIA (https://transparencia.cururupu.ma.gov.br/),

PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br. Maiores informações poderão

ser obtidas nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor

de Licitação do Município de Cururupu- MA. ou ainda através do

e-mail: cpl.cururupuma@gmail.com. Cururupu - MA, 30 de julho de

2025. ADRIANA SOARES ALVES. Secretária Municipal de saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N“
001/2025. O município DE MORROS-MA, através da SECRE
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, toma público aos interessa
dos que, com base na Lei n° 14.133/2021, no Decreto Municipal n°

001/2024, de 03 de janeiro de 2024. e demais legislações aplicáveis

à matéria, fará realizar no dia 22 de agosto de 2025, às 09:00hs (nove

horas), horário de Brasília, na sala do Setor de Licitações da Prefeitu-

Municipal de Morros/MA, localizada na Av. José Lopes de Souza,

n° 30, Centro, Cep 65.160-000. Morros-MA, licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL sob o n° 001/2025, do

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de empreitada por

preço global, objetivando a contratação de pessoa jurídica especiali

zada para execução da obra de construção de Escola de Tempo Inte

gral padrão FNDE (ESCOLA DE 9 SALAS - TÉRREA), no Bairro
Conjunto União, no Município de Morros/MA, conforme TERMO

DE COMPROMISSO N° 967448/2024/FNDE/CAIXA. de acordo
Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos

ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Espécie: AVISO
DE RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA
N° 001/2025 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPRE
ENDEDOR FAMILIAR RURAL. A Secretaria Municipal de Educa

ção de Imperatriz/MA, no uso de suas atribuições legais, toma pú

blica a RETIFICAÇÃO DO AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N°
001/2025-SEMED, publicado em 24 de julho de 2025, página n° 13,

referente à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e

do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Na-

com o

interessados no endereço Av. José Lopes de Souza. n° 30, Centro,

Cep 65.160-000, Morros-MA, de 2“ a 6“ feira, no horário das 08:00hs

(oito horas) às 12:00hs (doze horas) e das 14:00 (quatorze horas) às

17:00hs (dezessete horas), no endereço eletrônico deste poder exe

cutivo (www.morrns.ma.gov.brl. onde poderão ser consultados ou

obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço de

e-mail: licitacao@morros.ma.gov.br. Morros (MA), 30 de julho de

2025. MARIO ALBERTO XAVIER GOMES, Secretário Municipal

de Educação, Portaria n° 28*^025-PMMr_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM - MAAVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N"
002/2025. O MUNICÍPIO DE MORROS-MA, através da SECRE

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, toma público aos interessa
dos que, com base na Lei n° 14.133/2021, no Decreto Municipal n°

001/2024, de 03 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis

à matéria, fará realizar no dia 25 de agosto de 2025, às 09:00hs (nove

horas), horário de Brasília, na sala do Setor de Licitações da Prefeitu

ra Municipal de Morros/MA, localizada na Av. José Lopes de Souza,

n° 30. Centro, CEP 65.160-000, Morros-MA, licitação na modalida

de CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL sob o n» 002/2025,

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de empreitada por

preço global, objetivando a contratação de pessoa jurídica especia

lizada para execução da obra de construção de Escola de Educação

Infantil - Creche tipo 1, padrão FNDE, no Município de Morros/MA,

conforme TERMO DE COMPROMISSO N° 967480/2024/FNDE/

CAIXA, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos es

tão à disposição dos interessados no endereço Av. José Lopes de Sou

za, n" 30. Centro. CEP 65.160-000, Morros-MA, de T a 6“ feira, no

horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e das 14:00

(quatorze horas) às I7:00hs (dezessete horas), no endereço eletrôni

co deste poder executivo twww.morros.ma.gov.br). onde poderão ser

consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no

endereço de e-mail: licitacao@morros.ma.gov.br. Morros (MA), 30

de julho de 2025. MARIO ALBERTO XAVIER GOMES, Secretário
Municipal de Educação. Portaria n° 28/2025 -PMM.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N“
003/2025. O MUNICÍPIO DE MORROS-MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, toma público aos interessados que, com

base na Lei n° 14.133/2021, no Decreto Municipal n° 001/2024, de

03 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis à matéria, fará

realizar no dia 26 de agosto de 2025, às 09:00hs (nove horas), ho

rário de Brasília, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Mu

nicipal de Morros/MA, localizada na Av. José Lopes de Souza, n°

30, Centro, CEP 65.160-000, Morros-MA, licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL sob o n° 003/2025, do

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de empreitada por

preço global, objetivando a contratação de pessoa jurídica espe

cializada para execução da obra de Instalação de Poços e Redes de

Distribuição de Água no Bairro Conjunto Pedreiras, Zona Urbana

do Município, e nos Povoados Tucum e Bacabeira II, localizados na

Zona Rural do Município de Morros/MA, conforme CONVÊNIO
N.° 939594/2022, celebrado entre a União, por intermédio do Mi

nistério do Desenvolvimento Regional, e o Município de Morros/

MA, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão

à disposição dos interessados no endereço Av. José Lopes de Sou

za, n” 30, Centro, CEP 65.160-000, Morros-MA, de 2“ a & feira,

no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e das

14:00 (quatorze horas) às 17:00hs (dezessete horas), no endereço

eletrônico deste poder executivo (www.morros.ma.gov.br), onde

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimento s

adicionais no endereço de e-mail: licitacao@morros.ma.gov.br. Mor

ros (MA), 30 de julho de 2025. ALZERINA MAIA CONSTANTI-
NO, Secretária Municipal de Saúde, Portaria n° 019/2025 - PMM.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N." 12/ 2025.
PROCESSO ADM. N“ 43/2025. A Prefeitura Municipal de Pindaré-

-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, toma público para conheci

mento dos interessados que realizará no dia 20 de agosto de 2025, às

10:00hs, Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, objetivando Registro de preço

para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de locação de impressoras para o município de Pindaré Mirim - MA,

conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Tremo de Referen

cia, em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia

da informação - INTERNET através do site https://www.licitapin-
daremirim.com.br/. Com fundamentação na Lei n.° 14.133/2021 e

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de siste

ma eletrônico, qual seja https://www.licitapindaremirim.com.br/; ou

Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado atra

vés do e-mail cpl.DÍndaremirim@hotmail.com ou no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP). Pindaré Mirim/MA, 30 julho de

2025. Alexandre Colares Bezerra Junior. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
MÉDICI - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ
NICO N° 09/2025. A Prefeitura Municipal de Presidente Médici -

MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que fará

realizar, sob a égide da Lei n.“ 14,133/2021 e suas alterações posterio

res, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis

ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preços para

contratação de empresa especializada em fornecimento de material

de expediente e limpeza para atender as demandas das secretarias do

município de Presidente Mediei - MA Anteriormente marcada para

31 de julho de 2025 às 09:00, fica adiada para o dia 14 de agosto de
2025 às 09:00. A sessão será realizada através do Portal Licita Presi

dente Médici, pelo endereço eletrônico www.licitapresidentemedic i-

ma.com.br. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal

da Transparência do Município pelo endereço www.presidentemedi-
ci.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Presidente Médici,

WWW.

Contratações Públicas (PNCP). Presidente Médici - MA. 29 de julho

de 2025. Edvane Rubem Teodoro.

licitapresidentemedicima.com.br e ainda no Portal Nacional de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N°
036/2025-SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N” PE-036/2025-SRP.
PROC. ADMINISTRATIVO N° 489/2025. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de contratação. BASE LEGAL: Lei

n" 14.133/2021, Decreto Municipal n° 008/2024, Lei n° 123/06, Lei

147/14. e suas alterações. OBJETO: Registro de Preços, visando à

escolha da proposta mais vantajosa, para Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de locação e instalação de im

pressoras, incluso assistência técnica com manutenção preventiva e

corretiva, reposição de peças e fornecimento de material de consumo

(exceto papel), em apoio as atividades das Secretarias do Município

de Santa Helena/MA. TIPO: Menor preço por item. ORGÃO GE

RENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação. LOCAL/SITE:
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 15/08/2025. HORÁRIO: 09h00min.

(nove horas). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endere

ços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.san-

tahelena.ma.gov.br//. Quaisquer informações através do Tel.: (98)

985990298 / e-mail: pmsh.licita2025@hotmail.com e/ou na sala da

Comissão Permanente de Contratação-CPC. situado à Praça Jose Sar-

ney, n° 178-Centro, Santa Helena/MA. no horário das 08h00min (oito

horas) às 12h00min (doze horas). Santa Helena-MA, 23 de Julho de

2025. Rosinelba Pereira Ferreira. Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/ 2025.

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, toma público que fica adiada

para o dia 06/08/2025, às 09:00h (horário de Brasília), a realização

do Pregão Eletrônico n° 46/2025, cujo objeto é o registro de preços

para futura e eventual aquisição de medicamentos. O edital encontra-

-se no .Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal
eletrônico httDS://DOitaldecompras.penalva.ma.gov.br. Informações

pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 30 de julho

de 2025. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO BREJÃO - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.” 34/
2025. PROCESSO ADM. N" 99/2025. A Prefeitura Municipal de

Santa Luzia/M A, CNPJ: 06.191.001/0001-47, toma público para

conhecimento dos interessados que realizará no dia 19 de agosto de

2025. às lOtOOhs (dez horas). Licitação para SRP, na modalidade

PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, ob
jetivando o Registro de preços, para eventual e futura contratação

de empresa especializada em serviços de cirurgia oftalmológica de

catarata e pterígio, incluindo consultas, exames e pós operatório. em

regime de mutirão, para atendimento aos cidadãos do Município de
Santa Luzia - MA. conforme detalhamentos constantes no Anexo 1 -

Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por meio de recursos

de tecnologia da informação - INTERNET através do site https;//

www.IicitasantaIuziama.com.br/. Com fundamentação na Lei n.°

I4.I33/202I e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.”

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. O

Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermé

dio de sistema eletrônico, qual seja https:// www.licitasantaluziama.

com.br/; ou Portal da Transparência do Município ou no Portal Na

cional de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA. 30 julho

de 2025. Herik James Silva Ramos. Secretaria de Saúde.

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITl RA Ml NICIPAL DE

SÃO FRANCISCO DO BRE.IÃO (MA) AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCI.A n° 008/2025. A Prefeitura Municipal de São

Francisco do Brejão (MA), por seu Agente de Contratação e Equipe

de Apoio, toma público para conhecimento de todos que realizará

licitação na MODALIDADE: Concorrência. TIPO: Menor Preço

Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a

execução de serviços de ampliação da Escola Digna no povoado

Capemba D Ãgua. CÓDIGO IIASG: 980230. BASE LEGAL: Lei n”

14.133/21 e as condições do Edital. Data de Reabertura: 19 de agosto

de 2025 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília - DF. O Edital e

seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br.http://saofranciscodobreiao.
ma.gov.br. no Mural de Licitações-TCE - MA, podendo ainda ser obtido

por meio de solicitação no e-mail prefeiturabreiao2021 @gmail.com e,

por fim. consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o

recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento

de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de

Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de São

Francisco do Brejão (MA) sito na Rua. Padre Cicero n° 51 Centro,

dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. LIIC.AS

SILVA ALENCAR- AGENTE DE CONTR.ATAÇÃO.
nos

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.”
10/2025. PROCESSO ADM. N° 97.1/2025. A Prefeitura Munici

pal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, através do seu

Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos interes

sados que realizará no dia 19 de agosto de 2025. às 09:00hs (Nove

horas). Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n" 10/2025,

objetivando Contratação de empresa para Construção de Galpão da

Garagem da Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA, conforme

detalhamentos constantes no Anexo I - Projeto Básico, em sessão

pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação -

INTERNET através do site https://www.licitasantaluziama.com.br/.
Com fundamentação na Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações poste

riores. da Lei Complementar n." 123/2006 e de outras normas aplicá

veis ao objeto deste certame. O Edital e seus anexos estão à disposi

ção dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja

https://www.Iicitasantaluziama.com.br/; ou Portal da Transparência

do Município ou poderá ser solicitado através do e-mail licitasan-

taluzia@gmail.com ou no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). Santa Luzia/MA. 30 julho de 2025. Leandro Dutra de An

drade. Secretário de Gestão e Governo.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP
N.° 11/2025. PROCESSO ADM. N° 101/2025. A Prefeitura Munici

pal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, através do seu

Agente de Contratação, toma público para conhecimento dos inte

ressados que realizará no dia 19 de agosto de 2025, às 14:00hs (Qua

torze horas). Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica SRP

n° 11/2025, objetivando Registro de Preços para eventual e futura

contratação de empresa para manutenção preventiva de poços e rede

de abastecimento no Município de Santa Luzia/MA, conforme deta

lhamentos constantes no Anexo I - Projeto Básico, em sessão pública

on-line por meio de recursos de tecnologia da informação - INTER

NET através do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. Com

fundamentação na Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame. O Edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja https://

www.licitasantaluziama.com.br/; ou Portal da Transparência do Mu

nicípio ou poderá ser solicitado através do e-mail licitasantaluzia@

gmail.com ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Santa Luzia/MA, 30 julho de 2025. Leandro Dutra de Andrade. Se

cretário de Gestão e Governo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITl RA MUNICIPAL DE

SÍTIO NOVO - MA SECRETARIA Ml NICIPAL DE PLANE

JAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO AVISO DE LICITA
ÇÃO - RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N” 0011/2025
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO: Contratação

de empresa especializada para a Aquisição eventual e futura de pneus,

câmaras de ar e protetores, para a frota de veículos da Administração

Pública Municipal. ABERTURA: 15 de Agosto de 2025 às 08:30 hs

ENDEREÇO: Av. Leonardo de Almeida s/n. Centro - Sítio Novo -

MA TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço CRITÉRIO DE JULGAMEN
TO: Menor Preço Por Item OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e

poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônicoseus anexos

bttps://bnc.org.br/ - Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC), http://

sitionovo.ma.gov.br , no Mural de Licitações - TCE - MA. podendo

ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail licitacoespmsn

maúToutlook.com e, por fim, consultado, lido e obtido em sua ver

são impressa mediante o recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais)

através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede

da Comissão Permanente de Contratações, com endereço na sede da

Prefeitura Municipal de Sítio Novo (MA) sito na Av. Leonardo de Al

meida s/n. Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00

horas. JANETE MARTINS DA SILVA RODRIGUES - Secretária

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO
FRAGOSO - MA

.A\ ISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“
68/2025-PMTF-MA PREGÃO ELETRÔNICO N°. I4/2025-P.M-
TF-M.A. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, toma

público para conhecimento dos interessados que realizará licitação

na modalidade Pregão Eletrônico n" 14/2025 — PMTF-MA, do tipo

MENOR PREÇO, POR ITEM, objetivando o Registro de Preço
eventual e futura contratação de empresa especializada no for-

para

necimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos veícu

los das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.

em sessão pública eletrônica a partir das - 09:00 horas (horário de

Brasília-DF) do dia 14/08/2025 que será conduzido pelo seu Prego-

n Pnrfjil dp Compca.s d.T Rrofoitufa-eje Tasso Fragoso,

I

eiro, através d

r:
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A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

em cumprimento ao disposto no art. 10. VII, Resolução 237 do CO-

NAMA. toma público que indeferiu o pedido de Licença Ambiental de

Regularização (LAR) protocolado por meio do Processo SIGLA n°

21080019420/2021, que teve como requerente Antonio De Almeida

Chaves / POSIO ALMEIDA II., CNPJ n° 10.254. 688/0002-70. São

Luís, 30 de julho de 2025. PEDRO CAR\ ALHO CTIAG.AS Secretário de

Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.

disponivel em www.comDrastassofragoso.com.br nos termos da

Lei n“ 14.133/2021, Decreto Municipal n“ 002/2024, Decreto Federal

n° 11.462/23, aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei

Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147

de 07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso,

em wwiv.çpnipraHa^jQfraeúsa
taçòes Pública - PNCP e site da Prefeitura Municipal https://\vww.

tassofra20so.ma.gov.br/. Tasso Fragoso -MA, 29 de julho de 2025.

Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro.

hr. Portal Nacional de Contra-.com.

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

em cumprimento ao disposto no art. 10, Vll, Resolução 237 do

CONAMA. toma público que indeferiu o pedido de Licença Am

biental Única (LAU) protocolado por meio do Processo SIGL.A n°

24100019046/2024, que teve eomo requerente Ebes Sistemas De

Energia Sa / EBES Empresa Brasileira de Energia Solar, CNPJ

n° 12.194.903/0001-30. São Luís, 30 de Julho de 2025. PEDRO

CARVALHO CHAGAS Secretário de Estado do Meio Ambiente e

Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 022/2025. A Co
missão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano

Santos, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos

interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021. De

creto Municipal n." 29/2023 Lei Complementar 123/06, Lei Comple
mentar n° 128/08, Decreto n° 8.538/15 e suas alterações posteriores,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, em

preitada por preço global para a Formação de Registro de preços para

futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação

de Serviços de Roço Lateral de Interesse do Município de Urbano

Santos/M A. no dia 18 de agosto de 2025, as 08;3I horas (horário de

Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site

https://www.licitaurbanosantosma.com.br, sendo presidida pelo Pre

goeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente

de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio, SN, Centro, Urbano

Santos - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na

página web do Portal de Compras Públicas - Endereço; btlpsiZ/ww-w.

Iicitaurbanosantosma.com.br/. portal da transparência do Municí

pio. Sinc Contrata e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mail:

cplpmubs(^hotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Li

citação. Urbano Santos - MA. 01 de agosto de 2025. Bráulio Rogem

Melo Silva - Pregoeiro Municipal.

COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

em cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 237 do CO

NAMA, torna público que indeferiu o pedido de Licença Prévia (LP)

protocolado por meio do Processo SIGL.A n° 24100057854/2024,
que teve como requerente Eletrodomésticos Domina Ltda, CNPJ

n° 15.714.091/0003-66. São Luís, 30 de julho de 2025. PEDRO

C ARVALHO CH.AG.AS Secretário de Estado do Meio Ambiente e

Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

em cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 237 do CO

NAMA, toma público que indeferiu o pedido de Licença Única Am

biental de Regularização (LUAR) protocolado por meio do Processo

SIGLA n° 24070047435/2024, que teve como requerente Tamandu-

ai - Criação E Comercio De Produtos Aquáticos Ltda, CNPJ n°

03.609.847/0001-66. São Luís, 30 de julho de 2025. PEDRO CAR

VALHO CTIAG.AS Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recur

sos Naturais Assinado Eletronicamente.

ASecretariade Estado dalnfraestrutura-SINFRA/MA, toma público que

recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

- SEMA/MA, a Licença de Instalação, Processo n" 22070041434/2022 ,

relativa ao Projeto de Melhoramento e Pavimentação de segmento da

Rodov ia MA-312, do km 22 ao km 37,81 trecho Ãgua Doce Montevidi

(Araioses), com extensão de 15,81 km.São Luís, 30 de julho de 2025.
DIOGO JOSÉ SILVEIRA VIANA Secretário Adjunto de Projetos.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS NATURAIS

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

em cumprimento ao disposto no art. 10, VIL Resolução 237 do CO

NAMA, toma público que indeferiu o pedido de Licença Unica Am

biental de Regularização (LUAR) protocolado por meio do Processo

SIGL.A n° 24100032240/2024, que teve como requerente .Armando

Massaytí Matsnaka, CPF a° 004.669.448-02.São Luís, 30 de julho

de 2025. PEDRO CARVALHO CHAGAS Secretário de Estado do

Meio Ambiente e Recursos Naturais.Assinado Eletronicamente.

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

em cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 237 do CO

NAMA, toma público que indeferiu o pedido de Licença Única Am

biental de Regularização (LUAR) protocolado por meio do Processo

SIGLA n° 24120042002/2024, que teve como requerente Vinicius Ro-

tondano Campos Barbosa, CPE n° 047.326.645-80. São Luís. 30 de

julho de 2025. PEDRO CARVALHO CHAGAS Secretário de Estado

do Meio Ambiente e Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

em cumprimento ao disposto no art. 10, VIL Resolução 237 do

CONAMA. toma público que indeferiu o pedido de Renovação de

Licença de Operação (RenLO) protocolado por meio do Processo

SIGL.A n° 24040001771/2025, que teve como requerente Oliveira

Lima Com. De Combustível Ltda / POSTO CAJUAPAR^V, CNPJ

n° 06.175.041/0001-03. São Luís, 30 de julho de 2025. PEDRO

CARVALHO CH.AGAS Secretário de Estado do Meio Ambiente e

Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

em cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 237 do CO

NAMA. toma público que indeferiu o pedido de Licença de Instalação

(LI) protocolado por meio do Processo SIGLA n° 24020021250/2024,
que teve como erquerente Empresa Maranhense De Administração Por

tuária / EMAP, CNPJ n° 03.650.060/0001-48. São Luís. 30 de julho de

2025. PEDRO C.ARV.ALHO CiHAGAS Secretário de Estado do Meio

Ambiente e Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.

~ 'T \i I. '

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA,

em cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 237 do CO

NAMA, toma público que indeferiu o pedido de Licença Única Am

biental de Regularização (LUAR) protocolado por meio do Processo

SIGLA n° 24110047170/2024, que teve como requerente Edileusa

Soares De Jesus, CPE n° 627.859.58l-87.São Luís, 30 de julho de

2025. PEDRO CARVALHO CHAGAS Secretário de Estado do Meio

Ambiente e Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.

. P! .'■r-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO - MA POSTO FORMIGA LTDA

POSTO FORMIGA LTDA. torna público que recebeu junto à Secre

taria do Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. a

Renovação da Licença de Operação - R.L.O., para atividade de Re

venda de Combustíveis e Derivados de Petróleo, conforme Processo N°

- 25060049361/2025, localizado à Av. Ricardo Lemos N°-02 , Bairro

Guarimanzal. Municipio de Moção-MA, CEP- 65.360-000.

A Prefeitura Municipal de Bequimão, toma a público que RF.QIIE-

REII junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos

Naturais - SEMA, a Outorga de Direito de Uso - ODU, com coor

denadas 02° 22’ 19,36” S, 44° 40’ 29,55” W, localizado no Povoado

Ponta dos Soares, s/n. Zona Rural, no município de Bequimâo/MA,

conforme processo n° 25070042241/2025.

POSTO BOM PREÇO MATÕES DO NORTE LTDAF DE A S CAMPOS COMBUSTÍVEIS LTDA
POSTO JULIA CAMPOS XIV

CNPJ N° 35.711.858/0008- 15 POSTO BOM PREÇO MATOES DO NORTE LTDA. toma público
que recebeu junto à Secretaria do Estado do Meio Ambiente e Recursos

Naturais - SEMA, a Licença Ambiental de Regularização - LAR., para
atividade de Revenda de Combustíveis e Derivados de Petróleo, confor

me Processo N° - 25060042962/2025, localizado na Rua da CaemaN°01,

Bairro Centro, Município Matões do Norte, CEP- 65.468-000.

F DE A S CAMPOS COMBUSTÍVEIS LTDA - POSTO JULIA CAM

POS XIV, inscrita no CNPJ N° 35.711.858/0008-15, toma públi

co que RECEBEU, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de

São Luís - SEMMAM, a Licença Corretiva de Operação - LCO, N.

31/2025, através do Processo SEI N°26101.000664/2025 SEI, para

atividade de Comercio Varejista de Combustíveis para Veículos Au

tomotores, situada na AVENIDA DOS FRANCESES, N.372, IVAR

SALDANFIA - São Luís, no Estado do Maranhão.

AÇO VERDE DO BRASIL S.A
CNPJ N° 07.636.657/0012 - 41

AÇO VERDE DO BRASIL S.A, CNPJ n” 07.636.657/0012-41, toma

público que REQUEREU, à Secretaria de Estado de Meio Ambiente

e Recursos Naturais, a Licença Única .Ambiental de Regularização

(LUAR), para atividade Agrossilvipastoril (Silvicultura) na FAZEN

DA CUPIM DE PEDRA, situada no municipio de Anapurus/MA,

conforme processo n° 25070054643/2025.

CONSÓRCIO DO ALUMÍNIO DO MARANHÃO
ALUMAR

F DE A S CAMPOS COMBUSTÍVEIS LTDA
POSTO JULIA CAMPOS XII

CNPJ N° 35.711.858/0006 - 53

F DE A S CAMPOS COMBUSTÍVEIS LTDA - POSTO JULIA

CAMPOS XII. inscrita no CNPJ N° 35.711.858/0006-53. toma pú

blico que RECEBEU, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de

São Luís - SEMMAM, a Licença Corretiva de Operação - LCO. N.

30/2025, através do Processo SEI N°26101.000663/2024 SEI, para

atividade de Comercio Varejista de Combustíveis para Veículos Auto

motores, situada na AVENIDA DOS FRANCESES.N. 220, TIRIRl-

CAL - São Luís, no Estado do Maranhão.

O Consórcio do Alumínio do Maranhão - Alumar torna público que
recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Natu

rais - SEMA, a Licença de Operação n°l046807/2025 para operar

à .Área de Resíduo de Bauxita n° 10 - ARB 10, localizada na Av.

Eng. Emiliano Macieira, s/n. Km 18, Estiva, no Município de São

Luís - MA, conforme processo SEM.A n° 25040052072/2025.

O Consórcio do Alumínio do Maranhão-ALUMAR toma público que

REQUEREU, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos

Naturais, em 25 de novembro de 2024, Renovação para Outorga de

Uso de Água Subterrânea, situado na Av. Eng. Emiliano Macieira,

s/n, Km 18, município de São Luís - Estado do Maranhão, para fins

de remediação ambiental, conforme dados constantes no processo n°
25070052610/2025.

F DE A S CAMPOS COMBUSTÍVEIS LTDA
POSTO JULIA CAMPOS XIII

CNPJ N° 35.711.858/0007 - 34

F DE A S CAMPOS COMBUSTÍVEIS LTDA - POSTO JULIA CAM

POS Xlll. inscrita no CNPJ N° 35.711.858/0007-34, toma público que

RECEBEU, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Luís

- SEMMAM. a Licença Corretiva de Operação - LCO, N. 29/2025,

através do Processo SEI N°26101.000659/2024 SEI, para atividade de

Comercio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, situa

da na AVENIDA MARIO ANDREAZA, N. 03 -AMSTERDA/POSTO

OLFIO DÁGUA - TURÚ - São Luís, no Estado do Maranhão.

FRANCISCO VERINALDO GARDÊNIA NOLETO
VIANA SALES

680.003.833-49

SALES

CPF N° 008.812.938-14

POSTO KSB LTDA - ME

POSTO KSB III

CNPJ N° 04.500.261/0004 -74

O Sr. Francisco Verinaldo Sales E Gardênia Noieto Viana Sales -, por

tador do CPF n° 008.812,938-14 e 680.003.833-49, toma público que

Celebrou Termo De Compromisso (Área Antropizada) n° 095/2025

junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Naturais

- SEMA, para Licença Única Ambiental de Regularização (LUAR),

para fins de atividade de Agrossilvipastoril na Fazenda Santa Mer

cedes, localizada na Zona Rural de Sítio Novo - MA. referente ao

processo SIGLA n° 25030027512/2025,

CÉSAR LUÍS WEBBER
CPFN° 335.977.150-87

Toma público que REQUEREU junto à Secretaria de Estado do

Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA a Renovação da Licen

ça de Operação (RenLO), para as atividades de Comércio Varejista de
Combustíveis. Conforme Processo N° 250700149531/2025. A ser lo

calizado na Av. Coelho Neto, N° 07. Subestação Coelho Neto - MA.

D M RABELO LTDA

CÉSAR LUIS WEBBER. CPF n° 335.977.150-87, torna público que

RECEBEI' da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos

Naturais, a Renovação da Licença Única Ambiental (ReLUA), para

atividade Agrossilvipastoril na FAZENDA SANTA CRUZ (CANTO

DOS NEGROS), situada no município de Brejo/MA, conforme pro

cesso n° 25020030321/2025.

D M RABELO LTDA. toma público que requereu junto à Secretaria

do Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Li

cença de Operação - L.O., para atividade de transporte Rodoviário

de Produtos Perigosos, conforme Processo N° - 25070054076/2025,
localizado à Av. Santos Dumont, N°-01, Bairro Canario, Município de

Turiaçu -MA, CEP- 65.278-000.

P
O tt

‘ '-o ^OÍ{
I



M 17D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS SEXTA - FEIRA, 1“ - AGOSTO - 2025

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VENEZA ZF COTA 50 SPE LTDA

CNPJ N“ 24.521.687/0001 - 79

condomínio residencial VENEZA.tomapúblico, que RECE
BEU da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais

- SEMA. em 24/07/2025, a Outorga de Direito de Uso de Água Subter
rânea N° 0342207/2025, sob as coordenadas de: 02° 30’ 01.45” S e 44°

14’ 06.29’’ W, com vazão autorizada de lO.O m^/h e periodo de bombe-

amento de 14 h/dia, para fins de consumo humano, situado na Avenida

Mario Andreazza. S/N°, Olho D’Água, no município de São Luís/MA,

conforme dados constantes no processo SEMA n° 25020043703/2025.

ZF COTA 50 SPE LTDA, inscrito no CNPJ n° 24.521.687/0001-79,

toma público que REQUEREU à Secretaria Municipal de Meio Am-

biente-SEMAM do município de São José de Ribamar - MA, a Licença

Prévia - LP para a atividade de Condomínio de Lotes, localizado na Ave

nida Senador Vitorino Freire. N“ 77, Setor Avenida dos Africanos, bairro

Areinha, São Luís - MA. conforme Processo SEI n" 000413.

MERIDIUS SOLUTIONS LTDA

CNPJ N“ 15.820.230/0001 - 74
J GONÇALVES DOS SANTOS FILHO E CIA LTDA

A Empresa MERIDIUS SOLUTIONS LTDA, CNPJ: 15.820.230/000
1-74 toma público que REQUEREU junto à Secretaria Municipal de

Meio Ambiente - SEMMAM. a Licença de Operação requerida para

a atividade de Instalação de máquinas e equipamentos industriais, co

mercio varejista e aluguel de maquinas. Localizada na Rua Mitra n°

10. Qd. 21 Sala. 104, Bairro: Renascença - São Luís/MA.

OVÍDIO HILÁRIO HENDGES
CPF N° 278.353.750 - 87

J GONÇALVES DOS SANTOS FILHO e CIA LTDA. torna público,
que RECEBEU da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recur

sos Naturais - SEMA, em 26/05/2025, a Outorga de Direito de Uso

de Água Subterrânea N° 1217304/2025, sob as coordenadas de: 02°

33’ 24.72” S e 44° 13’ 26.48” W, com vazão autorizada de 07.5 mVh

e período de bombeamento de 8 h/dia, para fins de consumo huma

no, situado na Avenida Guajajaras, N° 416, Jardim São Cristóvão, no

município de São Luís/MA. conforme dados constantes no processo

SEMA n° 25020015507/2025.
Ovídio Hilário Hendges, inscrito sob o CPF n° 278.353.750-87, toma

público que REQUEREU da Secretaria de Estado do Meio Ambiente

e Recursos Naturais - SEMA. a Outorga de Direito de Uso - ODU,

para captação subterrânea com a finalidade de irrigação e consumo

humano na Fazenda Gleba Palmeira, localizada na Data Cascavel,

S/n. Zona Rural. Riachão - MA, conforme dados que constam no

e-processo de n° 25070029452/2025.

GF6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

CNPJ N° 16.586.275/0001 - 99

GF6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito no
CNPJ sob o n° 16.586.275/0001-99, toma público que REQUEREU

junto a SECRETARIA DE ESTADQ DO MEIO AMBIENTE E RE
CURSOS AMBIENTAIS- SEMA, em 21/07/2025 a Licença Prévia,

situado na Fazenda Vargem Grande Parte I, Parte 3 e Parte 6, Zona

Rural, no município de Porto Franco, Estado do Maranhão, para fins,

conforme dados constantes no processo n° 25070041512/2025.

REFRESCOS GUARARAPES LTDA
CNPJ N° 08.715.757/0028 - 93

Refrescos Guararapes Ltda, portador de CNPJ n° 08.715.757/0028-
93, toma público que REQUEREU junto a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Imperatriz (SEMMARH) a

Renovação de Licença de Operação n°077/2019, para a atividade

de Comércio Varejista de Bebidas, localizada na Rodovia BR 010,

s/n. Km 1351, setor 02. Coco Grande. Imperatriz, estado do Mara

nhão, CEP 65909-170. conforme os dados do processo n° 3903/2017.

REINALDO KAZUFUMl YOKOYAMA
CPFN° 880.390.059-49

Reinaldo Kazufumi \ú)koyama, CPF n“ 880.390.059-49. toma pú

blico que REQUEREU da Secretaria de Estado do Meio Ambiente

e Recursos Naturais - SEMA/MA, a Renovação de Licença Única

Ambiental - ReLUA para a atividade Agrossilvipastoril, conforme

processo SEMA n° 25070038110/2025, localizado na Fazenda Cana

da. Zona Rural, município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.

SUPERIOR INDUSTRIES DO BRASIL LTDA
CNPJ N° 45.561.404/0003 - 54

Toma público que REQUEREU junto â Secretaria Municipal de Meio

Ambiente - SEMMAM a Renovação da Licença de Operação para

atividade de fabricação de máquinas, equipamentos e apare

lhos para transportes e elevação de cargas, peças e acessórios.

Localizado na Av. Engenheiro Emiliano Macieira, n° 15. Bairro

Maracanã, no município de São Luís- MA. Conforme o Processo de

n° 26101.001671/2025.

MARIA HELENA DA SILVA

CPFN° 801316269-90

MARIA HELENA DA SILVA, portadora do CPF n° 801316269-90,
toma público que RECEBEU da Secretaria Estadual de Meio Ambien

te e Recursos Naturais (SEMA-MA), a Licença Única Ambiental de

Regularização, localizada na fazenda laranjeiras, com finalidade para

atividade agrossilvipastoril. no município de Caxias, estado do Mara

nhão, conforme dados eonstantes no processo n° 24050044800/2024.

SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A
CNPJ N° 02.762.121/0018 - 44

Dutovia Santos Brasil Participações S.A., CNPJ 02.762.121/0018-44,

estabelecida no endereço Avenida dos Portugueses, 100- Lote A-16a

- IQl 03 - CEP 5085-582 - São Luís/MA; toma público que RECE-
BEII da Secretaria do Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

- SEMA. a Licença de Operação n° 10513262025 para a Atividade

de Terminal /Base de armazenagem (comércio atacadista) de com

bustíveis de origem vegetal (biocombustível) e/ou de combustíveis

e lubrificantes de origem mineral (gasolina, óleos combustíveis, óle-

lubrificantes, graxas e outros combustíveis derivados do refino de

petróleo, conforme Processo N° 25050021714/2025, para a dutovia

(tubulações, travessias e pipe-rack), dentro do Porto Organizado do

Itaqui. no município de São Luís /MA.

os

TAPUIO AGRONEGÓCIOS LTDA
CNPJ N° 11.574.542/0001 -94MATEUS SUPERMERCADOS S.A

CNPJ N° 03.995.515/0316 - 31

Toma público que REQI’EREII junto â Secretaria de Estado do

Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA a Autorização de per

furação do poço, a ser pprfurado nas coordenadas lat. 07° 17’ 58.35”

S e long. 45° 04’ 48.52” W, para a finalidade de uso Consumo Huma-

dessedentação animal. Localizado na Fazenda Dona Zizinha,
Zona Rural, s/n. município de l .nreto/MA. Conforme o Prncesy de
n° 25070048325/2025.

MATEUS SUPERMERCADOS S.A., inscrito no CNPJ n° 03.995.515

/0316-31, toma público que RECEBEU da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente - SEMMAM, a Autorização para Corte de Árvores

para a finalidade de adequação viária, localizada na Avenida dos Por

tugueses, S/N, bairro Anjo da Guarda, São Luís - MA, conforme Pro

cesso SEI n° 26101.001345/202 5.

no e
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GM AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA

CNPJ N” 41.489.360/0001-86

VANDILEI RIBEIRO

CPFN° 633.394.049-68

Vandilei Ribeiro, CPF 633.394.049-68, recebeu da SEMA/MA. em 05/

08/2025 a Outorga para captar água subterrânea 12827072025 Poço

tubular da Fazenda Faveira, Aldeias Altas/MA, 04°36'05”S e 43°14’

45’'W, para Consumo Humano, processo n° 25010042211/2025. Ba

cia Hidrográfica do rio Itapecuru. Volume autorizado: 50 mVdia.

GM AGROPECUARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,

CNPJ N° 41.489.360/0001 -86, toma público que REQUEREU, da Se

cretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a

Licença Única Ambiental de Regularização - LUAR. Através do pro

cesso N”. 25070051313/2025, para finalidade de Agrossilvipastori l

(Plantio de Açaí Irrigado em terra Firme), situada na Fazenda Santo

Antônio - Zona Rural do Município de MATINHA- MA.

POSTO JF LTDA

CNPJ N° 55.255.938/0001-44

A empresa Posto JF Ltda. CNPJ N” 55.255.938/0001-44, estabele

cida no endereço Av. Presidente Médici, 2099, Santo Antônio, Timon

- Ma, toma público que requereu junto a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente - SEMMA, a Renovação da Licença de Operação
-

RenLO, de acordo com o Processo de n° 117/2025.

G R EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N" 37.529.464/0001-08

G R Empreendimentos Ltda, inscrito no CNPJ N° 37.529.464/0001-
08. toma público, que REQUEREU da Secretaria de Estado do Meio

Ambiente e Recursos Naturais, em 23 de JULHO de 2025 a Outorga de

Direito de Uso de poço tubular situado no Condomínio Ibiza. Rua São

Geraldo, Olho D’agua. município de São Luís/MA, sob as coordenadas

geográficas 02°29’09,93”S e 44°12’06,96'’W para fins consumo huma

no. conforme dados constantes no processo n° 25070046957/2025.

S.O.S. SERVIÇOS OPERACIONAIS DE
SANEAMENTO LTDA

CNPJ N" 34.623.926/0006-60

A empresa S.O.S. Serviços Operacionais de Saneamento LTDA,

inscrita no CNPJ de n° 34.623.926/0006-60. Toma público que RE

QUEREU junto a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MA
RANHÃO (SEMA) através do processo n° 25070045733/2025 da

Renovação de Licença de Operação (RenLO) para atividades de sa

neamento e transporte de produtos perigosos.

THAIS LEÃO VIEIRA
CPF N” 036.233.826-47

A Sra. Thais Leão Vieira, brasileira, portadora do CPF n“ 036.233.826-

47, toma público, que requereu junto à Secretaria Estadual de Meio

Ambiente e Recursos Naturais - Licença Única Ambiental de Re

gularização - LUAR, para fins de atividade de Agrossilvipastoril na

Fazenda Nazaré, localizada na Zona Rural de Grajaú - MA. conforme

processo n° 25070030253/2025.

DALYSSON ANZILIERO

CPFN” 034.126.903-41

DALYSSON ANZILIERO, inscrito no CPF N” 034.126.903-41, tor-

público que REQUEREII junto à Secretaria de Estado do Meio

Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Licença Única .Ambiental

e Autorização para Supressão de Vegetação - LU.A e .ASV' para

desenvolvimento de atividade agrossilvipastoril. conforme dados do

Processo n“ 25070026041/2025. a ser localizada na Fazenda Cha

pada da Natureza - Matrícula 572, situada na Data Azeitão, na

Zona Rural de São Domingos do Azeitão - MA.

na

CONTRATOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

EXTRATO DO CONTRATO N» 174/2025/SES REF.: PROCESSO

N°2025.110222.28791 -SES/MA - PARTES; SECRETARIA DE ESTA

DO DA SAÚDE - CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e a Empresa MER -

CÚRIO - COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALA
RES LTDA, CNPJ sob o n° 06.670.152/0001-88; OBJETO: aquisição

de medicamentos dos Programas da SES, para atender as necessida

des da Superintendência de Assistência Farmacêutica/SUAF; FUN

DAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133, de T de abril de

2021, e suas alterações; VALOR: RS 3.959.888,16 (três milhões,

novecentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e oito reais

e dezesseis centavos).; VIGÊNCIA: 1 (um) ano a partir da assina

do contrato; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Ele
trônico n° 018/2025 - SES/MA; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

UNIDADE ORÇAMENTÃRIA - 21901; PROGRAMA - 0630 ;
AÇÃO - 6140; SUBAÇÃO - 024100 (AQUISIÇÃO DE MEDICA
MENTOS - ELENCO ESTADUAL); FONTE - 1.5.00; NATURE
ZA DESPESA - 33.90.32.06; conforme NOTA DE EMPENHO N°

2023NE008866, emitida em 18/07/2025; DATA DA ASSINATURA
DO CONTRATO: 29 de julho de 2025; SIGNATÁRIOS: KÁTIA
CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, Secretária Adjun
ta de Assistência à Saúde, Cédula de Identidade n° 00065468796-

0 SSP/MA e CPF n" 926.177.193-91, pela Contratante; Sr. JOSE

ALMEIDA CAVALCANTE, Cl n“ 0398750220106 SESEP/MA,

CPF n° 163.932.793-20, pela Contratada. São Luís (MA). 29 de ju

lho de 2025. KÃTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO
Secretária Adjunta de Assistência^ à S^ú^c, .

:ã ., .V..

FÁBIO DAVID TAKAHARA
CPF N° 914.426.991-91

FABIO D.AVID TAKAHARA. pessoa física, inscrito no CPF N°

914.426.991-91, toma público que requereu junto a Secretaria de

Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Licença

Única Ambiental para atividade agrossilvopastoril, na Fazenda Gleba

Alegria, na Zona Rural de Riachão/MA, conforme dados constantes

no protocolo n° 25070046705/2025.

FABIO DAVID TAKAH.ARA. pessoa física, inscrito no CPF N°

914.426.991-91, toma público que requereu junto a Secretaria de

Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Licença

Única Ambiental para atividade agrossilvopastoril, na Fazenda Gleba

Pedra Miúda, na Zona Rural de Riachão/MA, conforme dados cons

tantes no protocolo n° 25070046624/2025.

tura

ERIKA DO NASCIMENTO SILVA DE OLIVEIRA
CPF N” 910.372.122-15

A Sra. Erika do Nascimento Silva de Oliveira, brasileira, portadora do

CPF n° 910.372.122-15, toma público, que requereu junto à Secreta

ria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Naturais - Licença Única
Ambiental de Regularização - LUAR, para fins de atividade de Agros

silvipastoril na Fazenda 3 Irmãos Buritirana I e II, localizada na Zona

Rural de Sítio Novo - MA, conforme processo n° 25060014522/2025.

t v» • '
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO N» 08/2025 - SEDES. PROCESSO SEI N“ 2025.15000.03818. ,\TA DE REGISTRO DE PREÇOS N”

117/2024/SEAD. PREGÃO ELETRÔNICO N" 0021/2024 - SAL1C7MA. CONTRATANTE: Estado do Maranhão, por meio da Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Social — SEDES, CNPJ n° 02.940.097/0001-48, por intermédio do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL,CNPJn^Ol.881.070/0001-69. CONTRATADA: QUALITYCOMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELl-EPP, CNPJ n”27.145.426/0001-

90. OBJETO: Aquisição de insumos (gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis) destinados à Secretaria Adjunta de Assistência Social

- SAAS/SEDES, com vistas à manutenção da Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI Solar do Outono. VTGÊNCLA: 12 (doze)

partir da assinatura. DATA DA ASSINATIIR.A: 23/07/2025. VALOR TOTAL: R$ 379.205,10 (trezentos e setenta e nove mil,

duzentos e cinco reais e dez centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENT.ARIA:
meses, a

DOIAÇÃO
ORÇAMENTÃRIA

ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOSSl BAÇÃO VALORÓRGÃO UG UO

1.500.101000

- Recursos não

vinculados de

impostos

006030-Aquisição

de gêneros
alimentícios -

Solar do Outono

33.90.30.07-Mate

riais de consumo -

gêneros de alimentação

15000-

SEDES

150903-

FEAS

15903-

FEAS
R$ 125.009,0508.244.0539.4904

33.90.30.07 - Mate

riais de consumo -

gêneros de alimentação

1.660.128000-

Transferências do

SUAS

006030 - Aquisição de

gêneros alimentícios -
Solar do Outono

15000-

SEDES

150903-

FEAS

15903-

FEAS
R$ 25.860,5608.244.0539.4904

33.90.30.07-Mate

riais de consumo -

gêneros de alimentação

2.660.128000

- Superávit finan
ceiro - SUAS

006030 - Aquisição de

gêneros alimentícios -
Solar do Outono

15903-

FEAS

15000-

SEDES

150903-

FEAS
R$ 39.923,4008.244.0539.4904

Total para o exercício de 2025: R$ 190.793,01. Valor restante previsto para LOA/2026: R$ 188.412.09. Notas de Empenho:

2025NE000484, 2025NE000485, 2025NE000486.

ANEXO 1 - QUANTITATIVOS:

VALORVALOR

UNITÁRIO (RS)QTD. ESTIMADADESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEITEM TOTAL (RS)

8.760,007,301.200Emb. 200g
Unidade

Leite em pó integral001

31.200,005,206.000Leite liquido integral, UHT, cx 1L

Açúcar cristal branco, emb. 1 kg

002

5.160,004,301.200Unidade003

6.240,00

3.000,00

7.080,00

7,80800Emb. 400gAchocolatado em pó004

7,50400Emb. IkgFarinha de mandioca fina005

5,901.200Emb. IkgFarinha de trigo sem fermento

Café descafeinado, emb. 250g

Café tradicional, emb. 500g

006

3.580,0017,90200Unidade007
15.984,00

3.112,00

19,98800Unidade008.1

3,89800Emb. Ikg

Unidade

Sal refinado iodado009

48.000,0024,002.000Arroz branco tipo 1, emb. 5kg010

10.788,008,991.200Emb. IkgFeijão carioca tipo 1011

5.868,00

5.040,00

4.891.200Emb. 500gMacarrão espaguete com ovos012

6.30800PacoteBiscoito cream cracker013
5.040,006,30800PacoteBiscoito doce (maizena)014

1.196,002.99400Emb. 500gFlocâo de milho015

780,003,90200Emb. 500gMilho de pipoca016
3.750,003,751.000Emb. 340gExtrato de tomate017
3.100,003,101.000Emb. 300gMolho de tomate018
2.100,004.20500Lata 200gMilho verde em conserva019

2.100,004,20500Lata 200gErvilha em conserva020
6.720,005,601.200LitroÓleo de soja021
1.950,003,90500LitroVinagre branco022
3.350,006,70500Pote 300g

Pote 200g
Tempero completo sem pimenta023

2.900,00

2.760.00

5,80500Alho picado em conserva024

6,90400Pote 200gCebola desidratada025
2.370,007,90300Pote lOOgSalsa desidratada026
1.350,00

1.300,00

4,50300Pote lOOgColorau027

6,50200Pote 50gLouro em folha028
1.980,009,90200Pote lOOgPimenta do reino moída029
1.580,007,90200Pote lOOgCanela em pó030
14.686,0020,98700KgPolpa de maracujá 100% natural031.1

Is
i J I-I
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VALOR

TOTAL (R$)

VALOR

UNITÁRIO (R$)DESCRIÇÃO DO ITEM QTD. ESTIMADAINTDADEITEM

9.990,0019,98500Polpa de acerola 100% natural032

9.990,0019.98500Polpa de goiaba 100% natural033

9.990,0019,98500Polpa de caju 100% natural Kg034

2.300.0023.00100Frutas cristalizadas Kg035

2.250,004,50500Lata 395gLeite condensado036

32.850,001.500 21,90Cx. 30 unOvos brancos tipo A037.1

3.560,008,90400Emb. IkgMargarina sem sal038

3.560,008,90400Emb. IkgMargarina com sal039

9.870,0032,90300KgQueijo coalho040

8.970,0029,90300KgQueijo mussarela041

7.770,0025,90300KgPresunto fatiado042

5.670,00300 18,90Mortadela Kg043

3.870.0012,90300KgSalsicha044

13.310,0013,311.000KgPeito de frango045.1

11.396,0056,98200KgQueijo parmesão ralado046.1

1.750,003,50500Lata 300gCreme de leite047

750,001,50500UnidadeFlan048

750,001,50500Emb. 35gGelatina049

2.500,002,501.000Emb. 170g

Pct. 500g

Iogurte integral050

3.100,006,20500Pão de forma051

SIGNATÁRIOS: Lívio Jonas Mendonça Corrêa - Subsecretário de Estado do Desenvolvimento Social - CONTRATANTE; Talita Caroline

Ferreira Vieira - Representante da QUALITY COMÉRCIO E SERVIÇOS ElRELl - CONTRATADA. São Luís - MA.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH

RESENHA DO CONTR.ATO N“ 267/2025 - GGCONT/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MAR.ANHENSE DE

SERVIÇOS HOSPITALARES -EMSERH E EMPRESA l NNI ME DIC.AL LTD.A. PROCESSO ADMINISTRATIV O SEI! N"

2025.110215.00692-EMSERH. CONTR.ATO N" 267/2025-GGCONT/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços

Hospitalares-EMSERH.CNPJ: 18.519.709/0001- 63. REPRESENT.ANTELEG AL: Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente da EMSERH,

matricula n° 11.748 CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale Façanha de Castro- Diretora Executiva Administrativa da EMSERH. matrícula

j“ 7.313 CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: Unni Medicai LTDA. CNPJ: 45.734.817/0001-21. REPRESENTANTE LEGAL: Ana Maria

Rocha. CPF: 035.208.003-72. OBJETO: Fornecimento de Materiais Diversos, para atender as necessidades das Unidades Hospitalares administradas

pela Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares, nas condições estabelecidas no [Edital e no] Termo de Referência, conforme a tabela abaixo:

n

CÓDIGO
INTERNO

UNIDADE DE

MEDIDA
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALDESCRIÇÃOQUANTIDADEITEM

RS 4.999,50R$45,45Agulha de Chiba 18 G x 15 CMUnidade11005 5186

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. DO VALOR:

O valor total deste Contrato é de R$ 4.999,50 (quatro mil. novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), incluído no mesmo todas

as despesas e custos, diretos e indiretos, decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dispo

nibilidade financeira: Unidade orçamentaria: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-13 (Materiais Médico Hospitalar). MODALI

DADE: Licitação Eletrônica n“ 060/2025. FI NDAMENTO LEGAL: Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH (RILC/

EMSERFl/2024) e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DE ASSINATl RA: 30/07/2025. São Luís (M.A), 30 de julho

de 2025. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH - Matrícula n° 11.748.

MEDICO E HOSPITALAR LTDA CNPJ: 55.527.411/0001-21.

REPRESENTANTE LEGAL: GUSTAV O MAC HADO DE SOU

ZA. CPF: 096.255.647-12. OBJETO: A prestação de serviços de

Saúde em Exames de Esofagogastroduodenoscopia. Colonoscopia
e Retossigmoidoscopia para a POLICLÍNICA DE AÇAILÂN-
Dl.A. nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Refe

rência. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato

é de 12 (doze)meses, contados a partir da data da sua assinatura. O

contrato poderá prorrogado, na forma do Regulamento Interno de Li

citações e Contratos da EMSERH (RILC/EMSERH). desde que haja

interesse das partes e que a medida seja autorizada formalmente pela

autoridade competente. DO VALOR: O valor total deste Contrato

é de RS 682.632,00 (Seiscentos e oitenta e dois mil, seiscentos e

i pwii}’

RESENHA DO CONTRATO N° 270/2025-GGCONT/EMSERH,

QUE ENTRE SI CELEBR.A.M A EMPRESA MARANHENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E EMPRESA GAS-
TROCENTERAÇAILÂNDIA SERV IÇOS DE ATENDIMENTO
MEDICO E HOSPITALAR LTDA.PROCESSO N» 2025.110215

.02030-EMSERH. CONTRATO N° 270/2025-GGCONT/EMSERH.

CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
-EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LE

GAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente da EMSERH.

matrícula n° 11.748 CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale

Façanha de Castro- Diretora Executiva Administrativa da EMSERH.

matrícula n° 7.313 CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: GAS-

TROCENTERAÇAILÁNDIA SERV IÇOS DE ATENDIMENTO
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Maranhão; Ação: 4450 - Gestão do Programa; Sub Ação: 000223

LOCAÇÀO DE IMÓVEIS - AMARANTE DO MA; Fonte Recur
so: 1.5.01.118000 - Outros Recursos não Vinculados - Diretamente

Arrecadados; Natureza Despesa: 33.90.36.15 - Locação de imóveis;

Empenho: 2025NE001965. DATA DE ASSINATURA: 30 de julho
de 2025. SIGNATÁRIOS: Dra. Jucielly Campos de Oliveira, Pre

sidente da AGED, representante legal da Locatária e a Sra. Katarine

Vitória Dualibe Marinho Cutrim, proprietária do imóvel, inscrita no

CPF sob o n° 032.615.383-76, doravante denominada Locadora. São

Luís - MA. 30 de julho de 2025.

trinta e dois reais), incluido no mesmo todas as despesas e custos,

diretos e indiretos, decorrentes da execução contratual, inclusive tri

butos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: As despesas decorrentes do

presente Contrato correrão por conta da seguinte disponibilidade finan

ceira: Unidade orçamentaria: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa:

4-3-02-02-36 Serviços Médicos de Proctologia/Colonoscopia e 4-3-

02-02-25 Serviços Médicos de Gastroenterologia.. FliNDAMENTO
LEGAL: Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH

(RILC/EMSERH/2024) e demais normas regulamentares pertinentes à

espécie. D.ATA DE ASSINATI RA: 30/07/2025. São Luís (MA), 30

de Julho de 2025.MARCELLO .\POLOMO DUAILIBE BARROS-
-Presidente da EMSERH -Matrícula n° 11.748.

PROCESSO N°2025.130202.02445/AGED-MA. CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE IMOVÉIS PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS.
CONTR.VrO N“ 045/2025. LOCATÁRIO (A): AGÊNCIA ESTA
DUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO AGED/

MA. pessoa jurídica de direito públieo sob forma de autarquia es

tadual. inscrita no CNPJ (MF) n“ 05.057.657/0001-09. LOCADOR

(A): RAIMUNDO DE SOUSA MILHOMEM FILHO, pessoa física,
portador do documento de identificação n° 1511354 SSP GO, inscri

to no CPF sob o n° 221.913.992-15. OBJETO: Locação de imóvel

para fins não residenciais situado na Praça Gonçalves Dias, n° 327,

Bairro: Centro, Município de Porto Franco. Estado do Maranhão,

CEP: 65970-000, cuja ocupação destina-se a Unidade da AGED/

MA. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, V, da Lei Federal n”

14.133/2021 e na Lei Federal n“ 8.245/1991. VIGÊNCIA: 12 (doze)

meses, iniciando em 01 de agosto de 2025. VALOR: O valor mensal

é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), perfazendo o valor glo

bal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). DOTAÇÃO ORÇA.MEN-
T.ÁRl.V: Unidade Orçamentária: 13202 - Agência Estadual de De

fesa Agropecuária do Maranhão; Ação: 4450 - Gestão do Programa;

Sub Ação: 000228 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - PORTO FRANCO;
Fonte Recurso: 1.5.01.118000 - Outros Recursos não Vinculados -

Diretamente Arrecadados; Natureza Despesa: 33.90.36.15 - Locação

de imóveis; Empenho: 2025NE002022. D.AT.A DE ASSIN.ATI RA:

30 de julho de 2025. SIGNATÁRIOS: Dra. Jucielly Campos de Oli

veira, Presidente da AGED, representante legal da Locatária e o Sr.

Raimundo de Sousa Milhomem Filho, proprietário do imóvel, inscri

to no CPF sob o n° 221.913.992-15, doravante denominado Locador.

São Luís - MA, 30 de julho de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA - MA

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO MARANHÃO - AGED/MA

PROCESSO N" 2025.130202.00472/AGED-MA CONTRATO DE LO

C AÇÃO DE IMOVÉIS PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS. C ON-
TRATO V 042/2025. LOC/ATÁRIO (A): AGÊNCIA ESTADl AL DE

DEFESA AGROPECl ÁRIA DO MARANHÃO AGED/M.A, pessoa

jurídica de direito público sob forma de autarquia estadual, inscrita

no CNPJ (MF) n° 05.057.657/0001-09. LOCADOR (A): GUTEM-
BURG ALVES FORTALEZA TEIXEIRA, pessoa física, portador do

documento de identificação n° 3190632 SESP PA, inscrito (a) no CPF

sob o n° 024.551.759-60. OBJETO: Locação de imóvel para fins

não residenciais situado na Rua Porto Franco, n° 209, Bairro: Centro,

Município de Bom Jesus da Selva, Estado do Maranhão, CEP: 65395-

000, cuja ocupação destina-se a Unidade da AGED/MA. Fl ND.A-

MENTO LEGAL: Artigo 74, V, da Lei Federal n 14.133/2021 e na

Lei Federal n° 8.245/1991. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando

01 de agosto de 2025. VALOR: O valor mensal é de RS 1.245.65

(um mil. duzentos e quarenta e einco reais e sessenta e cinco cen

tavos). perfazendo o valor global de RS 14.947,80 (quatorze mil,

novecentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENT.ÁRIA: Unidade Orçamentária: 13202 - Agência Es

tadual de Defesa Agropecuária do Maranhão; Ação: 4450 - Gestão

do Programa; Sub Ação: 000207 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - BOM
JESUS DAS SELVAS Fonte Recurso: 1.5.01.118000 - Outros Re

cursos não Vinculados - Diretamente Arrecadados; Natureza Despe

sa: 33.90.36.15 - Locação de imóveis; Empenho; 2025NE002052.
DATA DE ASSINATURA: 25 de julho de 2025. SIGNATÁRIOS:
Dra. Jucielly Campos de Oliveira, Presidente da AGED. represen

tante legal da Locatária e o Sr. Gutemburg Alves Fortaleza Teixeira,

proprietário do imóvel, inscrito no CPF sob o n° 024.551.759-60, do

ravante denominado Locador. São Luís - MA, 30 de julho de 2025.

em

EXTR ATO DE CONTR ATO N” 01.22.07/2025.PROCESSO AD

MINISTRATIVO N“ 030/2025-CM.A/SLC. INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO n° 04/2025. A Câmara Municipal de ALCÂN
TARA. inscrito no CNPJ sob o n“ 35.186.519/0001-90. e a empre-

COSTA & OLIVEIRA ADVOCACIA E ADVOGADOS AS

SOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 31.622.737/0001-70. acordam e

justam firmar o presente Termo, nos termos do 74, inciso III. alínea

“e”, da Lei 14.133/2021. OBJETO: prestação de serv iços jurídicos

especializados de natureza contenciosa, consistentes na represen

tação judicial da C.ÃVIARA MllNICIP.AL DE ALC.ÃNTARA/
M.A. DO V ALOR: 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). D.A VI

GÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÃRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI.A: 01 Câmara Municipal.
FUNÇÃO: 01 Legislativa. SliBFUNÇÃO: 122 Administração
Geral. PROGRAM.A: 0002 Atuação Legislativa da Câmara Muni

cipal. FUNCIONAL: 01 122 0002 2001 0000 Manutenção de Ser

viços Administrativos Gerais Legislativo Municipal. ELE.MENTO

DESPESA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.. Data da assi

natura: Alcântara - MA. 22 de Julho de 2025. SIGNATÁRIOS:
Presidente da Câmara Municipal de Alcântara - MA - Sr(a). NILSON

DOS SANTOS PEREIRA - Contratante e COSTA & OLIVEIRA
ADVOCACIA E ADV OGADOS ASSOCIADOS -Sr(a). TH.AISA
LORENA DA SILVA COSTA OLIV EIRA e IIILTON IIENRI-

Ol'E SOl ZA OLIVEIRA -£íinltatada.--~--r-, - "
PMI.£

FL.(S)

piTRRirA:

sa

PROCESSO N” 2025.130202.04209/AGED-MA. CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE IMOVÉIS PARA FINS NÃO RESIDENC IAIS.
CONTRATO N° 044/2025. LOCATÁRIO (A): AGÊNCIA ESTA
DUAL DE DEEESA.AGROPECl ÁRIAIK) VIARANH.ÃOAGEDALA,

pessoa jurídica de direito público sob forma de autarquia estadual,

inscrita no CNPJ (MF) n“ 05.057.657/0001-09. LOCADOR (A):

KATARfNE VITÓRIA DUALIBE MARfNHO CUTRIM. pessoa

física, portadora do documento de identificação RG/CPF sob o n°

032.615.383-76. OBJETO: Locação de imóvel para fins não resi

denciais situado na Rua Rio Branco, s/n. Bairro Centro, Município

de Amarante do Maranhão, Estado do Maranhão. CEP; 65923-000,

cuja ocupação destina-se a Unidade da AGED/MA. Fl^ND.AVIEN-
TO LEGAL: Artigo 74, V, da Lei Federal n° 14.133/2021 e na Lei

Federal n° 8.245/1991. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando em

01 de agosto de 2025. VALOR: O valor mensal é de R$ 2.000.00

(dois mil reais), perfazendo o valor global de R$ 24.000,00 (vinte

e quatro mil reais). DOTAÇ.ÃO ORÇAMENT.ÁRLA: Unidade Or

çamentária; 13202 - Agência Estadual de Defesa Agropecuária do
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de serviços para locação de estruturas diversas, materiais, equipa

mentos e mão de obra especializada, de bandas para apresentação

de shows artisticos para o em diversos eventos no Município de Zé

Doca - MA, "para comemoração do Dia dos Pais 2025”. FONTE

DE RECURSO: CONFORME A CLASULA CONTRATUAL, VA

LOR: RS 262.340,00 (Duzentos e Sessenta e dois Mil e Trezentos

e Quarenta Reais), PRAZO DE ENTREGA: conforme Clausula
Contratual. MODALIDADE: PREGÀO ELETRÔNICO FUNDA

MENTO LEGAL: Lei n” 14.133/21. e suas alterações. SIGNATÁ
RIOS: Seeretário Municipal de Cultura, Sr“. Michael Alves Ribeiro,

conforme Portaria 015/2025, e A DA S ANDRADE LTDA, CNPJ

n" 47.522.440/0001-72, por Sr. Adriano da Silva Andrade, CPF n°

611.963.533-52, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do

Município. Zé Doca - MA. 24 de julho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA

E.XTR.VTO DE CONTR.ATO CE SRP N" 015/2025 - CONCOR

RÊNCIA ELETRÔNICA - SRP N“ 002/2025. CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n° 06.116.743/
0001-08. CONTRATADA: GRANNORE EMPREENDIMENTOS

LTDA. CNPJ n° 15.515.971/0001-41. OBJETO: Contratação de em

presa especializada para prestar os serviços de manutenção e reparos

da escola pacuti, de interesse da Secretaria Municipal de Educação

de Brejo - MA. VALOR CONTRATADO: R$ 177.558.92 (cento e

setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois

centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/07/2025 à 14/07/2026.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de julho de 2025.
ORIGEM DOS RECURSOS: SEMED/MDE - 3.3.90.39.00 Outros

Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. BASE LEGAL: Lein° 14.133,

de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n°63/2024 e suas alterações

posteriores. Brejo- MA, 30 de julho de 2025. Maria dos Milagres

Lima Martins - Secretaria Municipal de Educação.

EXTR.ATO DE CONTRATO: N° 013.003/2025, ATA DE RE

GISTRO DE PREÇOS 002.003/2025. PREGÃO ELETRÔNI
CO N“ 003/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ
DOCA-MA e F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA, CNPJ n”

37.052.216/0001-00, OBJETO: Contratações de empresas especiali

zadas em prestação de serviços para locação de estruturas diversas,

materiais, equipamentos e mão de obra especializada, de bandas

para apresentação de shows artistieos para o em diversos eventos

no Município de Zé Doca - MA, “para comemoração do Dia dos

Pais 2025”, FONTE DE RECURSO: CONFORME A CLASU
LA CONTRATUAL, VALOR: R$ 33.495,10 (Trinta e Três Mil

e Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Dez Centavos), PRA

ZO DE EXECUÇÃO: conforme Clausula Contratual. .MODA
LIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Fl NDAMENTO LEGAL:

Lei n° 14.133/21, e suas alterações. SIGNATÁRIOS: Secretário
Municipal de Cultura, Sr. Michael Alves Ribeiro, conforme Por

taria 015/2025, e F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA, CNPJ
° 37.052.216/0001-00, por Sr. Adriano da Silva Andrade, CPF n°

611.963.533-52, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do

Município. Zé Doca - MA. 24 de julho de 2025.

CONVOCAÇÃO

EXTRATO DE ÇONTR.ATO CE SRP N“ 016/2025 - CONCOR -

RÊNCIA ELETRÔNICA - SRP N“ 002/2025. CONTRATANTE: -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n° 06.116.743/
0001-08. CONTRATADA: GRANNORE EMPREENDIMENTOS

LTDA. CNPJ n° 15.515.971/0001-41. OBJETO: Contratação de em

presa especializada para prestar os serviços de reforma da U. E. Pro

fessora Cotinha - Povoado Igaipe, de interesse da Secretaria Munici

pal de Educação de Brejo - MA. VALOR CONTRATADO: R$ 119.4

44,71 (cento e dezenove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e

setenta e um centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/07/2025 à

14/07/2026. DATA DE ASSfNATURA DO CONTRATO: 14 de julho
de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: SEMED/MDE - 3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. BASE LEGAL: Lei

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 63/2024 e suas

alterações posteriores. Brejo- MA, 30 de julho de 2025. Maria dos

Milagres Lima Martins - Secretaria Municipal de Educação.

n

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA-MA

EXTRATO DE CONTRATO: N° 001.019/2025, PREGÃO ELE
TRÔNICO N“ 019/2025 ATA DE REGISTRO DE PREÇO N”

001.028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 028/2025,
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA-MA CNPJ:
N° 12.122.065/0001-99 e E C O DE ANDRADE, CNPJ n“ 56.237

.082/0001-47, OBJETO: contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de serigrafia para atender as necessidades do

Município de Zé Doca - MA, de acordo com as especificações e con

dições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a

proposta de preço apresentada pela CONTRATAD.A, FONTE DE

RECURSO: FMS. FPM, FMAS, FUNDEB, VALOR GLOBAL:

de RS 240.262,29 (duzentos e quarenta mil, duzentos e sessenta

e dois reais e vinte e nove centavos), PR.AZO DE EXECl Ç.AO:
conforme Clausula Contratual. MODALID.ADE: PREGÃO ELE
TRÔNICO, Fl NDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas
alterações. SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Educação Sr*

Leotilde Dias Silva. Secretário Municipal de Administração Fran

cisco Van Hallen Lucas Maciel de Sousa. Secretario Municipal de
Assistência Social Nelson Gomes da Silva. Secretário Municipal

de Saúde Emannuel Pauilino Sousa Morais e Representante Le

gal. Elaine Cristina Oliveira de Andrade. CPF n° 940.951.833-49,
TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. Zé

Doca - MA. 25 de julho de 2025.

COMASA FLORESTAL E INDUSTRIAL S.A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convidados os senhores acio

nistas da Comasa Florestal e Industrial S.A, CNPJ N° 06.013. 544/

0001-74, para se reunirem em AGO/AGE, a ser realizada em sua

sede social na BR 135, S/N, KM 3.5 - Tibiri, São Luís. Maranhão às

09:00 horas do dia 05/09/2025 a fim de deliberarem sobre as seguin

tes ordens do dia: Em AGO: a) Eleição dos membros do Conselho

de Administração, discussão e votação dos relatórios da administra

ção e demonstrações financeiras relativas aos exercícios findos em

31/12/2022. 31 /12/2023 e 31 /12/2024, períodos sem atividade econô

mica e sem movimento fiscal e financeiro; h) aprovação da expressão

monetária do Capital Social. Em AGE: a) ratificação dos atos; b) ou

tros assuntos de interesse social. São Luís (MA), 29 de julho de 2025,

Edson Gonçalves Heraki - Presidente do Conselho de Administração.

DECISÕES

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DECTSÃQ

ASSUNTO: ANÁLISE DE PREST.XÇÃQ DE CONTAS

1. IDENTIFICAÇÃOEXTRATO DE CONTRATO: N° 012.003/2025, ATA DE REGIS

TRO DE PREÇOS 001.003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N°
003/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA-
MA e A DA S ANDRADE LTDA, CNPJ n” 47.522.440/0001-72,

OBJETO: Contratações de empresas especializadas em prestação

Prefeitura Municipal de Brejo

06.116.743/0001 -08

Entidade

CNPJ n“

Piig I iiic nnminip4ie&yj}P_95 CcntrEndereço

FL.(S)

rÚBBICA:

O

, CVX-C;
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2. DADOS DO REPASSE R$ 0,00Repasse Conccdente

Transporte escolar conforme
decreto 30796/2015

Objeto R$ 5.832.53Rendimentos

R$ 0,00Receita própria
53/2021Termo de adesão R$ 78.664,98Total de receitas

2025.110220.25713 R$ 0,00Proc. de Prestação de Contas Total de despesas

RS 78.664,98Reprogramado para 202501/01/2024A31/12/2024Vigência

R$ 38.636,61Saldo anterior
8. RESULTADO DAAN.ÁLISE

R$ 0,00Repasse pela conccdente APROVADAResultado

R$ 3.094,08Rendimentos 17/07/2025Data da .Análise

RS 0,00Receita própria
9. AN.ÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS Versam os autos
acerca da Prestação de Contas referente ao Termo de Adesão n“ 49/

2021. firmado entre o Estado do Maranhão, através da Secretaria Es

tadual de Educação e a Prefeitura Municipal de São Bento, cujo ob

jeto foi transporte escolar / PEATE/MA., no valor de RS 72.832,45

que foi reprogramado de exercício anterior mais RS 5.832.53 de ren

dimentos de aplicação que perfaz o valor de RS 78.832.45 de forma

a comprovar a boa e regular aplicação dos recursos estaduaisTendo

sido visto e analisado os autos, verificamos que não houve movimen

tação conforme se observa nos extratos bancários apresentados às

fls. 02/25 que ficará reprogramado o valor de RS 78.832,45 para o

exercício 2025, nos termos do Parecer de Análise n° 8764766/2025

- SPCCE/SEDUC.Os exames foram realizados de acordo com crité

rios estabelecidos na IN STN n° 01/97 e suas alterações, Instrução

Normativa n” 18/2008 do TCE/MA, Lei Federal n° 8.666/93, Lei n”

4.320/64, Lei n° 101/2000 e Constituição Federal, e tiveram como ob

jetivo avaliar o desenvolvimento do projeto e o cumprimento do objeto

pactuado, bem como a correta e regular aplicação dos recursos repassa

dos pela SEDUC-MA. 10. CONCLUSÃO Concluímos que a prestação
de contas foi apresentada com regularidade com recurso reprogramado

valor de R$ 78.832.45..APROVAD.A a presente prestação de contas

em: 17/072025. Igor de Souza ílarneiro da Costa Secretário Adjunto

de Orçamento. Finanças e Contabilidade SAOFC/SEDUC (Competên

cia delegada pela Portaria n° 260. de 04 de abril de 2024).

R$41.730,69Total de receitas

RS 0,00Total de despesas

RS 41.730,69Reprogramado para 2025

3. RESULTADO DA AN ALISE

APROVADAResultado

23/07/2025Data da .Análise

4. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS Versam os autos
acerca da Prestação de Contas referente ao Termo de Adesão n°

053/2021. firmado entre o Estado do Maranhão, através da Secretaria

Estadual de Educação e a Prefeitura Municipal de Brejo, cujo objeto

foi transporte escolar / PEATE/MA., no valor de RS 38.636,61 que

foi reprogramado de exercício anterior mais RS 3.094,08 de rendi

mentos de aplicação, perfaz-se o valor de RS 41.730,69 de forma a

comprovar a boa e regular aplicação dos recursos estaduais. Consta

ta-se que não houve movimentação, conforme extrato bancário apre

sentado (vide fls. 10 a 56), cujo montante fica reprogramado para o

exercício 2025, conforme solicitação e nos termos dos Artigos 8° do
decreto 30796/2015 e 1° do decreto 32649/2017, nos termos do Pa

recer de Análise n“ 8877089/2025 - SPCCE/SEDliC. Os exames

foram realizados de acordo com critérios estabelecidos na IN STN n°

01/97 e suas alterações, Instrução Normativa n°18/2008 do TCE/

.MA, Lei Federal n” 8.666/93, Lei n» 4.320/64, Lei n° 101/2000 c

Constituição Federal, e tiveram como objetivo avaliar o desenvol

vimento do projeto e o cumprimento do objeto pactuado, bem como

a correta e regular aplicação dos recursos repassados pela SEDUC-

-MA. 5. CONCLUSÃO Concluímos que a prestação de contas foi

apresentada com regularidade com recurso reprogramado no valor

de RS 41.730,69. .APROVADA a presente prestação de contas em:

23/07/2025. Igor de Souza Carneiro da Costa Secretário Adjunto

de Orçamento, Finanças e Contabilidade SAOFC/SEDUC (Compe

tência delegada pela Portaria n" 260, de 04 de abril de 2024).

no

decisão

ASSl NTO: ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE C ONTAS

1. IDENTIFICAÇÃO

Prefeitura Municipal de
Tufilândia

ENTIDADE

01.612.631/0001-24

Rua do Comércio, n° 191 -

Centro-Cep.65.378-000

CNP,I n°

Endereço

PECIS.ÃO
2. DADOS DO REPASSE

ASSUNTO: ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PEATE/SEDUC/MAObjeto
03/2022Termo de .Adesão

6. IDENTIFICAÇÃO 2025.110220.25215Proc. de Prestação de Contas
Prefeitura Municipal de São
Bento

01/01/2022 a 31/12/2023VigênciaEntidade

RS 1,01Saldo anterior 2021
06.214.258/0001-77CNP.I n" RS 4.599,00Repasse 2022

Rendimentos 2022Praça da Matriz, 185 - Bairro da
Matriz

R$31,35Endereço
RS 4.672,37Saldo Reprogramado para 2022
R$510,12Rendimentos 2023

7. DADOS DO REPASSE
R$41.01Correção de valores

Transporte escolar conforme
decreto 30796/2015Objeto RS 5.182,49Total das receitas

RS 5.182,49Saldo Reprogramado para 202449/2021Termo de adesão

2025.110220.25004Proc. de Prestação de Contas 3. RESULTADO DA ANALISE
01/01/2024 A 31/12/2024Vigência APROVADAResultado
RS 72.832.45Saldo anterior

mmímData da .Análise

RÚBRICA: J Qr^ Cl
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4.ANÁEISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS Trata-se o proces
so 2025.110220.15497 sobre prestação de contas no valor de R$

1.776.081,05, sendo R$ 1.760.073,62 de repasse pela CONCEDEN-

TE SEDUC, mais R$ 12.785,43 de rendimentos, mais R$ 3.222,00 de

recursos próprios referente a manutenção do atendimento das ações

contidas no plano de trabalho do Termo de Fomento 03/2024. Foi

executado o valor de R$ 3.175.334,23, sendo R$ 1.775.221,28 sendo

1.769.208.16 nas ações do objeto recebido da CONCEDENTE, mais

RS 3.218.40 de despesas bancárias, mais R$ 2694,10 de Imposto de

renda sobre aplicação, mais RS 100,62 de lOF sobre aplicação. Após

confronto de receitas e despesas ficou saldo de RS 859,77evidenciado

extrato de 05/2025 em anexo, devolvido conforme comprovante

anexo.Os exames foram realizados de acordo com critérios estabele

cidos na IN STN n“ 01/97 e suas alterações. Instrução Normativa

n“l8/2008 do TCE/MA, Lei Federal n“ 8.666/93, Lei n“ 4.320/64,

Lei n° 101/2000 e Constituição Federal, e tiveram como objetivo

avaliar o desenvolvimento do projeto e o cumprimento do objeto pac

tuado, bem como a correta e regular aplicação dos recursos repassa

dos pela SEDUC-MA. 5. CONCLIISÂO Após análise dos autos do

processo 2025.110220.15497 resultante no PARCER 7652462/2025,
foram feitos apontamentos expostos nos memorandos n° 7 e 9 os

quais foram prontamente atendidos através de email. Conclui-se que

a documentação apresentada está de acordo com as exigências da

clausula 12 do Termo de Fomento remetendo a situação de REGU

LARIDADE. Ressalta-se que esta análise é estritamente documental

não oriunda de visitação IN-LOCUM.. Prestação regular conforme

clausula 8° do Termo de Fomento 03/2024. APROVADA a presen

te prestação de contas em: 20/05/2025. Igor de Souza Carneiro da

Costa Secretário Adjunto de Orçamento, Finanças e Contabilidade
(Ordenador de Despesas).

4. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS Trata-se o processo
n° 2025.110220.25215 da Prestação de Contas referente ao saldo re

programado do exercício 2021 no valor de R$ 1.01 mais RS 4.599.00

de repasse em 2022, mais R$ 31,35 de aplicação de rendimentos em

2022, mais R$ 4.672,37 de saldo reprogramado do exercício de 2022,

mais RS 510,12 de aplicação de rendimentos em 2023, mais RS 41.01

de correção de valores, perfazendo um total de RS 5.182.49 Após aná

lise dos autos, constatamos que não houve movimentação, conforme

se observa nos extratos bancários apresentado às fls. 03 a 26. Dessa

forma, o saldo epigrafado ficará reprogramado para o exercício 2024,

destinados à manutenção do objeto de Transporte Escolar no Muni

cípio de Tufilândia, nos termos do Parecer de Análise n° 8803548-

2025 - .SPCCE.Os exames foram realizados de acordo com critérios

estabelecidos na IN STN n° 01/97 e suas alterações. Instrução Nor

mativa n°18/2008 do TCE/MA, Lei Federal n" 8.666/93, Lei n°

4.320/64, Lei n" 101/2000 e Constituição Federal, e tiveram como

objetivo avaliar o desenvolvimento do projeto e o cumprimento do

objeto pactuado, bem como a correta e regular aplicação dos recur-

repassados pela SEDUC/MA. 5. CONCLUSÃO Conclui-se que
a prestação de contas foi apresentada com regularidade com saldo

reprogramado no valor de R$ 5.182,49 Prestação de contas REGU

LAR em conformidade com os anexos obrigatórios no ART. 16 do

DEC. 30.796/2015. .APROVAD.A a presente prestação de contas em:

21/07/2025. Igor de Souza Carneiro da Costa Secretário Adjunto

de Orçamento, Finanças e Contabilidade,

no

sos

DE( IS.ÃO

ASSUNTO: ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

1. IDENTIFICAÇÃO DECIS.ÃO

ASSl NTO: ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE ÇONIAS

1. IDENTIFICAÇ.ÃO

ASSOCIAÇÃO DA CASA
FAMILIAR Rl RAL DE ZÉ
DOCA

ENTIDADE

09006568/0001-94CNPJ n°
UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES
DAS ESCOLAS FAMÍLIAS

AG RKOLVS DO MARANHÃO -
UAEFAMA

02503145/0001-30

ST BR 316 KM 201, SN-PO

VO ADO VILA BOA ESPERANÇA

CEP:65365-000 ZÉ DOCA
Endereço ENTIDADE

CNP,I n°2 DADOS DO REPASSE

RUA PROJETADAN° 19B,

JARDIM VALÉRIA, CEP:
65700-000 BACABAL

CONTRATAÇÃO DE COOR
DENADORES E MANIPU

LADORES DE ALIMENTOS

E AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS

ÃS CASAS FAMÍLIAS RURAIS

NAS LOCALIDADES DE: SÃO
JOÃO DO SOTER. ALTO ALE

GRE DO PINDARÉ, PRESI
DENTE MÉDICE E ZÉ DOCA

Endereço

2. DADOS DO REPASSE

Objeto CONTRATAÇÃO DE COOR
DENADORES E MANIPU

LADORES DE ALIMENTOS

E AQUISIÇÃO DE GENE
ROS ALIMENTÍCIOS DES

TINADOS UNIÃO DAS AS

SOCIAÇÃO DAS ESCOLAS
FAMÍLIAS agrícolas DO

MARANHÃO - UAEFAMA

Termo de fomento 04/2024

2025.110220.21915

29/05/2024 a 29/05/2025

Objeto

03/2024Termo de Fomento

2025.110220.15497Proc. de Prestação de Contas
29/05/2024 A 29/05/2025Vigência
R$ 0,00Saldo anterior

Convênio
R$ 1.760.073,62Repasse

Proc. de Prestação de Contas
R$ 12.785,43Rendimentos

Vigência
Saldo anterior

R$ 3.222,00Recursos próprios
Total de receitas

R$ 0,00
R$ 1.776.081,05

R$ 6.978.141,17Valor do Repasse

Rendimentos
R$ 1.775.221.28Total de despesas R$ 167.109,06

R$ 7.372,72

R$ 7.152.622.95

R$ 7.151.788,01

R$ 859,77Saldo (devolvido)
Receita rec. Próprios

Total das receitas3. RESULTADO DA ANÁLISE
Total das despesas

Saldo de devolução
APROVADAResultado

RS 834,94
20/05/2025Data da Análise

P M-f£

FL.(S) Ne -íí
RÚBRICA:.

Lâ
/ çyyvCL
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cias da contratada e locação de enxoval com sistema de rastreabilida-

de por tecnologia RFID. destinado às unidades de saúde da Regional

de Imperatriz, incluindo o Hospital Macrorregional de Imperatriz -

Dra. Ruth Noleto, Maternidade de Alto Risco de Imperatriz - MARI,

Casa da Gestante, UPA Imperatriz. Hospital Regional de Grajaú e

o Hospital e Maternidade Aderson Marinho - Porto Franco. Dessa

forma, a Gerência Administrativa pugnou pela rescisão unilateral do

Contrato n° 38/2022 - GCC/EMSERH. com fundamento na Cláu

sula Décima Sétima - Da Rescisão, em especial no subitem 17.2,

inciso I. que prevê como hipótese de rescisão contratual a assinatura

de novo contrato com o mesmo objeto. Requereu, ainda, que a data

de eficácia da rescisão seja fixada em 15/07/2025, considerando que

a Ordem de Serviço n° 699/2025, emitida na data da assinatura do

novo contrato, estabelece, conforme disposto na Cláusula Segunda

- Da Vigência, da Execução e da Prestação dos Serviços, o prazo de

até 20 (vinte) dias para o inicio da execução dos serviços contrata-

dos.A empresa ESPIIMA LAV'ANDERI.\ ETDA foi formalmente
notificada acerca da rescisão unilateral do Contrato n° 38/2022 — GG-

CONT/EMSERH. por meio da Notificação n° 265/2025 - Gerência

Administrativa/EMSERH (ID n.°8454186).Instruido os autos e en

caminhados ao Núcleo Jurídico, sobreveio manifestação formulada

através do Parecer n“ 8657/2025- NJ/EMSERH (ID n.° 8620246),

opinando pela viabilidade jurídica da rescisão unilateral do Con

trato n° 38/2022 - GCC/EMSERH, com fulcro no artigo 246 do

Regulamento de Licitações e Contratos da EMSERH/2024.Ain-
da, o Núcleo Jurídico/EMSERH pontuou que a hipótese dos autos se

amolda a rescisão contratual, em razão da inviabilidade de continui

dade da relação, resultante de caso fortuito ou força maior, consoante

previsão do artigo 246, parágrafo 1°, inciso III do Regulamento de

Licitações e Contratos da EMSERH/2024, in verbis: .Art. 246. A

inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, de ma

neira motivada, nos seguintes moldes: [...] § 1° Constituem motivos

rescisão contratual, de forma unilateral, além da aplicação

3.RESL LTADO DA AN ALISE

APROVADAResultado

10/07/2025Data da Análise

4. AN.ÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS Trata-se o proces
so 2025.110220.21915 sobre prestação de contas no valor de R$

7.152.622.95, sendo R$ 6.978.141,17 de repasse pela CONCEDEN-

TE SEDUC, mais RS 167.109,06 de rendimentos, mais R$ 7.372.62

de recursos próprios referente a manutenção do atendimento das

ações contidas no plano de trabalho do Termo de Fomento 04/2024.

Foi executado o valor de R$ 7.151.788,01 sendo 7.106.855,03 nas

ações do objeto, mais RS 7.447,01 de despesas bancárias compensa

das pelos recursos próprios, mais RS 36.756.98 de Imposto de renda

sobre aplicação, mais RS 728,99 de IGF sobre aplicação. Após con

fronto de receitas e despesas ficou saldo de RS 834.94 evidenciado

no extrato de 06/2025 em anexo, devolvido conforme comprovante

anexo.Os exames foram realizados de acordo com critérios estabele

cidos na IN STN n° 01/97 e suas alterações. Instrução Normativa

n°18/2008 do TCE/MA, Lei Federal n° 8.666/93, Lei n” 4.320/64,

Lei n° I0I/2000 e Constituição Federal, e tiveram como objetivo

avaliar o desenvolvimento do projeto e o cumprimento do objeto pac

tuado, bem como a correta e regular aplicação dos recursos repassa

dos pela SEDUC-MA. 5. CONCLUSÃO Após análise dos autos do

processo 2025.110220.21915 resultante no PARCER 8617830/2025,
foram feitos apontamentos expostos nos memorandos n° 14,15.16,18

os quais foram prontamente atendidos através de e-mail. Conclui-se

que a documentação apresentada está de acordo com as exigências

da clausula 12 do Termo de Fomento 04/2024 remetendo a situação

de REGULARIDADE. Ressalta-se que esta análise é estritamen
te documental não oriunda de visitação IN-LOCUM. .Prestação de

contas REGULAR conforme exigência da clausula 12 do Termo de

fomento 04/2024. APROVADA a presente prestação de contas em:

10/07/2025. Igor dc Souza Carneiro da Costa Secretário Adjunto

de Orçamento, Finanças e Contabilidade.

para a

de sanções, dentre outros: [...] III - nas situações que tornam a

relação contratual inviável ou indesejável, desde que resultantes

de caso fortuito ou força maior, regularmente demonstrado em

processo administrativo; j...] Ressaltando, ainda, que consta no ins
trumento contratual na Cláusula Décima Sétima, item 17.2. inciso 1.

que dispõe (ID n.° 2078557 — Processo Sei n.° 2024.110215.21128) :

17.2 - Também constituem motivo para rescisão do contrato :1 -

assinatura de novo contrato com o mesmo objeto contemplado neste

instrumento contratual.Passa o referido Parecer Jurídico a fazer parte

desta decisão. Diante do exposto e verificada a regularidade das infor

mações constantes nos autos através do Núcleo de Controle Interno

da Gestão - NCIG (ID n." 8808776), ACOLHO o Parecer Jurídico

adrede de (ID n.° 8620246) e AUTORIZO a rescisão unilateral
do Contrato n.° 038/2022- GCC/EMSERH. firmado com a em-

ESPUMA L.AVANDERl.A LTD.A. fixando-se como data de

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

RESENHA DA DECISÃO DO PRESIDENTE DA EMSERH RE

FERENTE AO CONTRA I O N“ 38/2022 - GCC/EMSERH, CELE

BRADO COM A EMPRESA ESPUMA L.AVANDERIA LTDA.

PROCESSO SEI N“ 2025.110215.22330 - EMSERH. CONTR.VrO

N“ 38/2022 - GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Mara

nhense de Serviços Hospitalares - EMSERH. CNPJ: 18.519.709/000
1-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe
Barros - Presidente da EMSERH, matrícula n” 11.748 CPF: 976.615.

203-97 e Letícia Helena do Vale Façanha - Diretora Administrativa da

EMSERH. matrícula n“ 7.313 CPF: 026.470.503-33. CONTRATA

DA ESPUMA LAVANDERIA LTDA. CNPJ: 12.099.858/0001-34.

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DO SOCORRO FERRAZ

GOMES. CPF: 237.383.323-91. Decisão: Trata-se de processo ad

ministrativo inaugurado a partir do memorando n° 584/2025 - Gerên

cia Administrativa/ Diretoria Administrativa/EMSERH (ID n° 84234

62), que versa sobre solicitação de rescisão unilateral em desfavor da

empresa ESPl'.M.A LAVANDERIA LTDA, no bojo do contrato n° 38

12022 - GGC/EMSERH, tendo como objeto a contratação de empresa

especializada para prestação de serviço de lavanderia hospitalar, in

cluindo o fornecimento de todo o enxoval necessário, em regime de

comodato, bem como os insumos necessários e adequados à execução

dos serviços, para atender às necessidades Hospital e Maternidade

Aderson Marinho - Porto Franco. Segundo manifestação do setor de

mandante, o referido contrato possui vigência até 22/01/2026. Con

tudo, foi celebrado, em 25/06/2025, novo instrumento contratual,

decorrente da Licitação Eletrônica n° 045/2025-CL/EMSERH (Pro

cesso SEI n° 2025.110215.03235), cujo objeto contempla a contrata

ção de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de

lavanderia hospitalar, com processamento das roupas nas dependên-

a

presa

eficácia da rescisão o dia 15 de julho de 2025, sem olvidar as razões

tecidas pelo Núcleo Jurídico”. São Luís (MA), 15 de Julho de 2025.

MARCELLO APOLOMO DUAILIBE BARROS - Presidente da
EMSERH -Matrícula n° 11.748.

RESENHA DA DECISÃO DO PRESIDENTE DA EMSERH RE
FERENTE AO CONTR.ATO N° 349/2024-GGCONT/EM SERH,
CELEBRADO COM A EMPRESA FBDL SERVIÇO E COMER
CIO LTDA. PROCESSO SEI N” 2025.110215.22555 - EMSERH.
CONJ R VrO N“ 349/2024 - GGCONT/EMSERH. CONTRATANTE:

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares-EMSERH.CNP.I: 18.

519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEG.AL: Marcello Apolo
nio Duailibe Barros - Presidente da EMSERH. matrícula n° 11.748

CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale Façanha - Diretora

Administrativa da EMSERH. matrícula n° 7.313 CPF: 026.470.503-
33. CONTRATADA: FBDL SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 38.890.258/0001-83 REPRESENTANTE LEGAL: LUÍS
ALBERTO DOS SANTOS MUNIZ. CPF: 680.791.763-53. Deci-

são: Trata-se de processo Tante Merào-administrativp iniciaíjo.:

13
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DE FORMA CONTINUADA, publicado no D.O.E., SESSÀO 3, N“

121. de 07/07/2025, página 06. foi retificada; EM REFERÊNCIA AO
TERMO DE REFERÊNCIA: ONDE SE LÊ:‘’(...) em modo de dis

puta aberto, com critério de julgamento menor preço, no regime de

empreitada por preço unitário (...)” LEEA- SE:‘’(•••) em modo de dis

puta FECFIADO, com critério de julgamento menor preço, no regime

de empreitada por preço unitário {...)”Considerando que as demais

cláusulas e condições permanecem inalteradas c a retificação apenas

servirá para corrigir erro material não essencial, não devendo provo

car alteração de conteúdo da proposta, bastando, para a regulariza

ção, apenas a publicação de mera corrigenda.São Luís, 30 de julho de

2025. Vicente Diogo Soares Júnior Presidente da CSL/SINERV.

rando n.° 588/2025-Diretoria Administrativa/EMSERH. que versa

sobre a necessidade de rescisão unilateral do Contrato n.“ 349/2024 -

GGCONT/EMSERH, celebrado entre a empresa FBDL COMÉR
CIO E SERVIÇOS LTD.A e a Empresa Maranhense de Serviços
Hospitalares-EMSERFI.Segundo o setor demandante (ID n.“ 8453837),

é necessária a aplicação de efeitos retroativos à rescisão, vez que a

assunção dos serviços por meio do contrato oriundo da licitação se
deu na mesma data da assinatura do novo instrumento contratual, in

verbis: Considerando que o referido contrato foi prorrogado por mais

180 (cento e oitenta) dias através de seu 1° Termo Aditivo com vigên

cia até 16/09/2025 e que um novo instrumento contratual, decorren

te da conclusão da Licitação Eletrônica n° 049/2025-CL/EMSERH,

contemplando o mesmo objeto, foi assinado em 25/06/2025 (Pro

cesso SEI n° 2025.110215.00464).Solicitamos a rescisão unilateral

do Contrato n" 349/2024 - GGCONT/EMSERH, com respaldo na

Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão, especialmente nos subi-

tens 11.16 e 11.17, que dispõem; II. 16. "Também constituem motivo

para rescisão do contrato: ”11.17. “Assinatura de novo contrato com

o mesmo objeto contemplado neste instrumento contratual. "Outros-

sim, sugerimos que a data da rescisão seja fixada retroativament e em

25/06/2025, uma vez que o novo contrato teve início de vigência em

25/06/2025, com início da execução dos serviços nesta mesma data,

conforme Ordem de serviço n° 785/2025 (Id. 8552287). Destaca-se

que a contratada fora devidamente notificada acerca da intenção da

rescisão, vide documentação de ID n.° 8457499 e ID n.° 8551800.

Instruído os autos e encaminhados ao Núcleo Jurídico/EMSERH,

sobreveio manifestação formulada através do Parecer n.° 8629/2025

-NJ/EMSERH (ID n.° 8650612). concluindo pela viabilidade jurí

dica da rescisão unilateral do Contrato n.° 349/2024-GGC'ONT/

EMSERH, operando-se efeitos retroativos à data de 25/06/2025,
em estrita observância a Cláusula Décima Primeira, item 11.16

c/c 11.17 do instrumento contratual, e a própria natureza tran

sitória e limitada das dispensas de licitação decorrentes de situ

ações emergenciais. Ademais, o Núcleo Jurídico/EMSERH assina

lou que no caso vertente se trata de rescisão unilateral que se opera

quando do implemento de condições contratualmente previstas, que

no caso concerne á formalização de contrato oriundo do processo li-

citatório. No mais. declarou que contratos, via dispensa de licitação,

para cobertura de situações emergenciais, em razão da sua própria na

tureza são transitórios e limitados, visando suprir necessidades ime

diatas, com prazo definido, não podendo se prolongar indefinidamen

te. Diante do exposto, e verificada a regularidade das informações

constantes nos autos através do Relatório Prévio - Núcleo de Controle

Interno da Gestão/EMSERH (ID n.° 8796218), ACOLHO o Parecer

n.“ 8629/2025 - NJ/EMSERH (ID n.° 8650612), e AlTORIZO a

rescisão unilateral do Contrato n.° 349/2024 - GGCONT/EM

SERH. firmado com a empresa FBDL COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, sem olvidar as razões tecidas pelo Núcleo Jurídico. São Luís

(MA), 25 de Junho de 2025..M.ARCELLO APOLONIO DUAILI-
BE BARROS - Presidente da EMSERH - Matrícula n° 11.748.

NOTAS DE EMPENHO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO MARANHÃO - TJ/MA

Resenha Da Nota De Empenho N° 2025NE001886- FERJ; Data De

Emissão:29/07/2025; Processo Administrativo N° 45.767/2025 Con

tratante: Tribunal De Justiça Do Estado Do Maranhão. Contratado:

Fábio Henrique Rodrigues de Assis CPF. 013.796.023-94 Histórico:

Despesa referente aos honorários periciais concedidos ao(à) Perito(a)

Judicial Fabio Henrique Rodrigues de Assis nomeado(a) nos autos

do processo n° 0860996-40.2021.8.10.0001 para realização de perí

cia médica e elaboração de laudo pericial, em conformidade com a

Resolução CNJ n." 127/2011 e Resolução GP n.° 09/2017. Processo

originário da *7“ Vara Cível de São Luís*. Valor dos honorários: R$

1. 110,00.Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 04901 - Fundo

Especial De Modernização E Reaparelhamento Do Judiciário - FERJ.

Natureza Da Despesa: 339036 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa

Física. Programa: 0543 Prestação Jurisdicional. Ação Orçamentária:

6002 - Distribuição De Justiça - FERJ. Modalidade Do Empenho:

Ordinário. Ordenador De Despesa: Amudsen Da Silveira Bonifácio.

Resenha Da Nota De Empenho N° 2025NE001896- FERJ; Data
De Emissão:29/07/2025; Processo Administrativo N° 45.765/2025

Contratante: Tribunal De Justiça Do Estado Do Maranhão. Contra

tado: Caio Brandão e Vasconcelos CPF. 013.796.023-94 Histórico:

Despesa referente aos honorários periciais concedidos ao(à) Perito(a)

Judicial Caio Brandão e Vasconcelos, Médico, nomeado(a) nos autos

do processo n° 0816257-45.2022.8.10.0001 para realização de pe

rícia médica e elaboraçãodelaudo pericial, em conformidade com a

Resolução CNJ n.° 127/2011 e Resolução GP n.° 09/2017. Processo

originário da *7“ Vara Cível de São Luís*. Valor dos honorários: R$

1.110,00.Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 04901-Fundo

Especial De Modernização E Reaparelhamento Do Judiciário-FERJ. Na

tureza Da Despesa: 339036-Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Física.

Programa: 0543 Prestação Jurisdicional. Ação Orçamentária: 6002-Dis-

tribuição De Justiça-FERJ. Modalidade Do Empenho: Ordinário. Or

denador De Despesa: Amudsen Da Silveira Bonifácio.
ERRATA

PORTARIA

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE IMPERATRIZ/MAERRATA 002/25 - CSL/SINERA PROCESSO ADMINISTRA

TIVO N” 2025.530101.00618- CSL/SINFRA CONCORRÊNCIA
N” 013/2025. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA SECRETA
RIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - CSL/SINFRA. CO

MUNICA AOS INTERESSADOS QUE A CONCORRÊNCIA N”
013/2025, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSES-
SORAMENTO E APOIO TÉCNICO ÃS AÇÕES DE COMPETÊN
CIA DAS SECRETARIAS ADJUNTA DE PROJETO - SEAPROJ,

DE GESTÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS - SEAGRO E DE GES

TÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - SAGER, DA SECRE-
TAIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA DO MARANHÃO - SINFRA.

PORTARIA INTERNA N“ 002, DE 17 DE JI LHO DE 2025. Dis

põe sobre a designação e a atuação da Equipe de Planejamento da

Contratação, do Agente de Contratação, da Equipe de Apoio e do Fis

cal de Contrato nos procedimentos licitatórios no âmbito da APAE

de Imperatriz/MA. O Presidente da APAE Imperatriz - ASSOCIA

ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IMPERA
TRIZ - CNPJ n° 06.759.187/0001-98. o Sr. José João da Silva, CPF

n° 782.269.904-97, no uso das suas atribuições legais e estatutárias, e

considerando a necessidade de formalizar os jtrocedimentoD de eon-

tratação com recursos públicos oíTUndos dppajl^iífcpebrado com

FL.(SÍ N«
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TERMO DE ADESAOente público, nos termos das disposições contidas na Lei Federal n°

14.133/2021, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e

Contratos administrativos, RESOLVE: Art. 1° Designar a senhora

NAARI MARGLI ALVES DE ANDRADE, CPF n° 056.967.283-

08. para integrar a Equipe de Planejamento da Contratação, exer

cendo as funções de Integrante Requisitante e Integrante Técnico,

responsável pela elaboração dos documentos da fase preparatória da

contratação, nos termos do art. 18 da Lei n° 14.133/2021. Parágrafo

único. As funções de Integrante Requisitante e Integrante Técnico

poderão ser cumuladas pelo mesmo agente, caso necessário. Art. 2°

Constituir a Comissão Permanente de Licitação da APAE Imperatriz,

com fundamento no art. 7° e art. 8° da Lei n° 14.133/2021, para auxi

liar no planejamento, conduzir e julgar os procedimentos licitatórios

e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento

do certame até a homologação, sendo presidida pelo senhor GUI

LHERME ENRIQUE PEREIRA DE SOUSA SANTOS. CPF n°
034.657.463-33, designado para exercer a função de Agente de Con

tratação, e membros a senhora FRANCISCA V.ANUSA D.A P.AIS

SOARES. CPF n° 661.616.223-00, designada para atuar como Secre

tária e equipe de apoio auxiliar do Agente de Contratação, e a senhora

ANA CRISTINA ALVES DE OLIVEIR.V. CPF n“ 402.605.263-04,

designada para atuar como equipe de apoio auxiliar do Agente de

Contratação. § 1° Nas ausências e/ou impedimentos do Presidente

da Comissão, assumirá, como substituta, a senhora FRANCISCA
VANUSA DA PAIS SOARES, CPF n° 661.616.223-00. § 2° Em lici

tação na modalidade pregão o agente responsável pela condução do

certame será designado Pregoeiro, conforme previsão do artigo 8°. íj

5° da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. § 3” A Comissão atuará de

forma permanente durante a execução do convênio n° 24/2024/SES, e

poderá ser reconduzida ou substituída por nova designação, mediante

portaria. § 4° Os trabalhos deverão ser executados conforme

as disposições constantes na Lei n“ 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 3” Designar o senhor EDILSON MESQUITA AR.AÚJO, CPF

n° 401.866.523-72, para exercer a função de Fiscal de Contrato, res

ponsável pelo acompanhamento da execução contratual, nos termos

do art. 117 da Lei n" 14.133/2021. Parágrafo único. O Fiscal de Con

trato deverá manter relatórios regulares de fiscalização e comunicar à

Presidência da APAE Imperatriz qualquer irregularidade. Art. 4° Esta

Portaria Interna revoga os efeitos da Portaria n° 001/2025 - APAE

IMPERATRIZ, de 20 de janeiro de 2025. Art. 5° Esta Portaria Inter-

entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Presidente

da APAE Imperatriz - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

de Imperatriz, aos 17 dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

José João da Silva Presidente da AP.AE Imperatriz.

EMPRESA MARANHENSE DE SERV IÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

RESENHA DO TERMO DE ADES.ÃO PARA CONCESS.ÃO DE
BENEFÍCIOS E DESCONTOS AOS COLABORADORES DA

EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARAN
HENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E O SER
VIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA- SESI- DEPARTAMENTO REGI
ONAL DO MARANHÃO. PROCESSO N“ 2025.110215.25635 -

EMSERH. TERMO DE ADESÃO PARA CONCESSÃO DE BE
NEFÍCIOS E DESCONTOS AOS COLABORADORES DA EM

SERH CONFORME O PROGRAM A EMSERH + BEN EFÍCIOS.
BENEFICI.ÁRIA: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
-EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LE-

G.AL: Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente da EMSERH,

matrícula n° 11.748 CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale

Façanha de Castro- Diretora Executiva Administrativa da EMSERH,

matrícula n” 7.313 CPF: 026.470.503-33. PARCEIRA: SERVIÇO

SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI - DEPARTAMENTO REGIONAL

DO MARANHÃO. CNPJ: 03.770.020/0001-30. REPRESENTAN

TE LEGAL: DIOGO DINIZ LIMA. CPF: 010.779.603-10. OBJE

TO: O presente termo tem por objeto permitir que os beneficiários

deste termo se associem ao SESI Clube Araçagi, garantindo acesso à

sua infraestrutura e aos serviços voltados à promoção da saúde, bem-

lazer. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente TERMO tem-estar e

prazo de vigência de dois anos. a contar de sua assinatura, podendo

prorrogado por acordo entre as partes, por meio de aditivo, desde

que a medida seja vantajosa para a BENEFICIÁRIA. D.A DESPES A:

O presente TERMO não implica qualquer obrigação de pagamento

por parte da BENEFICIÁRIA à PARCEIRA não havendo previsão de

repasse de recursos orçamentários ou financeiros. Os valores decor

rentes das contratações realizadas junto a PARCEIRA serão tratados

diretamente entre o BENEFICIÁRIO contratante e a PARCEIRA,
isentando a BENEFICIÁRIA de qualquer ônus. FUND.AMENTO
LEG.AL: Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EM

SERH (RILC/EMSERH/2024), Portaria 183/2025/GAB/EMSERH
de 04 de abril de 2025 e demais normas regulamentares pertinentes

à espécie. D.ATA DE ASSIN.ATURA: 09/07/2025. SÁO LUÍS/MA,
30 de julho de 2025. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BAR-
ROS - Presidente da EMSERH - Matrícula n° 11.748.

ser

nova

na

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO - FUNDAÇÃO EGMA

r.lRII IDADE DF. UlCIT.Af ÁO Processo Administrativo n° EGIIOMOI Oíi\í \0 Dh' l\F\
TERMO DE ADJUDIC.ACAQE „ .
MA/00001/2025 Inexigibilidade de Licitação n» 001/2025-CSL/EGMAObjcto: Contratação de locação de imóvel situado na Rua da Estre

la, n° 540 - Centro Histórico de São Luís/MA para funcionamento da Fundação Escola de Governo do Estado do Maranhão.A Presidente da

Fundação Escola de Governo do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas,

documentos e pareceres contidos no Processo Administrativo n» EGM A/00001/2025, RESQLV EADJUDICAR e HOMOLQGAR o resul

tado da Contratação Direta - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, V, da Lei Federal n” 14.133/2021, do objeto

do presente processo, conforme detalhamento a seguir:

EMPRESA: MAURO HENRIQUE B. SALOMAO LTDA
CNPJ N” 04.829.234\0001-05

Valor totalValor mensalQuantidadelinidadeEspecificaçãoItem

Locação de imóvel destinado ao funcionamento da Fundação
Escola de Governo do Estado do Maranhão - EGMA

R$ 936.000,00R$ 39.000,0024 mesesMeses01

VALOR TQTAL DA CONTRATAÇÃO: RS 936.000,00 (novecentos e trinta e seis mil reais) Nesta oportunidade, AUTORIZO a con

tratação e determino a publicação deste Ato pelo Agente de Contratação.São Luís - MA, 30 de julho de 2025. Leuzinete_E£mEa da Silva

Presidente da Fundação Escola de Governo. 1 ^PMTF 1
FL.(S) N«J_ÍUÍ—
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representada pelo Sr. \ALENTIM FAGl NDES DE MENESES,
portador da Cédula de Identidade RG n° W6044682 SSP RJ. inscrito

no CPF sob o n° 268,340.737-87. residente e domiciliado em Balsas/

Maranhão, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
n° 2024.110220.19352-SEDUC, firmam o presente Termo de Ajuste de

Contas, nos termos do artigo 82 da Lei Estadual n° 8,959/2009. median

te as seguintes cláusulas e condições: CL.ÁliSlTA PR1ME1R.V- DO

OBJE rO: O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por

objeto 0 pagamento do valor devido por esta Secretaria, referente a

Locação de Imóvel de propriedade da DIOCESE DE B.ALS.AS, si

tuado na Praça Dr. Roosibet Kurv’ n° 09, Centro, BalsasAIaranhão ,

destinado ao funcionamento do C.E. Dom Daniel, referente aos me

ses de abril a julho/2024; CLÁIISULA SEGfiNDA - DO \ALOR:

O valor a ser pago à DIOCESE DE B.ALS.AS pelo presente TER

MO DE AJUSTE DE CONTAS corresponde a RS 24.000,00 (vinte

c quatro mil reais), a título indcnizatório, devidamente atestado

nos autos do Processo n° 2024.110220.19352-SEDUC. CL.ÁIISULA

TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento
do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS correrá por conta
da seguinte dotação orçamentária, conforme Nota de Empenho n°
202.5NE0002967:

TERMOS DE AJUSTE

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO

PROCESSO N“ 2024.110220.19352 - SEDUC. TAÇ N” 04/2025SE-

DUCTERMO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ENTRE

SI FIRMAM O ESTADO DO MARANHÃO, POR MEIO DA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUÇ E A
DIOCESE DE BALSAS, NA FORM A ABAIXO. O ESTADO DO

M ARANHÃO, por meio da SECRETARI A DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO-SEDUC, inscrita no CNPJ sob o n” 03.352.086/0001-00,
sediada na Rua dos Pinheiros, Quadra 16, n° 15. Jardim São Francis

co, CEP n° 65.076-250, São Luís/Maranhão. Órgão da Administra

ção Direta, doravante denominada de CONTR.ATANTE. neste ato

representada pela Secretária de Estado da Educação, Sra. JANDIR.A

DI.AS .ARAÚJO SILVA, brasileira, portadora da carteira de identida

de n° 063943452017-6 SSP/MA. CPF n” 060.614.994-50, residente e

domiciliada nesta Capital, e, do outro lado, a DIOCESE DE B.AL-

SAS, inscrita no CNPJ n“ 06.080.154/0001-17. com sede na Praça

Getúlio Vargas, n° 149. Centro. CEP n° 65.800-00, Município de Bal-

sas/Maranhâo, doravante denominada CONTR,ATAD.A, neste ato

SUB.AÇ.ÃO NATUREZAAÇÃO FOMEN° DE ORDEM PROGRAMA
CÕDIGO NOME

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.5.00.102000 33.90.93.11237780612 609701

CLÁIISITA QUARTA - DA QUITAÇÃO PLENA: Com o recebimento da importância estipulada na cláusula segunda, a DIOCESE DE

BALSAS dá ao ESTADO DO MARANH.ÃO, por meio da sua Secretaria de Estado da Edueação - SEDUC, a quitação plena, integral e

irrevogável decorrente da despesa objeto do presente fermo, concordando expressamente em nada mais reivindicar, em Juízo ou fora deste, à

conta de eventuais Juros devidos, atualização monetária, reajustamento de preços, revisões de critérios contratuais e encargos fiscais. CLÁU

SULA QUINTA - DO FORO: As PARTES elegem neste ato como único competente para a solução de questões ou de interpretações diver

gentes com base neste instrumento que. amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça Estadual. Termo Judiciário de São Luís (MA),

da Comarca da Ilha, com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. CLÁUSl L.A SEXTA

- DAS DISPOSIÇÕES FIN.AIS:A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, observando o prazo legal, compromete-se a enviar para

PROCT RADORIA GERAL DO ESTADO DO MAR.ANH.ÃO o extrato resumido do presente Termo de Ajuste, para publicação no Diário

Oficial do Estado, nos termos da Lei 14.133/2021 e Lei Estadual n° 8.959/09.0 presente TERMO DE AJUSTE DE ÇONTAS é elaborado

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sendo uma para a Procuradoria Geral do Estado, uma para esta Secretaria, outra para instruir os autos do

Processo Administrativo n“ 2024.110220.19352-SEDUÇ e outra para a DIOCESE DE BALSAS. São Luís (MA). 18 de Julho de 2025.

JANDIRA DIAS ARAI JO SILVA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO SECRETÁRI A DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONTR.XTANTE VALENTIM FAGUNDES DE MENESES DIOCESE DE BALSAS CONTRATADA

CPF n" CPFn°2.TESTEMUNHAS: 1.

inscrito no CPF sob o n° 268.340.737-87, residente e domiciliado em

Balsas/Maranhão, tendo em vista o que consta no Processo Admi

nistrativo n° 2024.110220.35919-SEDUC. firmam o presente Termo

de Ajuste de Contas, nos termos do artigo 82 da Lei Estadual n°

8.959/2009. mediante as seguintes cláusulas e condições: CL.ÁUSU-

L.\ PRIMEIRA - DO OBJETO:0 presente TERMO DE AJUS
TE DE CONTAS tem por objeto o pagamento do valor devido

esta Secretaria, referente a Locação de Imóvel de proprie-

PROCESSO N» 2024.110220.35919 - SEDUC TAC N" 05/2025

- SEDUC TERMO DE AJl STE DE CONTAS QUE ENTRE

SI FIRMAM O ESTADQ DO MARANH.ÃO, POR MEIO DA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC E A
DIOCESE DE BALSAS, NA FORMA ABAIXO.O ESTADO DO

MARANHÃO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO-SEDUC. inscrita noCNPJ sobo n“03.352.086/0001-
00, sediada na Rua dos Pinheiros, Quadra 16, n” 15, Jardim São Fran

cisco, CEP n° 65.076-250. São Luís/Maranhào. Órgão da Administra

ção Direta, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato

representada pela Secretária de Estado da Educação, Sra. JANDIR.X

DIAS .\R\ÚJO SILVA, brasileira, portadora da carteira de iden

tidade n" 063943452017-6 SSP/MA, CPF n“ 060.614.994-50. resi

dente e domiciliada nesta Capital, e, do outro lado. a DIOCESE DE

BALSAS, inscrita no CNPJ n" 06.080.154/0001-17, com sede na

Praça Getúlio Vargas, n° 149, Centro. CEP n” 65.800-00. Município

de Balsas/Maranhão, doravante denominada CONTR.AT.\D.4, neste

ato representada pelo Sr. VALENTIM FAGUNDES DE MENE
SES. portador da Cédula de Identidade RG n° W6044682 SSP RJ.

por

dade da DIOCESE DE BALSAS, situado na Praça Dr. Roosibet

Kury n° 09, Centro, Município de Balsas/Maranhão, destinado
funcionamento do C.E. Dom Daniel, referente ao mês de agos-

to/2024;CLÁUSULA SEGUNDA - DO \ ALOR:0 valor a ser
pago à DIOCESE DE BALSAS pelo presente TERMO DE .4JUS-
TE DE CONTAS corresponde a RS 6.000,00 (seis mil reais), a títu

lo indenizatório, devidamente atestado nos autos do Processo n“

2024.110220.35919-SEDl C. CLÃUSl LA TERCEIR.4 - DA DO-

T.4ÇÃO 0RÇ.4MENT,ÃRI.4:0 pagamento do presente TERMO
DE AJUSTE DE CONTAS correrá por conta da seguinte dotação

orçamentária, conforme Nota de Empenho n° 2025NE0002969:

ao

SUB.4ÇÃO NATUREZAFONTE.4Ç,ÃON“ DE ORDEM PROGRAMA

iSpDIGÕ NOME

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 33.9.0-93.111.5.00.102000237780612 609701

FL.(S) N9_
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CLÁUSITA QUARTA - DA QUITAÇÃO PLENA:Com o recebimento da importância estipulada na cláusula segunda, a DIOCESE DE

BALSAS dá ao ESTADO DO MARANHÃO, por meio da sua Secretaria de Estado da Educação - SEDl C, a quitação plena, integral

e irrevogável decorrente da despesa objeto do presente Termo, concordando expressamente em nada mais reivindicar, em Juízo ou fora des

te, à conta de eventuais juros devidos, atualização monetária, reajustamento de preços, revisões de critérios contratuais e encargos fiscais.

CLÁliSlTA QUINTA - DO EORO;As PARTES elegem neste ato como único competente para a solução de questões ou de interpretações

divergentes com base neste instrumento que. amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça Estadual. Termo Judiciário de São Luís

(MA), da Comarca da Ilha. com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.CLÁUSULA
SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:A SECRETARI A DE ESTADO DA EDI CAÇÃO, observando o prazo legal, compromete-se a

enviar para PROCTiRADORI A GERAL DO EST.ADO DO M.AR.ANHÃO o extrato resumido do presente Termo de Ajuste, para publicação

no Diário Oficial do Estado, nos termos da Lei 14.133/2021 e Lei Estadual n° 8.959/09. O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

é elaborado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sendo uma para a Procuradoria Geral do Estado, uma para esta Secretaria, outra

para instruir os autos do Processo Administrativo n° 2024.110220.35919-SEDUC e outra para a DIOCESE DE BALSAS.São Luís

(MA), 18 de julho de 2025. J.ANDIRA DIAS ARAÚJO SIL\ A SECRETARIA DE EST.ADO DA EDUCAÇÃO SECRETÁRIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO CONTRATANTE VALENTIM FAGUNDES DE MENESES DIOCESE DE BALSAS CONTRATADA

CPF n°2.CPF n°TESTEMUNHAS: 1.

RJ. inscrito no CPF sob o n" 268.340.737-87, residente e domicilia

do em Balsas/Maranhão, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n° 2024.110220.35925-SEDUC, firmam o presente

Termo de Ajuste de Contas, nos termos do artigo 82 da Lei Esta

dual n“ 8.959/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente TERMO
DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto o pagamento do va

lor devido por esta Secretaria, referente a Locação de Imóvel de

propriedade da DIOCESE DE BALS.AS, situado na Praça Dr.

Roosibet Kurv’ n° 09, Centro, Município de BalsasAIaranhão, des

tinado ao funcionamento do C.E. Dom Daniel, referente ao mês de

setembro/2024; CLÁUSULA SEGIINDA-DO VALOR:0 valor a ser

pago à DIOCESE DE BALSAS pelo presente TERMO DE AJUSTE
DE CONTAS corresponde a RS 6.000,00 (seis mil reais), a títu

lo indenizatório, devidamente atestado nos autos do Processo n°

2024.110220.35925-SEDUC. CLÁUSl LA TERCEIRA-DA DO

TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento do presente TERMO
DE AJUSTE DE CONT.AS correrá por conta da seguinte dotação

orçamentária, conforme Nota de Empenho n“ 2025NE0002971:

PROCESSO N° 2024.110220.35925 - SEDI CTAC N° 06/2025

- SEDUC TERMO DE AJl STE DE CONTAS QUE ENTRE

SI FIRMAM O EST.ADO DO MARANHÃO, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDl C E A
DIOCESE DE BALSAS, NA FORMA ABAIXO.O ESTADO DO

MARANHÃO, por meio da SECRETARIA DE EST.ADO DA
EDUCAÇÃO-SEDUC, inscrita no CNPJ sob o n” 03.352.086/0001 -

00, sediada na Rua dos Pinheiros, Quadra 16, n° 15, Jardim São

Francisco, CEP n“ 65.076-250, São Luís/Maranhão, Órgão da Ad

ministração Direta, doravante denominada de CONTR.ATANTE.
neste ato representada pela Seeretária de Estado da Educação, Sra.

JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA, brasileira, portadora da carteira

de identidade n“ 063943452017-6 SSP/MA, CPF n“ 060.614.994-50,

residente e domiciliada nesta Capital, e. do outro lado. a DIOCESE

DE B.ALSAS. inscrita no CNPJ n“ 06.080.154/0001-17, com sede

na Praça Getúlio Vargas, n° 149, Centro, CEP n“ 65.800-00. Municí

pio de Balsas/Maranhão, doravante denominada CONTR.AT.AD.A,
neste ato representada pelo Sr. VALENTIM FAGUNDES DE ME

NESES. portador da Cédula de Identidade RG n° W6044682 SSP

SUBAÇÃO N.ATUREZAAÇÃO FONTEPROGRAMAN° DE ORDEM
õ5dígõ NOME

33.90.93.111.5.00.102000LOCAÇÃO DE IMÓVEIS23778609701 0612

CL.ÁUSITA QUARTA - DA QUITAÇÃO PLENA:Com o recebimento da importância estipulada na cláusula segunda, a DIOCESE DE

B.ALS.AS dá ao EST.ADO DO MARANH.ÃO. por meio da sua Secretaria de Estado da Educação - SEDIIC, a quitação plena, integral

e irrevogável decorrente da despesa objeto do presente Termo, concordando expressamente em nada mais reivindicar, em Juízo ou fora des

te, à conta de eventuais juros devidos, atualização monetária, reajustamento de preços, revisões de critérios contratuais e encargos fiscais.

CLÃUSIILA QIUNTA - DO FORO:As P.ARTES elegem neste ato como único competente para a solução de questões ou de interpretações

divergentes com base neste instrumento que, amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça Estadual, Termo Judiciário de São Luís

(MA), da Comarca da Ilha, com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. CLÁUSULA
SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:A SECRETARI A DE EST.ADO DA EDUCAÇÃO, observando o prazo legal, compromete-se a

PROCl RADORI.A GERAL DO EST.ADO DO M.AR.ANH.ÃO o extrato resumido do presente Termo de Ajuste, para publicaçãoenviar para

no Diário Oficial do Estado, nos termos da Lei 14.133/2021 e Lei Estadual n° 8.959/09.0 presente TERMO DE .AJl STE DE CONTAS

é elaborado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sendo uma para a Procuradoria Geral do Estado, uma para esta Secretaria, outra para

instruir os autos do Processo .Administrativo n° 2024.110220.35925-SEDUC e outra para a DIOCESE DE B.ALS.AS. São Luís (MA). 18 de

julho de 2025. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUC AÇÃO SECRETÁRIA DE EST.ADO DA
EDUCAÇÃO CONTRATANTE VALENTIM FAGl NDES DE MENESES DIO( ESE DE B.ALS.AS CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1. CPF n°2.CPF n”

DUAS .AR.AÚJO S1LV'A, brasileira, portadora da carteira de iden

tidade n” 063943452017-6 SSP/MA, CPF n° 060.614.994-50, resi

dente e domiciliada nesta Capital, e, do outro lado, a DIOCESE DE

B.ALS.AS, inscrita no CNPJ n° 06.080.154/0001-17. com sede na

Praça Getúlio Vargas. n° 149. Centro, CEP n° 65.800-00, Município
de Balsas/Maranhão, doravante denominada C'ONTR.ATAD.A, neste

ato representada pelo Sr. VALENTl.M F.AGUNDES DE MENE
SES. portador da Cédula de Identidade RG n° W6044682 SSP RJ,

inscrito no CPF sob o n° 268.340.737-87, residente e domiciliado em

Balsas/Maranhão, tendo em vista o que consta no Processo Admi

nistrativo n» 2024.110220.35939 SEBUgr

PROCESSO N° 2024.110220.35929 - SEDUC TAC N“ 07/2025

- SEDUCTERMO DE AJUSTE DE CONTAS QIIE ENTRE

SI FIRMAM O ESTADO DO MARANHÃO, POR MEIO DA
SECRETARIA DE EST.ADO DA EDUCAÇÃO - SEDliC E A
DIOCESE DE BALS.AS, NA FORMA ABAIXO.O EST.ADO DO

MARANH.ÃO. por meio da SECRETARIA DE EST.ADO DA
EDUCAÇÃO-SEDUC. inscrita no CNPJ sob o n° 03.352.086/0001-
00, sediada na Rua dos Pinheiros, Quadra 16, n° 15. Jardim São Fran

cisco, CEP n° 65.076-250, São Luís/Maranhão, Órgão da Administra

ção Direta, doravante denominada de CONTRAT.ANTE, neste ato

representada pela Secretária de Estado da Educação, Sra. J.ANDIR.A [O

-/CVCROa

FL.(S) N9
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tubro/2024;CLÁUSl LA SECUNDA - DO V ALOR O valor a ser

pago à DIOCESE DE BALSAS pelo presente TERMO DE AJUS
TE DE CONTAS corresponde a RS 6.000,00 (seis mil reais), a títu

lo indenizatório, devidamente atestado nos autos do Processo n°

2024.110220.35929-SEDUC. CLAuSULA TERCEIR.V-DA DO-

TAÇ.VO ORÇAMENT.ÁRIA: O pagamento do presente TERMO
DE AJl'STE DE CONTAS correrá por conta da seguinte dotação

orçamentária, conforme Nota de Empenho n“ 2025NE0002970:

de Ajuste de Contas, nos termos do artigo 82 da Lei Estadual n°

8.959/2009. mediante as seguintes cláusulas e condições: CLAUSl'-

LA PRIME1R.A - DO OBJETO:0 presente TERMO DE .AJl STE

DE CONTAS tem por objeto o pagamento do valor devido por

esta Secretaria, referente a Locação de Imóvel de propriedade da

DIOCESE DE B.ALS.AS, situado na Praça Dr. Roosibet Kurv' n°

09, Centro, .Município de Balsas/Maranhão, destinado ao funcio

namento do C.E. Dom Daniel Comboni, referente ao mês de ou-

Sl BAÇ.lON° DE OR-

DE.M
AÇÃO NATUREZAFONTEPROGRAMA

C^DIGÒ NOME

LO( AÇ.ÃO DE IMÓVEIS 1.5.00.102000 33.90.93.110612 6097 2377801

CL.ÁUSITA QU.ART.A - D.A QUITAÇÃO PLENAiCom o recebimento da importância estipulada na cláusula segunda, a DIOCESE DE

BALSAS dá ao ESTADO DO MAR.ANH.VO, por meio da sua Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, a quitação plena, integral

e irrevogável decorrente da despesa objeto do presente Termo, concordando expressamente em nada mais reivindicar, em Juízo ou fora des

te, à conta de eventuais juros devidos, atualização monetária, reajustamento de preços, revisões de critérios contratuais e encargos fiscais.

CLÁUSl!LA QUINTA - DO FORO: As P.ARTES elegem neste ato como único competente para a solução de questões ou de interpretações

divergentes com base neste instrumento que. amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça Estadual, Termo Judiciário de São Luís

(MA), da Comarca da Ilha. com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.CL.AUSlILA

SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, observando o prazo legal, compromete-se a

enviar para PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO o extrato resumido do presente Termo de Ajuste, para publicação

no Diário Oficial do Estado, nos termos da Lei 14.133/2021 e Lei Estadual n° 8.959/09.0 presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

é elaborado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sendo uma para a Procuradoria Geral do Estado, uma para esta Secretaria, outra

para instruir os autos do Processo Administrativo n° 2024.110220.35929-SEDUC e outra para a DIOCESE DE BALSAS. São Luís

(MA). 18 de julho de 2025. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO SECRETÁRI A DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO CONTRATANTE VALENTLM FAGUNDES DE MENESES DIOCESE DE BALSAS CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1. CPF n°CPF n° 2.

inscrito no CPF sob o n° 268.340.737-87, residente e domiciliado em

Balsas/Maranhão, tendo em vista o que consta no Processo Admi

nistrativo n° 2024.n0220.35949-SEDlX. firmam o presente Termo

de Ajuste de Contas, nos termos do artigo 82 da Lei Estadual n°

8.959/2009. mediante as seguintes cláusulas e condições: CL.ÃUSU-

L.A PRIMEIRA - DO OBJE 10:0 presente TERMO DE AJI STE

DE CO-NT.AS tem por objeto o pagamento do valor devido por

esta Secretaria, referente a Locação de Imóvel de propriedade da

DIOCESE DE BALSAS, situado na Praça Dr. Roosibet Kury n“

09, Centro, Município de Balsas/Maranhão, destinado ao funcio

namento do C.E. Dom Daniel Comboni, referente ao mês de no-

vembro/2024;CLÃUSULA SEGIIND.A-DO VALOR:0 valor a ser

pago à DIOCESE DE BALSAS pelo presente TERMO DE AJUS
TE DE C ONTAS corresponde a RS 6.000,00 (seis mil reais), a títu

lo indenizatório, devidamente atestado nos autos do Processo n°

2024.110220.35949-SEDUC. CLÃl Sl LA TERCEIRA - DA DO-

TAÇ.ÃO ORÇAMENT.ÃRI.A: O pagamento do presente TERMO
DE AJl STE DE CONTAS correrá por conta da seguinte dotação

orçamentária, conforme Nota de Empenho n” 2025NE0002965:

PROCESSO N” 2024.110220.35949 - SEDUCTAC N” 08/2025

- SEDUCTERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ENTRE

Sl FIRMAM O ESTADO DO MARANHÃO, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC E A
DIOCESE DE BALSAS, NA FORMA AB.AIXO.O ESTADO DO

MARANHÃO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇ.ÃO-SEDUC, inscrita no CNPJ sob 0 n” 03.352.086/0001-
00, sediada na Rua dos Pinheiros, Quadra 16, n° 15. Jardim São Fran

cisco. CEP n° 65.076-250. São Luís/Maranhão. Órgão da Administra

ção Direta, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato

representada pela Secretária de Estado da Educação, Sra. JANDIRA

DIAS .ARAÚJO SILVA, brasileira, portadora da carteira de iden

tidade n° 063943452017-6 SSP/MA, CPF n" 060.614.994-50. resi

dente e domiciliada nesta Capital, e, do outro lado, a DIOCESE DE

BALSAS, inscrita no CNPJ n" 06.080.154/0001-17, com sede na

Praça Getúlio Vargas, n° 149. Centro, CEP n° 65.800-00, Município

de Balsas/Maranhão, doravante denominada CONTRUT.ADA, neste

ato representada pelo Sr. \'ALENTIM FAGUNDES DE MENE
SES. portador da Cédula de Identidade RG n” W6044682 SSP RJ,

SUBAÇÃO NATUREZAAÇÃO FONTEN” DE ORDEM PROGR.AMA
oRhgõ NOME

OCAÇ ÃO DE IMÓVEIS 33.90.93.111.5.00.102000237780612 609701

CLÃliSliLA QU.ARTA - DA QUITAÇ.ÃO PLENA:Com o recebimento da importância estipulada na cláusula segunda, a DIOCESE DE

BALSAS dá ao ESTADO DO MARANH.ÃO. por meio da sua Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, a quitação plena, integral
e irrevogável decorrente da despesa objeto do presente Termo, concordando expressamente em nada mais reivindicar, em Juízo ou fora des

te. à conta de eventuais juros devidos, atualização monetária, reajustamento de preços, res isões de critérios contratuais e encargos fiscais.

CLÃUSI L.A QUINT.A - DO FORO:As P.ARTES elegem neste ato como único competente para a solução de questões ou de interpretações

divergentes com base neste instrumento que, amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça Estadual. Termo Judiciário de São Luís

(MA), da Comarca da Ilha, com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.CL.Al SULA
SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:A SECRETARIA DE ESTADO DA EDliCAÇÃO. observando o prazo legal, compromete-se a

enviar para PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO M.AR.ANH.ÃO o extrato resumido do presente Termo de Ajuste, para publicação

Diário Oficial do Estado, nos termos da Lei 14.133/2021 e Lei Estadual n“ 8.959/09. O presente 1 ERMO DE .AJUSTE DE CONTAS

é elaborado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sendo uma para a Procuradoria Geral do Estado, uma para esta Secretari^ outra para
instruir os autos do Processo Administrativo n° 202Úl 10220.35949-SEDUC e outra para a DIOCESE DE B.ALSAS. São Luís (MA), 18

de julho de 2025.JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO CONTRATANTE VALENTLM FAGUNDES DE MENESES DIOCESE DE B.ALSAS CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1.

no

CPF 0°2.CPFn°
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AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO MARANHÃO - AGED/MA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 066/2025/AGED-MA.

PROCESSO SEI N° 2025.130202.02270 TERMO DE AJUSTE

DE CONTAS QUE ENTRE SI FIRMAM AS PARTES ABAI

XO IDENTIFICADAS. A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFE

SA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO (AGED-MA). pessoa

jurídica de direito público sob forma de autarquia estadual, criada

pela Lei Estadual n“ 7.734, de 19 de abril de 2002, inscrita no CNPJ

(MF) n° 05.057.657/0001-09, com sede na Avenida Colares Moreira,

n° 07, Quadra 28. Centro Comercial Vinícius de Moraes. Bairro Ca-

Ihau, nesta cidade, neste ato representada por sua Presidente, a Sra.

Jucielly Campos de Oliveira, nomeada através de Ato Governamental

publicado no Diário Oficial do Estado na data de 22 de outubro de

2024, e a Sra. EVA MARCIA RODRIGUES MARINHO, inscri

ta no CPF sob n“ 008.875.842-76. tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo n“ 2025.130202.02270, firmam o presente

Termo de Ajuste de Contas, nos termos do artigo 82 da Lei Esta

dual n° 8.959/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSI LA PRIMEIRA - DO OBJETOO presente TERMO DE

AJUSTE DE CONTAS tem por objeto o pagamento de valor devido

pela AGED junto e a Sra. EVA MARCIA RODRIGUES MARINHO
referente à despesa sem cobertura contratual de locação de imóvel

para fins não residenciais, situado na Rua Buenos Aires, s/n , Qua

dra 30. Lote 06, Bairro Bec. Lajeado Novo-Ma , CEP: 65.975-000,

período de Março/2025, visando atender, instalar e acomodar a

Unidade da AGED no local. CLÁUSITA SEGIIND.A - DO VA-

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 084/2025/AGED-MA

PROCESSO SEI N° 2025.130202.01007 TERMO DE AJl STE

DE CONTAS QUE ENTRE SI FIRMAM AS PARTES ABAI

XO IDENTIFICADAS. A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFE

SA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO (AGED-MA), pessoa

juridica de direito público sob forma de autarquia estadual, criada

pela Lei Estadual n° 7.734, de 19 de abril de 2002, inscrita no CNPJ

(MF) n” 05.057.657/0001-09, com sede na Avenida Colares Moreira,

quadra 28. Edifício Toquinho, n° 07, Centro Empresarial Vinícius de

Moraes, Bairro Calhau, CEP: 65071-322, São Luís - MA. neste ato

representada por sua Presidente, a Sra. Jucielly Campos de Qliveira,

nomeada através de Ato Governamental publicado no Diário Oficial

do Estado na data de 22 de outubro de 2024, e o Sr. M.ANOEL

DE JESUS S11A'A MENDES, inscrito no CPF sob n° 450.129.543-

00, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n°

2025.130202.01007, firmam o presente Termo de Ajuste de Contas,

nos termos do artigo 82 da Lei Estadual n° 8.959/2009, mediante as

seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIR.A - DO

OBJETO. O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por

objeto o pagamento de valor devido pela AGED junto e o Sr. MANO

EL DE JESUS SILVA MENDES referente à despesa sem cobertura

contratual de locação de imóvel para fins não residenciais, situado na

Rua do Sol, n° 37 , Centro, CEP: 65.495-000, no município de Mi

randa do Norte, no período de Janeiro/2025, visando atender, instalar

e acomodar a Unidade da AGED no local. CL.AIISIILA SEGUNDA

- DO VALOR. O valor perfaz o montante total de RS 1.050,00 (mil

e cinquenta reais), referente ao período de Janeiro/2025. CL.ÁU-

SULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. O pa
gamento do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS correrá
por conta da seguinte dotação orçamentária: UO: 13202 - Agência

Estadual de Defesa Agropecuária: AÇÃO: 4450 - Gestão do Progra-

SUBAÇÂO - 000230 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - MIRANDA
DO NORTE Fonte: 1.5.01.118000 - Outros Recursos não Vincula

dos - Diretamente Arrecadados ND: 33.90.93.01 Indenizações Em-

penho:2025NE001578 CLÁUSULA QUARTA - DA QUTAÇÃO
PLENA Com o recebimento da importância estipulada na Cláusula

Segunda, o Sr. Manoel de Jesus Silva Mendes dá a AGED-MA quita

ção plena, integral e irrevogável decorrente da despesa objeto do pre

sente termo, concordando expressamente em nada mais reivindicar,

em Juízo ou fora deste, à conta de eventuais juros devidos, atualiza

ção monetária, reajustamento de preços, revisões de critérios contra

tuais e encargos fiscais. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO As

PARTES elegem neste ato como único competente para a solução de

questões ou de interpretações divergentes com base neste instrumento

que, amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça Estadu

al da Comarca de São Luís - MA, com expressa renúncia, por si e seus

sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. CLAI-
SULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS A AGED-MA. ob

servando 0 prazo legal, compromete-se a enviar para a Procuradoria

Geral do Estado o extrato resumido do presente TERMO DE AJUS

TE DE CONTAS, para publicação no Diário Oficial do Estado, nos

termos do art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei Estadual n° 8.959/09. O pre

sente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é elaborado em 04 (qua

tro) vias de igual teor e forma, sendo uma para a Procuradoria Geral

do Estado, uma para esta entidade autárquica, outra para instruir os
autos do Processo Administrativo SEI N'’ 2025.130202.01007. e ou

tra para o Sr. Manoel de Jesus Silva Mendes. São Luís (MA). 17 de

julho de 2025. .Agência Estadual de Defesa Agropecuária do .Ma

ranhão Jucielly Campos de Oliveira Presidente. Manoel de Jesus

Silva Mendes (CPF n“ 450.129.543-00).

no

LOR O valor perfaz o montante total de RS 750,00 (setecentos e

cinquenta reais), referente ao período de Março/2025. CL.Al SULA

TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O pagamento
do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS correrá por conta

da seguinte dotação orçamentária: UO: 13202 - Agência Estadual

de Defesa Agropecuária: AÇÃO: 4450 - Gestão do ProgramaSUBA-
ÇÃO - 000227 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - LAJEADO NOVOFon-
te: 1.5.01.118000 - Outros Recursos não Vinculados - Diretamente

ArrecadadosND: 33.90.92.93 Indenizações e RestituiçõesEmpenho:-

2025NE001226. CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO PLE-
NACom o recebimento da importância estipulada na Cláusula Segun

da. a Sra. Eva Mareia Rodrigues Marinho dá a AGED-MA quitação

plena, integral e irrevogável decorrente da despesa objeto do presente

termo, concordando expressamente em nada mais reivindicar, em Ju-

fora deste, à conta de eventuais juros devidos, atualização mo

rna

izo ou

netária. reajustamento de preços, revisões de critérios contratuais e

encargos fiscais. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO As PARTES
elegem neste ato como único competente para a solução de questões

de interpretações divergentes com base neste instrumento que,

amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça Estadual da

Comarca de São Luís - MA, com expressa renúncia, por si e seus

sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.CLÁU-
SULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS A AGED-MA, ob

servando o prazo legal, compromete-se a enviar para a Procuradoria

Geral do Estado o extrato resumido do presente TERMO DE AJUS

TE DE CONTAS, para publicação no Diário Oficial do Estado, nos

termos do art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei Estadual n” 8.959/09. O pre

sente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é elaborado em 04 (qua

tro) vias de igual teor e forma, sendo uma para a Procuradoria Geral

do Estado, uma para esta entidade autárquica, outra para instruir os

autos do Processo Administrativo SEI N° 2025.130202.02270, e ou

tra para a Sra. Eva Mareia Rodrigues Marinho.São Luís (.M.A), 23

de junho de 2025. Agência Estadual de Defesa Agropecuária do

Maranhão Jucielly Campos de Oliveira PresidenteEva Mareia

Rodrigues Marinho (CPF n“ 008.875.842-76).

OU
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jurídica de direito público sob forma de autarquia estadual, criada

pela Lei Estadual n° 7.734, de 19 de abril de 2002, inscrita no CNPJ

(MF) n° 05.057.657/0001-09, com sede na Avenida Colares Moreira,

quadra 28, Edifício Toquinho, n° 07, Centro Empresarial Vinicius

de Moraes, Bairro Calhau. CEP: 65071-322. nesta cidade, neste ato

representada por sua Presidente, a Sra. Jucielly Campos de Oliveira,

nomeada através de Ato Governamental publicado no Diário Oficial

do Estado na data de 22 de outubro de 2024, e o Sr. Leomar dos

Santos Barros, inscrito no CPF n° 829.030.773-04, tendo em vista o

que consta do Processo Administrativo n“ 2025.130202.04108, fir

mam o presente Termo de Ajuste de Contas, nos termos do artigo

82 da Lei Estadual n° 8.959/2009, mediante as seguintes cláusulas e

condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente
Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento de valor

devido pela AGED ao Sr. Leomar dos Santos Barros, referente à des

pesa sem cobertura contratual relativa à locação de imóvel para fins

não residenciais, situado na Rua Rio Branco, s/n. Centro. Satubinha

- MA. CEP: 65709-000, no periodo de abril de 2025, visando atender,

instalar e acomodar a Unidade da AGED no referido local. CLÁU-

SITA SEGUND.\ - DO VALOR O valor perfaz o montante total

de R$ 450.00 (quatrocentos e cinquenta reais), referente ao periodo

de abril/2025. CLÁl SULA TERCEIR.A - DA DOTAÇÃO OR-

Ç.AMEIVT.ÁRIA O pagamento do presente TERMO DE AJUSTE
DE CONTAS correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
UO: 13202 - Agência Estadual de Defesa Agropecuária; AÇÃO:

4450 - Gestão do ProgramaSUBAÇÃO - 000242 LOCAÇÃO DE
IMÓVEIS - SATUBlNHAFonte: 1.5.01.118000 - Outros Recursos

não Vinculados - Diretamente ArrecadadosND: 33.90.93.01 Inde-

nizaçõesEmpenho: 2025NE001929 CLÁl'Si:LA QlfARTA - DA

QITT.AÇÃO PLENA Com o recebimento da importância estipulada
na Cláusula Segunda, o Sr. Leomar dos Santos Barros dá a AGE-

D-MA quitação plena, integral e irrevogável decorrente da despesa

objeto do presente termo, concordando expressamente em nada mais

reivindicar, em Juizo ou fora deste, à conta de eventuais juros de

vidos, atualização monetária, reajustamento de preços, revisões de

critérios contratuais e encargos fiscais. CL-ÁUSITA QUINTA - DO

FORO As PARTES elegem neste ato como único competente para a

solução de questões ou de interpretações divergentes com base nes

te instrumento que. amigavelmente, não puderem resolver, o Foro

da Justiça Estadual da Comarca de São Luis - MA, com expressa

renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais pri

vilegiado que seja.CLÁl'Sl!LA SEXT.A - DAS DISPOSIÇÕES
FIN.4IS A AGED-MA. observando o prazo legal, compromete-se

Procuradoria Geral do Estado o extrato resumido do

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 101/2025/AGED - MA

PROCESSO SEI N° 2025.130202.04715 TERMO DE AJUSTE

DE CONTAS QUE ENTRE SI FIRMAM AS PARTES ABAI
XO IDENTIFICADAS.A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFE

SA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO (AGED-MA), pessoa

juridica de direito público sob forma de autarquia estadual, criada

pela Lei Estadual n° 7.734, de 19 de abril de 2002, inscrita no CNPJ

(MF) n“ 05.057.657/0001-09, com sede na Avenida Colares Moreira,

quadra 28, Edifício Toquinho. n° 07, Centro Empresarial Vinicius de

Moraes, Bairro Calhau. CEP: 65071-322, São Luis - MA. neste ato

representada por sua Presidente, a Sra. Jucielly Campos de Oliveira,

nomeada através de Ato Governamental publicado no Diário Oficial

do Estado na data de 22 de outubro de 2024, e o Sr. R.4IMUNDO

ARI FURTADO, inscrito no CPF sob n° 001.956.343-49, tendo em

vista o que consta do Processo Administrativo n° 2025.130202.047 15,

firmam o presente Termo de Ajuste de Contas, nos termos do artigo

82 da Lei Estadual n° 8.959/2009, mediante as seguintes cláusulas e

condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto o pagamento de

valor devido pela AGED junto e o Sr. Raimundo Ari Furtado referen

te à despesa sem cobertura contratual de locação de imóvel para fins

não residenciais, situado na Rua Santo Antônio, s/n. Centro. CEP:

65850-000, no municipio de Paraibano, no periodo de maio/2025,

visando atender, instalar e acomodar a Unidade da AGED no local.

CLÁUSITA SEGUNDA - DO VALOR O valor perfaz o montante
total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), referente ao periodo de

maio/2025. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENT.ÁRI.A O pagamento do presente TERMO DE AJUSTE DE

CONTAS correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: UO:

13202 - Agência Estadual de Defesa Agropecuária; AÇÃO: 4450 -

Gestão do Programa;SUBAÇÃO: 000247 - Locação De Imóveis -

Paraibano;Fonte: 1.5.01.118000 - Outros Recursos não Vinculados

- Diretamente Arrecadados;ND: 33.90.92.93 - Indenizações e Res-

tituições;Empenho: 2025NE001956.CLÁUSULA QUARTA - DA
QITT.AÇ.ÃO PLENA Com o recebimento da importância estipulada
na Cláusula Segunda, o Sr. Raimundo Ari Furtado dá a AGED-MA

quitação plena, integral e irrevogável decorrente da despesa objeto do

presente termo, concordando expressamente em nada mais reivindi

car, em Juizo ou fora deste, à conta de eventuais juros devidos, atua

lização monetária, reajustamento de preços, revisões de critérios con

tratuais e encargos fiscais. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO As

PARTES elegem neste ato como único competente para a solução de

questões ou de interpretações divergentes com base neste instrumento

que, amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça Estadu

al da Comarca de São Luis - MA, com expressa renúncia, por si e seus

sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.CX.ÁlI-
SULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAISA AGED-MA, ob
servando o prazo legal, compromete-se a enviar para a Procuradoria

Geral do Estado o extrato resumido do presente TERMO DE AJUS

TE DE CONTAS, para publicação no Diário Oficial do Estado, nos

termos do art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei Estadual n° 8.959/09. O pre

sente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é elaborado em 04 (qua

tro) vias de igual teor e forma, sendo uma para a Procuradoria Geral

do Estado, uma para esta entidade autárquica, outra para instruir os

autos do Processo Administrativo SEI N° 2025.130202.04715, e ou

tra para o Sr. Raimundo Ari Furtado.São Luis (MA), 24 de julho de

2025. .Agência Estadual de Defesa .Agropecuária do .Maranhão

Jucielly Campos de Oliveira Presidente Raimundo Ari Furtado

(CPF n° 001.9,56.343-49).

a enviar para a

presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, para publicação no

Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 61 da Lei n° 8.666/93

e Lei Estadual n° 8.959/09. O presente TERMO DE AJUSTE DE

CONTAS é elaborado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sen

do uma para a Procuradoria Geral do Estado, uma para esta entidade

autárquica, outra para instruir os autos do Processo Administrativo

SEI N° 2025.130202.04108, e outra para o Sr. Leomar dos Santos

Barros. São Luis (MA), 24 de julho de 2025..Agência Estadual de

Defesa .Agropecuária do .Maranhão Jucielly Campos de Oliveira

Presidente Leomar dos Santos Barros (CPF n° 829.030.773-04).

TERMO DE FOMENTO

SECRETARIA DEESTADO DE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Resenha de Termo de Fomento n° 005/2025 - FDI/MA. PROCES

SO SEI: n° 2025.230101.01595. PARTES: Estado do Maranhão,

através da Secretaria de Estado de indústria e Comércio, por inter

médio do Fundo Estadual de Desenvolvimento Industrial do Mara-

nhão/FDl, inscrito no CNPJ sob o n° 07.586.805/0001-08. neste ato

representado por sua Subsecretária de Estado, a Sr^ Karina Fonseca

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 091/2025/AGED -MA PRO

CESSO SEI N° 2025.130202.04108. TERMO DE AJUSTE DE

CONTAS QUE ENTRE SI FIRMAM AS PARTES ABAIXO
IDENTIFICADAS. A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA

AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO (AGED-MA). pessoa

FL.(S) N9
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
UEMA

Lima, inscrita no CPF sob o n° 614.120.743-04 e do outro a FUN

DAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - FBC, inscrita no
CNPJ sob o n° 02.428.413/0001-05, neste ato representado por sua

Presidente a Sr'. Sandra EIvira Gomes Santigo, inscrita no CPF sob

o n° 436.904.325-53. OB.JETO: O presente Termo de Fomento tem

por objeto apoiar a realização da II CONVENÇÃO DE CONTA
BILIDADE DO MARANFIÃO, a ser realizada no período de 31

de julho e 1° de agosto de 2025, conforme detalhado no Plano de

Trabalho. VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). PR.\ZO DE

VIGÊNCI.4: O presente Termo de Fomento entrará em vigor na

data de sua assinatura e findará em 20/08/2025. D.ATA D.A .ASSI

NATURA: 30 de julho de 2025. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 31 da Lei Federal n° 13.019/2014 e no § 4°do Art. 8° do Decreto

Estadual n° 32.724/2017 e alterações posteriores. DOTAÇÃO OR

ÇAMENTÁRIA: EONTE: 759 - FDI; NATUREZA DE DESPESA:
33.50.99; AÇÃO: 6000 - IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE
INFRAESTRUTURA INDUSTRIAL SUBAÇÃO: 00643 - EVEN
TOS; PROGRAMA: 0583 - MARANHÃO EMPREENDEDOR;
SIGNATÁRIOS: Secretaria de Estado de Indústria e Comércio, a

Sf. Karina Fonseca Lima, pela Administração Pública Estadual e a

Sr". Sandra EIvira Gomes Santigo, pela Organização da Sociedade

Civil. FORO: Comarca de São Luís/MA. ARQUIVAMENTO: Ar

quivado na pasta 001/2025 - SEINC/MA. São Luís (MA), aos trinta

dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco. SEINC. Ju

liana Borges Lima Alves - Chefe do Setor de Contratos e Convênios

da SEINC/MA - ID: 00809906-2.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO ADMIMSTRA-
Tl\ O liEMA-00016/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2024
-SALIC. OB.IETO: Aquisição de equipamentos para os laboratórios

de ensino e pesquisa do Curso de Medicina do Centro de Ciências

da Saúde da Universidade Estadual do Maranhão, Campus São Luís.

Toma-se pública a todos os interessados que, em 24 de julho de 2024,

foram HOMOLOGADOS, no certame em epígrafe, os ITENS 06

e 6.1. pelo valor global de RS 78.400,00 (setenta e oito mil e qua

trocentos reais), à empresa remanescente ALPS LABOR ARTIGOS,

PRODUTOS MÃQUINAS e EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ n". 41.950.966/0001/77, bem como os ITENS 05. 07 e 14. pelo

valor global de RS 13.088,76 (treze mil oitenta e oito reais e se

tenta e seis centavos), à empresa remanescente TIO FAST EMPRE

ENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 21.130.412/0001-16.

DECLARO o FRACASSO dos itens 08, 10 e 15 em virtude de não

ter havido proposta aceita/classificada. Os demais itens foram homologa

dos/declarados fracassados na publicação de fls., 1631-1632 dos autos,

conforme publicação no diário de 10/09/2024. O valor total homolo

gado neste ato é de RS 91.488,76 (noventa e um mil quatrocentos e

oitenta e oito reais e setenta e seis centavos). São Luís/MA. 29 de julho
de 2025. Prof. Dr. Walter Canales Sanf.Ana-Reitor.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 18/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO

MUDANÇA DE PLATAFORMA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dom Pedro. Estado do Maranhão, torna público aos

interessados que, a partir de 13 de agosto de 2025, todos os processos licitatórios deste

Município passarão a ser realizados exclusivamente por meio da Bolsa Nacional de
Compras Públicas (BNC), disponível em www.bnc.org.br. A plataforma BR Conectado
(wvrw.comprasdompedro.com.br) será descontinuada para a condução de novas licitações

a partir da referida data.
Recomendamos que os interessados em participar dos certames da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro realizem o cadastramento e se familiarizem com a nova

plataforma (BNC) previamente à data de início da mudança, a fim de garantir a plena

participação nos processos. Informamos, ainda, que os processos licitatórios iniciados na

plataforma anterior (BR Conectado) serão integralmente concluídos na mesma plataforma,

não havendo interrupção ou migração de certames em andamento. Para informações

adicionais e esclarecimentos, favor entrar em contato por meio do endereço eletrônico:
ltcitacaodompedro@gmail.com.

O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administr^o toma
público aos interessadosque realizará, termos da Lei Federal n» 14.133, de 1® de abril de 2021,
dos Decretos Municipais, de 12 de janeiro de 2024, Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, no sítio https://licitanet.com.br/. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de testes e análises técnicas de amostragem de controle da qualidade da água para
consumo humano, objetivando atender às necessidades do município de Mara^umé,
conforme este edital e seus anexos. Data de Abertura: 14 de agosto de 2025; horario; às
09h00min (nove horas). O edital e seus anexos poderão ser consultados na página eletrônica da
Prefeitura Municipal de Maracaçumé, disponível em http://www.maracacume.ma.gov.br. Portal
de Controle Social (SINC-CONTRATA), Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

https://licitanet.com.br/. Informações adicionais pelo e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com.

Maracaçumé - MA, 29 de julho de 2025
FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 1100901/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 11.009/2025 PARTES:

Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa RV MEDtC HOSPITALAR LTDA CNPJ
N® 49.755,946/0001-57. localizada na Rua Climério Bento Gonçalves - CEP: 64019400 - UF: PI
OBJETO: aquisição de medicamentos, materiais e suprimentos ho^italares, a fim de atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Presidente Juscelino/MA.

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura, valor: R$ 1.203.477,95 (um milhão,

duzentos e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e cinco centavos). MODALIDADE:

ADESAO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, art. 31, do

DECRETO N« 11462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. Recurso: Próprio. Presidente Juscelino/MA, 25 De
Julho de 2025. VIVIANE ARRUDA PEREIRA BRITO. Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n» N» 01.011.01/2025; Objeto: Registro de Preços Para Futura e

Eventual Contratação de Pessoa(S) Jurídica(S) Especializada(S) Na Prestaçãode Serviços de
Locação de Veículos Leves, do Tipo Passeio, Utilitários Ou Similares, Destinado A Atender As

Necessidades de Transporte Nas Diversas Secretarias Municipais do Município de Presidente
Jusce!ino/Ma. Pelo Período de 12 (Doze) Meses; Proc: 001.011/2025; Fundamento Legal: Lei

n» 14.133/21 de 01 de Abril de 2021; Data de Assinatura: 25/07/2025. Empresa Vencedora:
Adm Serviços e Construções Ltda Cnpj: 26.440.097/0001-47. Endereço:Rua da Alegria, 226,
Quadra 09, Lote 21 - São Benedito, São José de Ribamar • Ma, Cep: 65.110-275, perfazendo
um valor global de R$ 3.539.548,00 (tres milhões, quinhentos e trinta e nove mil,

quinhentos e quarenta e oito reais). Presidente Juscelino/MA, 25 de Julho de 2025.

MARCELINO SANTOS MORAES JUNIOR SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 9/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 009/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 120/2025. A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, por meio de sua
Secretária Municipal de Educação, nomeada pela Portaria GP n® 623/2025, torna publico aos

interessados, que realizará às 09h00min (nove horas) do dja 15 de açosto de 2025, através do
Bolsa Nacional de Compras-BNC, sítio: bnc.org.br, licitaçao na modalidade CONCORRÊNCIA,

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, GLOBAL, objetivando a
contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços de engenharia de

Reforma e Ampliaçao da Unidade Escolar São Joaquim, de interesse da Secretaria Municipal

de Educação-SEMED. conforme condições, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e
seus anexos, tudo em conformidade com a Lei Federal n® 14.133/2021 e

posteriores; da Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n« 147/2014
e pela Lei Complementar 155/2016; Decreto Municipal n® 169/2023; demais normas

regulamentares pertinentes à espécie; e, ainda pelas exigênciasdo Edital e seus Anexos, que
poderão ser consultados e adquiridos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias uteis, da
abertura do certame, no endereço eletrônico acima e sítio: https://www.raposa.ma.gov.br/.

Raposa/MA, 29 de julho de 2025.
VERISMAR GOMES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N‘ 2/2025

O Município de São Benedito do Rio Preto/MA, por intermédio da sua Agente de

Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria n« 0W2025, Publico^ para
conhecimento dos interessados, que realizará Dispensa de Licitação, para a CONT^TA^ DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA-
PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO E RURAL - 4 SALAS, PADRAO FNDE NO MUNICÍPIO DE

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO, processada e julgada consoante art. 75. inciso III, alínea a, da

Lei n» 14.133/2021 e as exigências estabelecidas em Edital, podendo eventuais interessados
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias uteis, a contar desta Publicação,
oportunidade em que a administração escolherá a mais, vantajosa. Data Limite para

Apresentação da Proposta e Documentação: DIA 05/08/2025, AS 08:00 - Horas Referências de

Horário- Horário De Brasília - Endereço Eletrônico Para Envio Da Proposta E Documentação:
cplpmsbrp@gmail.com link do Edital: https://transparencia.saoben editodoriopreto.ma.gov.br/
ou https://virww.gov.br/pncp/pt-br 0 Edita! e seus anexos estão à disposição ‘nterasa^
na Comissão Permanente de Licitação - CPU situada na Praça Jo^ De l^^^^as CEP: 6^^
- Centro - São Benedito do Rio Preto - MA. de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14.00 horas,

e no site: https://transparencia.saobeneditodoriopreto.ma.goy.br / Para maiores

esclarecimentos e solicitações, enviar para o e-mail cplpmsbrp@gmail.com.

Dom Pedro/MA, 29 de julho de 2025.
AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Dom Pedro/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 20/2025-SRP

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, por sua secretaria de

saúde, localizada na rua 12 de outubro, 635 - centro, governador Eugênio Barros - MA,

toma público, para conhecimento dos interessados que no dia 13 de julho de 2025, às

08h00min. realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, tendo
por objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada para realização de exames laboratoriais, para atender as necessidades da
secretaria Municipal de saúde de Governador Eugênio Barros - MA, nos termos da lei

14.133/21 e suas alterações, edital e seus anexo s estão à disposição dos interessados no

endereço supra de 2« a 6« feira no horário de 07:30 às 13:30 horas, no portal nacional de

contratações públicas - PNCP site www.portaldecomprasgeb.com.br, e através do e-mail:

licitacaogeb@gmail.com.

Governador Eugênio Barros - MA, 30 de julho de 2025.
MÁRCIO IRLA DE SOUSA CORTEZ

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N* 181/2025. PROCESSO N.® 2025.07.16.0008. PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N.® 019/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 022/2025. PARTES:

Município de Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL utilizando os recursos do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a Empresa

COMERCIAL GOA LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de

gêneros alimentícios para atender as demandas das Secretarias Municipaisdo Municípiode
Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 17.447,62 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta e sete

reais, sessenta e dois centavos). DATA DA ASSINATURA: 29/07/2025. BASE LEGAL: Lei

Federal n.» 14.133, de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNID. GESTORA: 02 16 FUNDO

MUN DE ASSIST. SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0014 2015 - BLOCO DA PROT.

SOCIAL BASIC.; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE:

1660 - RECURSO DE TRANSF. DO FNAS; VALOR: R$ 11.528,40. UNID. GESTORA: 02 16

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0048 2087 - BLOCO DA

PROT. SOCIAL ESPECIAL; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;

FONTE: 1.660 - RECURSO DE TRANSF. DO FNAS; VALOR: RS 5.919,22. ASSINATURAS:

P/CONTRATANTE: Giliandia Santos da Silva Arouche, Secretária Municipal de Assistência

Social. Allyson Ferreira Pereíra-Secretário Municipal de Administração e Receita.

P/CONTRATADA: Leandro da Silva Oliveira- Representante legal. Itapecuru Mirim-MA. _
EXTRATO DO CONTRATO N‘ 178/2025. PROCESSO N.« 2025.07.16.0007. PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N.» 019/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 023/2025. PARTES:

Município de Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL utilizando os recursos do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a Empresa

MASTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o

fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas das Secretarias

Municipais do Município de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 3.248,00 (Três mil, duzentos

e quarenta e oito reais). DATA DA ASSINATURA: 30/07/2025. BASE LEGAL: Lei Federal n.®

14133, de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNID. GESTORA: 02 16 FUNDO MUN. DE

ASSIST. SOCIAL; PROJnO/ATIVIOADE: 08 244 0014 2015 - BLOCO DA PROT. SOCIAL BASIC.;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 1.660 - RECURSO

DE TRANSF. DO FNAS; VALOR: R$ 1.960,00. UNID. GESTORA: 02 16 FUNDO MUN. DE

ASSIST. SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0048 2087 - BLOCO DA PROT. SOCIAL

ESPECIAL; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 1.660 -

RECURSO DE TRANSF. DO FNAS; VALOR: R$ 1.288,00. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE:

Giliandia Santos da Silva Arouche, Secretária Municipal de Assistência Social. Allyson

Ferreira Pereira-Secretário Municipal de Administração e Receita. P/CONTRATADA: Antonio

Cloves Carvalho dos Santos Junior- Representante legal, itapecuru Mirim-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N* 002/CE/2025 - PMLR . PARTES: O MUNICÍPIO DE

LAGO DOS RODRIGUES - MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita
no CNPJ sob o n® 01.612.541/0001-33, com sede na RUA 08 DE MAIO, S/N, CENTRO,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Viviane Rodrigues
Mendonça, Secretária Municipal de Educação, Portaria n* 003/2025 e a empresa TRES
NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA, inscrita no CNPJ: 27.021.800/0001-45, com

endereço na Rodo MA 008, Loteamento São José, Lote 01, Zona Rural, Paulo Ramos-MA.

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa

especializada para a construção de Creche Pré-Escola Tipo 2, modelo FNDE, localizada no
Povoado Barraquinha, em LAGO DOS RODRIGUES/MA, conforme Termo de Compromisso

n« 202002942-1, firmado com o FNDE no âmbito do Plano de Ações Articuladas - PAR,

conforme especificações contidas no Processo Administrativo de n® 2401041/2025 e a

proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei 14.133/2021 e Decreto Federal n® 11.462/2023.

VALOR: R$ 1.518.779,64 (um milhão, quinhentos e dezoito mil, setecentos e setenta e nove

reais e sessenta e quatro centavos). VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12
meses, com início a partir de sua assinatura e o prazo de execução da obra_será de 10
meses, ambos podendo ser prorrogados na forma da legislação vigente. DOTAÇAO: ORGAO:
23 Secretaria Mun. De Educação; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2301- Secretaria Municipal de

Educação; FUN^O: 12 - Educação; SUB - FUNÇÃO: 365 - Educação Infantil; PROGRAMA:
0133 - Const. Reforma e Ampliação de Creches; PROJETO ATIVIDADE: 1.029 -Construção,

reforma e Ampliação de Creches; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 4.4.90.51.00 - Obras e

instalações; FONTE DE RECURSO: 1500100100 - 1570000000;Signatários: Município de Lago

dos Rodrigues-MA/Secretaria Municipal de Educação, por sua Secretária a Sra. Viviane
Rodrigues Mendonça, Como Contratante e pela empresa TRES NORTE ARQUITETURA E

URBANISMO LTDA, neste ato representado pelo Sr. José Luiz Martins de Araújo, portador

do CPF n® •••.908.183-**, como contratado. Data da assinatura, 29 de julho de 2025.

São benedito do rio preto 29 de julho de 2025
CRISTIANE NASCIMENTO VIEIRA DOS SANTOS

Agente de contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 14/2025-PMTF-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 68/2025 - PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N®.

14/2025-PMTF-MA. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, toma pubiiro para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Preço Eletrônico n« 14^025
- PMTF-MA, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, objetivando o Registro de Preço ^ra eve^l e
futura contratação de empresa especializada no fomecirr^ento de pneus,câmarade ar e protetor
destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de Ta^o Frago^MA em sess^
pública eletrônica a partir das - 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 14/08^025 que será
conduzido pelo seu Pregoeiro, através do Portal de Compras ^ Prefertura <teTa^
disponível ^ www.comprastassofragoso.com.br nos termos da Lei n® 14.133/2021, Decreto

Mu^cipal n« 002/2024, Decreto Federal n« 11.462/23, aplicando-se os proc^im^tos
determinados pela Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Coirjplement^n® 14^07
de agosto de 2014.0 edital e seus anexos estão à disposição dos interessattos no Portei de Compras

da Prefeitura de Tasso Fragoso, em www.comprastassofrago^.com.br . Portal Nacional de

Contratações Pública - PNCP e site da Prefeitura Municipal https://w\ww.tessofragoso.ma.gov.br/.

Tasso Fragoso -MA, 29 de julho de 2025.
MANOEL MESSIAS BORGFS 01IVFIRA

PMlíS
ro

n^2 de 24/08 2001, iCP
í^asileira - ICP irwil.

ocumento assinado digitalmente

RÚBRlCA:_j^^

262endereço eletrOnicoverificadoEste documento pode

http://www.in.gov.br/autenticidade.html. pelo código 05302025073100262
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Cidade Operária recebe novo espaço de inovação
e protagonismo juvenil: o PerifaCria Lab

m.

WS<K'IA< OMl' ■.! I .MííA

MORAtH>K»:.S »A ^ OfIAMAe impulsionou trajetórias de
jovens que hoje caminham com
mais autonomia, consciência e
visào de futuro.

0 novo espaço funcionará
como um laboratório de

criaçào, formaçào e geração
de renda, com foco em

cultura, arte, tecnologia e
empreendedorismo periférico.
Ele será a sede do PerifaCria

Lab, uma incubadora voltada

para apoiar iniciativas lideradas
por jovens da periferia.
Atualmente, já eslào sendo
incubados três negócios: a
Macriô, uma massa de pizza
artesanal com identidade

antirracista; o Caminhos de

Dandara, um game educativo
que aborda o combate ao

racismo e o protagonismo
feminino negro; e Odara,
outro jogo digital criado por
meninas da periferia que
valoriza as culturas e narrativas

afro-brasileiras. 0 objetivo
é oferecer suporte para que
jovens possam tirar projetos do
papel, acessar redes de apoio e
gerar impacto social positivo
nos seus bairros.

O evento de lançamento do
PerifaCria Lab acontece às 9h

de amanhã (T), na Fundação
JPA(Rua 10, n'' 2564-Cidade
Olímpica. São Luís) e contará
com uma programação especial
]ue inclui feira criativa, rodas
le conversa, visita ao novo

espaço, mostra de experiências
e oficinas.

Nesta sexta-feira (1" de agosto),
0 território da Cidade Operária,
em São Luís. será palco da
inauguração do PerifaCria
Lab. um espaço criativo e
fonnativo voltado às juventudes
periféricas que desejam
transformar idéias em soluções
reais para seus territórios. A
iniciativa marca também o

encerramento do projeto Janelas
de Oportunidades, iniciado
em 2022, que já impactou
mais de 5 mil jovens em
diversas regiões do Maranhão,
com foco na mobilização
juvenil, combate ao racismo,
promoção da dignidade
menstruai e fortalecimento do

afroempreendedorismo. Até
agora, o projeto já percorreu

cinco municípios além de
São Luís; .Alcântara, Rosário,

Bequimão, Tutóia e Santo
Amaro, envolvendo lideranças
locais, coletivos comunitários e

instimições de ensino.
Uma iniciativa da Fundação
Justiça e Paz Se Abraçarão,
Unicef, Coletivo Menina

Cidadã e com apoio da RD
Saúde e Needs, o PerifaCria
Lab nasce como um

desdobramento concreto do

Janelas de Oportunidades,
que promoveu uma ampla
mobilizaçãosocial, escuta
ativa e formação cidadã nos
territórios peri
meio de oficinas, rodas de

diálogo, cursos e mentorias,
o projeto fortaleceu sonhos
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Mobiliza SLZ 2025 alerta para fim do prazo de inscrição de iniciativas PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

atividades que tenham afinidade, pois esse é
um dos propósitos do movimento, conectar
para transformar. O prazo vai até 7 de agosto,
mas temos vagas limitadas na programação,
por isso, elas podem se esgotar antes”, alertou
a coordenadora.

Ela também esclareceu que todas as
atividades são independentes, espontâneas e
conduzidas pelos empreendedores criativos,
sem a intervenção da coordenação do
Mobiliza SLZ ou do Sebrae. Além disso, não

há investimento financeiro direto nos eventos.

0 Mobiliza SLZ funciona cotio uma vitrine

para essas iniciativas, oferecendo visibilidade
por meio da sinalização dos locais onde os
eventos acontecerão, comunicação visual
em toda a cidade e divulgação através de
assessOTia de imprensa e redes sociais.

‘Tslamos muito entusiasmados com o fato

de que. este ano. o Mobiliza SLZ entrou na
jornada Pré-Cop 30 do Sebrae Nacional e,
com isso, 0 nosso viés empreendedor terá
uma relação bem mais forte com as iniciativas
previstas nas discussões que ocorrerão
em Belém (PA), em novembro.Vamos ter
espaço para falar de preservação ecológica,
mas tambémde empreendedorismo
feminino e preservação cuiniral”, anunciou
Mauro Boiralho. diretor técnico do Sebrae

Maranhão, idealizador do movimento.
A coordenadora do Mobiliza SLZ, Danielle

Abreu, explicou que só será aceita uma
inscrição de atividade por CNPJ e que o
prazo de encerramento das inscrições não
terâ prorrogação. “O ideal é que as pessoas
se antecipem ao má.ximo, façam trabalhos
colaborativos e se conectem para promover

Faltam poucos dias para o encerramento
das inscrições dos eventos que integrarão
a programação da 5* edição do Mobiliza
SLZ, movimento de incentivo à cultura, ao
nirismo e à economia criativa em São Luís.

Empreendedores com ações aderentes a um
cKi mais desses três eixos temáticos estão

submetendo atividades desde o dia 14 de

julho, por meio do site mobilizaslz.com.br.
0 prazo se estende até o dia 7 de agosto de
2025.

Assim como ocorreu na edição 2024, neste
ano a curadoria do Mobiliza SLZ selecionará

50 iniciativas ctesenvolvidas prioritariamente
nos teiritórios criativos do Centro, Itaqui-
Bacanga, Liberdade, Coroadinho e Cidade
Operária para participarem do movimento,
que está marcado para ocoirer de 6 a 14 de
setembro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 68/202S -

PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N#. 14/2025-PMTF.MA. A Pr*f*itun
Municipal de Tasso Fragoso - MA, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n*

14/2025 - PMTF-MA, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, objetivando
o Regtstro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada no fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor

destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA, em sessão pública eletrônica a partir das - 09J22

horas (horário de Brasília-DF) do dia 14/08/2025 que será conduzido

pelo seu Pregoeiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de Tasso

Fragoso, disponível em www.a>mprasta$sofratoso.com.br nos termos

da Lei ns 14.133/2021, Decreto Municipal n9 002/2024, Decreto Federal

n5 11.462/23, aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei

Complementar n.« 123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147

de 07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados

www.comprastassofragoso.com.br, Portal Nacional de Contratações

Pública - PNCP e site da Prefeitura Municipal httpsV/www.tassofragoso.

ma.gov.br/. Tasso Fragoso -MA, 29 de julho de 2025. Manoel Messias

Borges Oliveira. Pregoeiro.

Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, em

ConECtando Histórias
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Portal Nacional de Contratações Públicas31/07/25,10:20

-«■ > Edit<iis

zdital n° 014/2025

Ar*ísccar

■t EntrarQ.Portal Nacional de Contratações PCiblicas

Ultima atualização 31/07/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade compradora; 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: EditalAmparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28.1Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Situação; Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 31/07/2025

Data de início de recebimento de propostas: 31/07/2025 11:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 14/08/2025 08:59 (horário de Brasília)

Fonte: BR ConectadoId contratação PNCP: 06997563000182-1-000035/2025

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, câmara de ar e

protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.289,366,66

HistóricoArquivosItens

Valor total estimadoValor unitário estimado ;Quantidade ;Descrição ,Número ;

R$ 56.304.00R$ 1.656.0034PNEU 265/65 rl7. Exclusivo

ME. EPP, MEI.

1

R$ 17.989.92R$ 1.499,1612PNEU 31X10R15. Exclusivo

ME, EPP, MEI,

2

R$ 70.729.20RS 1.768.2340PNEU 265/60 R18. Exclusivo

ME, EPP, MEI.

3

R$ 18,703.20R$ 1.558.6012PNEU 265/65 R16. Exclusivo

ME, EPP, MEI.

4

R$ 12.899,64R$ 1,074.9712PNEU 205/60 R16, Exclusivo

ME, EPP, MEI.

5

< >Página: i1-5 de 58 itensExibir: 5

)C < Voltar
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https://pncp.gov.br/8pp/editais/06997563000182/2025/357windowldsd19



31/07/25, 10:20

Criado pela Lei n° 14,133/21 o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é

o sitio eletiónjco oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacioiial de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo corn suas alribuiçóes estabelecidas no Decreto ri'' 10,764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legai, hom.ologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contrcitações disponibilizadas no PNCP por força da Lei rC 14.133/2021 sao de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

S ht!|ís.VftMatdes^ço&géstao,goKtei:

0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

'i

' e::.í:cjí.

!e:<to de-itinaclo a í>ibição <1e infotniâ':o';-s rcHacioiiada-i é licença de uso.

PM
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Siganet31/07/25,10:22

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Usuário: IGOR RIBEIRO SANTOS / Perfil: MUNICÍPIO -

ADMINISTRAçãO

O Adicionar (https://palnel.siganet,net.br/transparencia/Hcitaco es/llcitacoes/cadastrar)Manutenção de Licitações

Pesquisar 068N/ resultados por página10

Data de

11 Abertura 11 Unidade

N®

Processo it Instrumento lí , Objeto Ação

T
Editar (https://painel.siganet.net.br/tran5parencia/iicitacoes/l icitacoes/edit

Exciuir (https://painei.5iganet.net.br/transparencia/licitacoes/ licitacoes/exc

14/07/2025 SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO

PESSOAL DE

TASSO FRAGOSO

014/2025 Registro de

Preço para
eventual e

futura

contratação

de empresa

especializada

068/2025

no

fornecimento

de pneus,
câmara de ar

e protetor

destinados

aos veículos

das

Secretarias

da Prefeitura

Municipal de
Tasso

Fragoso* MA

1 PróximoAnterior
Mostrando de 1 até 1 de 1 registros (Filtrados de 425 registros)

►
4

1/2
https://painel.siganet.net.br/transparencia/lidtacoes/licitacoes

p m:
FL.(S) NS_
gÚBRICA;



COMERCIAL DE BEBIDAS PI RVS LTDA

CNPJ: 17.741.258/0001-41

Rua 12, n° 72, Letra B, Centro de Balsas/M A
JislrihuidoradcagiimHirat/miiail.eoiTi

(99) 98813-9949

Água pura

PREGÀO ELETRÔNICO N“ 014/2025 - PMTF

(Processo Administrativo n° 068/2025 - PMTF)

ANEXO IV

(Proposta de Preços)

(Realinhada)

Prezados Senhores,

À

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA

Att. Sr. Pregoeiro Oficial.

REF.: Pregão Eletrônico n" 14/2025- PMTF-MA
Data de Abertura 18/08/2025

Horário; 09h:00min.

A empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA, com sede na cidade de Balsas à Rua 12,

n.“ 72, Bairro: Açucena, Balsas-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 17.741.258/0001-41,

neste ato representada por JANETE GOMES MAIA, portador do CPF n." 602.706.173-10 e R.G.

n.° 0343589320073, abaixo assinado propõe à Tasso Fragoso - MA.

PROPOSTA DE PREÇO
VR.TOTALVR.UNITQUANTUND MARCADESCRIÇÃO DOS ITENSITEM

R$ 9.540,00R$ 795,0012UnPNEU 205/60 R16, Exclusivo ME, EPP, MEI.

PNEU 12 5/80 R18, Exclusivo ME, EPP, MEI.

sunset5

R$ 14.240,00R$ 1.780,008Un8 magion

PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO, Ampla
Concorrência.

sunset
R$ 53.600,00R$ 2.680,0020Un10

R$ 59.940,00

R$ 81.750,00

R$ 4.995,0012UnPNEU 14.00-24, Ampla Concorrência.

PNEU 17.5-25, Cota Principal.

PNEU 17.5-25, Cota Reservada ME, EPP, MEI.

PNEU 12.4-24, Exclusivo ME, EPP, MEI.

PNEU 18.4-30, Exclusivo ME, EPP, MEI.

12 magion

R$ 5.450,0015Un13 magion

magion

magion

magion

R$ 27.250,00R$ 5.450,005Un14

R$ 24.800,00R$ 3.100,008Un15
R$ 42.400,00R$ 5.300,008Un16

R$ 19.600,00R$ 4.900,004UnPNEU 18.4-34, Exclusivo ME, EPP, MEI.

CAMARADEAR 31 X10R15. Exclusivo ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 265/65 R16, Exclusivo ME, EPP,

magion19
R$ 7.980,00R$ 665,0012Un27 vip

vip R$ 2.700,00R$ 225,0012Un28
MEI

CAMARA DE AR 205/60 R16, Exclusivo ME, EPP, vip R$ 3.108,00R$ 259,0012Un29
MEI.

CAMARA DE AR 185/70 R14, Exclusivo ME, EPP, vip R$ 2.220,00R$ 185,0012Un30
MEI.

CAMARA DE AR 12.5/80 R18, Exclusivo ME, EPP, vip R$ 2.072,00R$ 259,008Un31
MEI.

CAMARA DE AR 175/65 R14, Exclusivo ME, EPP, vip R$ 3.240,00R$ 135,0024Un34
MEI.

R$ 5.016,00

R$ 9.360,00

R$ 4.280,00

R$418,0012CAMARADEAR 14.00-24, Exclusivo ME, EPP, MEI.

CAMARADEAR 17.5-25, Exclusivo ME, EPP, MEI.
CAMARADEAR 12.4-24, Exclusivo ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 18.4-30, Exclusivo ME, EPP, MEI.

CAMARADEAR 14.9-28, Exclusivo ME, EPP, MEI.

CAMARA DE AR 225/65 R16. Exclusivo ME, EPP,

Un35 vip

R$ 468,0020Un36 vip

R$ 535,008Un37 vip
R$ 5.000,00R$ 625,008Un38 vip
R$ 1.768,00R$ 442,004Un vip39

vip R$ 10.959,36R$ 228,3248Un45
MEI.

CAMARA DE AR 225/75 R16, Exclusivo ME, EPP, vip R$ 4.459,20R$ 222,9620Un46
MEI.

R$ 55.080,00

R$ 13.320,00

R$ 882,00

R$ 1.530,0036UnPNEU 275/80 22.5 LISO, Exclusivo ME, EPP, MEI.

PNEU 235/75 17.5 LISO, Exclusivo ME, EPP, MEI.

PROTETOR 7.50-16, Exclusivo ME, EPP, MEI.
VALOR DA PROPOSTA

48 vip
R$ 740,0018Un49 vip
R$ 49,0018Un vip58

R$ 464.564,56

PMInFe. Aismadod^i

GOMES

MAIAiélFL.(S) N9

RÚBRICA:.

5173Í

0*ck>^2025J»OB
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COMERCIAL DE BEBIDAS Pl R.AS LTDA

CNPJ: 17.741.2S8/0001-41

Rua 12, n° 72, Letra B, Centro de Balsas/MA
disirihuidoradcainuiDura ugmail.coiTi

(99) 98813-9949

Agua pura

a) O valor total da proposta é de R$ 464.564,56 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e

sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos)

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de sua abertura;

d) Dados para Pagamento: Banco do Nordeste, AG: 00139 C/C: 4152-4.

e) Os produtos serão fornecidos em até 10 (dez) dias de acordo com as Ordens de

Fornecimento dada pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA.

f) Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na
Minuta de Contrato,

g) Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a

perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos à encargos sociais e

trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e

indiretas e quaisquer outras necessárias ao fornecimento dos produtos.

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome: JANETE GOMES MAIA

Cargo: Proprietária

CPF 602.706.173-10

Balsas/Ma, 08 de setembro de 2025

JANETE GOMES
por JANETE GOMES

MAIA:60270617 maia.-602706173io
Dados; 2025.09.08 11:10:25

-03'00'

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ: 17.741.258/0001-41

JANETE GOMES MAIA,

CPF n," 602.706.173/0001-10

Proprietária

310

RÚBRICA:



NORDESTEtDISTRIBUItX>RAE EMPREENDIMENTOS #

OFÍCIO DE DESISTÊNCIA

À

Comissão de Licitação

Pregoeiro do Município de Tasso Fragoso - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 14/2025
Processo Administrativo n“ 68/2025

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada no fornecimento de pneus, câmara de ar e protetor destinados aos
veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

Senhor Pregoeiro,

A empresa DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n° 27.100.598/0001-47, com sede na Rua 27, n° 01, Bairro

São Caetano, Balsas/MA, representada por seu proprietário Adão Gomes Maia, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, manifestar a desistência formai da

proposta apresentada no certame em epígrafe.

A decisão encontra fundamento;

princípios constitucionais da legalidade, moralidade, eficiência e

isonomia (art. 37, caput, da Constituição Federal);
. no disposto no art. 5°, caput, e art. 12, V, da Lei n° 14.133/2021, que permitem

ao licitante a desistência de sua proposta antes da adjudicação, desde que

devidamente justificada;
• no entendimento consolidado pelo Acórdão TCU n° 1.793/2011 - Plenário,

que reconhece a legitimidade da desistência, preservando a transparência e a

boa-fé no processo licitatório.

O pedido decorre de reavaliação administrativa e operacional interna, que

inviabiliza a manutenção dos valores ofertados. Reiteramos nosso compromisso com

os princípios da boa-fé, probidade administrativa e transparência que regem a

Administração Pública e os procedimentos licitatórios.

nos

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosamente,

Balsas - Ma, 29 de agosto de 2025.
Assinado de forma digital

por ADAO GOMES
ADAO GOMES

MAIA:805 1 36973 MAIA:80513697349
Dados; 2025.08.29 12:11 «2

-03'00'49

ADÃO GOMES MAIA

CPF N“; 805.136.973-49

PROPRIETÁRIO

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA F t
RUA 27, 01 - SAO CAETANO - Balsas / Maranhão, CEP: 65.800-000 - CNPJ; 27. 0O.598/O0Or4A V i

CEL.99- 99951-0521 • E-mail: distempreendimentosnordestei®gm 5 J (\j 2 y

RÚBRICA:

O



Gmail - OFiCIO DE DESISTÊNCIA PE N“ 14,202509/09/25, 15:24

M Gmaii CPU TASSO <cpttasso@gmail.com>

OFÍCIO DE DESISTÊNCIA PE N” 14.2025
1 mensagem

29 de agosto de 2025 às 12:13DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA <distempreendimentosnordeste@gmail.com>

Para: cpltasao@gmail.com

Boa tarde!

OFÍCIO DE DESISTÊNCIA PE N° 14.2025.pdf
222Kt!3

1/1
https //mail,9Oogle.com/mail/u/0/'>ik=92ee59d062&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1841803212539219279&simpi=msg-f:1841803212 539219279
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R G DISTRIBUIDORA

PREGÃO ELETRÔNICO N? 014/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 068/2025

SESSÃO PÚBLICA: 14/08/2025, ÀS 09H00MIN
HORAS. LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DETASSO FRAGOSO/MA

A empresa R G GOMES COMERCIO LTDA-ME, inscrito no CNPJ ne 19.753.843/0001-97, sediada,

(AV padre Alcides Zanella quadralS lote 02 Ns 02, Bairro: Jardim Primavera -Balsas-MA). Por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

(PROPRIETÁRIO), RG sob n? 0230021742002-4 SSP/MA, CPF Ns 436.214.903-10.

Ao Senhor

Pregoeiro do Município de Tasso Fragoso - MA

Ref.: Pregão Eletrônico ns 14/2025

Processo Administrativo ns 68/2025

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento

de pneus, câmara deare protetor destinados aos veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso - MA.

Senhor Pregoeiro,

Na qualidade de participante do certame em referência, vimos por meio deste ofício comunicar a

desistência da proposta apresentada por nossa empresa.

Após nova análise interna, considerando questões administrativas e operacionais que surgiram

posteriormente à apresentação da proposta, concluímos que não será possível manter os valores

anteriormente ofertados, motivo pelo qual optamos por retirar nossa participação.

A decisão é tomada com o devido respeito ao processo licitatório e à Administração, prezando sempre pela

transparência e boa-fé que regem a atuação desta empresa.

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

BALSAS, Estado do Maranhão, 03 de setembro de 2025

R G GOMES COMERCIO LTDA

CNPJ: 19.753.843/0001-97

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF N? 436.214.903-10

RG sob n9 0230021742002-4 SSP/MA

RG GOMES COMERCIO LTDA, CNPJ/MF N® 19.753.843/0001-97, sediada AV PADRE ALCIDES ZANELLA, N» 02, BAIRRO: JARDIM

PRIMAVERA, CEP: 65.800-000, na cidade de BALSAS, no estado do MARANHÃO.

TELEFONE: (99) 99986-2400 - EMAIL: RGGOMESCOMERCIO2708iaGMAIL.CO M

PMTF
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 18/08/2025 11:23:03N° Certidão: 076627/25

CPF/CNPJ: 17741258000141Inscrição Estadual: 124048200

Razão Social: COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

RUA 12, 72 LETRA B CEP: 65800000 - ACUCENA

Município: BALSAS

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)88139949

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7,799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

I Ph/ÍTF
'^'-.(S) Mo

Data Impressão: 18/08/2025'Tt:23íôfe—



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

E VPREiA 1 GOVERNO 00

FACILÍharanhão•-' ’ CA, GOVERNO t>o gy.:::::::-

FÁCIL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as intormações abaixo conslam dos aocumeiitos argoivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2500541317
Nome Empresarial: COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

N!RE: 21200817148

Natureza Jurídica: Soctedade Empresária Limitada

início de Atividade

12/03/2013

Data de Ato Constitutivo

12/03/2013
CNPJ

17.741.25a'0001-41
NiRE {Sede}
21200817148

Endereço Completo
Rua 12, 72. LETRA B, ACUCENA - Baísas/MA - CEP 65800-000

4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4643-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4649^99 - ÇOMERCIO
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAMERAS) 4712-1.00 - COMERCIO VAREJ^TA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMEHCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4729-6;'02 - COMERCIO VAREJISTA DE METCADORtAS

EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4530-//03 - COMERCIO

A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 4637-1/04 - uOMERCIO

ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLlCACOES 4652-4.'00 - COMERCp ATACADISTA DE
COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4721-1/02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE °

VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4722-g,/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4753-9,'00 - COMERCIO VAR|JISTA ESPECIALEADO OE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE /ARTIGOS DE

CAMA, MESA E BANHO 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E AOTOOS RECREATIVOS 4^81-4/00 -

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 5611-2'03 - LANCHONETES CASAS DE CHA DE SUCOS E SIMILARES

5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEME NTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno Porte)
Capitai Social
R$ 150.000,00 (cento e etnquenta mil reais)

Capitai Integralízado
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mij reats)

Dados do Sócio

Término do mandato

Indeterminado

AdministradorEspécie de sócio
Sócio

Participação no capita!
R$ 150.000,00

CPF/CNPJ

602.706.173-10

Nome

JANETE GOMES MAiA
S

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado
CPFNome

JANETE GOMES MAiA 602.706.t73*10

Situação
ATIVAÚltimo Arquivamento

SEM STATÜS

Ato/eventos

223 / 223 ■ BALANÇO
Número

20250367060

Data

15/07/2025

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/08/2025. às 18:35:37 {horário de Brasíliai,

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:../www.empresa facil.ma,gov.br, com o código 5FLXDHUH.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secreíárto-Geral

P ÍVi Ljh
FL(S) N9__3>Ç_
RÚBRICA:
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 12

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 24, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA, município Balsas, CNPJ n°

17.741.258/0001-41, Número de Registro (NIRE) 21200817148.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 12/03/2013

Ato constitutivo: 21200817148

Balsas, 01/01/2024

JANETE GOMES MAIA

Administrador, Sócio

CPF 602.706.173-10

LEONEL SILVA SOUSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 012306

MTF

FL.(S)
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LEOContábil Sql

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA
Registro: 21200817148 (12/03/2013)

Rua 12, N“ 72, Letra B, Acucena, CEP 65.800-000, Balsas-MA

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024

Nasajon Sistemas

CNPJ: 17.741.258/0001^1

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL 697.484,20 D

697.484,20 D

697.484,20 D

697.484,20 DTotal Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

100.058,80 0

23.070,00 C

63.000,00 C

186.128,80 0

186.128,80 0

PATRIMÔNIOLIQUIDO

CAPITALSOCIAL

INTEGRALIZADO 150.000,00 0

150.000,00 0

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 361.355,40 C

361.355,40 C

511.355,40 C

697.484,20 CTotal Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Baianço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo SEISCENTOS E

NOVENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS de acordo com a

documentação fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

LEONEL SILVA SOUSA

Contador-CRC-012306

CPF: 009.351.383-66

JANETE GOMES MAIA

Administrador - CPF: 602.706.173-10

PMTF

FL.(S)
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COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA
Registro: 21200817148 (12/03/2013)

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2024

Nasajon Sistemas

CNPJ: 17.741.258/0001-41

851.690,40 0

851.690,40 0
REOEITA OPERAOlONAL LÍQUIDA

LUORO OPERAOlONAL BRUTO

OUSTO DE MEROADORIAS

328.380,15 DOompras de Mercadorias
328.380,15 D

DESPESAS OPERAOlONAIS

19.500,00 D

1.890,00 0

1.680,00 D

16,458,11 D

59.426,74 D

Despesas c/ Salários

Despesas c/ INSS

Despesas c/ FGTS

Despesas c/ Energia

Despesas c/ Diversos
98.954,85 D

424.355,40 O

424.355,40 O
LUORO OPERAOlONAL LÍQUIDO

LUORO Líquido do período

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

LEONEL SILVA SOUSA

Contador-CRC-012306

CPF : 009.351.383-66

JANETE GOMES MAIA

Administrador - CPF: 602.706.173-10

i PMTF
iFL.(S)
^ RÚBRíCA:
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COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ:17.741.258/0001-41 REGISTRO;21200817148

Rua 12, 72, Letra B, Acucena, Cep:65800-000, Balsas-MA

ÍNDICE DE

LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

697.484,20Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILGILG

186.128,80
ILG 3,74Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

697.484,20Ativo Circulante

ILCILC
ILC 3,74186.128,80Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

697.484,20Ativo Circulante - Estoque
ILSILS

3,74ILS186.128,80Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

697.484,20Disponível
ILIILI

3,74ILI :Passivo Circulante 186.128,80

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

697.484,20Ativo Total

3,74ISG ISG:ISG =

186.128,80Passivo Circulante+Passivo não Circulante

LEONEL SILVA SOUSA

CPF:009.351.383-66

CRC:012306

CONTADOR

JANETE GOMES MAIA

CPF:602.706.173-10

ADMINISTRADOR

PMTF
FL.(S) N9 o
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2Q24

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ; 17.741.258/0001-41 - Registro; 21200817148 (12/03/2013),
Rua 12,72, Letra B, Acucena, CEP:65.800-000, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA declara, para todos os fins societários,

tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade

no exercíciomencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITGIOOO Modelo Contábil para Microempresa.

Nota 2 - Atividades Empresariais
Comércio varejista de bebidas

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
Comércio atacadista de pães, boios, biscoitos e similares

Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns

Padaria e confeitaria com predominância de revenda

Comércio varejista de laticínios e frios

Comércio varejista de carnes - açougues

Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comercio varejista de artigos de armarinho

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Restaurantes e similares

Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

Limpeza em prédios e em domicílios

No período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas no estado do Maranhão.

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

PMTf
N9 '1»'FL.(S) N
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Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de

alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas

de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio pondera

3.3-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.4-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis

pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.5-Capital Social

O Capital social integralizado é de R$ 150.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.

BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2024.

PM TF
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 12

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 24, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA.

Balsas, 31/12/2024

JANETE GOMES MAIA

Administrador, Sócio

CPF 602.706.173-10

LEONEL SILVA SOUSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 012306

P iv'i LF.
FL.(S) N9_
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 25 de 25

i
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JANETE GOMES MAIA60270617310

LEONEL SILVA SOUSA00935138366

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM lS/07/2025 07:55 SOB N" 20250875799.

PROTOCOLO: 250875799 DE 15/07/2025. NIRE: 21200817148.

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

I P M í F
FL.(S) N9 30 1/

'' *^Ú8RíCA:_jc:»a'^

JUCEMA ISABELA PALÜSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 16/07/2025

empresâfacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12511407735 em 16/07/2025, protocolo 250875799.

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos

do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

COMERCiAL DE BEBIDAS PURAS LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21200817148

17741258000141CNPJ:

BalsasMunícipio:

Identificação de Livro Digital

i DIÁRIOTipo de Livro:

12Número de Ordem:

01/01/2024-31/12/2024Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

MA012306LEONEL SILVA SOUSA00935138366

JANETE GOMES MAIA60270617310

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 16/07/2025 07:55 SOB N“ 20250875799.

PROTOCOLO: 250875799 DE 15/07/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12511407735. NIRE: 21200817148.

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

JUCEMA
PM TFISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 16/07/2025

empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autentici9à<iè'nds

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

FL.(5) N9

RÚSRiCA: -/QOt

A validade deste documento, se impresso.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 11

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 06, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA, município Balsas, CNPJ n°

17.741.258/0001 -41, Número de Registro (NIRE) 21200817148.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 12/03/2013

Ato constitutivo: 21200817148

Balsas, 01/01/2023

JANETE GOMES MAIA

Administrador, Sócio

CPF 602.706.173-10

LEONEL SILVA SOUSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 012306

FL.(S) NS

RÚSRICA:

G
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LLNasajon Sistemas COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS

LTDA

CNPJ; 17.741.258/0001-41 Registro: 21200817148 (12/03/2013)Estabelecimento: 00000076

Rua Cazuza Ribeiro,Qd. 111, Lote 17,390, Centro, Balsas-MA, Cep:65800-000

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2023

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL 318.765,23 0

318.765,23 0

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS 623.435,82 0

623.435,82 D

952.201,05 0

952.201,05 0Total Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOESTRIBUTARIAS

115.508,76 0

6.650,22 C

65.247,03 C

187.406,01 C

187.406,01 C

PATRIMONIOLIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO 150.000,00 0

150.000,00 0

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 614.795,04 0

614.795,04 0

734.795,04 C

952.201,05 0TotalGeraldo Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo NOVECENTOS E

CINQUENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E UM REAIS E CINCO CENTAVOS de acordo com a documentação

fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2023

LEONEL SILVA SOUSA

Contador-CRC-0123060

CPF: 009.351.383-66

JANETE GOMES MAIA

Administradora - CPF: 602.706.173-10

PtvllF

FU.(S) I
RÚBRlÇAj^â--



Página 3 de 7
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COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

Nasajon Sistemas

Registro: 21200817148 (12/03/2013)CNPJ: 17,741.258/0001-41

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2023

RECEITA OPERACIONAL

935.646,190

267.772,360

RECEITADEVENDAS

RECEITASDEPRESTACAODESERVIÇOS

1.203.418,55c

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS
IMPOSTOS INCIDENTES 65,125,03D

65.125,03D

OUTRASDESPESASOPERACIONAIS

COMPRAS DE MERCADORIAS 725.416,570

725.416,570

DEDUÇÕES DE RECEITA
63.714,340DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS

63.714,340

349.162,61c

349.162,610

349.162,610

349.162,610

RECEITA OPERACIONAL LlOUlDA

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

LUCRO Líquido DO PERloDO

Balsas, 31 de Dezembro de 2023

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC - 0123060

CPF: 009.351.383-66

JANETE GOMES MAIA

Administradora - CPF: 602.706.173-10

PM^IIF
FL.(S) N9

RÚ3R1CA: OoxCl I
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COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ:17.741.258/0001-41 REGISTRO:21200817148

Rua Cazuza Ribeiro, 390, Quadra 111, Lote 17, Centro, Cep:65800-000, Balsas-MA

índice DE

LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

I

952.201,05Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo I

ILGILG =

18;.4Ub,U'l
5,08ILGPassivo Circulante + Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

952.201,05Ativo Circulante

ILC =ILC
5,08187.406,01 ILCPassivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

952.201,05Ativo Circulante - Estoque
ILS =ILS

5,08ILS187.406,01Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

952.201,05Disponível
ILIILI

5,08ILI :Passivo Circulante 187.406,01

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

952.201,05Ativo Total

ISG = ISG: 5,08ISG =

187.406,01Passivo Circulante+Passivo não Circulante

LEONEL SILVA SOUSA

CPF;009.351.383-66

CRC:012306

CONTADOR

JANETE GOMES MAIA

CPF:602.706.173-10

ADMINISTRADOR

PMTF
FL.(S) rgg

Cl



Página 5 de 7

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMPRQ PE 2Q23

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS

LTDA

CNPJ: 17.741.258/0001-41 - Registro: 21200817148(12/03/2013),
Rua Cazuza Ribeiro, Qd. 111, Lote 17, 390, Centro, CEP:65.800-000, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA declara, para todos os fins societários,

tributários, trabalhistas, administrativos e juridicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade

no exerciciomencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITGIOOO Modelo Contábil para Microempresa.

Nota 2 - Atividades Empresariais
Comércio varejista de bebidas
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

No período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas no estado do Maranhão.

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de

alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas

de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio pondera

3.3-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.4-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis

pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.5-Capital Social

O Capital social integralizado é de R$ 100.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.

BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

LEONEL SILVA SOUSA

CONTADOR CRC 0123/06

CPF:009.354-3a3=6a__

JANETE GOMES MAIA

ADMINISTRADORA

CPF: 602.706.173-10

PM^F|FL.(S) Ne
T<ÚBP.!CA:

Q
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 11

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 06, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA.

Balsas, 31/12/2023

JANETE GOMES MAIA

Administrador, Sócio

CPF 602.706.173-10

LEONEL SILVA SOUSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 012306

Pivl

FL.(S) NS.
rúbrica-

Su



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LEONEL SILVA SOUSA00935138366

JANETE GOMES MAIA60270617310

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 12/04/2024 08:33 SOB N” 20240479947.

PROTOCOLO: 240479947 DE 12/04/2024. NIRE: 21200817148.

COMERCIAL DE BEBIDAS PDRAS LTDA

PMTF

FL.(S) N9

RÚBRiCA:

JUCENA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÃO

SÃO LDÍS, 12/04/2024

empreBafacil.ma.gov.br
.Cl
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LINasajon Sistemas COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS

LTDA
CNPJ: 17.741.258/0001-41 Registro: 21200817148 (12/03/2013)Estabelecimento: 00000076

Rua Cazuza Ribeiro,Qd. 111, Lote 17,390, Centro, Balsas-MA, Cep:65800-000

Balanço Patrimonial
Encerradono período de 31 de Dezembrode 2023

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL 318.765,23 0

318.765,23 0

REALIZÁVELACURTOPRAZO

CLIENTES NACIONAIS 623.435,82 0

623.435,82 0

952.201,05 0

952,201,05 0Total Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOESTRIBUTARIAS

115.508,76 0

6.650,22 C

65.247,03 C

187.406,01 C

187.406,01 C

PATRIMONIOLIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGFtALIZADO 150.000,00 0

150.000,00 0

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 614.795,04 C

614.795,04 0

734.795,04 0

952.201,05 CTotalGeraldo Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo NOVECENTOS E

CINQUENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E UM REAIS E CINCO CENTAVOS de acordo com a documentação

fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2023

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC - 0123060

CPF: 009.351.383-66

JANETE GOMES MAIA

Administradora - CPF: 602.706.173-10

PM TF

FL.(S) Ng

RÚBRICA: T-C»3l' >
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LEO C .Contábil Sql

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

Nasajon Sistemas

Registro: 21200817148 (12/03/2013)CNPJ: 17.741.258/0001-41

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2023

RECEITA OPERACIONAL

935.646,190

267.772,360

RECEITA DE VENDAS

RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

1.203.418,550

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS
IMPOSTOS INCIDENTES 65.125,030

65.125,030

OUTRASDESPESASOPERACIONAIS

COMPRAS DE MERCADORIAS 725.416,570
725.416,570

DEDUÇÕES DE RECEITA
63.714,340DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS

63.714,340

RECEITA OPERACIONAL lIQUIDA

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

LUCRO OPERACIONAL Líquido

LUCRO líquido DO período

349.162,610

349.162,610

349.162,610

349,162,610

Balsas, 31 de Dezembro de 2023

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC - 0123060

CPF : 009.351.383-66

JANETE GOMES MAIA

Administradora - CPF: 602.706.173-10

PMT

FL.(S) N9

■ RÚBRiCA:
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COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ:17.741.258/0001-41 REGISTRO;21200817148

Rua Cazuza Ribeiro, 390, Quadra 111, Lote 17, Centro, Cep:65800-000, Balsas-MA

índice DE

LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

952.201,05Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILGILG

1«/.4UÍ>,U'I
5,08ILGPassivo Circulante + Passivo não Circuiante

índice de LIQUIDEZ CORRENTE

952.201,05Ativo Circulante

ILC =ILC =
ILC 5,08187.406,01Passivo Circulante

índice de liquidez seca

952.201,05Ativo Circulante - Estoque
ILS =ILS

5,08ILS187.406,01Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

952.201,05Disponível
ILIILI

5,08ILI :Passivo Circulante 187.406,01

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

952.201,05Ativo Total

ISG ISG: 5,08ISG =

187.406,01Passivo Circulante+Passivo não Circulante

LEONEL SILVA SOUSA

CPF:009.351.383-66

CRC:012306

CONTADOR

JANETE GOMES MAIA

CPF:602.706.173-10

ADMINISTRADOR

PMX

FL.(S) N2

RÚBRiCA:
to-
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DgZEiyiBRQ DE 2023

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS

LTDA

CNPJ: 17.741.258/0001-41 - Registro: 21200817148(12/03/2013),
Rua Cazuza Ribeiro, Qd. 111, Lote 17, 390, Centro, CEP:65.800-000, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA declara, para todos os fins societários,

tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade

exercíciomencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITGIOOO Modelo Contábil para Microempresa.

Nota 2 - Atividades Empresariais
Comércio varejista de bebidas
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

No período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas no estado do Maranhão.

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de

alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas

de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio pondera

3.3-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.4-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis

pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.5-Capital Social

O Capital social integralizado é de R$ 100.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.

no

BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

LEONEL SILVA SOUSA

CONTADOR CRC 0123/06

CPF:009.351.383-66

JANETE GOMES MAIA

ADMINISTRADORA

CPF: 602.706.173-10

PMTF

FL.(S) N9 G_

RÚBBíCAj^^ ^Oncc^



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LEONEL SILVA SOUSA00935138366

JANETE GOMES MAIA60270617310

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2024 08:26 SOB N" 20240478649.

PROTOCOLO: 240478649 DE 12/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405113164. CNPJ DA SEDE: 17741258000141 .

NIRE: 21200817148. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2024.

COMERCIAL DE BEBIDAS PDRAS LTDAJUCEMA

P lí i i ir
|FL.(S) Ns

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade

informando seus respectivos códigos de verificação.

t



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°

12405106630 em 12/04/2024, protocolo 240479947. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21200817148

17741258000141CNPJ:

BalsasMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 11

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

CRC/OABNomeAssinante(s)

MA012306LEONEL SILVA SOUSA00935138366

JANETE GOMES MAIA60270617310

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 12/04/2024 08:33 SOB N” 20240479947.

PROTOCOLO: 240479947 DE 12/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12405106630. NIRE: 21200817148.

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

JUCEMA

P MTF"ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 12/04/2024

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito íçomprovaÁ) de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câigos de veríficaÁ>.

PL.(S)
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ: 17.741.258/0001-41

JANETE GOMES MAIA, admitida neste ato, BRASILEIRA, CASADA, EM

COMUNHIÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, portadora do CPF n°

602.706.173-10, n° do RG 034358932007-3 SESP/MA, residente e domiciliado na

cidade de Balsas/MA na Avenida Padre Alcides , n“ 51, bairro Jardim Primavera, Cep.

65.800-000,

Única Sócia da sociedade limitada de nome empresarial COMERCIAL DE BEBIDAS

PURAS LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na

Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n° 21200817148 e CNPJ N“

17.741.258/0001-41, com sede na Rua Cazuza Ribeiro, n° 390, QD 111 LT 17 Bairro

Centro, Cep. 65.800.000, município Balsas - MA, delibera de pleno e comum acordo

ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n- 10.406/ 2002, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO SOCIAL;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera - se para;

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 4649-4/08 - Comércio atacadista de

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 4649-4/99 - Comércio

atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (cameras) 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias

em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos

para veículos automotores 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-

de-ar 4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 4647-8/02

- Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 4652-4/00 - Comércio

atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 4721-1/03 - Comércio

varejista de laticínios e frios 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 4751-

2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 4753-9/00 -

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4755-5/03 - Comercio varejista

de artigos de cama, mesa e banho 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de

papelaria 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4781-4/00

- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 5611-2/01 - Restaurantes e

similares 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 5620-1/04 -

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

PMTF
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ; 17.741.258/0001-41

DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: Altera - se o endereço que era Rua Cazuza

Ribeiro, n° 390, QD 111 LT 17 Bairro Centro, Cep. 65.800.000 para Rua 12, n° 72 B,

bairro Açucena, Cep. 65.800-000, nesta cidade de Balsas - MA.

Em face das alterações acima CONSOLIDA - SE o contrato social, nos termos da Lei

n- 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial COMERCIAL

DE BEBIDAS PURAS LTDA. (art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA SEGUNDA. Rua 12, n° 72 B, bairro Açucena, Cep. 65.800-000, nesta
cidade de Balsas - MA.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos

correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do
art. 1.076 da Lei n^ 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes

atividades econômica

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 4649-4/08 - Comércio atacadista de

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 4649-4/99 - Comércio

atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (cameras) 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias

em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos

para veículos automotores 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-

de-ar 4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 4647-8/02

- Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 4652-4/00 - Comércio

atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 4721-1/03 - Comércio

varejista de laticínios e frios 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 4751-

2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 4753-9/00 -

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4755-5/03 - Comercio varejista

PMTF
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ: 17.741.258/0001-41

de artigos de cama, mesa e banho 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de

papelaria 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4781-4/00

- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 5611-2/01 - Restaurantes e

similares 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 5620-1/04 -

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CLÁUSULA QUINTA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado, (art. 997,

II, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem capital social de R$ 150.000,00 (Cento e

cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor

nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País,

pelos sócios, da seguinte forma:

Valor R$%N- de QuotasSócio

150.000,00150.000 100JANETE GOMES MAIA

150.000,00100Total

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua

aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art.
1.052 CC/2002)

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá a sócia JANETE GOMES

MAIA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto

soeial, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013.

1.015, 1064, CC/2002)

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma

retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os

sócios.

PM TF
FL.(S) N9_

j RÚ RRiCA:



Página 4 de 6

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ: 17.741.258/0001-41

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es),

quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002^

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s ), o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002)

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A Administradora declara, sob as penas da lei,

que não está impedido de exercer a administração da soeiedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública ou propriedade, (art. 1.011, § U, CC/2002)

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão

resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n- 10.406/2002.

i PM TF
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ; 17.741.258/0001-41

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Balsas/MA para o exercício e

0 cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, via única.

Balsas - MA 23 de Janeiro 2025.

JANETE GOMES MAIA

PMTF
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JANETE GOMES MAIA60270617310

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2025 15:05 SOB N" 20250094150.

PROTOCOLO: 250094150 DE 13/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502773317. CNPJ DA SEDE: 17741258000141 .

NIRE: 21200817148. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/01/2025.

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

PMTF
FL.(S) N» lao
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aude.

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verifici çl
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.741.258/0001-41

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

12/03/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AGUA PURA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ^ ^ ^ ^
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eietrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

LETRA B

NUMEROLOGRADOURO

R12 72

MUNICÍPIO

BALSAS

UFBAIRRO/DISTRITO

ACUCENA

CEP

MA65.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DISTRIBUIDORADEAGUAPURA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8218-4483/ (99) 8813-9949

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12/03/2013
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/08/2025 às 11:10:23 (data e hora de Brasília). PáginâJi2.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

12/03/2013
NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.741.258/0001-41

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

LETRAB

NUMEROLOGRADOURO

R 12 72

UFmunicípio

BALSAS

BAIRRO/DISTRITO

ACUCENA

CEP

MA65.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DISTRIBUIDORADEAGUAPURA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8218-4483/ (99) 8813-9949

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAOCADASTRAL
12/03/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/08/2025 às 11:10:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

17.741.258/0001-41

NOME EMPRESARIAL:

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JANETE GOMES MAIA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 18/08/202S às 11:11 (data e hora de BrasHia).

P MTF
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 17.741.258/0001-41 Inscrição Estadual: 12.404820-0

Razão Social: COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 12

Número: 72 Complemento: LETRA B

Bairro: ACUCENA

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 88139949

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4723700 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

4721102

4721103

4722901

4729602

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO4742300

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4751201

4751202

4753900

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO4755502

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS

4755503

8121400

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEURIA4761003

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS4763601

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS4781400

RESTAURANTES E SIMILARES5611201

UNCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES5611203

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO

DOMICIUAR

5620102

5620104

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES

4322302

4530703

4530705

4637104

COMÉRCIO ATACADISTA DE UVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBUCAÇÕES4647802

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICIUAR

4649408

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4649499

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4652400

4712100

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 17/01/2017

OBRIGAÇÕES

01/09/2009 - (4637104-4721102), 01/04/2010 - (4649499-4649408-
4652400), 01/12/2010 - (4647802), 17/02/2014 - (Devido emissão

voluntária),

NFe a partir de

(CNAÊ‘s):

EDF a partir de;

CTE a partir de: PMTF
Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas P' NS ^
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existêncid Se^afti e'de

i «ÚRRirA:
https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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::: Consulta SINTEGRA/ICMS :::

direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

18/08/2025, 11:10

Data da Consulta;18/08/2025

Número da Consulta:

I ImprimlTINova Consulta

O
Desenvolvido pela Seíaz/COTEC - 200S-2012

i PM TF
(FL.(S) N9_362l
IrÚBRICA:
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https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/ consultaSintegraResultadoConsulta.jsf



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ: 17.741.258/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:51:08 do dia 01/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/09/2025.

Código de controle da certidão: 4D1F.D5CD.2F3B.5D0D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

j PMTF
FL.(S) N9 "31- Q
RÚBPICA:



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 18/08/2025 11:22:38N° Certidão: 217700/25

CPF/CNPJ: 17741258000141Inscrição Estadual: 124048200

Razão Social: COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

RUA 12, 72 LETRA B CEP: 65800000 - ACUCENA

Município: BALSAS

Endereço:

Teiefone: UF: MA(99)88139949

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

PMTF
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PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001693612025

Data de expedição: 21/08/2025 18:24:16

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do

departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte COMERCIAL

DE BEBIDAS PURAS LTDA que possui o CNPJ 17.741.258/0001-41 abaixo

qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,

inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário

Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 17.741.258/0001-41

Razão Social: COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

Endereço: Rua 12 - PROXIMO A ESCOLA DOCE INFANCIA
Bairro: ACUCENA

Estado: MA

Número: 72

Município: BALSAS

Data de início de atividade:

12/03/2013
Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: B84E10C0CCF675615478E4ECE148FAD5
Data de vaiidade da certidão: 19/11/2025

Finaiidade: -

FL.(S) N9



Consulta Regularidade do Empregador08/09/2025, 16:19

ImprimirVoltar

CAã^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.741.258/0001-41

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA ME

RUA CAZUZA RIBEIRO 247 / CENTRO / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/08/2025 a 24/09/2025

Certificação Número: 2025082609192125737650

Informação obtida em 08/09/2025 16:19:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

WWW.ca ixa.gov.br

PMIF
FL.(S) Ng

RÚ3RÍCA:
1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.741.258/0001-41

Certidão n°: 47781950/2025

Expedição: 18/08/2025, ãs 11:20:52

Validade: 14/02/2026

de sua expedição.

contados da data180 (cento e oitenta) dias

Certifica-se que COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.741.258/0001-41, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

pr iTF

FL.(S) Ng ^
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COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA
Registro: 21200817148 (12/03/2013)

Rua 12, N° 72, Letra B, Acucena, CEP 65.800-000, Balsas-MA

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024

Nasajon Sistemas

CNPJ: 17.741.258/0001^1

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL 697.484,20 D

697.484,20 D

697.484,20 D

697.484,20 DTotal Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

100.058,80 0

23.070,00 C

63.000,00 C

186.128,80 0

186.128,80 C

PATRIMÔNIOLIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO 150.000,00 0

150.000,00 0

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 361.355,40 C

361.355,40 C

511.355,40 0

697.484,20 CTotal Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo SEISCENTOS E

NOVENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS de acordo com a

documentação fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

LEONEL SILVA SOUSA

Contador-CRC-012306

CPF : 009.351.383-66

JANETE GOMES MAIA

Administrador - CPF; 602.706.173-10

P M I

FL.(S) N2_
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COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

Registro: 21200817148 (12/03/2013)

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2024

Nasajon Sistemas

CNPJ: 17.741,258/0001-41

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

CUSTO DE MERCADORIAS

851.690,40 0

851.690,40 0

328.380,15 DCompras de Mercadorias

328.380,15 D

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas c/ Salários

Despesas c/ INSS

Despesas d FGTS

Despesas d Energia

Despesas d Diversos

19.500,00 D

1.890,00 D

1.680,00 D

16.458,11 D

59.426,74 D

98.954,85 D

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

LUCRO LiQUIDO DO PERÍODO

424.355,40 C

424,355,40 C

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC - 012306

CPF : 009.351.383-66

JANETE GOMES MAIA

Administrador - CPF: 602.706.173-10

PM TF
Pl-.(S) g
IrCBRICA:
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COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ;17.741.258/0001 -41 REGISTRO;21200817148

Rua 12, 72, Letra B, Acucena, Cep:65800-000, Balsas-MA

ÍNDICE DE

LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

697.484,20Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILGILG =

186.128,80
ILG 3,74Passivo Circuiante + Passivo não Circuiante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

697.484,20Ativo Circuiante

ILC =ILC

3,74ILC186.128,80Passivo Circuiante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

697.484,20Ativo Circuiante - Estoque
ILSILS

íLS 3,74186.128,80Passivo Circuiante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

697.484,20Disponível
ILIILI

3,74ILI :Passivo Circulante 186.128,80

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

697.484,20Ativo Total

3,74ISG:ISGISG =

186.128,80Passivo Circulante+Passivo não Circulante

LEONEL SILVA SOUSA

CPF;009,351.383-66

CRC;012306

CONTADOR

JANETE GOMES MAIA

CPF:602.706.173-10

ADMINISTRADOR

PMTF

FL.(S) N2_33J3_
RÚBRICA: ^Qo cL q_
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO PE 2024

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ: 17.741.258/0001-41 - Registro: 21200817148 (12/03/2013),
Rua 12,72, Letra B, Acucena, CEP:65.800-000, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA declara, para todos os fins societários,

tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade
no exercíciomencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITGIOOO Modelo Contábil para Microempresa.

Nota 2 - Atividades Empresariais
Comércio varejista de bebidas

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares

Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns

Padaria e confeitaria com predominância de revenda

Comércio varejista de laticínios e frios

Comércio varejista de carnes - açougues

Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

Comércio varejista de material elétrico

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comercio varejista de artigos de armarinho

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Comércio varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Restaurantes e similares

Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

Limpeza em prédios e em domicílios

No período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas no estado do Maranhão.

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

PMTF

yFL.(S) N2
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Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de

alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas

de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio pondera

3.3-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.4-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis

pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.5-Capital Social

O Capital social integralizado é de R$ 150.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.

BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2024.

PMTF

FL.(S) N9_319íu_
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

- JANETE GOMES MAIA, Brasileira, Casada, Empresária,, inscrito(a) no CPF sob o n“

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA602.706.173-10, representante legal da sociedade
inscrita no CNPJ sob o n° 17.741.258/0001-41, com sede à Rua 12, 72 , Letra B, Acucena, Balsas-MA,

Cep 65.800-000, conforme poderes atribuídos pelo Contrato Social;

• - LEONEL SILVA SOUSA, Brasileiro, Casado, Contador,, inscrito(a) no CPF sob o n“

009.351.383-66, e no CRC sob o n° 012306, contador(a) responsável pela elaboração e validação das
demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço

Patrimonial referente ao período de 01/OI/2024a 31/12 /2024. exercício de 2024 ;

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

• As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço

Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

• As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do [Estado] ;

• Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n“

81/2020 e no § 2“ do art. 2“ da Instrução Normativa DREI n“ 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar

responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas

societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio

de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal

Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos

portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-

Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida
Provisória n" 2.200-2/2001, do Decreto n“ 10.543/2020, da Lei n“ 14.063/2020 e demais dispositivos

aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a

PMTF
FL.(S)
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presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Balsas-MA - 31 de Dezembro de 2024

PM TF
FL.(S) N9
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JANETE GOMES MAIA60270617310

LEONEL SILVA SOUSA00935138366

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/07/2025 19:45 SOB N- 20250867060.

PROTOCOLO: 250867060 DE 15/07/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12511402741. CNPJ DA SEDE: 17741258000141 .

NIRE: 21200817148. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/07/2025.

COMERCIAL DE BEBIDAS PDRAS LTDAJUCENA

i PMTF
FL.(S) N2_3ô1^

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aute51S^ci^d^»R®^, ãJ
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 10

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração d»

lançamentos próprios da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA - ME, município Balsas, CNPJ

17.741.258/0001-41, Número de Registro (NIRE) 21200817148.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 12/03/2013

Ato constitutivo. 21200817148

Balsas, 01/01/2022

CLESIA MARIA MOURA CUNHA

Administrador, Sócio

CPF 146.843 303-20

EMÍLIO PORTELA RIBEIRO

CONTADOR

CRC/MA 022457/06

j PM
|FL.(S) N9_
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BALANÇO PATRIMONIAL
COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA- ME

17.741.258/0001^1

R CAZUZA RIBEIRO, N" 390, QUADRA111 LOTE 17

CENTRO

Empresa;

CNPJ:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Contas Contábeis

Fone: (99) 8813-9949

CEP: 65.800-000

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Saldo em 31/12/2021 Saldo em 31/12/2022

BALSAS - MA

120.371,21 124.251,171 ATIVO

120.371,21

76.505,91

124.251.172 ATIVO CIRCULANTE

116.624,443 disponível

116.624,4476.505,914 Bens Numerários

5.531,73

5.531,73

20.979,07CLIENTES50

20.979,07Clientes Diversos55

22.866,23 2.095,00ESTOQUES200

22.886,23 2.095,00203 Mercadoria p/ Revenda

ATIVO NÃO CIRCULANTE315

124.251,17

1.198,25

120.371,21500 PASSIVO

15.350,81501 PASSIVO CIRCULANTE

13.562,50 1.198,25520 FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS

Simples Nácional a Pg

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIOENCIARIAS

Salários a Pg

INSS a Pg

FGTS a Pg

119,11

119,11

sso

0,00551

1.669,20 0,00560

1.502,00 0,00561

83,60 0,00562

0.0083,60563

123.052,92

20.000,00

20.000,00

103.052,92

85.020,40

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 105.020,40

20.000,00

20.000,00

700

CAPITAL SOCIAL701

702 Capital Subscrito

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros e Prejuízos Acumulados

Resultado do Exercício - Período do Balanço

Assinado de forma digital por
CLESIA MARIA MOURA

CUNHA:14684330320

Dados: 2023.07.12 08:52:01

-03'00‘

85.020,40741

45.137,53742

39.882,87 18.032,52744

Assinado de forma digital por E
P RIBEIRO CONTABILIDADE

LTDA:2102354S000193

Dados: 2023.07.12 08:52:48

-03‘00‘

CLESIA MARIA

MOURA

CUNHA:14684330320

E P RIBEIRO

CONTABILIDADE

LTDA:21023545000193

CONTADOR: EMiLIO PORTELA RIBEIRO

CPF: 017.382.613.01

CRC: CE022467O6 CE

CLESIA MARIA MOURA CUNHA

CPF: 148.843.303-20

PM TF

FL.(S} N9 1/
^^Ü3P.CA:~jcv>c*f^
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BALANÇO PATRIMONIAL
COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA - MEEmpresa;

Fone: (99)8813-9949CNPJ:

Endereço:

17.741.258/0001-41

R CAZUZA RIBEIRO, N* 390. QUADRA111 LOTE 17

CENTRO

BALSAS - MA

CEP; 65.800-000

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Bairro:

Cidade:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCIO 01/01/2022 A 31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
Saldo AluaiContas Contábeis

44.508,75RECEITA OPERACIONAL BRUTA800

44.508,75Venda De Mercadorias

(=)RECEITA OPERACIONAL lIQUIDA

(4CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

831

44.508,75900

-26.476,23901

-26.476,23Custo das Mercadorias Vendidas1050

18.032,52(=)RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

(s)RESULTADO OPERACIONAL ANTES DOS IMPOSTOS

IRPJS/LUCRO

CSLL S/ LUCRO

(s)RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO

1240

18.032,521510

0,001511

0.001512

18.032,52

Assinado de forma digital

por EP RIBEIRO
CONTABILIDADE contabilidade

LTDA:210235450 LTDA:21023545000193
Dados: 2023.07.12

08:52:36 -03'00'

1600

E P RIBEIRO
CLESIA MARIA

MOURA

CUNHA:146843303

Assinado de forma digital
por CLESIA MARIA MOURA
CUNHA:14684330320

Dados: 2023.07.12

08:52:15-03‘00' 0019320

CONTADOR: EMILIO PORTELA RIBEIRO

CPF: 017.382.613-01

CRC; CE022457O6 CE

CLESIA MARIA MOURA CUNHA

CPF: 146.843.303-20

PM TF
FL.(S) Ng 3/^^
RÚ3RICA: 1-
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COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA - ME

CNPJ: 17.741.258/0001-41 lE 124048200

índices de liquidez

LIQUIDEZ CORRENTE:

103,69Ativo Circulante 124.251,17

1.198,25Passivo Circulante

Nota 01: Analisando o resultado apresentado, percebe-se que para cada R$1,00 (um real) de

dívida, a empresa tem R$103,69 (cento e três reais e sessenta e nove centavos) para quitar total

de suas obrigações a curto prazo.

LIQUIDEZ SECA:

101.364,94 84,59Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante 1.198,25

Nota 02; Neste índice evidencia que a empresa tem R$84,59 (oitenta e quatro reais e cinquenta e

nove centavos) para cada R$1,00 (um real) de dividas, levando em consideração apenas recursos

mais facilmente conversíveis em dinheiro, sendo eles, dinheiro em caixas, bancos e contas a

receber de clientes.

LIQUIDEZ IMEDIATA:

116.624,44 97,33Disponibilidades

Passivo Circulante 1.198,25

Nota 03: Este índice considera somente as disponibilidades da empresa (caixa e bancos) para suas

dívidas a curto prazo, e com resultado mostra que a empresa tem R$97,33 (noventa e sete reais e

trinta e três centavos) para cada R$ 1,00 (um real) de dividas.

LIQUIDEZ GERAL:

103,69Ativo Circ. + Realizável LP 124.251,17

Passivo Circ. + Passivo Não Circ. 1.198,25

Nota 04: Conforme o resultado apresentado nota-se que a empresa tem alta capacidade de

pagamento, a empresa tem R$103,69 (cento e três reais e sessenta e nove centavos) para cada

R$ 1,00 (um real) de dívida.

E P RIBEIRO

CONTABILIDADE

Assinado de forma digital por E P
RIBEIRO CONTABILIDADE

LTDA:21023545000193

LTDA:21023545000193 Oados: 2023.07.13 i4:20:oo -osoo'

CONTADOR: EMÍLIO PORTELA RIBEIRO

CRC: E-022457O6 MA

j Pí.l
FL.(S) N9_

RÚ'3P’CA:_



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA - ME consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

01738261301 EMÍLIO PORTELA RIBEIRO

14684330320 CLESIA MARIA MOURA CUNHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2023 08:11 SOB N° 20230905420.

PROTOCOLO: 230905420 DE 11/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310449710. CNPJ DA SEDE: 17741258000141 .

MIRE: 21200817148. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/07/2023.

COMERCIAL DE BEBIDAS PDRAS LTDAJUCENA ME

PfvITF
FL.(S) N8 3

CARLOS AMDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vAiAf. eznpresafacll .ma. gov.br |

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade
informando seus respectivos códigos de verificação.

Us porta^03-U-'2.A validade deste documento,
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 10

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 07, e serviu para escrituração t

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA - ME.

Balsas, 31/12/2022

EMÍLIO PORTELA RIBEIRO

CONTADOR

CRC/MA 022457/06

CLESIA MARIA MOURA CUNHA

Administrador, Sócio

CPF 146.843.303-20

P M T F

FL.(S) Ng gr
rl:3p;ca:

I

I



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 8 de

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA - ME consta assinado dlgitalmen
por:

identificação D0(S) ASSINAN7E(S)
CPF/CNPJ Nome

01738261301 EMÍLIO PORTELA RIBEIRO

14684330320 CLESIA MARIA MOURA CUNHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/08/2023 08:41 SOB N" 20230984S33.

PROTOCOLO: 230984533 DE 27/07/2023. NIRE: 21200817148.

COlffiRCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA - ME

JUCEMA ISABELA PALÜSKI

RE6P0NSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO
«in T.nfR- I PMTF

|FL.(S) Ng
'RÜaPICA: lof>c'

I



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI. sob a autenticidade n° 12311667265 em 08/08 2023.

protocolo 230984533. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http:/ www.empresafacil.ma.gov.br) e informar

0 código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro.

CNPJ:

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA - ME

21200817148

17741258000141

Munícipio: Balsas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem. 10

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB

01738261301 EMÍLIO PORTELA RIBEIRO MA022457/06

14684330320 CLESIA MARIA MOURA CUNHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÍO Eíf 08/O8/2C23 08:41 SOB N 20230984533.

PROTOCOLO: 2305tí4b3i DE 27/07/ÍO23. CüDICO DE VERIFICAÇÃO.

1231166726^. NIRE: 212aü817l4&.

COMERCIAL DE BEBIDAS PURA.? LTDA ME

JUCEMA

PMTF
FL-(S) N9 3^^

HÚ3RICA: ^

ISABELA rALUSXI

responsável PELA autenticaçAo
SAo LOÍS. 0S/S8/2023

empresafacil.ma.gov.br

A validade desle documenlo .■*•» impresso, fica sujeito ^omprovaAs de sua autenttcrdade nos respectivos porlais.

informando seus respectivos cUlgos de venficaA»



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12502842360

Código de Validação: 6036351 b81

Data emissão: 18/08/2025

Data de validade: 18/10/2025

NOME: COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

CNPJ: 17.741.258/0001-41

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

PÍjITFI

^Ú3F.
)

:a: ;- N
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

2025>

r
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO>

V

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1200053958

RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

NÚMERO DE CONTROLE

7272025708652

CPF/CNPJ

17.741.258/0001-41

í.; NOME FANTASIA

' : AGUA PURA
*1

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 000025695

j| ri R 12 N‘ 72 LETRA B PROXIMO A ESCOLA DOCE INFANCIA, ACUCENA
65800000 -BALSAS-MA

LOCALIZAÇÃO

iilI
: i

CNAE Principal e Secundários
ã 472370000 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

464949900 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

472960200 - COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

■- i 464940800 - COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE,LIMPEZAE CONSERVACAODOMICILIAR

n 471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS - MINIMERCAOOS
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

; m

6

SO

Íí
4

RESTRIÇÕES
j Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de

^ ’ que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do

j ! objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo.as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
í ^ públicos .acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte

I ^ reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de

_ Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

'i!
:

;
Horário de Funcionamento: 08:00 18:00(Segunda-Feira) 08:00 18;00{Terça-Feira) 08:00 18;00(Quarta-Feira) 08:00

18:00(Quinta-Feira) 08:00 18:00(Sexta-Feira)

PM TF

FL.(S) N9_
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSiVEL À FISCALIZAI :ftC'3RICA: A

CÓDIGO DE AU

13B006F7D8285D917298

EMITIDO EM: 03/04/2025

VALIDADE: 31/12/2025

m- ■

Digitalizado com CamScanner
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NM 62/2025

A Coordenação de Vigilância Sanitária, em conformidade com o termo do ART. 069 da lei

complementar n* 039 de dezembro de 1998, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

SANITÁRIA. Nome Fantasia. AGUA PURA; Razão Social: COMERCIAL DE BEBIDAS

PURAS LTDA; CNPJ: 17.741.258/0001-41; Localizado na Rua 12, N° 72 B, Bairro Açucena,

Balsas-MA. Atividade: Sob Responsabilidade de: JANETE GOMES MAIA.

Balsas - MA, 01 de Abril de 2025.

[ITÁRIAAUT(0fi

MàM2:2(;2S '
^^iTmaFrai^

Secretário Municipal de Saúde

Coordenadi 'iUlãncia

Jaiciane delíS/Hlrao Morais

Coord. Da Vigilância^anitária

ATENÇAO

1- O presente Alvará deverá ser fixado em local visível ao público;

2- Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidade no estabelecimento;

3 Este Alvará terá como prazo de validade o ano em exercício, sua revalidação

deverá ser requerida 60 (sessenta) dias antes do vencimento.

4 Este documento não vaie como alvará de funcionamento.
I

i- 6 f r f i 7 '• « * Ut

BALSAS

F^TTr—
FL.(S) Ng

VIGILÂNCIA iANITÁRIA
BALSAS-MA

«T

Digitalizado com CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO
4“ BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO - N®.: 25076-25

Noms / Razào Social:

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

Cpf/Cnpj:
17741,25&'0001-41 Ifl

ONome fantasia I Ocupante:
AGUA PURA

^-^tíipítSiíQüCBM
Mat.; 419303-00

i Ramo de Atividade:
I COMÉRCIO VAREJISTA OE BEBIDAS

I ATCIm’): N*Pav:

148

<1Endereço:

RUA 12
Bairro:

AÇUCENA
Número:

Cidade:

BALSAS O
Uf

MA72

Complemento;

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
m

m2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS
() Saidas de emergência ( ) iluminação de emergência
( ) Ctmtrde de materiais de acabamento ( ) Sinalização de emeraência

sTrISCOS ESPEClÃis
- Armazenamento ou manipulação de líquidos inflamáveis/combustíveis até 250 fitros

- Uso de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) até 90 Kg —

4 ÃVALMtÇÀO DA CLASSIFIÃÇÀO DÃ EDIFICAÇÃO
Dedaro que a presente edificação se classifica como sendo de baixo potencial de risco à vida e ao patrimônio, rios etr^ do
item2J2.1 da norma Técnica n° 42-Processo Tócn|cq^SimplificadoqcòmCN^ presente no Anexo I dares. 51 (ÇGolM.

5, AVAUAÇÃO PAS saídas PE EMERgÊNCIÃ ^
í Dedaro que as saldas serão instaladas de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA

fi AVAUACÀO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO

roeciam que os extintores de incêndio serão instalados na edificação de acorto com a Norma Técnica ospecinca doste sistema no ámb.to

i doCBMMA. — —-— — —

7. AVALIAÇÃO DA S9ÍAUZAÇÃO DE EMERGÊNCIA .
'~beH^o que a~s^^^e^er^Ü^~^^ái^teda de acordo com a Norma Técnica específicad_gstesg^_nojm^

8 AVM-iAÇÃO DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver) . —rrsTrríír
-n^rn nup-rr^líia^in^d^bi^^^^ atendegg a NonnaTécnicaespecífica

deste sistema no amb.to do CBMMA.

9. AVAUAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (se houver) r-7—^
^aên^^ri^stalada de acordo com a Norma Técnica especifi(g_deste sistema no ãmbitg^BMW^ _

( ) Gerenciamento de risco( ) Extintores
( )8riqada >I

><
O

S
m
o
o

10, AVAUi^ÃO DO GU» (Se Iwwwl
r~Declaro que a Cent^ de GLP atenderá ao disposto em

AVAUAÇÃO DAS exigências da Norma Técnica eipecifica de inspeçào visual em instações

Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMM^

: Deciaro que as i
; de baixa etnsão e normas afins.

12. ÕECUWAÇftSS GENÉRICAS

I Declaro estar ctenle de que 0 Ccvpo de Bombeiros Militar pode. a

Saí rsteríS"dS^2Sen“ as características da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei

buscar realizar uma nova regularização da minha edificação.

qualquer etmpo, verificar as informações e declarações prestadas, indusive por

13. AVISO
falsidade kleõlógica, ttpilicado no artifo 290 do código penal, com previsão de pena de um a ctnoo

O registro de Wormaçáoinvefídtca pode acarretar ao usuário o crime de

anos de redusâo e muita, sem prejuízo da providências administfalivas e civeis cabíveis,

Solicitada em: 17/02«025

Propletàrlo / responsável
25076-25

Impressão: 17/02/2025 10:30:40End: AV GOVERNADOR LUÍS ROCHA, BR-230, S/N Bairro: POTOSI

Odade. BM.SAS - MA Cep. 656004)00

Contato (^)3541-3734 E-meil. 4bbmel»nma@gm«l exjm SIsAT- Sl»l»nwi Integrado d« Atívkl»de» Técntoas do^^^MA

prvvrF

,FL.(S) ,

D i gitafiiadó òõrrrcarr^à n n er
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PREFEITURA

SBALSAS
SEMMA

Secielaila Municipal de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos

EM

AVÜWCCi * O l> O ft T it N i S * O i

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

N®. 1037/2025

Certificamos, para fins de Licenciamento Ambiental junto a Secretaria Estadual de Mefo

Ambiente, em conformidade ao § 1°, do art. 10, da Resolução do CONAMA n® 2Ò7I97, que o

empreendimento abaixo descrito, está localizado neste Município e que o Local, o tipo de

Empreendimento e Atividade estão em conformidade com a Lei Municipal n° 1.396/2018,

legislação municipal aplicável ao uso e ocupação do solo:

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDAEMPREENDEDOR

CPF/CNPJ 17.741.258/000141.

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS - 47.23-7-00.ATIVIDADE (CNAE)

PARA FINS DE EXPEDIR O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTOOBJETO

IMÓVEL URBANO COMERCIAL COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 48,00m2,
CONFORME DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO DO CORPO DE
BOMBEIROSN" 22698-25, LOCALIZADONO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

LOCAL

RUA 12, N 72, LETRA B, BAIRRO ACUCENA, BALSAS/MA. CEP 65.800
ENDEREÇO

000.

Validade da Certidão: Ate 31 de Dezembro do corrente ano, conforme previsão do Art.1® da Lei
1.413/2018.

Fica ciente o contribuinte de que, em caso de crime ambiental ou ilícito simiiar, ficará o referido

documento sujeito a imediata revelação.

Balsas/MA, 11 de Março de 2025.

fíflÁAV)

Maria R^e^ina D’ Almeida Lins Polo

Secretária Municipal de Meio Ambiente

FL.(S) N9

RÚ3P'CA:

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITURA SEMMA

Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Df

AVKMÇO í O»0*TU«íO*Of

CERTIDÃO AMBIENTAL

N°, 1087/2025

Certificamos, para fins de Alvara de Funcionamento junto a Prefeitura

Municipal de Balsas, em conformidade com a Portaria SEMA N® 105, de 18 de novembro de 2011

e a Lei 773 de Maio de 2002 - Código Ambiental § 1°, do art. 43, sujeito a dispensa de

licenciamento ambiental e que o empreendimento abaixo descrito, está localizado neste Município

e que o Local, o tipo de Empreendimento e Atividade estão em conformidade com a Lei Municipal

n° 1.396/2018, legislação municipal aplicável à localização, instalação e operação;

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDAEMPREENDEDOR

17.741.258/000141.CPF/CNPJ

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS - 47.23-7-00.ATIVIDADE (CNAE)

PARA FINS DE EXPEDIR O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTOOBJETO

IMÓVEL URBANO COMERCIAL COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 48,00mí,

CONFORME DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO DO CORPO DE
BOMBEIROS N” 22698-25, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

LOCAL

RUA 12, N 72, LETRA B, BAIRRO ACUCENA. BALSAS/MA. CEP 65.800 -ENDEREÇO

000.

Validade da Certidão: Até 31 de Dezembro do corrente ano. conforme previsão do Art.1° da Lei

1.413/2018.

Fica ciente o contribuinte de que, em caso de crime ambiental ou ilícito similar, ficará o referido

documento sujeito a imediata revogação.

Balsas/MA, 11 de Março de 2025.

Maria «egina D’ Almeida Lins Polo

Secretária Municipal de Meio Ambiente

I PMTF
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa DISTRIBUIDORA DE ELETRO E INEORMATICA LTDA-ME, inscrito no

CNPJ n° 23.002.810/0001-82, com sede a Rua Duque de Caxias, n° 271, sala A, Centro de

Balsas/MA. Por intermédio de seu representante legal Sr WILSON DE BARROS SILVA

REZENDE, portador(a) da Carteira de Identidade n° 051443922014-3 SSP/MA e do CPF n°

617.423.353-73, Atesta para todos os fms de direito, que a empresa COMERCIAL DE
BEBIDAS PURAS LTDA, inscrito no CNPJ n° 17.741.258/0001-41, com sede a Rua Cazuza

Ribeiro, n“ 390, Qdrlll, Lt:17, Bairro: Centro -Balsas, Estado do Maranhão.

FORNECEU-NOS: Pneus, protetores e cantarás de ar em 2eral Para a nossa Frota de veículos

no ano de 2025.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com prazos e quantidades pré-estabelecidas,

não havendo fatos supervenientes que desabonem a sua conduta técnica e comercial dentro dos

padrões de qualidade e desempenho que cumpriu com suas obrigações, não havendo reclamação

ou objeção quanto a qualidade do serviço prestado.

Balsas/MA, 10 de junho de 2025.

/
_JBh«niríWiXlfeãNk

CPF:B1?,-)23.3S3-r3

ntSTRlBÍSÕHLÓêt-tÈTRb E ÍNFÒRMATICALTÍia/mE
CNPJ N” 23.002.810/0001 -82

WIUSON »F. BARROS SILVA REZENDE

Propriiíiário
CPrn‘’6l7.423J5^-.7?

l

A

DISTRIBUIDORA DE ELETRO E INEORMATICA LTDA-ME

CNPJ: 23.002.810/0001-82 - lE: 12.472056-0

SEDIADA a Rua Duque de Caxias, n" 271, Sala A, Centro de Balsas/MA

Email: loiaimperioinforàjgmaíl.com - Fone: (99) 98479-1607
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GAS DO POVO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa M. P. REIS COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ n° 20.649.523/0001-

70, sediada, Rua 19, n° 82, Bairro: São Felix - Balsas - MA. Por intermédio de

sua representante legal Sra° MARCIANA PEREIRA REIS, inscrito no CPF N°

058.250.563-19, Atesta para todos os fins de direito, que a empresa

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA, inscrito no CNPJ n°

17.741.258/0001-41, com sede a Rua Cazuza Ribeiro, n° 390, Qd:111, Lt:17,

Bairro: Centro -Balsas, Estado do Maranhão.

FORNECEU-NOS: Pneus, câmara de ar. protetores. Filtros e Óleos

Lubrificantes Para a nossa Frota de veículos no ano de 2024.

Atestamos, ainda que os itens fornecidos estão de acordo com o

solicitado, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Balsas/MA, 20 de dezembro de 2024.

7

M. P. REIS COMERCIO LTDA

CNPJN° 20.649.523/0001-70

MARCIANA PEREIRA REIS

CPF N° 058.250.563-19

PROPRIETÁRIA

A~u.-Ua—lliA.

M. P. REIS COMERCIO

CNPJ: 20.649.523/0001-70

COM SEDE a Rua 19, n° 82, Bairro: São Felix - Balsas/MA

Email: moizesgas@gmail.com - Fone: (99) 99651-3925

pr V, p
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BALSAS (/portaIPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)

©
Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)

0Q
Acessar Sistema (/sistematributario/)Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf)

Consultar Cadastro de Empresas

tü Empresas Cadastradas
CNPJ

17.741.258/0001-41

Reproduza o código:

típ4nâ
Q. ConsultarC Limpar

OD Empresa Encontrada

Insc. Un.

Municipal Prod. AçõesEndereçoRazão SocialCPF/CNPJ

COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS17.741.258/0001-
&CAZUZA RIBEIRO - 390 CENTRO1200053958 S

LTDA41

»»»««

ibalsas/) «(https://www.youtube.conn/channel/UCV7FOmBMCfStUMnnAM Klckkw)

HORÁRIO: SEG. À SEX. - 08:00 às 14:00 CENTRAL DE ATENDIMENTO DA PREFEITURA TELEFONE: (B9)354j-^9-7

i RÜ3RíCA:



Data da consutta: 18/08/2025 11 23 58

Identtficação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 17.741.258/0001-41

A opção pelo Simples Nacional ^ou SIMEI abran^ otdos os estabelecimentos da arnpresa

Nome Empresarial COMERCIAL DE BEBIDAS PURAS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 12/03/2013

Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEi

+ Mais informações

Voltar I Gerar PDF

PMTF

FL.(S) Ng
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municipal

ajustada

N° 68/2025
- - PMTF.

- pmtf.14/2025

A prefeitura
UE TASSO

PRAGOSO/MA.proposta

A empresa
- RALSAS/MA

M
transportes

. neste ato
LTDA-

•■epresentad, 54.998.797/0001.
n pelo sócio

item

°f?£RiçÃõ^
Exclusivo ME,

1

pneu 265/65 Marca*■17,
UNID.RPP. mei. OUANT.

LJÍJJNIT^
R* 1-159,20

OUNLOP OU2

_JtIOT^
R* 39-412,80

similarpneu 31 A10R15, UNID.
Exclusivo ME,

R18, Exclusiv

34

RPP. mei.

“ WR. EPP, MEI^ j

OUNLOP OU3
similarpneu 265/60 UNID. 12

RS 1.275,00
RS 15.300,00OUNLOP OU similar4 UNID.pneu 265/65 40

RS 1.237,76RI 6, Exclusivo ME, RS 49.510,40RPP, mei.
OUNLOP OU similar UNID. 12

RS 1.325,00
RS 15.900,00

M
transportes

R DA fazenda,
LTDA

Quadraos setor
9729,

flora rica
- balsas/ma
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i i

R$ 510,00 R$ 6.120,00DUNLOP OU SIMILAR UNID. 12PNEU 185/70 R14, Exclusivo ME, EPP, MEI.6

CONTINENTAL OU

SIMILAR
R$ 699,99 RS 8.399,88UNID. 12PNEU 205/65 RI5, Exclusivo ME, EPP, MEI.7

CONTINENTAL OU

SIMILAR
R$ 40.800,00RS 5.100,00UNID. 8PNEU 17.5-25, Exclusivo ME, EPP, MEI.

RS 624,19 RS 12.483,80UNID. 20DUNLOP OU SIMILAR11 PNEU 175/65 R14, Exclusivo ME, EPP, MEI.

RS 5.400,00 RS 21.600,00UNID. 4FIRESTONE OU SIMILAR17 PNEU 14.9-28, Exclusivo ME, EPP, MEI.

RS 8.150,00 RS 32.600,00UNID. 4FIRESTONE OU SIMILAR18 PNEU 18.4-38, Exclusivo ME, EPP, MEI.

RS 1.790,00 RS 60.860,00UNID. 34FIRESTONE OU SIMILARPNEU 7.50-16, Exclusivo ME, EPP, MEI.20

M TRANSPORTES LTDA - 54.998.797/0001-97

R DA FAZENDA, 29, QUADRA05 SETOR 05, FLORA RICA - BALSAS/MA

O
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R$ 5.525,60R$ 1.381,40UNID. 4FIRESTONE OU SIMILARPNEU 7.00-16, Exclusivo ME, EPP, MEI.21

R$ 10.501,28R$ 1.312,66FIRESTONE OU SIMILAR UNID. 822 PNEU 6.50-16, Exclusivo ME, EPP, MEI.

RS 76.514,68RS 1.738,97UNID. 44DUNLOP OU SIMILAR23 PNEU 225/65 R16, Cota Principal.

PNEU 225/65 R16, Cota Reservada ME, EPP, RS 6.955,884 RS 1.738,97DUNLOP OU SIMILAR UNID.24
MEI.

RS 35.257,60RS 1.762,8820DUNLOP OU SIMILAR UNID.PNEU 225/75 R16, Exclusivo ME, EPP, MEI.25

CAMARA DE AR 265/65 R17, Exclusivo ME, EPP,

MEI.
RS 241,89 RS 8.224,2634JFF OU SIMILAR UNID.26

CAMARA DE AR 17.5-25, Exclusivo ME, EPP,

MEI.
RS 3.960,00RS 495,008JFF OU SIMILAR UNID.32

CAMARA DE AR 275/80 R22.5, Exclusivo ME,

EPP, MEI.
RS 4.359,4020 RS 217,97JFF OU SIMILAR UNID.33

CAMARA DE AR 18.4-38, Exclusivo ME, EPP,

MEI.
RS 1.951,204 RS 487,80UNID.JFF OU SIMILAR40

M TRANSPORTES LTDA - 54.998.797/0001-97

R DA FAZENDA, 29, QUADRA05 SETOR 05, FLORA RICA - BALSAS/MA

FL.(S) Ng
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CAMARA DE AR 18.4-34, Exclusivo ME, EPP,

MEI.
R$ 2.744,964 R$ 686,24UNID.JFF OU SIMILAR41

CAMARA DE AR 7.50-16, Exclusivo ME, EPP,

MEI.
R$ 175,00 R$ 700,004jFF OU SIMILAR UNID.43

CAMARA DE AR 6.50-16, Exclusivo ME, EPP,

MEI.
R$ 195,00 R$ 1.560,00UNID. 8JFF OU SIMILAR44

R$ 258,90 R$ 5.178,0020TORTUGA OU SIMILAR UNID.PROTETOR 17.5-25, Exclusivo ME, EPP, MEi.47

R$ 33.299,64R$ 1.849,98PiRELLi OU SiMILAR UNiD. 1851 PNEU 10.00-20, Exciusivo ME, EPP, MEi.

CAMARA DE AR 18.4-34, Exciusivo ME, EPP,

MEI.
R$ 7.606,80R$211,30UNiD. 36JFF OU SiMiLAR52

CAMARA DE AR 235/75 17.5, Exclusivo ME, EPP, R$ 1.832,04R$ 101,78UNiD. 18JFF OU SiMiLAR53
MEi.

CAMARA DE AR 9.00-20, Exciusivo ME, EPP,

MEi.
R$ 4.941,18R$ 274,51UNiD. 18JFF OU SiMiLAR54

CAMARA DE AR 10.00-20, Exclusivo ME, EPP,

MEI.
R$ 4.438,80R$ 246,60UNID. 18JFF OU SIMILAR55

R$ 1.845,00R$ 102,50UNID. 18JFF OU SIMILARPROTETOR 9.00-20, Exclusivo ME, EPP, MEI.56

M TRANSPORTES LTDA - 54.998.797/0001-97

R DA FAZENDA, 29, QUADRA05 SETOR 05, FLORA RICA - BALSAS/MA

PM i r
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R$ 135,36 I R8 2.436,48
R$ 522.819,68

luNID.I 18PROTETOR 10.00-20, Exclusivo ME, EPP, MEI. | JFF OU SIMILAR57

VALOR TOTAL:

quinhentos e vinte e dois mil, oitocentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenteno fornecimentodos materiais.

Concordamos com todos os termos do edital.

Responsável pela assinatura do contrato: MAICON DA COSTA MARTINS, SÓCIO ADMINISTRADOR, CPF 613.025.413-07.

Balsas/MA, 08 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por M
TRANSPORTESM TRANSPORTES

LTDA;54998797000197 i-ida:54998797oooi97
LI L7rv.j-t770/ d3Jos:2025.09.08 15K)1:39-03'00’
MAICON DA COSTA MARTINS

CPF 613.025.413-07

M TRANSPORTES LTDA - 54.998.797/0001-97

R DA FAZENDA, 29, QUADRA05 SETOR 05, FLORA RICA - BALSAS/MA
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Página 1 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

M TRANSPORTES LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MAICON DA COSTA MARTINS, BRASILEIRO , SOLTEIRO, Empresário, nascido(a) em 09/02/1998, n° do CPF
613.025.413-07, residente e domiciliado na cidade de Balsas - MA, na RUA Da Fazenda, n® 29, Flora Rica, CEP:

65800-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: M TRÁNSPORTES LTDA, e usará a expressão MM Transportes como
nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Da Fazenda, n® 29, QUADRA 05;SETOR 05;, Flora Rica,
Balsas - MA, CEP: 65800000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS ÇOM MOTORISTA; SERVIÇO DE TÁXI; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E
TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; PROMOÇÃO DE VENDAS; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;

ALUGUEL DE ANDAIMES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR; COMERCIO ATACADISTA DE

CIMENTO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNIÇIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNIÇIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; SERVIÇO, DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; SERVIÇO DE TAXI;

TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COMERCIO VAREJISTA DE_ CAL,
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; PROMOÇÃO
DE VENDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E

CÃMARAS-DE-AR; COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

CNAE N® 4674-5/00 - Comércio atacadista de cimento

CNAE N® 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N® 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CNAE N® 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

CNAE N® 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

PMTF
FL.(S)



Página 2 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

M TRANSPORTES LTDA

CNAE 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
CNAE N- 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
CNAE N= 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N** 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N= 4923-0/01 - Serviço de táxi
CNAE N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE N- 4924-8/00 - Transporte escolar
CNAE N= 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
CNAE N® 4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças
CNAE N® 7319-0/02 - Promoção de vendas
CNAE N® 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE N® 7732-2/02 - Aluguel de andaimes
CNAE N® 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CNAE N® 8130-3/00 - Atividades paisagísticas

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 03/05/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor nominal de R$

1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$ %Qtd QuotasNome do Sócio

100,00150.000,00150000MAICON DA COSTA MARTINS

100,00150000 150.000,00TOTAL:

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio MAICON DA COSTA MARTINS que representará legalmente
a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII ■ DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, ÇC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“ CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

P i
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

M TRANSPORTES LTDA

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas ã
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLAUSULA XIV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Balsas - MA, 03 de maio de 2024

MAICON DA COSTA MARTINS

Sócio/Adminislrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

MAICON DA COSTA MARTINS61302541307

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2024 09:48 SOB N® 21201526325.

PROTOCOLO: 240596455 DE 04/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406318584. CNPJ DA SEDE: 54998797000197 .

NIREi 21201526325. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2024.
~

M TRANSPORTES LTDA KJUCEMA

FL.(S) N2

RÚ3RICA:,
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se inpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade M TRANSPORTES LTDA , estabelecido(a) na RUA Da Fazenda,

29 QUADRA OõjSETOR 05;, Flora Rica, Balsas - MA, CEP: 65800-000, requer a

Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as

penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Balsas - MA, 03/05/2024

MAICON DA COSTA MARTINS

Sócio/Administrador

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

pr/iXF
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MAICON DA COSTA MARTINS61302541307

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2024 09:48 SOB N" 20240596463.

PROTOCOLO: 240596463 DE 04/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406318592 . CNPJ DA SEDE: 54 99 8797 000199 j j {-
NIRE: 21201526325. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/O

5/|2^2^. ^ ^ ^
RÚBRICA:

JUCEMA M TRANSPORTES LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

54.998.797/0001-97

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

04/05/2024COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M TRANSPORTES LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
MM TRANSPORTES

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacionai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicuios automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento

47.42-3-00 - Comércio varejista de materiai eiétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
49.23-0-01 - Serviço de táxi

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
73.19-0-02 - Promoção de vendas

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DA FAZENDA

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA05 SETOR 0529

MUNICÍPIO

BALSAS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

FLORA RICA MA65.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAICONMARTINS95173@GAMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8448-9928/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/05/2024

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/05/2024 às 08:58:28 (data e hora de Brasília), ■Página,.1/2 .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

04/05/2024COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
ÇÃDASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

54.998.797/0001-97

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

M TRANSPORTES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

81.30-3-00 - Atividades paisagisticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA05 SETOR 05

LOGRADOURO

R DA FAZENDA 29

UFMUNICÍPIO

BALSAS

CEP BAIRRO/DISTRITO

FLORA RICA MA65.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAICONMARTINS95173@GAMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8448-9928/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
***1

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/05/2024
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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